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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
WEitijiu:U\f;!Br SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

> .. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR/SARA 

Oficio n.0 178/2022, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
PCS- SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF 

Ref.: Prestação de contas- PCS I Exercício de 2022 
(Período de O 1-0 1-2022 à 04-05-2022) 

1 

WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), de CPF N° 205.267.683-04, 
Residente na Rua Zé Parente, n° 731, CENTRO, JAGUARIBARA - CE, 63.490-000, 
vem à presença de V.Exa. para na forma em que dispõe a Instrução Normativa n° 
03/2013 de 19/12/2013, desta respeitável Corte de Contas, apresentar a sua 
Prestação de Contas de Gestão - PCS, da UNIDADE GESTORA: "17 SEC. DE 
PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF", por ter sido extinta por força 
da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 
2022 tem suas contas contábeis todas zeradas, tendo transferido (reinscrito) todos 
os seus saldos orçamentários, financeiros, patrimoniais, e extraorçamentários, para 
as novas recém-criadas Unidades Gestoras: "29 - Secretaria de Administração e 
Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG". Exercício de 
2022, período de 01/01/2022 à 04/05/2022, conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

3. Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320/64; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancel dos-

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil- MOD. 7; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bane· · 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos B 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitaçã 

Centro Administrativo Porcino Maia "-
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Cearâ- CEP: 63A90.000 -·lilefoT~ 

selnflaquarlbara@yahoo.com.br 

I 

estão; 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR/SARA 
"'ammadP ::~~ARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-

12. 

13. 

14. 

15. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração d~s subsídios dos vereadores - MOD. 09; 
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Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
o subsídio dos vereadores; 

Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas péló 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação- FUNDEB. MOD.10. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação inclus9 inciso XV; 

Relatório do Conselho do 

Atenciosamente, 

WILAM 
Secretário de Pia 

Exmo. Sr. 
DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARÁ 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Çentro- Jaguaribara - Cearã - CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sejnfjaquaóba~hoo.cpm.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Execut!vQ MUD.icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 001/2017, DE 01. DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão na forma 
que indica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que Jhe são ·conferidas pelo inciso IV do art. 99 da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeiro) de 
março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional do Poder Executivo do Municipio de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia o Senhor WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, 
portador do CPF n° 205.267.683-04, Carteira de Identidade RG n° 2007562382-4 SSPDS-CE, 
Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Zé Parente, 731, Jaguaribara
Ceará, para ocupar o dugo em Comissão de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da 
Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Para o cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta 
portaria, e ainda, obedecendo ao que disciplina os artigos 100,101 e 102 da Lei Orgânica do 
Município - WM, deverá a(o) Secretário(a) Municipal responder como gestor(a) e 
ordenador(s) de despesas da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do 
Município de Jaguaribara. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-Se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 1° (primeiro) de 
janeiro de 2017 (dois mil e dezessete 

\._.,~"'-

J es dos Santos Júnior 
ITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Porclno Maia 
Avenida Bezerra de Menems. 350 .;.<:entro· Jaguaribara- Cearó- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.454{} 

sellnlaquaribarc@yahoo.com.w 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivfj) Municipal 
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PREFEITU:RA. MUNICIP.AL DE }AGUARIBARA 
SEC. DE PLANEJAMENTO, ADl\UNISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA N° 01.1/2017, de 01 de janeiro de 2017. 

Delega competência a WILAME DUARTE 
LIRA DE OLIVEIRA, para atuar e gerir co
mo Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas, 
para os atos que menciona, e dá outras pro
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções legais, e ainda na forma estabelecida nos artigos 100 e 101 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Determina a delegação de competência ao Secretário de Planeja
mento, Adnünistração e Finanças, Senhor WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, porta
dor do CPF n° 205.267.683-04, Carteira de Identidade RG n° 2007562382-4 SSPDS-CE, Técnico 
em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Zé Parente, 731, Jaguaribara-Ceará, nome
ado através da Portaria n° 001/2017 de 01/01/2017, para atuar como Gestor e Ordenador de 
despesas dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da Unidade Gestora: SECRETA
RIA DE PLANEJAMENT, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e para praticar os seguintes 
atos a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete): 

I- gerir a SECRETARIA 00 SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRA
ÇÃO E FINANÇAS e estabelecer politicas de aplicação dos seus recursos de acordo com a 
programação financeira do Município; 

II- acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

m - encaminhar à contabilidade central do Município as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem o Fundo Geral; 

IV- nomear, designar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETARIA DO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
do Munidpio; 

V- assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Prefeitura, 
quando for o caso, e efetuar transferências financeiras pela internet de todas as contas corren
tes vinculadas ao Fundo Geral, abertas em Instituições Financeiras; 

Centro Administrativo PorCÍliO Maia 
A'Denida Beze1Ta de Menezes, 562 -Centro-- faguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 



ESTADO DO CEAR._4_ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JAGUARIB1\RA 
SEC. DE PLAl'iEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2 

VI - ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva Secretaria 
e das demais Secretarias Municipais que compõem a Unidade Gestora - Fundo Geral; 

VII - Autorizar os repasses financeiros para os Fundos Especiais do Muni
cípio e para as Associações Comunitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

VIII - autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
N' 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisi
ção de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da SECRETARIA DO SEC. DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res
pectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI- autorizar a realização de licitações previstas na Lei N° 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII- manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETA
RIA DO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, referente a empe
nhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas próprias, consti
tucionais, transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o Município; 

Xlll- manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Patrimônio sob sua res
ponsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente1 o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas dos Municípios, e a Presta
ção de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA DO SEC. DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

XVI - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETARIA DO SEC. DE PLANE
JAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

XVll - autorizar inscrição de despesas da Secretaria na conta "Restos a Pa
gar" definidas no artigo 36 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIII - autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
koenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivc> Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J.~.~GUARIBARA. 
SEC. DE PLANEJAMENTOt ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX- reconhecer despesas de "Exerctdos Anteriores"; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII- assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2°- Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Jaguaribara- Ceará, 1° (primeiro) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete). 

Centro Administrativo Porcüw Maia 
Avenida Be%erm de Meneus, 562 -Centro.. Jagumibara - Ceará - CEP: 63.490.000 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Mu.nicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia o Senhor Wilame Duarte Lira de 
Oliveira, para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de Secretário de 
Planejamento, Administração e Finanças 
do Município, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 99 da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeiro) de 
março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas pelas Leis: Leis n° 830/2013 
de 18/07/2013, Lei Municipal n° 924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 de 26 de 
junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 
18/02/2020, que dispõem sobre o Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia o Senhor WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, 
portador do CPF no 205.267.683-04, Carteira de Identidade RG n° 2007562382-4 SSPDS-CE, 
Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Zé Parente, 731, Jaguaribara
Ceará, para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da 
Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Para o cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta 
portaria, e ainda, obedecendo ao que disciplina os artigos 100, 101 e 102 da Lei Orgânica do 
Município - LOM, deverá a(o) Secretário(a) Municipal atuar e responder como gestor(a) e 
ordenador(s) de despesas da Secretaria de Planejamento, Administraçao e Finanças do 
Município de Jaguaribara. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefei 
de 2021 (dois mil e vinte e um). 

·ipal de Jaguaribara, em 4 (quatro) de janeiro 

~ 
Santos Júnior 
UNICIPAL 

Centro Administrativo Porclno Mala 
Avenida Bezerra de Menezes, 3.50 -Centro- Jaguarfbara - Cearó- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 356a4540 

sabinot!l!@i<uiliJ<Vib<:ir<:l.<:.:>.qav.br 



EsTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Mmdclpal 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA No 04112022, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

Exonera o Senhor Wilame Duarte Lira de 
Oliveira, do Cargo em Provimento de 
Comissão de Secretário de Planejamento, 
Administração e Finanças do Município, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, O PREFEITO 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e 
XVII, do Art. 84, da Lei Orgâ1úca - LOM, publicada no Diário Oficial do Município - DOM 
em 29 I 01 I 2022, 

RESOLVE 

Art. 1 o -Determina a exoneração do Senhor WILAME DUARTE LIRA 
DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 205.267.683-04, Carteira de Identidade RG n° 
2007562382-4 SSPDS-CE, Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Zé 
Parente, 731, Jaguaribara-Ceará, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO, parte integrante 
do Quadro da extinta Estruhua Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, criada pela Lei Municipal n° 82012013 de 0110312013. 

Art. 2° -Ficam revogadas e sem efeito as Portarias; Portaria n° 00112017 
de 01 de janeiro de 2017, Portaria n° 012/2017, de 01 de janeiro de 2017, e a Portaria n° 
001/2021, de 04 de janeiro de 2021, que nomeia, delega competência como gestor e 
ordenador de despesa da Unidade Gestora: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO. 

Parágrafo Único - A Unidade Gestora: "17 - SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF", foi extinta por força da 
Lei Municipal n ° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, 
deverá transferir todos os seus saldos orçamentários, financeiros e pabimoniais, para as 
novas Unidades Gestoras, recém criadas pela nova esh·utura Organizacional e 
Administrativa, sendo: "29 - Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI e 31 -
Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG". 

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor no dia 04 (quatro) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois), revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Pref 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

nicipal de Jaguaribara, em 03 (b·ês) de maio de 

s os Santos Júnior 
UNICIPAL 

o Porcfno Maia 
·~ltJ · Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA l\rltJNlCIPAL DE JAGllARIBARA 

~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

. ':<:_,:::·~; ~-: . . "-. ~': ... :,..··· ', 

..,...iiiioiii-.iiiiiiliiiii. ...... llliíiiiiiií ........ 'iiiiiio" . .... " ... ·•• • •· ···••;l·f~. ·x;;n; : i~l)~~·.; 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 

&iRi!"i :;:-:;':?P§it}:\1!1 ~:::;;;;·,·· -::;;~~~~~~$:1:~~7"::~:]!;;::,·,·~~::~-- :::~E::~:,::-:q l 



I.N. No 03/13 
MODEL001 

SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Códi_go da Unidade Gestora (conforme o SIM): 089 
Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

Wilame Duarte Lira de Oliveira 
Cargo/Função: I CPF: 

Sec. de Planej. Administração e Finança ~66.646.903-49 
Matrícula: 3379 !Período de Gestão: 01/01/2022 à 04/05/2022 

Data da 
Nomeação /Designação: Pata do Ato: Publicação: 
Ato N° Portaria no 001/2017 01/01/2017 02/01/2017 

Data da 
Comunicaçã 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: o ao TCE: 

20170002 01/01/2017 02/01/2017 02/01/2017 
Endereço Residencial: 
Rua: Zé Parente N°.: 731 

Bairro/Distrito : Centro 

Município: Jaguaribara 

UF.:CE I 
I 
CEP.: 63.490.000 

!Telefones: I 
f 

Fixo: ( 88) 3568.4534 - I Cel: (88) 99653.4950 
E-mails: I 

~ilameiaguaribara@gmail.com I seoaf@iaguaribara.ce.gov. br 
Preenchido por: Cargo: 

Matricula: Data: AssinaQT a: "'"'-

04/05/2022 \ .~ 
' 

\ 

if- I Tesoureiro/Responsável pelo Contador Secr to(a)/~(a) 
Controle Interno /- ' 

ASS: ~fi( ASS: 
\~/ /? ~I NOME: GlôvaneMu~d~ NOME: ~1~-TDA-'-

Araújo ~\~:/ MAT: 0004511 MAT: í1Qo30.:N~ 

{ \J, 
OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador ae despesa. \ 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 
I.N.N°03/13 
MODEL0-01 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi extinta por força da Lei Municipal n° 
1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos 
os seus saldos orçamentários, financeiros e patrimoniais, para as novas Unidades Gestoras: "29 
- Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e 
Gestão-SEPLAG". 

Tesoureiro/Responsável pelo Contador 
Controle Interno 

ASS: -~ASS: 
NOME: ______ Ara_Qj_Q__ ___ NOME: 

MAT: 0004511 MAT: 



Município: JAGUARIBARA 

I.N. No 03 I 13 

MODEL002 

Mês/Ano: MAIO DE 2022 

Órgão: SECRETARIA DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

[-~~~~~~~=~~=-~=~=~~~~~=~-N-oM~~~~~~ ~:_!~~-·~~-~--·-··-~--·· ~······~····- ·--~·-~·····---·-~-----···~·~··-·-···] 
1 Empresa : CONASP-Contabilidade, I I 

I Assessoria e Processamento S/S Contador : Manoel Ernilton Ferreira I 
i LTDA-EPP +-- i 

~--c ... N.P~J~-~72~37-6~-3ü4/ü.üü1-~69~----- : c. p. F.-: 229~2_2_2~1.ü3~91-··----------------·· ----~ 
i ... - --~--~------~----·--·····-·-··---·--··------+~-~---~--·-······-·-····-······-··-~··~--·~····~·-···---·-----·-

' CRC CE -000304/0-8 ! C.R.C.-CE N°: CRC/CE 11.708 I 
-----~· ~~-------····-----·--·-··~------·~··--·~···~ -····~· ·····------··t-------------··---·~--· ~·--···-···-~·----·----·----~------------~ 

·~:e~::~::::~:~:ir~-n;s4o ·-- t~~~:r~~a~:~~:~~~al ~ezefra, .1266 -. 

1 Bairro/Dislrilo : .J;~~uim, Távora - - ·j-~~~~trilo-: Di-~-~j~i-~ T~~~~~~-- --! 
i··-·-····-· .. ···-·----·-----·----·-----·-··~-·-·------~· : ---~~·····---·-·~-···~··--···--·- . . . ·~--··~-·-·---·~· ···-·i 

:Município: Fortaleza i Município: Fortaleza . 
~ I ' 

i . . --------.. ·----.-- ........ -----~~---~-~~-------r-------~~-·---·-......... --·--------------·-·-~1 

~~2et~~~ · :··<-0~~~ ::~:~~~:~~:~t~~~·-~~:: ·9:~~~:~~~2--~--~ 
: .. --· -·---------·---·--~·~---·--··~--·-·----~-~-~ .. ---·--··.. - --~- .. --.. ·- -- ---~-~---~·····-~~·-----·--J 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO : 

Período de: 01/01/2022 à 04/05/2022 

CONTADOR -

Centro Adnúnistl'lltivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

set!tll@igguqribartJ.ee:gtmbr 

liveira 



ESTADO DO Cf:AR.\ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MtlNICJPAL DE JAGUARIBARA 

., 

PRESTAÇAO DE 
., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jag11aribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

-.llf!lMKiiJb!lfOO~L'dW1o1.N 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1m 
BALAN\0 ORJAMENTÁRIO 

PÁGINA: ~~~1 EM : ~4 ~l/1m 
sec. ~e Planejamento, A~ministra~ão e Finan~as V a 1 ores em Reais 

RECEITAS OR\AMENTÁRIAS I NOTAS I PREVISÃO INICIAL I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS I SALDO 
(a) (o l (c) ~=(c-o) 

Receitas correntes (I) 11. m .1~~, ~~ 11 .m.1~~~~~ u11.m,~~ -1l.l6Ul~ I ~1 
Impostos, Taxas e contrioui~ões ~e MeHoria 1. 4~U~~ I~~ 1.m.~~~~~~ m.l41,1l -m.m,~J 
Receita âe contri ou i ~ões l~U~~ I~~ m.~~~~~~ m.m,16 -11l.11U4 
Receita patrimonial 1~.6~~~~~ lU~~~~~ U~4,~l -14.l91,B 
Receita agropecuária ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
Receita i n~ustri a 1 ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
Receita ~e servi ~os u~~~~~ J.m,~~ ~I~~ -J.m,~~ 
Transferências correntes 19.l4Lm,~~ 1~.l4Lm,~~ u~~.ll6,n -1U4l.W,1l 

\ 

outras receitas correntes 1ll • 64~ 1 ~~ 111.64~,~~ n.m,~1 -ll.~l~,a •' 

Receitas ~e capital (II) ~~u~~, ~~ ~~u~~, ~~ 11.06~,~~ -m.~J~,~1 
o~era~ões ~e cré~ito ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~ ~~~ 
A iena~ão ~e oens lU~~~~~ lU~~~~~ 11.06~, ~~ -1l.~l~,n 
Amortiza~ão ~e empréstimos ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
Transferencias ~e capital ~~u~~~~~ m.~~~~~~ ~I~~ -~lU~~~~~ 
Outras receitas ~e capital ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) 1U1~.1~~~~~ I nm.1~~~~~ 1 ~.~~u~~~~~ 1 -1UlU~~~~1 I 

opera~ões ~e cré~ito/Refinanciamento (IV) ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
opera~ões ~e cré~ito internas ~I~~ ~I~~ ~~~~ ~I~~ 

Moo1liária ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
contratual ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

Opera~ões ~e cré~ito externas ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
Moo1liária ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
cont ratua 1 ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) 1l.m.H~,~~ I nm.1~~~~~ 1 u~u~~~~~ 1 -1UlU~~~~1 I 

Déficit (VI) I I 
TOTAL (VII) = (V t VI) 1l.m.H~,~~ I 1l.m.H~,~~ I u~u~~~~~ 1 -1UlU~~~~1 I 

sal~os ~e exercícios anteriores (Utiliza~os para cré~itos a~icionais) ~I~~ ~I~~ 
Recursos arreca~a~os em exermios anteriores ~I~~ ~~~~ 
Superávit financeiro ~I~~ ~I~~ 
Reaoertura ~e cré~itos a~icionais ~I~~ ~I~~ 

~..-- \ 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~m1n1stra~ão e F1nan~as 

DESPESAS OR~AMENTÁRIAS 

Des~esas correntes (VIII) 
Pessoal e encar~os sociais 
Juros e encar~os ~a ~ívi~a 
outras ~es~esas correntes 

Des~esas ~e ca~ital (IX) 
Invest1mentos 
Inversões financeiras 
Amort1za~ào ~a ~ívi~a 

Reserva ~e conti n~ênci a (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX t X) 

Amort1 za~ão ~a ~í v1 ~a I Ref1 nanei amento (XII) 
Amort1za~ào ~a ~ív1~a interna 

Dívi~a mo~lllár1a 
outras ~í v1 ~as 

Amort1 za~ào ~a ~í v1 ~a externa 
Dívi~a mo~iliária 
outras ~í v1 ~as 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI t XII) 

superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIII+XIV) 

Reserva ~o RPPS 

NOTAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM : ~~/~1/1011 

DOTA~ÃO 
INICIAL 

(e) 

~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~'~~ 
~'~~ 

DOTA~ÃO 
ATUALIZADA 

(f) 

m.m,~~ 1 

m.m,~~ 1 

~, ~~ I 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

( ~) 

blb.llb,1b 
m.m,11 
b.m,1~ 

m.JH,ll 
IUO,a 

~ l ~~ 
~ '~~ 

1~.w,a 
~ l ~~ 

m.m,~~ 1 

~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 
~ l ~~ 

m.m,H 1 

~.m.m,l~ 1 

~, ~~ I 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(nl 

m.m,~~ 1 

m.m,~~ 1 

m.m,H 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Mun1ci~al ~e Ja~uari~ara- DATA DA EMISSÃO:~b/~~mll - HORA DA EMISSÃO:l4:11:11 
*As notas ex~licatms ~a A~m1nistra~ão são ~arte inte~rante ~as ~emonstra~ões conta~eis. 

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

blb.llb,lb 
m.m,11 
b.m,1~ 

m.m,n 
IU41,a 

~ l ~~ 
~ l ~~ 

IU~1,a 
~ l ~~ 

m.m,~~ 1 

m.m,~~ 1 

m.m,44l 

PÁGINA: ~~~1 
v a 1 ores em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
j= (f-~) 

~, ~~ I 

-~.m.m,1~ 1 

-~.m.bll,l4 1 



EXERCÍCIO lW 
Sec. ae Planejamento, Aaministra~ão e Finan~as 

ERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM : ~4/~lmll PÁGINA: ~~~l 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
Sec. ~e Planejamento, A~ministraçâo e Finanças 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos ~a ~ívi~a 
outras ~espesas correntes 

Despesas.~e capital 
Invest1mentos 
Inversões financeiras 
Amortização ~a ~ívi~a 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARI6ARA 
QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : 04/0)/lün 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS 

NOTAS EM H.DE DEZ. 
(c) . ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (~) 

4l.m,o2 )8.m,n 0,00 
)80 ,89 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
4Lm,B )8.m,71 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

m,olJ )8.)9),711 0,001 

PAGOS CANCELADOS 

(~) (e) 

0,00 101. m, n 
0,00 )80,89 
0,00 o 00 
0,00 100.790:84 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o, o o I 1o1.m,m 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pre eitura Municipª ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:0~/09/l0l2 - HORA DA EMISSÃ0:14:21:j4 
*As notas expl1cat1vas ~a A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante onstraçoe contabe1s. 

c 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

f=(atH-e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,001 



EXERCÍCIO lGn 
sec. ~e Planejamento, A~ministraçâo e Finanças 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos ~a ~ívi~a 
outras ~espesas correntes 

Despesas.~e capital 
Investmntos 
Inversões financ~iras 
Amortização ~e ~1vi~a 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 04/0)/lGn 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM ~l.DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (o) 

PAGOS 

(c) 

CANCELADOS 

(~) 

~e J~gu~ribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l4:ll:)4 
contaóe1s. 

\ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

e=(ato-c-~) 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1m 
BALAN\0 FINANCEIRO 

PÁGINA: ~~~1 EM : ~~mnm 
Sec. ae Planejamento, Aaministra~ão e Finan~as v a 1 ores em Reais 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÃO I NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICA\ÃO !NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita or~amentária (I) U~U9~,9~ 1~.w.m.~~ Des~esa or~amentári a (VI) m.m.~~ l.lH.lbl,l~ 
orai nári a 1.m.m,oo 1l.4oU11,11 orai nári a m.m,44 l.ll4.lbl,l~ 

Recursos não vinculaaos ae Im~ostos l.l~~.m,oo ~I~~ Recursos não vinculaaos ae Im~ostos m.m,44 ~I~~ 
vinculaaa l.m.o~9,l1 l.ll9.0ll,l9 vinculaaa ~I~~ ~I~~ 

Receita a e Im~osto e Trans. · Eauca~ão oiUlU~ ~I~~ Receita a e Im~osto e Trans. · Eauca~ão ~I~~ ~I~~ 
Receita a e Im~osto e Trans. · Saúae U9Ull,l~ ~I~~ Receita a e Im~osto e Trans. · Saúae ~I~~ ~I~~ 
Transferências ao FUNDEB·im~ostos l~% ~ 1 ~4 ~I~~ Transferências ao FUNDEB-im~ostos m ~I~~ ~I~~ 
Transferências ao FUNDEB·im~ostos m n ,ll ~, n~ Transferências ao FUNDEB·im~ostos m ~I~~ ~, n~ 
Royalty ao Petróleo e Gás à Eauca~ão l4.149,1~ ~I~~ Royalty ao Petróleo e Gás à Eauca~ão ~I~~ ~I~~ 
Royalty ao Petróleo e Gás à Saúae 1Ul9,~1 ~I~~ Royalty ao Petróleo e Gás à Saúae ~I~~ ~I~~ 
Transf União ae Royalty Petróleo e Gás ~1.919, o~ ~I~~ Transf União ae Royalty Petróleo e Gás ~I~~ ~I~~ 
CIDE ~.m,l~ ~I~~ CIDE ~I~~ ~I~~ 
ContriOui~ão ae Ilumina~ão Púolica m.m,10 ~I~~ ContriOui~ão ae rlumina~ão Púolica ~I~~ ~I~~ 
Aliena~ão ae oem/Ativo-Aam Direta lUo9,99 ~I~~ A 1 i ena~ão a e o em/ A ti VO·Aam Di reta ~I~~ ~I~~ 

Transferências financeiras receoiaas (Ir) 194.8H,10 UlU~I,l~ Transferências financeiras conceaiaas (VII) U4Uoo,l~ 1U41.9l4,o1 
Transf. rec. ~ara a execu~ão or~amentária 1l.919,~9 U1U~I,1~ Transf. cone. ~ara a execu~ão or~amentári a 1.1~U~~.l1 lU4n.m,ll 
Transf. rec. 1nae~enaentes aa execu~ão or~amentár m.m,u ~I~~ Transf. cone. 1nae~enaentes aa execu~ão or~amentá 1.114 .IDO I H 1.m,l~ 
Transf. rec. ~ara A~ortes ae recursos ~ara RPPS ~I~~ ~I~~ Transf. cone. ~ara a~ortes ae recursos ~ara RPPS ~I~~ ~, ~n 
Transf. rec. ~ara A~ortes ae recursos ~ara RGPS ~I~~ ~I~~ Transf. cone. ~ara a~ortes ae recursos ~ara RGPS ~I~~ ~I~~ 
Transf. rec. ~ara A~ortes ae recursos ~ara sistem ~I~~ ~I~~ Transf. cone. ~ara a~ortes ae recursos ~ara siste ~I~~ ~I~~ 

Receoi mentos extraor~amentári os (III) o4.199,n l91.1ll,l0 Pa~amentos extraor~amentários (VIII) llU41,44 l~l.liUl 
Inscri~ão ae restos a ~a~ar não ~rocessaaos ~I~~ ~I~~ Execu~ão ae restos a ~a~ar não ~rocessaaos ~I~~ U4~.~~ 
Inseri ~ão a e restos a ~a~ ar ~rocessaaos ~I~~ m.m,9l Execu~ão ae restos a ~a~ar rocessaaos m.m,11 11~.14l,99 
De~ósitos restituíveis e valores vinculaaos o~.m.n 141.914,91 De~ósltos restituíveis e va ores vinculaaos IU9~.~1 14Lm,lo 
Outros receoimentos extraor~amentários un.~o 14.194,11 outros ~a~amentos extraor~amentários 1.m,11 14.194,11 

salao ao exercício anterior (IV) 9.m,oo m.m.~~ salao ~ara o exercício se~mte (IX) ~I~~ 9.m,oo 
caixa e e~uivalentes ae caixa 9.m,oo m.m.~~ Caixa e E~uivalentes ae caixa ~I~~ 9.m,oo 
De~ósito restituíveis e valores vinculaaos ~I~~ ~I~~ De~ósito restituíveis e valores vinculaaos ~I~~ ~I~~ 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 9.m.m,l~ 1 1U9l.lll,o4 !TOTAL (X)= (VI+ VII+ VIII+ IX) . 11.m,1~ 1 11.49l.m,o~ 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática ·UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Munici~al ae Ja~uarioara · DATA DA EMISSÃO:~om/lm · HORA DA EMISSÃO: A:11:ll 
*As notas ex~licatms aa Aaministra~ão são ~arte inte~rante oas aemonstra~ões contaoeis. 

.. 



EXERCÍCIO lüll 
sec. ~e Planejamento! A~ministra~áo e Finan~as 

ERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : H/ijl/lüll 

EIRA 
FINAN~AS \ 

PÁGINA: ij~ijl 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 1011 
BAlAN~O FINANCEIRO 

EM : 04/01/1011 PÁGINA: 0001 
Sec. ce Planejamento, Acministra~ão e finan~as valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAl EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECifiCA~ÃO !NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITAISAlDO 
OR~AMENTÁRIA (a) OR~AMENTÁRIA (a) (c) = (a - o) 

ESPECifiCA~ÃO !NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITAISAlDO 
OR~AMENTÁRIA (c) OR~mNTÁRIA (e) (f) = (c - e) 

orcinária l.lOO.Ill,B l1 '1l I.Joo.m,oo orei nári a B.m.m,ll 1.110,n ll.4oU11,11 
Recursos não vinculacos ce Im~ost l.lOO.Ill,~l l1 '11 I.Joo.m,oo Recursos não vinculacos ce Im~o o' 00 o l 00 0,00 

vinculaca U10.lll,l~ 1.m.m,10 l. m. o o~ ,l1 vinculaca 11.111.101,14 4.1lU~4,41 1.m.m,1~ 
Receita ce Im~osto e Trans. - Ecu m.m,B ll,41 m.uu~ Receita ce Im~osto e Trans. - E o' 00 o l 00 0100 
Receita c e Im~osto e Trans. - Saú 1.m.oJ1114 U4 1.m.01l,IO Receita ce Im~osto e Trans. - S o 1 00 o 1 00 o' 00 
Transferências co fUNDEB-im~ostos m.014,14 m.014,10 o 1 04 Transferências co fUNDEB-im~ost o 100 o' 00 0,00 
Transferências co fUNDEB-im~osus 1.m.m,oJ 1.m.m,11 o ll1 Transferências co fUNDEB-im~ost o 100 o l 00 a I o o 
Royalty co Petróleo e Gás à Ecuca l4.mln o l 00 l4.m~l~ Royalty co Petróleo e Gás à Ecu o 100 o' 00 o 1 00 
Royalty co Petróleo e Gás à saúce 10.l1UI o' 00 1o.m~~~ Royalty co Petróleo e Gás à saú o 100 o l 00 0100 
Transf União c e Roya lty Petróleo ~1.m,oo o' 00 ~1.mloo Transf União ce Royalty Petróle o 100 o l 00 o 100 
CIDE uoo,1o o' 00 uool1o CIDE o 100 0,00 o 1 00 
Contrioui~ão ce Ilumina~ão Púolic m.m,10 o 100 m.ml10 ContriOui~ão ce Ilumina~ão Púol o 100 o l 00 o 100 
Aliena~ão ce oem/Ativo-Acm Direta l1.0o~.~~ 00 ll.Oo~, ~~ Aliena~ão c e oem/Ativo-Acm Di r e o 100 o l 00 o l 00 -. 

Receita or~amentári a (I) 1o.m.m,4ll 14.m.ooollll 4.m.Io1,lll 10.l41.4B,OOI 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática -UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Mu i . e Ja~uariD ra - DATA DA EMISSÃO:Oo/0~/1011 - HORA DA EMISSÃO:l4:1l:Ol 
1AS notas ex~licatms ca Acministração são ~arte inte~rante cas cemo ra~ões co oeis. 



EXERCÍCIO ~ün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~non 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

A ti VQ c i r cu 1ante 
Ca1xa e equiva1entes ~e caixa 
Cré~itos a curto prazo 
Investimentos e ap1ica~ões temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circu1ante manti~o para ven~a 
VPD Ra~as-antecipa~amente 

Tota1 ao ativo circu1ante 

Ativo Não Circu1ante 
Rea1izªve1 a Lon~o Prazo 
Invest1mentos 
Imobi1iza~o 
Intangíve1 
Difen~o 

Tota1 ~o ativo não circu1ante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circu1ante 
obrigações trab~1~istas, previ~enciárias e assistenciais a pa~ar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ece~ores.e CQntas a pa~ar a curto prazo 
Obr]~a~QeS f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes ~e repart1~oes a outros entes 
Prov1soe~ a curto prazo 
Demais obriga~õe~ a curto prazo 

Tota1 ~o pass1vo c1rcu1ante 

Passivo Não circu1ante 
obri~a~ões traba1~istas, previ~enciárias e assistenciais a pa~ar a 1on~o prazo 

I I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

U/1 66 
641.B7:j~ 
~.m,~6 

J0.7~8,J7 
0,00 
o 00 

6~o.m:H 

1.m.m,s~ 
o 00 

m.~Jo:J7 
0,00 
0,00 

1.667.666,B 

~.m.m,4J 1 

m.841,J2 
o 00 

m.m:~4 
U6~,~1 

0,00 

ll.d'~~ 
m.o91:46 

1U4~.766,66 I 

PÁGINA: 00~1 
va1ores em Rem 



EXERCÍCIO 1Qn 
Sec. ~e Planejamento, A~ministração e Finanças 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
For~ece~ores.e CQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resulta~o ~1fer1~o 

Total ~o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líqui~o 
Patrimônio social e capital social 
A~iantamento para futuro aumento ~e capital 
Reservas ~e capjtal 
Ajustes ~e ava·11ação patrimonial 
Reservas ~e lucros 
Demais reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total ~o patr1mon1o l1qu1~o 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\0 PATRIMONIAL 

EM : 04/0)j1Qn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1U4U66,66 

1U94.m,12 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-u.m.m,69 
0,00 

-u.m.m,69 

2.m.0)9,4j 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL Prefeitura icipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/2022 - HORA DA EMISSÃO:l4:j4:10 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte inte an ~emon trações contabeis. 
*Relatorio gera~o a partir ~o PCASP do Tribunal ~e Con 

CON 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lDn 
sec. ~e Planejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.ll0/~4 

EM : 04/0~/lün 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ~o Passivo 

sal~o Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 
o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

m.on,~~ 1 
l.l4U8),44 

U)8.0)~,4j I 

l~U8l,l41 
1U00.87U8 

1UH.8~8,1l I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Pr feitura Mun'cipal ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:0~/0~/lOll - HORA DA EMISSÃO:l4:jl:ll 
*As notas explicat1vas ~a A~ministracão são parte integrant das ~emonst ações contabeis. 
*Relatório gera~o a partir ~o PCASP ~a Aspec 

-· 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec. ~e Planejamento, A~ministração e Finanças 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1~00000000 - Recursos não vincula~os ~e Impostos 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~ucação 
1~00100~00 - Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 
1~01000000 - outros R~cursos Não vincula~os 
1~40000000 - Transferencias ~o FUNDES-impostos )0% 
1~40107000 - Transferências ~o FUNDES-impostos 70% 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDES )0%-Comple. União-VAAF 
1~41107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
1~4~000000- Transf. ~o FUNDES )0%-Comple. União-VAAT 
1~4~107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 
1~4)000000 - Transf. ~o FUNDES )0%-Comple. União-VAAR 
1~4)107000 - Transf. ~o FUNDEB 70%-Comple. União-VAAR 
1~44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
1~~0000000 - Transferência ~o salário·E~ucação 
1~~1000000 - Transferência ~e Recurso ~o PODE 
1~~~000000 - Transferenc1a ~e Recurso ~o PNAE 
1~~)000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNATE 
1~6~000000 - outras Transferências ~o FNDE 
1~70000000 - Transferência ~e convênio-uniãQ/E~ucação 
1~71000000 - Transferencia ~e convenio-Estado/E~uca~ã 
1~7~000000 - Transferência ~e convênio-Munic/E~ucaçao 
1~7)000000 - Royalty ~o Petróleo e Gás à E~ucação 
1~74000000 - operaçao ~e cré~ito vincula~o à Educação 
1~7~000000 - Transferência ~e convênio-outras/E~ucaçã 
1~76000000 - Transf. R e c. ~os Esta~os E~vcação 
1~99000000 - outros Recursos Vincula~os a Educação 
1600000000 - Transferência sus Bloco ~e manutenção 
1601000000 - Transferência sus Bloco ~e Estruturação 
160~000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutencão-COVID-19 
160)000000- Trans su~ Bloco ~e Estruturàção-CQVID-19 
16~1000000 - Transferencia sus ~e Governo Estadual 
16~~000000 - Transferencia sus ~e Governo Municipal 
16)1000000 - Transferência ~e convênio-união/Saú~~ 
16)~000000 - Transferencia ~e convenio-Esta~os/Sau~e 
16))000000 - Transferencia ~e convenio-Munic/Saú~e 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO- LEI N° 4.)~0/64 

EM : o4;o~non 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 0,00 I -7UO~,~~ I 
0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

}' 0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1ün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

1~J4000000 - Operação ~e cré~ito vin~u1a~o à saú~e 
1~J)000000 - Roya1ty ~o Petró1eo e Gas à saú~e 
1~J~OOOOOO - Transferência oe convênio-outros/Saúoe 
1~~9000000 - outros Recursos vincu1a~os à saú~e 
1~~0000000 - Transferênçia ~e Recurso ao FNAS 
1~~1000000 - Rec. à ASSlStência Socia1-FEAS 
1~~~000000- Transf. oe Convênio-Outras-Ass. Socia1 
1~~~000001 - Transf. ~e Conv~nio-união-Ass. Socia1 
1~~~000001 - Transf. ~e Convenio-Esta~os-Ass. socia1 
1~~~00000J - Transf. ~e Convênio-Muniçípio-Ass. Sacia 
1~~9000000 - outros Recursos à Assistencia social 
1700000000 - Outros Convênios oa União 
1701000000 - outros conv~nios ~o Estaoo 
1702000000- outros convenios ~os Municípios 
170JOOOOOO - outros convênios ~e outras Entioa~es 
1704000000 - Transf união ~e Roya1ty Petró1eo e Gás 
170~000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petró1eo e Gás 
170~000000 - Transferencia Especia1 ~a união 
1707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 17J/10 
1708000000 - Trans oa União de Recursos Minerais 
1709000000 - Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especia1 ~os Est~~os 
1749000000 - Outras Vjncu1a~ões oe Transferencias 
1749000001 - outras V1nc. Transferências-FNHIS 
17)0000000 - CIDE 
17~1000000 - Contri~ui~ão ~e I1uminação Pú~1ica 
17~1000000 - Recurso Vlncu1a~o ao Transito 
17~JOOOOOO - Recursos ~e taxas e contri~ui~ões 
17~4000000 - Recurso ~e Operação oe Cré~ito 
17~~000000 - A1iena~ão oe ~em{Ativo-A~m Direta 
17~~000000- A1iena~ão oe ~em/.Ativo-A~m In~ireta 
17~9000000 - Recursos vincu1a~os a fun~os 
17~0000000 - Recursos ~e Emo1umentos e Taxas juoicias 
17~1000000 - Rec vinc ao Fun~o oe com~ate a Fome 
1799000000 - Outras vincu1ações 1egais 
1800111101 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
1800111101 - RPPS-Previoenciário-Executivo-comp. Fin 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legislativo 
1800111101 - RPPS-Previ~enciário-Legis1ativo-Comp. Fi 
1801111101- RPPS-Financeiro-Executlvo 

GOV~RNO M~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.J10/~4 

EM : o4;o~mn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
Va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1Dn 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

1801111101 - RPPS-Financeiro-Executivo-comp Financ 
1801111101- RPPS-Financeiro-Legis1ativo 
1801111101 - RPPS-Financeiro-Legis1ativo-comP. Financ 
1801000000 - Recurso vincu1a~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 
1860000000 - Recurso extraor~amentário à precatório 
1861000000- Recursos extraor~. -Depósitos ju~iciais 
1861000000 - Depósitos ~e terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraor~amentários 
1880000000 - Recurso V1ncu1a~o ~o consórcio 
1899000000 - outros Recursos vincu1a~os 
1899000001- Recursos Direitos ~a crian~a e ~o A~o1es 
1899000001 - Recursos Destina~os ao Meio Ambiente 
1~00000000 - Recursos não vincu1a~os oe Impostos 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 
1~00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 
1~01000000 - outros Recursos Não vincu1a~os 
1~40000000 - Transferencias ~o FUNDES-impostos 10% 
1~40101000 - Transferências ~o FUNDES-impostos lO% 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDES 10%-Comp1e. União-VAAF 
1~41101000 - Transf. ~o FUNDES l0%-Comp1e. União-VAAF 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDES 10%-Comp1e. União-VAAT 
1~41101000 - Transf. ~o FUNDES l0%-Comp1e. União-VAAT 
1~41000000 - Transf. ~o FUNDES 10%-Comp1e. União-VAAR 
1~41101000 - Transf. ~o FUNDES l0%-Comp1e. União-VAAR 
1~44000000 - Recursos ~e Precatórios do FUNDEF 
1~~0000000 - Transferência ~o sa1ário-Educação 
1~~1000000 - Transferência ~e Recurso ~o PODE 
1~~1000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNAE 
1~~1000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNATE 
1~69000000 - outras Transferências ~o FNDE 
1~10000000 -Transferência oe convênio-União/E~uca~ão 
1~11000000 - Transferencia ~e convênio-Esta~o/E~ucaçã 
1~11000000 - Transferencia ~e convênio-Munic/E~uca~ao 
1~11000000 - Roya1ty ~o Petró1eo e Gás à E~vcação 
1~14000000 - Operaçao ~e cré~ito vincu1a~o a Educa~ão 
1~1~000000 - Transferência ~e convênio-outras/E~uca~ã 
1~16000000 - Transf. Rec. dos Esta~o~ E~vcação 
1~99000000 - outros Recursos vincu1ados a Educa~ão 
1600000000 - Transferência sus s1oco ~e Manuten~ão 
1601000000 - Transferência sus s1oco ~e Estrutura~ão 

GOVÇRNO M~NICIPAL DE JAGUARISARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.110/64 

EM : 04/0~/lün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
Sec. ~e Planejamento, A~ministração e Finanças 

l60l000000 - Trans. sus Bloco ~e Manutenção-COVID-19 
l60JOOOOOO- Trans SU~ Bloco ~e Estruturação-COVID-19 
l6l1000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ual 
l6ll000000 - Transferência sus ~e Çoverno MuniciP,al 
l6J1000000 - Transferência ae convenio-União/SqÚ~~ 
l6Jl000000 - Transferencia ae convenio-Esta~os/Sau~e 
l6JJOOOOOO - Transferência ae convênio-Munic/Saú~e 
l6J4000000 - Operação ~e Cré~ito vinçul~do à saú~e 
l6J)000000 - Royalty ~o Petroleo e Gas a saúae 
l6J6000000 - Transferência ~e convênio-outro~/.Saú~e 
l6)9000000 - outro~ Recursos vincula~os à sau~e 
l660000000 - Transterencia ~e Recurso ~o FNAS 
l661000000 - Rec. à Assistênçia Social-FEAS 
l66)000000 - Transf. ~e Convenio-Outras-Ass. Social 
l66)000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. social 
l66)00000l - Transf. ~e Convênio-Esta~Qs-Ass. Social 
l66)00000J - Transf. ~e Convênio-Municlpio-Ass. Sacia 
l669000000 - outros Recursos à Assistência social 
l700000000 - Outros Convênios ~a união 
l701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
l70l000000 - outros convênios ~os Municípios 
l703000000 - Outros convênios ~e Outras Enti~a~es 
l704000000 - Transf união de Royalty Petról~o e Gás 
l70)000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petroleo e Gás 
l706000000 - Transferência Especial ~a união 
l707000000- Trans ~a União-Inciso I 00 art )0 17J/l0 
l708000000 - Trans ~a União ~e Recursos Minerais 
l709000000- Trans ~a união de Recursos Hí~ricos 
l710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
l749000000 - Outras Vinculações ae Transferências 
l749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
l7)0000000 - CIDE 
l7)1000000 - Contri~uição ~e Iluminação Pú~lica 
l7)l000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
l7)J000000 - Recursos ~e taxas e contri~u1ções 
l7)4000000 - Recurso ~e Operação ~e Cré~ito 
l7))000000 - Alienação ~e ~em/Ativo-A~m Direta 
l7)6000000- Alienação ~e ~em/.Ativo-A~m Inaireta 
l7)9000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
l760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 

GOV~RNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.Jl0/64 

EM : 04/0)/lün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministraçâo e Finanças 

l76100~~~0 - Rec vinc ao Fun~o ~e Com~ate a Fome 
l799~~~~~~ - outras vincu1ações 1egais 
l8~01111~1 - RPPS-Previ~enclário-Executivo 
l8~~1111~l - RPPS-Previ~enciário-Executivo-Comp. Fin 
l8~~11ll~l - RPPS-Previ~enciário-Legis1ativo 
l8~~11ll~l - RPPS-Previ~enciário-Legis1ativo-comp. Fi 
l8~1llll~l- RPPS-Financeiro-Executlvo 
l8~lllll~l - RPPS-Financeiro-Exeçutivo-comp Financ 
l8~1llll~l- RPPS-Financeiro-Leglslativo 
l8~lllll~l - RPPS-Financeiro-Legis1tivo-comp Financ 
l8~l~O~~~O - Recurso vincu1a~o ao RPPS-Taxa ~e a~mini 
l88~~~~~~~ - Recurso vincu1a~o ~o consórcio 
l899~~~0~~ - outros Recursos vincu1a~os 
l899~~~~~1- Recursos Direitos ~a Criança e ~o A~o1es 
l899~~~~~l - Recursos Destina~os ao Meio Am~iente 

Tota1 ~as Fontes ~e Recursos 

GOV~RNO MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.)l~/64 

EM : ~4/~)jlQn 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte integ,~~ 
*Re1atório gera~o a partir ~o PCASP da Aspec 

PÁGINA: ~~~) 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec. de Planejamento, Administra~ão e Finan~as 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/lün 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
caixa e equivalentes de caixa 
créditos a curto prazo 
Investimentos e aplica~ões temporárias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD P,agas antecipadamente 

Total ~o ativo circulante 

Ativo Não circulante 
Rea1iz~ve1 a Longo Prazo 
Invest1mentos 
rmo~i 1 i zado 
Intangí v e 1 
Di fendo 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
o~rigações tra~~l~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a curto prazo 
o~r1ga~ges f1sca1s a,cyrto prazo 
o~r1gaçoes de repart1~oes a outros entes 
PrOV]SOeS q CU[tO prazo 
Dema1s o~r1ga~oes a curto prazo 

Total do pass1vo circulante 

Passivo Não circulante 
o~riga~ões tra~al~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I 

0,00 9.77166 
0,00 64Lm:J~ 
0,00 8.4l~,86 
0,00 J0.798,J7 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,00 69o.m:L4 

0,00 l.BD.m,Bl 
0,00 o 00 
0,00 m.9Jo:J7 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 1.667.666,19 

o,oo I l.m.o~9,4J 1 

0,00 m.B41,Jl 
0,00 o 00 
0,00 m.m:94 
0,00 U69,91 
0,00 0,00 
0,00 o 00 
0,00 11. m 'L9 
0,00 m .o91:46 

o,oo I 1U4l.766,661 
.. ~ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2ün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

Empréstimos e financiamentos a 1ongo prazo 
For~ece~ores.e contas a pagar a 1ongo prazo 
obr1ga~oes f1sca1s a 1ongo prazo 
Prov1soes a 1ongo prazo 
Demais obriga~õ~s a 1ongo prazo 
Resu1ta~o ~1fer1~o 

Tota1 ~o passivo não circu1ante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líqui~o 
Patrimônio socia1 e capita1 socia1 
A~iantamento para tuturo aumento ~e capita1 
Reservas ~e capita1 
Ajustes ~e ava·lia~ão patrimonia1 
Reservas ~e 1ucros 
Demais reservas 
Resu1ta~os acumu1a~os 
(-) A~ões /.CQt~s e~ t~souraria 

Tota1 ~o patr1mon1o 11qu1ao 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1U42./66,66 

1U94.8~8,12 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-u.m.t98,69 
0,00 

-u.m.t98,69 

2.m.m,4J 1 

PÁGINA: 0002 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lül~ 
sec. de P1anejamento, Administração e Finanças 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

To ta 1 do A ti v o 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

To ta 1 do Passivo 

sa1do Patrimonia1 (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: 
*As nota~ exp1icatlvas d~ Administração são parte integr 
*Re1atorlo gerado a part1r do PCASP da Aspec 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : o4;o~non 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 

m.m,991 
~.14L98~,44 

~.m.o~9,4J 1 

m.m,HI 
1U00.87U8 

1U94.8~8,U I 

-1J.~J6.798,69 I 

PÁGINA: 000J 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec. ~e Planejamento, A~ministra~ão e Finanças 

ESPECIFICA~ÃO 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias recebi~as 
Direitos convenia~Qs e outros instrumentos congêneres 
D1re1tos contratua]s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total ~os atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0~/lQn 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Garantias e contra garantias conce~i~as 0,00 0,00 
obrigaçges conveniaà~s e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00 
obr1gaçoes contratva1s . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s pass1vos 0,00 0,00 

Total ~os atos potenciais passivos ' 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPON~ÁVEL: P efeitura Muni 'pªl ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l4:ll:l6 
*As nota~ expl1cat1vas ~~ A~m1n1straçao sao parte 1ntegran nstr oes contabe1s. 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec 

J 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1ün 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

ESPECIFICA~ÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1)00000000 - Recursos não vincu1a~os ~e Impostos 
1)00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 
1)00100100 - Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 
1)01000000 - outros Recursos Não vincu1a~os 
1)40000000 - Transfer~ncias ~o FUNDES-impostos 30% 
1)40107000 - Transferencias ~o FUNDES-impostos 70% 
1)41000000 - Transf. ~o FUNDES 30%-Comp1e. União-VAAF 
1)41107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comp1e. União-VAAF 
1)41000000 - Transf. ~o FUNDES 30%-Comp1e. União-VAAT 
1)41107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comp1e. União-VAAT 
1)43000000 - Transf. ~o FUNDES 30%-Comp1e. União-VAAR 
1)43107000 - Transf. ~o FUNDES 70%-Comp1e. União-VAAR 
1)44000000 - Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 
1))0000000 - Transfer~ncia ~o sa1ário-E~ucação 
1))1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PODE 
1))1000000 - Transferencia ~e Recurso ~o PNAE 
1))3000000 - Transferência ~e Recurso ~o PNATE 
1)6~000000 - outras Transferências ~o FNDE 
1)70000000 - Transferência ~e convênio-união/E~uca~ão 
1)71000000 - Transferência ~e conv~nio-Esta~o/E~ucaçã 
1)71000000 - Transferência ~e convenio-Munic/E~uca~ao 
1)73000000 - Roya1ty ~o Petró1eo e Gás à E~vcação 
1)74000000 - Operaçao ~e Cré~ito Vincu1a~o a Educa~ão 
1)7)000000 - Transferência ~e convênio-outras/E~uca~ã 
1)76000000 - Transf. Rec. ~os Esta~os E~ucação 
1)~~000000 - outros Recursos vincu1a~os à Educa~ão 
1600000000 - Transferencia sus s1oco ~e manuten~ão 
1601000000 - Transferencia sus s1oco ~e Estrutura~ão 
1601000000- Trans. sus s1oco ~e Manutencão-COVID-1~ 
1603000000- Trans SU~ B1oco ~e Estrutura~ão-COVID-1~ 
1611000000 - Transferencia sus ~e Governo Esta~ua1 
1611000000 - Transfer~ncia sus ~e Governo MuniciP,a1 
1631000000 - Transferencia ~e convenio-união/Saú~e 
1631000000 - Transferencia ~e convênio-Esta~os/~aú~e 
1633000000 - Transferência ~e convênio-Munic/Sau~e 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARISARA 
SALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lOll 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I o,oo I -78.~08,1) I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000) 
Va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
sec. ~e Planejamento, A~ministraçào e Finanças 

16)4000000 - Operação ~e cré~ito vincula~o à saú~e 
16)~000000- Royalty ~o Petróleo e Gás à saú~e 
16)6000000 - Transferência ~e convênio-Outros/Saú~e 
16~9000000 - outros Recursos vincula~os à saú~e 
1660000000 - Transferência ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. à Assistência Social-FEAS 
166~000000 - Transf. ~e convênio-outras-Ass. social 
166~000001 - Transf. ~e conv~nio-uniãq-Ass. social 
166~00000l - Transf. ~e convenio-Estados-Ass. social 
166~00000) - Transf. ~e Convênio-Município-Ass. Sacia 
1669000000 - outros Recursos à Assistência social 
1700000000 - outros conv~nios ~a união 
1701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
170l000000 - outros convênios ~os Municípios 
170)000000 - outros Convênios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Royalty Petróleo e Gás 
170~000000 - Transf E~ta~os ~e Royalty Petróleo e Gás 
1706000000 - Transferencia Especial ~a união 
1707000000- Trans ~a união-Inciso I ~o art ~o 17)/lO 
1708000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
1709000000- Trans ~a união ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especial ~os Esta~os 
1749000000 - outras vinculações ~e Transferências 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17~0000000 - CIOE 
17~1000000- contri~uição ~e Ilumina~ão Pú~lica 
17~l000000 - Recurso V1ncula~o ao Transito 
17~)000000 - Recursos ~e taxas e contri~uições 
17~4000000 - Recurso ~e Operação ~e cré~ito 
17~~000000 - Alienação ~e ~em[Ativo-A~m Direta 
17~6000000 - Alienação ~e ~em/Ativo-A~m In~ireta 
17~9000000 - Recursos vincula~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emolumentos e Taxas ju~icias 
1761000000 - Rec vinc ao Fun~o ~e com~ate a Fome 
1799000000- Outras vinculaçqes legais 
1800111101 - RPPS-Previ~enclario-Executivo 
180011110l - RPPS-Previ~enci~rio-ExeçutivQ-Comp. Fin 
180011l101 - RPPS-Previ~enc1ario-leg1slat1vo 
180011l10l - RPPS-Previ~enciário-legislativo-comp. Fi 
1801l11101- RPPS-Financeiro-Executlvo 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O PATRIMONIAl 

EM : 04/0~/lün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
Sec. de Planejamento, Administração e Finanças 

1801~1110~ - RPPS-Financeiro-Executivo-Comp Financ 
1801~1~101- RPPS-Financeiro-Legislativo 
1801~1~10~ - RPPS-Financeiro-Legislativo-ComP, Financ 
180~000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa ~e 9dmini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriq à precatorio 
1861000000 - Recursos extraorç. - Deposites jud1ciais 
186~000000- Depósitos de terceiros 
1869000000 - outros Recursos Extraorça~entários 
1880000000- Recurso vinculado do Consorcio 
1899000000 - outros Recursos vinculados 
1899000001 - Recursos-Direitos da Criança e do Adoles 
189900000~ - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 
~)00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
~)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
~)00100~00 - Receita de Imposto e Trans. - saúde 
~)01000000 - outros Recursos Não vinculados 
~)40000000 - Transferencias do FUNDES-impostos JO% 
~)40101000 - Transferencias do FUNDES-impostos lO% 
~)41000000 - Transf. do FUNDEB JO%-Comple. União-VAAF 
~)41101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 
~)4~000000 - Transf. do FUNDEB JO%-Comple. União-VAAT 
~)4~101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAT 
~)4J000000 - Transf. do FUNDEB JO%-Comple. União-VAAR 
~)4H01000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 
~)44000000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 
~))0000000 - Transferência do salário-Educação 
~))1000000 - Transferência de Recurso do PODE 
~))~000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
~))JOOOOOO - Transferência de Recurso do PNATE 
~)69000000 - outras Transferencias do FNDE 
~)10000000 -Transferência de convênio-união/Educação 
~)11000000 - Transferência de convenio-Estado/Educaçã 
~)1~000000 -Transferência de convenio-Munic/Educaçao 
~)lJOOOOOO - Royalty do Petróleo e Gás à Edvcação 
~)14000000 - Operaçao de crédito vinculado a Educação 
~)1)000000 - Transferência de convênio-outras/Educaçã 
~)16000000 - Transf. Rec. dos Estados Edvcação 
~)99000000 - outros Recursos vinculados a Educação 
~600000000 - Transferência sus Bloco de Manutenção 
~601000000 - Transferência sus Bloco de Estruturação 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lQn 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1ün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministração e Finanças 

1601000000- Trans. sus B1oco ~e Manutenção-COVID-19 
1601000000 - Trans su~ B1oco ~e Estruturação-COVID-19 
1611000000 - Transfer~ncia sus ~e Governo Esta~ua1 
1611000000 - Transfer~ncia sus ~e Governo MuniciP,a1 
1611000000 - Transfer~ncia ~e convênio-uniãq/Saú~~ 
1611000000 - Transferencia ~e convenio-Estados/Sau~e 
1611000000- Transferência ~e convênio-Munic/Saú~e 
1614000000 - operação ~e cré~ito vinçu1a~o ~ saú~e 
161)000000 - Roya1ty ~o Petro1eo e Gas à sau~e 
1616000000 - Transferência ~e convênio-Outros/Saú~e 
16)9000000 - outros R~cursos vincu1a~os à saúae 
1660000000 - Transferencia ~e Recurso ~o FNAS 
1661000000 - Rec. à Assistência socia1-FEAS 
166)000000- Transf. ~e convênio-outras-Ass. socia1 
166)000001 - Transf. ~e convênio-união-Ass. socia1 
166)000001 - Transf. ~e convênio-Esta~os-Ass. socia1 
166)000001 - Transf. ~e Convênio-Município-Ass. sacia 
1669000000 - outros Recursos à Assistência socia1 
1700000000 - outros conv~nios ~a união 
1701000000 - outros convenios ~o Esta~o 
1701000000- outros convênios ~os Municípios 
1701000000 - outros convênios ~e outras Enti~a~es 
1704000000 - Transf união ~e Roya1ty Petró1~o e Gás 
170)000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transferência Especia1 ~a união 
1707000000 - Trans ~a união-Inciso I ~o art )0 171/10 
1708000000 - Trans ~a união ~e Recursos Minerais 
1709000000- Trans ~a União ~e Recursos Hí~ricos 
1710000000 - Transferência Especia1 ~os Esta~os 
1749000000 - outras vincu1ações ~e Transferências 
1749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
17)0000000 - CIDE 
17)1000000- contribuição ~e I1uminacão Púb1ica 
17)1000000 - Recurso V1ncu1a~o ao Trânsito 
17)1000000 - Recursos ~e taxas e contribuições 
17)4000000 - Recurso ~e Operação ~e cré~ito 
17))000000 - A1ienação ~e bem[Ativo-A~m Direta 
17)6000000- A1ienação de bem/Ativo-A~m In~ireta 
17)9000000 - Recursos vincu1a~os a fun~os 
1760000000 - Recursos ~e Emo1umentos e Taxas ju~icias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/1ün 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0008 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
sec. de Planejamento, Administra~ão e Finan~as 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\0 PATRIMONIAL 

EM : 04/0)/lOll 

l761000000 - Rec vinc ao Fundo de Com~ate a Fome 0,00 0,00 
l799000000 - outras vincula~ões le~ais 0,00 0,00 
l~OOllllOl - RPPS-Previdenclário-Executivo 0,00 0,00 
l~OOllllOl - RPPS-Previdenciário-Executivo-comp. Fin 0,00 0,00 
l~OOllllOl - RPPS-Previdenci~rio-Le~islativo 0,00 0,00 
l~OOllllOl - RPPS-Previdenciario-Legislativo-comp. Fi 0,00 0,00 
l~OlllllOl - RPPS-Financeiro-Executlvo 0,00 0,00 
l~OlllllOl - RPPS-Financeiro-Exeçutivo-comp Financ 0,00 0,00 
l~OlllllOl - RPPS-Financeiro-Le~lslativo 0,00 0,00 
l~OlllllOl - RPPS-Financeiro-Le~isltivo-comp Financ 0,00 0,00 
l~OlOOOOOO - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 0,00 0,00 
l~~ooooooo - Recurso vinculado do consórcio 0,00 0,00 
l~99000000 - outros Recursos vinculados 0,00 0,00 
l~99000001- Recursos Direitos da crian~a e do Adoles 0,00 0,00 
l~9900000l - Recursos Destinados ao Meio Am~iente 0,00 0,00 

Total das Fontes de Recursos 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVE~: Pref itura unicipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l4:17:l7 
*As nota~ explicat1vas d~ Administração são parte inte mo tra~ões contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~Qn 
sec. ~e Planejamento, A~m1n1stra~ão e F1nan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contr1~u1~ões ~e mel~or1a 
Impostos 
Taxas 
Contr1~u1~ões ~e mel~or1a 

Total ~e 1mpostos, taxas e contr1~u1~ões ~e mel~or1a 

Contr1~ui~ões 
contri~ui~ões sociais 
contri~ui~ões ~e interven~ão no ~omínio econômico 
contri~ui~ões ~e ilumina~ao pú~lica 
contri~u1ções ~e interesse ~as categorias profissionais 

Total ~e contri~ui~ões 

Explora~ão e ven~a de.~ens, servi~os e ~ire1tos 
ven~as ~e merca~or1as 
ven~as ~e pro~utos 
Explora~ão ~e ~ens, ~1reitos e presta~âo ~e serviços 

Total ~e explora~âo e ven~a ~e ~ens, servi~os e d1reltos 

varia~àes patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos conce~i~os 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
var1a~oes monetar1as e cam~1a1s 
Descontos financeiros o~tidos 
Remuneração ~e ~epósitos ~ancários e aplica~ões financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras varia~ões patr1monia1s aumentativas - finance1ras 

Total ~as varia~ões patr1moniais aumentativas finance1ras 

Transferências.e ~elega~ões rece~i~~s 
Transferenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferênc1as intergovernamentais 
Transferencias ~as institui~ões priva~as 
Transferências das institui~ões multigovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : o4;o~nm 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

672.m,41 
~U17,H 

o 00 
mJ%:~9 

0,00 
o 00 

m.m:16 
o 00 

m.m:16 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 00 
4)6:01 

0,00 
0,00 

U04,07 
0,00 
0,00 

6.~40,08 

194.810,16 
9.8l6.86),~8 

0,00 
0,00 

1.1~7.6H,~8 
61.7~6,~1 

0,00 
1.189.W,49 

0,00 
o 00 

m.m:99 
o 00 

m.m:99 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
UB,6) 

0,00 
0,00 

1.6~0,)9 
0,00 

~U89,22 
)0.4B,~4 

un.m,~o 
n.m.B6,77 

0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~ün 
sec. de P1anejamento 1 Administra~ào e Finan~as 

Transferências de consórcios púb1icos 
Transferencias do exterior 
Execução,orçamentária de1eggd~ de entes 
Transterenc1as de pessoas t1s1cas 
outras transferênc1as e de1egações recebidas 

Tota1 de transterências e de1ega~oes recebidas 

va1orização ~ gan~os.com ativos e desincorpora~ão de passivos 
Reava11a~ao de at1vos 
Gan~os com a1iena~ào 
Gan~os com inçorRora~ào.de ativos ~ 
Des1ncorpora~ao ~e pass1vos 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/0)non 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

1o.on.ml14 

0100 
0100 
0100 

l).m.m~g~ 
Reversão de redução ao va1or recuperáve1 

Tota1 de va1oriza~ão e gannos com ativos e desincorporação de passivos 
0100 

l).m.m~g~ 

outras varia~ões patrimoniais aumentativas 
variação patrimonia1 aumentativa a c1assificar 
Resu1tªdo ROSitivo.de particiP,a~ões 
operaço~s ~a autor1dade monetar1a 
subvençoes econom1cas 
R~versao de proyisões e,aju~t~s para per~as 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Tota1 de outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Tota1 das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoa1 e encargos 
Remuneração a pe~soa1 
Encargos patrona1s 
Benef1cios a pessoa1 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoa1 e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Apos~nta~orias e reformas 
Pensoes 
Benefícios de presta~ào continuada 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

lU~U~ 
1un~s~ 

~U4l.04)1H I 

HB.mll4 
10~.9JU1 

0100 
o 00 

m.m:~) 

l 0100 
0100 
0100 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

B.llUOUl 

0100 
o 00 

J81.))4:~4 
JOU40 1 ~0 

o 00 
b~4.m:o4 

0100 
0100 
0100 
0100 
o 00 

1U.)4b:U 
m .)4bl 1~ 

~U~U9U) I 

m.ml94 
W.49l1)) 

0100 
o 00 

m.m:49 

0100 
0100 
0100 

PÁGINA: 000~ 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO lün 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

Ben~fícios ~ventuais 
Po1lticas pub1icas ~e transferência ~e ren~a 
outros benefícios previ~enciários e assistenciais 

Tota1 ~e benefícios previ~enciários e assistenciais 

Uso ~e bens,,servi~os e consumo ~e capita1 fixo 
uso mater1a1 ~e consumo 
servi~Qs . . . . 
Deprec1a~ao, amort1za~ao e exaustao 

Tota1 ~e uso ~e bens, servi~os e consumo ~e capita1 fixo 

varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos obti~os 
Juros e encargos ~e mora 
varia~ões monetárias e cambiais 
Descontos financeiros conce~i~os 
Aportes ao Banco centra1 
outras varia~ões patrimoniais ~iminutivas -financeiras 

Tota1 ~as varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 

Transferências.e ~e1ega~ões conce~i~as 
Transferenc]as ]ntragovernamenta]s 
Transferenc1as 1ntergovernamenta1s 
Transferencias a 1nstitui~ões priva~as 
Transfer~ncias a institui~ões mu1tigovernamentais 
Transferencjas a consór~ios púb1icos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execu~ào or~amentária ~e1ega~a ~e entes 
outras transferências e ~elega~ões conce~i~as 

Tota1 ~e transferências e ~e1egaçoes conce~i~as 

Desva1orização e per~a ~e ijtivos e.incorporação ~e passivos 
Re~uçao a va1Qr re~uperave1 e aJuste para per~as 
Per~as com a1leQaçao 
Per~as Invo1untar1as 
IncQrporaçào ~e P,assiyos 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS YARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : o4;o~nm 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1. 700 00 m.719:n 
o 00 

m .419: n 

16 .101,l0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.101,l0 

U4U66,70 
1.9J6.746,81 

8.378,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1o.m .691, H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

oes1ncorporaçao ~e at1vos 
Total ~e ~esva1orização e per~a ~e ativos e incorporação ~e passivos 

U04.917,44 
U04.917,44 

Tributárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49.7B l6 
613.439:99 
41.046 9~ 

70Uoo:lo 

l06.m,97 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

l06.m:97 

l0.041.9H,61 
4.m.9o6,39 

nou,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l4.m.m,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

166.B9:96 
166.B9,96 

PÁGINA: 000~ 
Ya1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

Impostos, taxas e contribui~ôes ~e me1~oria 
Contrl bu1 ~oes 

Tota1 ~e trioutárias 

GOVERNQ MUNICIPAL Df JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : o4;o~non 

0,00 
~U~6,4~ 
~U~6,4~ 

custo ~as merca~orias e pro~utos ven~i~os, e ~os servi~os presta~os 
custos ~as merca~orias ven~i~as 0,00 
custos ~os pro~utos ven~i~os 
custqs ~os servi~os presta~os 

Tota1 de custo ~as merca~orias e pro~utos ven~i~os, e ~os servi~os presta~os 

outras yaria~ôes patrimoniais ~iminutivas 
Prem1a~oes 
Resu1tª~o negativo.~e particigaçôes 
Operaçoes ~a autor1~a~e monetar1a 
Incentms 
subvenções econômicas 
Partiç1pa~ges e contriºui~ões 
CQnStltUl~ao.~e_prOVlSO~S . . . . . 
D1versas var1a~oes gatr1mon1a1s ~1m1nut1vas 

Tota1 ~e outras var1a~oes patrimoniais ~iminutivas 

Tota1 ~as varia~ões patrimoniais ~iminutivas (II) 

Resu1ta~o patrimonia1 ~o perío~o (I) - (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1Ul0.~46,6~ I 
B.m.7~8,6~ I 

o 00 
~~7.189:j8 
m.1s~,j8 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

w:~s 
~4j,~8 

~6.m.t6U8 I 
-1U68, n I 

Mun cipª1 ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/0~/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l4:4~:0~ 
e st a~oes contabe1s. 

J . 

PÁGINA: 0004 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~ministraçâo e Finanças 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 04/o~non 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contribuições ~e melnoria 
cont r1 bu1 çoes 
Exp]orªção e v~n~a.~~ bens, seryiços ~ ~irejtos 
var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 
Transferências e ~elegações recebi~as 
valorizaçâQ e_gannos çom ~tivos e ~esirycorporação ~e passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total ~as variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pessoal e encargos 
Benefícios prev1~enciários e assistenciais 
uso.~e.bens, serviço~ e çoQsumQ ~e c~pital.fixo 
var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas f1nance1ras 
Transferências e ~elegações conce~i~as 
De~valgr1zação e Perdas ~e Ativos e Incorporação ~e Passivos 
Trl butm as 
custo ~as ~erça~orias.e pro~uto~ yen~i~os, e ~os serviços ~resta~os 
outras var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais ~iminutivas (II) 

Resulta~o patrimonial ~o período (I) - (II) 

m.B6,)9 
m.m,16 

0,00 
U40,0~ 

10.0H.6n,74 
1).67).m,91 

77 .6~1,~1 

16.747.04),H I 

1)U90,2J 
o 00 

1)7 .419:77 
16.101,10 

10.1~7 .691,)1 
U04.917,44 

92.)16,4~ 
0,00 
0,00 

1U10.146,61 I 
B.m.79~,69 I 

1.1~9.H7,49 
777.10),99 

0,00 
10.4B,H 

2L 77U01,97 
6~4.17J,04 
UU46,11 

16.m.~99,~) 1 

969.~67,49 
o 00 

104.m:1o 
106.27),97 

14.191.m,oo 
166.B9,96 
1)7.1~9,1~ 

o 00 
)41:)~ 

1U97.16~,)~ I 

-1U6~,7l I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVH: Pre eitura Munic'pal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1022 - HORA DA EMISSÃ0:14:46:00 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte i egrante onstr ções contabeis. 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~ministração e Finanças 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUI~OES DE MELHORIA 

EM : 04/0~/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribuições ~e mel~oria 
Impostos 6/1.J/9,41 1.11/.611,18 
Taxas 1~.91/,18 61./16,11 
Contribuições ~e mel~oria 0,00 0,00 

Total impostos, taxas e contribuições ~e mel~oria 698.196,~9 I 1.189.J4/,49 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pr feitura Muni . al ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:14:46:11 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte integrant ~as ~emonstra,·es contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~ministração e Finanças 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGU~RIBARA 
ANEXO II - CONTRIBUI~OES 

EM : 04/0)/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Contri~uições 
Contri~uições sociais 0,00 0,00 
contri~uições ~e intervenção no ~omínio econômico O 00 O 00 
Contri~uições ~e iluminaçao pú~lica 1)7.877:16 777.10):99 
contri~uições ~e interesse ~as categorias profissio ais ~ 0,00 0,00 

Total ~e contri~uições 1)7.877,16 I 777.10),99 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informitica -UNIDADE RESPONSÁVEL' ~refeitura MUnl ipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃO:l4:46:l8 
*As notas explicativas ~a A~ministração são parte integ s ~emonst ações conta~eis. 

\ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORA~ãO E VENDA DE BENS, SERVI~OS E DIREITOS 

EM : 04/0)/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Exp1ora~ão e ven~a ~e.bens, servi~os e ~ireitos 
ven~as ~e merca~or1as 0,00 0,00 
ven~as ~e pro~utos 0,00 0,00 
Exp1ora~ão ~e bens, ~ireitos e presta~ão ~e servi~os 0,00 0,00 

Tota1 ~e exp1ora~ão e ven~a ~e bens, servi~os e ~ireitos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Pr feitura Munic a1 ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l4:46:)) 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministra~ão são parte iptegrant onstra.·es contabeis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Sec. ~e Planejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : 04/0)/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos conce~i~os O 00 0,00 
Juros ~ encargo~ qe mora . . 416:01 2.211,61 
var1a~oes monetar1as e cam~1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros o~ti~os 0,00 0,00 
Remuneração ~e ~epósitos ~ancários e aplica~ões financeiras ).804,07 1.620,19 
Aportes do Banco Central 0,00 0,00 
Outras varia~ões patrimoniais aumentativas - financeiras 0,00 26.)89,22 

Total ~as varia~ões patrimoniais aumentativas financeiras 6.240,08 I 10.421,24 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Pre . ic' al ~e Jaguari~ara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/2022 - HORA DA EMISSÃ0:14:47:16 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ão são parte 1ntegrant ~as ~emons ões conta~eis. 

J 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
Sec. ~e Planejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Transferências.e ~~lega~ões rece~i~gs 
Transferenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as 1ntergovernamenta1s 
Transferencias ~as institui~ões priva~as 
Transferências ~as institui~ões multigovernamentais 
Transferencias ~e consórcios pú~licos 
Transferencias ~o exterior 
Execução.or~amentária ~elegq~g ~e entes 
rransterenc1as ~e pessoas-t1s1cas 
outras transferênc1as e ~elega~ões recebi~as 

Total ~e transferências e ~elega~óes recebi~as 

GOVERNO MU~ICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DELEGA\OES RECEBIDAS 

EM : 04/0~/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

194.810,16 
9.8)6.86), ~8 uo 

0,00 uo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.0H.6HJ4 I 

1.022.m,2o 
22.m.m,n 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2U7UOU7 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref itura Munici 1 ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/2022 -HORA DA EMISSÃ0:14:47:)6 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ão são parte integrante emonstra~ es contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ão e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI - VALORIZA~AO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORA~AO DE PASSIVOS 

EM : 04/0~/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

va1orizaç~o ~ gan~os.com ativos e ~esincorpora~ão ~e passivos 
Reava11a~ao ~e at1vos 0,00 0,00 
Gan~os com a1iena~ão 0,00 O 00 
Gan~os com inçorP,ora~ão.~e ativos 0,00 )81.~)4:l4 
Des1ncorpora~ao ~e pass1vgs 1~.6l~.ll~,~l 30l.640,80 
Reversão ~e re~u~ão ao valor recuperáve1 0,00 0,00 

Tota1 ~e va1oriza~ão e gan~os com ativos e ~esincorpora~ã ~e pass1 1~.6l~.ll~,~l I 684.11~,04 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: r . ra Munl ipa1 ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/0~/l0ll - HORA DA EMISSÃ0:14:4l:~6 
*As notas exp1icatlvas ~a A~ministração são parte 1nte e ~as e tr ões contabeis. 

) 

PÁGINA: 0001 
Va1ores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA(ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EM : 04/0)/1011 

j NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras varia~ões patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa a classificar 0,00 0,00 
Resultª~o P,ositivo.~e participações 0,00 0,00 
Opera~o~s ija autor1~a~e monetar1a 0,00 0,00 
subven~oes econom1cas 0,00 0,00 
R~versao ~e p,royisões e,aju~t~s para per~as 0,00 O 00 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 77.681,81 117.)46:11 

Total ~e outras variações patrimoniais aumentativas 77.681,81 I 117.)46,11 I 
FONTE: SISTEMA: ASP,ec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: refeitura Municipal e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:14:48:14 
*As notas explicativas ~a A~ministração são parte integran e ~as ~emonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
Sec. ~e Planejamento! A~ministra~ão e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

EM : 04/0~/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encargos 
Remunera~ão a pe~soal ~4~.6~~~74 7~0.l69 1 94 
Encargo~ patrona1s 10~.9l4 1 ~1 ~49.497~~~ 
Benef1c1os a pessoal 0100 0100 
outras varia~oes patrimoniais ~iminutivas- pessoal e encargos 0100 0100 

Total ~e pessoal e encargos l~l.)90~~~ I 969.~67 1 49 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl~ efeitura Municl 1 ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l4:4~:l~ 
*As notas explicativas ~a A~ministra~ão são parte 'ntegran e ~ onstraço s contabeis. 

) 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOll 
Sec. ~e P1anejamento, A~ministração e Finanças 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVER~O MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : 04/0~/lOll 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios P,revi~enciários e assistenciais 
Apos~nta~orias e reformas 0,00 0,00 
Pensq~s 0,00 0,00 
Benet1cjos ~e prestação continua~a 0,00 0,00 
Benef1c1os eventua1s 0,00 0,00 
Políticas pyq1icas ~e transf~rência ~e ren~a 0,00 0,00 
outros benet1cios previ~enciarios e assistenciais 0,00 0,00 

Tota1 ~e beneficios previ~enciários e assistenciais 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: P efeitura Munici 1 ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l4:49:00 
*As notas explicat1vas ~a A~ministração são parte~integrant ~as ~emonstra~ es contabeis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec. ~e Planejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

uso ~e bens, .servi~os e consumo ~e capital fixo 
uso mater1al ~e consumo 
servi~Qs . . . . 
Deprec1a~ao, amort1za~ao e exaustao 

Total ~e uso ~e bens, servi~os e consumo ~e capital fixo 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS, SERVI(OS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

EM : 04Jo~mn 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

/ 

1.700 00 m.719:n 
0,00 

m .419,77 1 

49.713 ~6 
613.439:99 
41.046,9~ 

70UOO,~O I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁV : Pre eitura Municipal ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ - HORA DA EMISSÃO:l4:49:~4 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ào são parte 1n grante as ~emonstrações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~0~~ 
Sec. ~e Planejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XI - VARIA\OES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

EM : 04/0)/~0~~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

varia~ões patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos obti~os 16.101,~0 ~06.~1),91 
Juros e encargo~ ~e mora . . 0,00 0,00 
var1a~oes monetar1as e camb1a1s 0,00 0,00 
Descontos financeiros conce~i~os 0,00 0,00 
Aportes ao Banco central 0,00 0,00 
outras varia~ões patrimoniais ~iminutivas - financeiras 0,00 0,00 

Total ~as varia~ões patrimoniais ~iminutivas financeiras 16.101,10 I ~06;~1),91 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Pref itura Municipal ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:06/09/~0~~ -HORA DA EMISSÃ0:14:49:4~ 
*As notas explicat1vas da A~ministraçào são parte integrante strações contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e Planejamento, A~ministraçào e Finanças 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES CONCEDIDAS 

EM : 04/0)/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferências.e ~~legações conce~i~as 
Transfer~nc1as 1ntragovernamenta1s 8.141.)66,70 10.041.914,61 
Transfer~nc1as 1ntergovernamenta1s 1.916.746,81 4.118.906,19 
Transferencias a instituições priva~as 8.178,00 11.011,00 
Transferências a instituições multigovernamentais 0,00 0,00 
Transfer~ncjas a consórçios pú~licos 0,00 0,00 
Transferenc1as ao exter1or 0,00 0,00 
Execução orçamentária ~elega~a ~e entes 0,00 0,00 
outras transferências e ~elegações conce~i~as 0,00 0,00 

Total ~e transferências e ~e legações conce~i~as 10.187 .691,)1 I 14.191.8)1,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Pr feitura Municip l ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:14:49:)9 
*As notas explicativas ~a A~ministraçào são parte in egrant emonstraçõ contabeis. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
Sec. ~e Planejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZA~àO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA~àO DE PASSIVOS 

EM : 04/0~/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvaloriza~ào e per~a ~e qtivos e.incorpora~ào ~e passivos 
Re~u~ao a valor reçuperavel e aJuste para per~as 0,00 0,00 
Per~as com al1ena~ao 0,00 0,00 
Per~as Involuntár1as 0,00 0,00 
IncQrpora~ào ge P,assiyos 0,00 O 00 
Des1ncorpora~ao ~e at1vos 1.~04.917,44 166.1~9;96 

Total ~e ~esvaloriza~ào e per~a ~e ativos e incorpora~ào ~e passivos 1.~04.917,44 I 166.1~9,96 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁV . Pr eitura Municip_ ~e Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/09/1011 - HORA DA EMISSÃ0:14:~0:18 
*As notas explicat1vas ~a A~ministra~ào são parte i egran monstra~oe contabe1s. 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 1011 
sec. ~e P1anejamento, A~ministra~ào e Finan~as 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE J~GUARIBARA 
ANEXO XIV - TRIBUTARIAS 

EM : 04/0)/1011 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribui~ões ~e me1~oria O 00 1 O 00 1 

contr1bu1~oes 91.)16:4) 1)7.189:Js 

Tota1 ~e tributárias 91.)16,4) I 1)7.189,J8 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: P efeitura Mun' ipa1 ~e Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:Oo/09/1011 - HORA DA EMISSÃO:l4:)0:J6 
*As notas exp1icativas ~a A~ministra~ào são parte integran emonstr ões contabeis. 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVI\OS PRESTADOS 

EXERCÍCIO ~~~~ EM : ~4/~~~~~~~ 
sec. de P1anejamento, Administração e Finanças 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias vendidas 
custos dos produtos vendidos 
custos dos serv1ços prestados 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~o~ I 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~,oo I 

PÁGINA: ~~~1 
va1ores em Reais 



EXERCÍCIO ~ün 
sec. ~e P1anejamento, A~ministração e Finanças 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

outras variações patrimoniais ~iminutivas 
Premnçoes 
Resu1tª~o negativo.~e participações 
Operaçges ~a autor1~a~e monetar1a 
Incentms 
subvenções. econômicas. . . 
Part1~1p~çges e contrlºu1çoes 
Cgnstltu1çao.~e.prov1so~s . . . . . 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas 

GOVERNO MUNICI~AL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : o4;o~nm 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

w:~~ 

)4~,~8 I 

PÁGINA: 0001 
Va1ores em Reais 



eXERCÍCIO lm 
Sec. ae P1anejamento, Aaministra~ào e Finan~as 

GOVeRNO MUNICIPAl De JAGUARIBARA 
DeMONSTRA~ÃO DOS FlUXOS De CAIXA 

eM : ~4/~)/lm 

FlUXOS De CAIXA DAS ATIVIDADeS OPeRACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributaria 
Receita ae contribui~ões 
Receita ~atrimonia] 
Rece1ta agro~ecuar1a 
Receita inaustria1 
Receita ae servi~os 
Remunera~áo aas aisponibi1iaaaes 
outras receitas aerivaaas e originarias 
Transferências recebíaas 
outros ingressos o~eracionais 

Desembo1sos 
Pessoa1 e aemais aesResas 
Juros e encargos aa âíviaa 
Transferênc1as conceo1das 
outros desembo1sos o~erac1onais 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes operacionais (I) 

FlUXOS De CAIXA DAS ATIVIDADeS De INVeSTIMeNTO 

Ingressos 
A1iena~áo ae bens 
Amortiz~~ão ae emRré~tímos.e financiamentos conceaiaos 
outros lngressos âe lnvestlmentos 

Desembo1sos 
A~uisi~áo ae ativo não circu1ante 
concessão ae em~réstimos e financiamentos 
outros aesembo1sos ae investimentos 

F1uxo ae caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae investimento (II) 

FlUXOS De CAIXA DAS ATIVIDADeS De FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Opera~ões ae créaito 
Integra]iza~áo ao ca~ita1 ~ocia1 ae em~resas ae~enaentes 
outros lngressos ae flnanclamentos 

Desembo1sos 
Amortiza~ão/Refinanciamento aa aíviaa 
outros aesembo1sos ae financiamentos 

I NOTA I txtRCÍCIO 
ATUAl 

un.m,~J 
m.)41,11 
m.m,1ó 
U~4,~1 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

n.ó~Ul 
U~UlU) 

ó4.m,n 

U~).m,4~ 
m.m,ó~ 
ó.m,l~ 

U)U44,1~ 
)4.m,n 

lU~~,B I 

extRCÍCIO 
ANHRIOR 

PÁGINA: ~~~1 
va1ores em Reais 

n.m.m,B 
U)U~Ul 
m.L~)~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
H~ 

1.m'B 
m.m:~~ 

B.Hó.m,)~ 
m.w,o 

n.m.m,H 
U~U/4,/ó 

4U4l,n 
l~. ~óU4) I ól 

l)U/4,~~ 

·HU~ó,ó~ I 



EXERCÍCIO mL 
Sec. ae P1anejament0 1 Aam1n1stra~ão e r1nan~as 

GOVERNO M~NICIPAL DE JAG~ARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS rl~XOS DE CAIXA 

EM : ~4/~1/Lm 

I NOTA I 

I I 

EXERCÍCIO 
mAL 

Ulllóó I 
~~~o 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~~~L 
va1ores em Rea1s 

m.iíU~ 1 

Ulllóó 



GOVERNO MUNICI~Al DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - TRANSFER~NCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EXERCÍCIO 1m 
sec. ~e ~1anejamento 1 A~ministra~ão e Finan~as 

EM : ~~/~ímll 

TRANSFER~NCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Inter~overnamentais 
~a união 
~e Esta~os e Distrito Fe~eral 
~e Mun1cí~ios . 

Intra~overnamenta1s 
Outras transferências correntes receoi~as 

Total ~as Transferências Receoi~as 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Inter~~~ernamentais 
a u mo 
a Esta~os e Distrito Fe~eral 
a Municí~1os 
a consórcio ~uo11cos 

Intra~overnamenta1s 
outras transferências conce~i~as 

Total aas transferências conce~iaas 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

~.m.H4~/~ I 

I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

~ÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 

1unm~J~ 
lUlU~~~H 
~.m.o~ó~~' 

~~~~ 
UlU~í~l~ 

~~~~ 

B.íH.BU~ I 

1UóU4íl01 I 



GOVeRNO MUNICIPAl De JAGUARIBARA 
ANeXO II · De~eMBOl~O~ De Pe~~OAl e DeMAI~ De~Pe~A~ POR rUN(ÃO 

eXeRCÍCIO l~ll eM : ~4/~í/l~ll 
~ec. ae Planejamento, Aaministra~ão e rinan~as 

De~eMBOl~O~ De Pe~~OAl e DeMAI~ De~Pe~A~ POR rUN\ÃO 

legjsWjva 
JuàlCl a na 
ess~n~ial à_justi ~a 
Aam1n1stra~ao 
Defesa Namnal 
~eguran~a Púolica 
Rela~ões exteriores 
Assistência ~ocial 
Previoência ~ocial 
~aúoe 
Traoa H o 
eauca~ão 
cultura 
Di rei tos a a Ciaaaania 
Urbanismo 
Haoita~ào 
~aneamento 
Gestão Ambiental 
ciência e Tecnologia 
Agric~ltura , . 
Orggnlz~~ao Agrar1a 
Inàustm 
comér~io ~ ~ervi~os 
comun1ca~oes 
energ1a 
Transpor te 
Desporto e laz~r. 
encargos especw s 

Total aos aesemoolsos ae pessoal e cem , 

I NOTA I tXtRCÍCIO 
mAl 

i 

\ 
./ 

txtRCÍCIO 
ANHRIOR 

PÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 



EXERCÍCIO Lm 
~ec. ~e Planejamento, A~ministra~io e Finanças 

JURO~ E ENCARGO~ DA DÍVIDA 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - JURO~ E ENCARGO~ DA DÍVIDA 

EM : ~4/~í/Lm 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

Juros e corre~ão monetária ~a ~ívi~a interna ó.4~1,/~ 
Juros e corre~ão monetária ~a ~ívi~a externa ~~~~ 
outros encar~os ~a ~ívi~a 0,~~ 

\ 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ~0~1 
valores em Reais 

4U4L,lL I 



mRCÍCIO 1m 

GOVmO MUNICIPAL D[ JAGUARIBARA 
D[MONSTRA~ÃO DAS MUTAÇÕ[S DO PATRIMÔNIO LÍ~UIDO 

[M : ~4/~1/Wl 
Sec. oe P1anejamento, Aoministraçáo e Finanças 

ESP[CIFICA~ÃO 

sa1oos Iniciais 

Ajustes oe Wrcícios 
Anteriores 

Aumento o e Ca~i ta 1 

Res~ate/Reemi ssão o e Ações e Cotas I 
Juros soore Ca~ita1 Pró~rio 

Resu1taoo ao exercício 

Ajuste oe Ava1iação Patrimonia1 

constituição/reversão oe reservas I 
Divioenoos a oistriouir(Rl/ação) 

sa1oos finais 

PATRIMÔNIO ADIANTAM[NTO R[S[RVA 0[ AJUSH 0[ R[S[RVAS 0[ D[MAI5 mULTADOS 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL AVALIA~ÃO LUCROS mmAS ACUMULADOS 

CAPITAL AUM[NTO 0[ PATRIMONIAL 
SOCIAL CAPITAL(AFAC) 

-n.m.m,6~1 

B.ll6.m,6~1 

A~Õ[S/COTAS 
EM 

HSOURARIA 

PÁGINA: ~~~1 

TOTAL 

-n.m.m,o~ 

ll.llo. m,o~ 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
lBj!Jm:MJp SEC.OE PLANE.J. ADI\t1INISTRAÇ.4.0 E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, na qualidade de gestor(a) da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, de 
Jaguaribara, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito 
junto ao TCE, que não se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações 
das Mutações do Patrimônio Líquido, no Período de 01/01/2022 à 04/05/2022, por 
não se tratar de uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no 
processo de consolidação de contas. 

A UNIDADE GESTORA "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi extinta 
por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que 
a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldos 
orçamentários, financeiros e p 'moniais, para as novas Unidades 
Gestoras: "29 - Secretaria d Admi stração e Finanças-SEAFI e 31 -
Secretaria de Planejament "e Gestão- PLAG". 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes,150-Centro-Jaguaribara- Ceará-CEP: 61.490.000- Telefone: BB -1568.4540 

sepatriijOKIUiribara.ce.gov.br 



ESTAOO no CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA J\IUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

.., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf/Jj)jaguaribara.ce.gav.br 



Secretaria de Planejamento, Adminlstras;ão e Finans;as 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças de Jaguaribara, inscrito sob o CNPJ no 

07.442.981/0001-76, tem como principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua 

natureza jurídica é identificada pelo código e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal 

sito à Rua Bezerra de Menezes no 562 no Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP n° 63.490-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2022, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis consolidadas, foram elaboradas com base nos dados 

extraídos do Sistema ASPEC Contábil e incluem, a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças de 

Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, financeira, patrimonial da 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças de Jaguaribara. As demonstrações contábeis consolidadas 

a seguir foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 

Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7a edição, aprovado pela Portaria STN n° 

840, de 21 de dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os dispositivos legais que 

regulam o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 10112000 e, também, as disposições do 

Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 



~!~. . ~~~sEp~~~ :~~'~:~!.DE JAGUARIBARA 
~ '~ ~ Poder Executivo 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro: Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 68 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 8.984.090,98 (OITO MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, NOVENTA REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS). 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal no 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal no 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 93,93% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01 - Superávit (XIV) 

O superávit orçamentário de R$ 8.308.632,54 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercício de 2022, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

finanças municipais. 



• • • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
, :i:M~ • Unidos por um município melhor. 

• !!: ~~~ " Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

Despesas Orçamentárias 

720.000,00 

710.000,00 

700.0011,00 

691.1.000,00 

680.000,00 

670.000,00 

660.000,00 

650.000,00 

De!p..,..Liqullladas 

Dotaffo Ataollzllda 

ANEXO 1 -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Cancelamento nq valor de R$ 580,89. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Cancelamento no vaJor de R$ 100.790,84. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 

Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 

Pessoal e Encargos Sociais 2018 580,89 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

Outras Despesas Correntes 2017 10.000,00 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2018 26.088,01 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2019 3.372,53 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2020 2.734,59 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2021 58.595,71 
Cancelamento de Restos a Pagar, para a 
Reinscrição Patrimonial entre subcontas 



ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 55.151,21 e Cancelamento no valor de R$ 580,89. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 125.536,01 e Cancelamento no valor de R$ 

100.790,84. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 

Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 

Pessoal e Encargos Sociais 2018 580,89 Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

Outras Despesas Correntes 2017 10.000,00 Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2018 26.088,01 Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2019 3.372,53 
Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2020 2.734,59 Cancelamento de Restos a Pagar Não 
Processados 

2021 58.595,71 Cancelamento de Restos a Pagar, para a 
Reinscrição Patrimonial entre subcontas 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6• EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC no 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6• 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a 

que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentáríos; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema financeiro. 
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Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl -Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

60.128,72). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 4.071,06). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

52.090,07). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 2.070, 15). 
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BALANÇOPATR~ONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante- Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econômicos. 

Passivo Circulante- Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei no 

4.320/1964. 
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Quadro : PRINCIPAL 

EM OBEDIÊNCIA AO QUE DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA No 03/2013 DE 

19/12/2013 DESSE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, QUE A UNIDADE GESTORA: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF, TRANSFERIU 

TODO O SALDO PATRIMONIAL PARA A UNIDADE GESTORA "29- Secretaria de Administração e 

Finanças- SEAFP' e 31- Secretaria de Planejamento e Gestão- SEPLAG. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS- SEPAF", FOI EXTINTA POR FORÇA DA LEI MUNICIPAL Nu 1.115/2022, DE 02 DE 

MAIO DE 2022, QUE A PARTIR DE 04 DE MAIO DE 2022, TRANSFERIU TODOS OS SEUS SALDOS 

ORÇAMENTÁRIOS, FINANCEIROS E PATRIMONIAIS, PARA AS NOVAS UNIDADES GESTORAS: "29 

- Secretaria de Administração e Finanças - SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão -

SEPLAG. 



• • • • • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~ f:, • Unidos por um município melhor. 
' · ' Poder Executivo 
• • • Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP -Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP -Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN- Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro: Anexo VI- Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: Vl -Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas de passivo 

decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 15.573.904,19), e Outras Insubsistências Passivas 

(R$ 101.371,73). 

Quadro: Anexo VII- Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: Vl- Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens específicos 

(R$ 77.681,82). 
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Variações Patrimoniais Aumentativas Ouu·as Yarinções 
Pntrimooials 

OutriiS Varlaçiles Patrlmoatats Aume~taUvas. f · 
Vlllorbaçlo e Gllll.bos C'OIII Ativos eDesllu:orporafiode 

Passivos 

V mações PatrbnOillaiS Aumeatatlvti Ffll&alrllll 
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Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl -Remuneração a pessoal 

Yalorlzaçào e Ganhos com Atn·os e 
Desincorporação de Passh·os; 

1!1.67!1.2 75.92 

Yariações Pahimonlals 
Aumeotatn·ns Flnaoceii'Bs; 

6.240,08 

· Coutrlblllçórs; 
f 257.877,16 

Trausfrrfoclas e 
Delegações 
Rrcebidas; 

10.031.673,74 

Impostos, Taxas r 
Contribuições de 

Melbot1a; 698.296,59 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das 

variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas e 

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou 

função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que 

se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 248.655,74). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a 

folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais entidades do 

setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 102.934,51). 

Quadro : Anexo X- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: Vl- Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do material de 

consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração inferior a dois anos, frágil, 

perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja para consumo imediato ou para reposição 

(R$ 1.700,00). 

NOTA: V2- Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 155.719,77). 

Quadro: Anexo XI- Variações patrimoniais diminutivas financeiras 

NOTA: Vl- Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 



Compreende a variação patrimonial diminutiva com juros e encargos de empréstimos e 

financiamentos contraídos com pessoas jurídicas de direito público ou privado (R$ 16.10 1,20). 

Quadro: Anexo XIII- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: Vl- Desincorporação de ativos 

Corresponde aos valores de Cancelamento da Dívida (R$ 2.304.917,44). 

Variações Patrimoniais Aumentativas Outras Vat·iações 
Patlimonlais 

Aomentatiyas; 
77.681,82 

Outi·as Varlaç.Des Patrtmoalals Aumeataflvas '· 

Tnmsferêadas e Delegações lkcebidas 

-V arlaÇ6eS Patrlmoatals Aumeatattvas Flllancdras • 

Impostos. Taxe e ContrlbatÇ6eS de Melllorla 

Valorização e Ganbos com Ati\·os e 
Desincorpoa·açàode Passivos; 

15.675.275,92 

Vaa·lações Patrimoniais 
Aumentath·as Financeiras; 

6.240,08 

Contribuições; 
257.877,16 

· Transferências e 
Delegações 
Recebidas; 

10.031.673.74 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de 

l\lelboria; 698.296,59 

Variações Patrimonias Diminutivas 

Tribotârfas J 
Desvaloriuçio e Perda de Ativos e IDCOipOI'IIf.io de 

PassiVO!!. 

TraJisfedodas e Ddepçiles Coacedklas 

Uso de Beas, Serviços e CoiiSUmo de Capltll Fixo 

Pessoal e Eaargos fJ 

Tlibntárias; 
92.526,45 

DeS\'alorlzação e Perda de 
Ath·os e IncorpoJ•açilo de 
Passn·os; 2.304.917,44 

TraosfeJ·~ocias e Delegaçiies 
Conc.-edidas; 10.287.691,51 

Variações P atrlmonlats Dlmtnnth·as 
Flnanceh·a8; 16.101,20 

Uso de Bens, SeJ'\·Iços e Cousnmo de : 
Capital Fixo; 157.419,77 

Pessoal e Encargos; 
351.590,25 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no caixa 

durante o periodo e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 



Quadro : FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 

616.316,26, sendo excluído desse total o valor referente as Despesas de Juros e encargos da dívida 

(3.2.00.00.00) no valor de R$ 6.401,79, as Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo (3.3.50.00.00) no valor 

de R$ 8.378,00, onde acrescenta-se o valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar referente as 

Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 180.687,22. 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: Cl - Alienação de bens 

Corresponde a Alienação de Bens no Período no valor de R$ 32.069,99. 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: Cl- Outros desembolsos de fmanciamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 59.142, 18). 

Comparativo 2021 x 2022 
Demonstração dos Fluxos de caixa 

100.000,00 

·300.000,00 

Fluxo de Cala Uquldo da 
AtiVidadesOpe;adonals {I) 

li 2022 17.300,53 

Jaguaribara- Ce, 04 de maio de 2022. 

fluxo de Cabal Liquido da 
AtiVIdades de lmleStlrnentos (111 

34.7Z2.M 

WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal 

fMw de C8iJia Liquido dBS 
AtMdadesde Financiamento 

(111) 

-StU42.18 

-174.295.oB 

CONASP 

·322.979,~ 

GeroiÇio Uquldll de Clllxa e 
Equlvénte de Cllllla (1+11+111) 
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DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas Correntes Des~esas correntes 
Im~ostos, taxas e contriou~ões ae m 11U~4,B Pessoal e encargos sociais 
contnou1~oes m.m,16 Juros e encargos aa aíviaa 
Receita Patrimonial U~4, ~~ outras aes~esas correntes 
Transferências Correntes UH.m,)~ SUPtRAVIT DO OR~AMtNTO CORRtNTt 
outras Receitas correntes n.m,~i 

Deau~ões ae Receita T O T A L 
De u~ões ao FUNDtB 

Receitas correntes · retif. - Fundeo 
Transferências correntes -Uló./40,~1 Des~esas, a e ca~lta 1 

Outras Deau~ões ae Receita Investmntos 
Receitas orrentes · retlf. - outras Amortiza~ão aa aíviaa 

rm~ostos, taxas e contriou~ões -)),oi SUPtRAVIT 

T O T A L UíUi~,~~ T O T A L 

SUPtRÁVIT DO OR~AMtNTO CORRtNTt ~.m.m,n 
Receitas ae Ca~1tal 

n~o~,~~ Aliena~ões ae Bens 

T O T A L UoU/4,/L 

R E S U M 
RtCtiTAS CORRtNTtS.... .. ~.~)i.~i~,~~ 
RtCtiTAS Dt CAPITAL..... )i.~o~,~~ 

TOTAL................... U~U~~~~~ 
'--

Jaguaribara, 04 de 

m.m,B 
o.m B 

mJH;n 
U)U~4,B 

~.m.m,~~ 

~~~~ 
íU4i,H 

U~U)U4 

~.m.m,n 

RA DE OLIVEIRA 
~~ INISTRAÇÃO E FINANÇ 



Governo Munici~a1 ae Jaguarioara 
sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças 

Anexo L1 aa lei n° ~ll~ 1 õe 11/~l/o~. (Portaria ~OF n° ~~ àe ~~/~i/~1) 

CÓDIGO 

1' ~' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 
1' 1' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~. ~~ 

1.1.1. u~. ~.u~. ~u~ 
1.1.1.[. ~~' ~' ~' ~~. ~~' ~~ 
l.l.U.IU.UUU~ 

l.l.l.i.l~. ~. 1. ~~. ~u~ 

1.1.1.[.)~. ~' l. ~~' ~~' ~~ 

1' 1' l.i.l ~. ~' ~' ~~. ~~' ~~ 

1.1. u .11. ~.u~. ~~. ~~ 

l.l.l.i.ll. ~. 1. ~~. ~u~ 

1' 1' 1' l. ~~. ~. ~' ~~' ~~. ~~ 

l.l.l.UU.UUU~ 

1.1.1.1. ~l. 1. ~. ~~. ~u~ 

1.1.1. Ul. 1.1. ~~. ~~. ~~ 

1.1.1.1. ~l. 4. u~. ~~. ~~ 

l.l.l.l.~U.U~.~U~ 

1.1.1. uu. ~. ~~. ~u~ 
1.1.1. t 11. ~. u~. ~u~ 
1.1. u .11.1. u~. ~u~ 

1.1. u .11.1. u~. ~u~ 

CONASP CONTAS 
CONTADOR 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

I t ~ p t c I F I c A ~ Ã o I DtSDOBRAMENTO FONTE 

Receitas correntes 
Im~ostosf taxas e 

contriou~ôes ae me1noria 
Im~ostos 
im~ostos soore o Patrimônio 
Im~osto soore a Pro~rieaaae 
Preaia1 e Territoria1 uroana 

Im~osto soore a Pro~rieaaae 
Preaia1 e Territoria1 uroana 

Im~osto soore a Pro~rieaaae 
Preaia1 ·e Territoria1 ·uroana 

Im~osto soore a Pro~rieaaae 
Preaia1 e Territoria1 uroana 

I~~osto Trans~is~ào Inter. 
V1vos Bens Imoven e Dneltos 
I~~osto Trans~is~ào Inter. 
V1vos Bens ImovelS e Dneltos 
Irn~osto Renaa Prov. ae 

Qua1~uer Natureza 
Im~osto soore a Renaa · 

Retiao na Fonte 
Im~osto soore a Renaa · 

Retiao na Fonte - Traoa1no 
Im~osto soore a Renaa · 
Retiao na Fonte · Traoa1no · 

Irn~osto soore a Renaa Retiao 
na Fonte outros Renaimentos 

Im~osto soore a Renaa Retiao 
na Fonte outros Renaimentos · 
Im~ostos soore a Proau~ão e 

Circu1a~ão ae Mercaaorias e 
Im~ostos soore ~ervi~os 
Im~osto soore ~ervi~os ae 

Qua1~uer Natur~za · IS~QN 
Im~osto soore Servl ~os a e 

Qua1~uer Natureza · IS~QN · 
'--

PROC 

o~U~~~oi 
ll.BD 1H 

lU~/ 1 ~~ 

IJD!ll 

~.m~~~ 

l. ooUl 

ll.W)o 

ll.W 1to 

m.m~B 

m.m~B 

4.m~~o 

4.mf% 
~IUH 1 ll 

~IUH 1 ll 

m.mfll m.m,ll 
l~UIUl 

~1/~1/i~ii A ~~/~1/i~ii 
Adendo III 

fm R~ 1~~~ 

CATEG. tCONÔMICA 

E OLIVEIRA 
AÇÃO E fiNANÇ. 
- cont1nua -



- continua~ão -
l.l.L.UU.U~. U~ Taxas 
LU.UU.~.~~.~U~ Taxas pe1o Exercícío ao Poaer 

a e Po1í cía 
L 1. L. UL ~. ~. ~~. ~~. ~~ TaXas ae Inspe~ão, ,Contro1e.e 

LU.UL~.L~~.~U~ 
rma1m~ao 

Taxas ae Inspe~ão, Contro1e e 

L L L. Ul. ~.L.~~. ~U~ 
rísca1íza~ão · Príncipa1 

Taxas ae Ins~e~ão, Contro1e e 

1.1.L.1.1~.~.uuu~ 
rísca1iza~ao · Mu1ta e jur. 

Taxa ae risca1iza~ão ae 

1.1. L. 1.1~. ~.uu~ .~~ 
Vi~11âncla sanitária 

Taxa ae risca1iza~ão ae 

l.L l' l.l~. ~. l' ~~. ~~. ~~ 
vi~i1ância sanitária · 

Taxa ae rlsca1iza~ão ae 

u. ~. u~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
vi~i1ância Sanitaria · Mu1ta 

contríOui ~ões 
u. 4. ~. ~~. ~. u~. ~u~ contrioui~ão para o custeio 

1. L.~, 1, ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
~o ~erví~o ae r1umín~~ão 

contr1ou1~ao para o custe1o 

1. L.~. 1, ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
ao Serví~o ae I1umina~ão 

contriouí~ão custeio ao 

1' l '~' 1' ~~' ~' 1' ~~' ~~' ~~ 
Servi~o ae I1umína~ão Puo1ica 
Contr1ouí~ão Custelo ao 

1' J' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 
Servj~o ae I1umi~a1ão Puo1ica 
Rece1 a Patr1mon1a 

1. J. 1. u~. ~. ~. ~~. ~u~ va1ores Mooí1iários 
1' J' l '1' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ Juros e corre~ões Monetárias 
U. L. UL ~. U~. ~~. ~~ Remunera~ão ae Depositos, , 

Banem os 
U .L. Ul. ~. 1. ~~. ~~. ~~ Remunera~ão ~e.Deposit~s . 

U .L .Ul. ~. LH. ~~ .~~ 
Bancar1os · Pr1nc1pa1 

Remunera~ão ae Depositos ae 
Recursos vincu1aaos · 

1. J. l. Ul. U.H. H.~~ Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. · 

U.l.Ul.U.H.IJ.~~ 
Roya1tíes · Prjncipa1 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. · 

U.L.l.~L~.U~.~~.~~ 
CIDE · Princípa1 

Rem. ae Dep.Banc.ae Recur. 

1. I.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
Não vincu1aaos · Principa1 

Transferências Correntes 
u.1.u~.~.uuu~ Transferências aa União e ae 

suas Entiaaaes 
L I .1.1. ~~. ~. U~. ~~. ~~ Transferências Decorrentes ae 

u.1.1.11.~.uuu~ 
Partícipa~ão na Receíta aa 

Cota-Parte ao Funao ae 

1./.l.l.ll.l.UUU~ 
Partícipa~ão aos Munícípíos · 
Cota-Parte ao rPM · Cota 

Mensa 1 
L I. 1. L IL 1.1. ~~. ~U~ Cota-Parte ao rPM · Cota 

Mensa 1 · Pri ncí~1 

CONASP CONTABILIDA·~~n~ 

CONTADOR CRC 

H.m,n 

H.m,11 

1U~~,H 

1U1~,H 

m,H 

ó.ó~l,~1 

u~u~ 

~L, n 
m.m,ló 

m.m,H 

m.m,1o 

m.m,ló 

m.m,ló 
U~UI 

u~~, ~~ 
u~~~~~ 

U~UI 

U~UI 

UL 

~,li 

UI 

u~~~~~ 
UJo.m,l~ 

ó.//UO,~~ 

o.m.m,u 

o.m.m,~~ 



- continuação -
U.l.l.íU.U~.~~.~~ Cota-Parte ao Im~osto 

Pro~rieoaae Territorial Rural 
1.1.1.1.íL.~.1.~~.~~.~~ Cota-Parte ao Im~osto 

Pro~rieaaae Territorial Rural 
1.1.1.L.~~.~.~.~~.~~.~~ Transf. aa Compensa~ão 

Financ. ~xplora~ao a~ Rec. 
1.1.1.L.IL.~.~.~~.~~.~~ cota-~arte oa Com~ensa~ao 

Financeira pela Proau~ão ae 
1.1.1.L.IL.1.~.~~.~~.~~ Cota-Parte 

R o y a 1t i e s ·c o m p e n . Pro a u ~ . P e t r o 
1.1.1.L.ÍL.1.1.~~.~~.~~ cota-Parte 

Royalties·Com~en.Proau~.Petro 
1.1.1.L.ÍL.~.~.~~.~~.~~ Cota·Parte ao Fundo ~special 

ao Petróleo · F~P 
1./.1.L.ÍL.~.1.~~.~~.~~ Cota-Parte ao Fundo ~special 

ao Petróleo · F~P · Princi~al 
1.1.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Outras Transf ae Recursos aa 

união e oe suas ~ntiaaaes 
1.1.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Outras Transf ae Recursos aa 

união e oe suas ~ntiaaaes 
1.1.1.~.~~.~.1.~~.~~.~~ Outras Transf ae Recursos da 

união e ae suas ~ntiaaaes 
1.1.1.~.~~.~.1.~~.~~.~~ outras Transferências oa 

União · Principal 
1./.L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Transferências aos ~staaos e 

ao Distrito Federal e suas 
1.1.L.1.~~.~.~.~~.~~.~~ ParticiP,a~ão na Receita aos 

~staaos e Distrito Federal 
1.1.L.1.1~.~.~.~~.~~.~~ Cota-Parte ao ICMS 
1.1.L.1.í~.~.1.~~.~~.~~ Cota-Parte ao ICMS · 

Princi~al 
1.1.L.1.í1.~.~.~~.~~.~~ Cota·Parte ao IPVA 
1.1.L.1.í1.~.1.~~.~~.~~ Cota-Parte do IPVA · 

Princi~al 
1.1.1.1.11.~.~.~~.~~.~~ Cota·Parte ao IPI· 

Municípios 
1.1.1.1.íL.~.1.~~.~~.~~ Cota·Parte ao IPI· 

Municí~ios · Princi~al 
1.1.L.1.íl.~.~.~~.~~.~~ Cota·Parte da CID~ 
1.1.L.1.íl.~.1.~~.~~.~~ cota·Parte da CID~· 

Princ1pa1 
'-

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C -

m,7~ 

m,n 
m.l~Ub 

m.BUb 

m,~~ 

m,~~ 

1l7.1bl,~b 

1lUbUb 

U/1,~~ 

UIU~ 

U/1, ~~ 

b./11,~~ 

Ubl.m,í~ 

Ubl.m,í~ 
L.bB.HUb 

L.bB.HUb 
líl.íH I ~b 

m.í~Ub 

~.m,~l 



- continua~ão -
l.U.UU.U~. U~ Outras Receítas Correntes ll.ó~UL 
1' ~ .1. ~. ~~. ~. ~' ~~. ~~' ~~ Mu1tas Aamínístrat1vasd ... 

contratum e Ju Hlals UH,L~ 
1. ~.1. 1.0~. u. ~~. ~~. ~~ Mu1tas Aamínístratívas, 

contratuaís e Ju~ícíaís UH,L~ 
1.u.u~.~.uuu~ Mu1tas e Juros Prevístos em 

contratos UH,L~ 
1.~.1.1.~~.~.1.~~.~~.~~ Mu1tas e Juros Prev1stos em 

1. ~.L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
contratos · Príncí~a1 Ul4,L~ 

rnaeníza~ões, Restítu1~ões e 
Ressarmentos bUbl I bL 

1. ~.L. L.~~.~.~.~~.~~.~~ Restítu1~õe~ .. 4U4U4 
U. L. L.~~. ~.U~. ~~. ~~ outras Rest1tu1~~es 4U4U4 
1. ~.L. L.~~.~. 1. ~~. ~~. ~~ outras Rest1tu1~oes -

1. ~.L. l. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Ressarcímentos 
Prínc1~a1 4U4~,l4 

LU1U~ 
1. ~.L. l. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Outros Ressarcímentos LU1U~ 
1. ~.L. l. ~~. ~. 1. ~~. ~~. ~~ Outros Ressarcímentos · 

L.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
Pr1nc1~a1 LU1U~ 

Receítas ae Capíta1 lUb~,~~ 
L. L.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ A11ena~ões ae Bens lUb~,~~ 
L.L.L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ A1íena~áo ae Bens Imóveís lUbU~ 
L. L. L .1. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ A 1 Í ena~ão a e Bens Imóveí s lUb~,~~ 
L.L.L.l.~l.~.~.~~.~~.~~ A1íena~áo ae Bens Imóveís lUb~,~~ 
u.L.Ul.~.u~.~u~ A1iena~io ae Bens Imóveis · 

~~~.~.~.u~.~.~.~~.~~.~~ 
Princ1~a1 lUb~,~~ 

Deau~ões ae Receita ·UlU~~,4l 
~ ~~' ~' ~' ~. ~~. ~' ~' ~~. ~~. ~~ Oeau~ões ao FUNDES -l.m.Hb,H 
~1u. ~. ~.~~. ~. ~. ~~. ~u~ Recel tas cor rentes -1.Bb.l4U1 
m.u.~.~u.uuu~ Transferêncías correntes -1.Bb.l4U1 
m.l.l.UU.U~.~U~ Transferêncías aa Uníáo e ae 

suas Entíaaaes ·l.lLUH,ll 
m. 1 .1.u~. ~.u~. ~u~ Transferêncías Decorrentes ae 

m. 1. 1.1. 11.0.~.~~. ~u~ 
Partící~a~ão na Receíta aa 

Cota-Parte ao Funao ae 
·l.lLU1Ul 

m. l.l.l.íl.l.UUU~ 
Partící~a~ão aos Munící~íos · 
Cota-Parte ao FPM · Cota 

·l.lLUl4,4~ 

Mensa1 ·l.lLUl4,4~ 
m. /.1.1.11.1. uuu~ Cota-Parte ao FPM · Cota 

m.1.1.1.1L.~.uuu~ 
Mensa1 · Pr1ncípa1 ·1.lLUl4,4~ 

Cota-Parte ao Im~osto 

m. l. l.l.íU. l.OUU~ 
Propr1eaaae Terr1tor1a1 Rura1 
Cota-Parte ao Im~osto 
Propr1eaaae Terrítoría1 Rura1 .,.. 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C 



- continua~ão -
m.u.uu.u~. u~ Transferências aos tStaaos e 

m./.L.UU.UU~.~~ 

m.i.U.íU.UUU~ 
m. /.L .1. IU.UUU~ 

m.i.L.l.IU.UUU~ 
m.i.U.IU.UUU~ 

m.i.1.UU.UUU~ 

~ í 1, I, 1,1, 11, ~, 1, ~~, ~~, ~~ 

m.~.~.u~.~.u~.~u~ 
m.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
m. 1. ~. u~. ~. ~. ~~. ~u~ 

m.1.1.u~.~.uuu~ 
m.1.1.1 .~~. ~. ~. ~~. ~u~ 
m.1.1.1.í~.~.~.~~.~~.~~ 

m. 1.1. 1. ~~. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

CONAS P CONTAS IL 
CONTADOR 

ao Distrito Feoera1 e suas 
~articipa~ão na Receita aos 

tstaaos e Distrito Feaera1 
Cota-~arte ao ICMS 
Cota-~arte ao ICMS · 

Cota-~arte ao I~VA 
~rinci~a1 

Cota-~arte ao I~VA · 

Cota-~arte ao I~I · 
~rinc1~a1 

Cota-~arte ao I~I · 
Municípios 

Municí~ios · ~rinci~a1 
Outr~s Deau~ões ae Receita 
Rece1tas Correntes 
Im~ostosl taxas e 

contriou~ões ae me1noria 
Im~ostos 
im~ostos soore o ~atrimônio 
Im~osto soore a ~rOP.rieaaae 
~reaia1 e Territoria1 ~roana 

Imposto soore a ~rOP.rieaaae 
~reaia1 e Territoria1 ~roana 

-m.m~H 

-m.m~H 
-í~UH~l~ 

-í~UlU~ 
-1~U~q1 

-10U~4~o1 

-U~Uo 

-U~Uo 
-íll o1 

-B I o1 

-B I o1 
-B I o1 
"í li o 1 

-1 li o1 

·íU1 

04 de 



Governo Munici~al ~e Jaguarioara 
~ec. ~e ~lanejamento Aàministra~ão e rinan~as 
Anexo o, ~a Lei n° ~~L~, ~e 11/~)/oL (~ortaria ~Or n° ~~ ~e ~~~~L/~í) 
Em R~ U~ 

ÓRGÃO ..... ,,, ........ : ~j ~ec.~e ~la~ej.A~~i~istra~ão e finan~as 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ~)~1 ~ec. ~lane]. A~m1n1stra~ao e rlnan~as 

CÓDIGO 1 E ~ ~ E c I r I c A ~ Ã o 

~~ A~ministra~ão 
~~ 1L L A~mi~istra~ão Gergl 
~~ m ~~~L Gestao e Manuten~ao 
~~ 1LL ~~~L L.~1~ Gestão e Manut. as Ativ. ~a ~ec. ~lanej 

. A~ministra~ão e rinan~as 
Gestão e Manut. ~as A ti v. ~a ~e c. ~1 anej. 

~~ m ~~~~ 
A~ministra~ão e rinan~as 

constru~ão e ~reserva~ão ~e Es~a~os ~uolicos 
~~ 1LL ~~~~ 1.~~L Am~lia~ao e Reforma ao ~réaio ~e e aa ~r efeitura 

Ampli~fão e Reforma ao ~ré~io ~e~e aa 
~refe1 ura 

~~ m ~w A~ujsj~~o ~e E~ujpamentos, Moojlj~rjos e vei~ulos 
~~ 1LL ~~~~ 1.~~) A~u1s1~a~ ~e.E~u1pame~tos, Moo1l1ar]o~.e. Ve1culos 

A~~lSl~ao ae E~Ul~amentos, MOblllarlOS e 
vmulos 

~~ m Aaministra~ão rinancei r a 
~~ m ~~B Gestão Fiscal e rrioutaria 
~~ 1LJ ~~~j L.~11 Manut. oas Ativ. rinanceiras, TriOut. e Contabeis 

Manut. aas Ativ. rinanceiras, TriOut. e 
contaoei s 

~~ 1L ~ rorma~ão ~e Recursos Humanos 
~~ m ~m Gestão ~e ~essoas e Valorizafão ae ~ervi~ores 
~~ 1L~ ~~)1 L.~1L Re~rutamento, rorm~~ão e Qua ifica~ão ~r 

ofls510na1 ae ~ervl ores 
Recrutamento, rorma~ão e Qualifica~ão 
~rofissional ae ~ervi~ores 

~~ 1L~ ~~)1 L.~1j Realiza~ão ~e ~roc. ~eletivos e Cone. ~Ú olicos 
Realiza~ão ~e ~roc. ~eletivos e cone. 
~úoli c os 

H Direito ~a ciaa~ania 
Hm Direitos In~iviauais, coletivos e Difuso 
H m ~OH Defesa ~ocial e ci~aàania 
1~ ~LL 00~~ L.~1~ runcionamento ~a casa ~o ci~aaão 

runcionamento ~a casa ~o ciaa~ão 

~ROJETO~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~o 
~~~~ 

~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 
riscal · A~en~o v 

ATIVIDADE~ 

í1í. m, Jo 
ílí.m,Jo 
í1í.m,Jo 

í1í.m,H 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~.Líl,~j 
Uíl,~J 
~.Líl,~j 
~.m,~J 

~ROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

í1í.Hí,Jo 
í1í.Hí,Jo 
í1í.Hí,Jo 

í1í.Hí,Jo 

~~~~ 
~~~~ 

0,~~ 
0,~~ 

~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

0,~~ 

~~~~ 

UíUJ 
Uí1,0J 
Uí1,0J 
UíUJ 

- continua -



- continuação -
~~~~ 111.m,~í m.m,~í L~ tncar~os ts~ec1a1s 

L~ ~4) Servi~o aa Díviaa Interna ~~~~ oU4UI oUO,H 
L~ ~4) ~~~~ Pro~ramas ts~ec1a1s ~~~~ oUO,~I oU4UI 
L~ ~4) ~~~~ L.~lí Amortiza~ào aa oíviaa Contrataaa oUO,~I oí.í4UI 

nm 
Amortiza~ão aa Divjaa Contrataaa 

~~~~ ~í.m,~~ ~UH,~~ Outros tncar~OS,t~~eClalS n m ~~~~ Pro~ramas tS~ec1a1s ~~~~ ~UIU~ ~UH,~~ 
n m ~~~~ u10 Con ribui~ào ~ara Forma~ão ao Patrimônio 

ao Servi or Púb1ico · PAStP nm,11 nm,11 
Contribui~ào ~ara Forma~ào ao Patrimônio ao 
serviaor úb1ico · PAStP 

L~ ~4o ~~~~ L.~l/ Cum~rimento ae Senten~as Juaiciais UIO,B ).L/O,B 

~~ 
Cum~riment~ a~ S~nten~as Jua1c1a1s 

~~~~ ~~~~ ~~~~ Reserva ae Contln~enm 
~~ m Reserva ae Contin~ência ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ m ~m Reserva ae Contin~ência ~~~~ ~~~~ 0,~~ 
~~ ~~~ ~~~~ ~.~~1 Reserva ae Contin~ência ~~~~ 

Reserva ae Contin~ência 

TOTAL m.m,44 
--~----~-------+--------

Ja~uaribara, ~4 oe Maio 
t::" 



Governo Munici~a1 ae Jaguarioara 
sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças 

Anexo LA, aa Lei n° 4li~, ae 11/~l/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae ~4/~i/~í) 

~1/~1/i~ii A ~4/~í/i~ii 

Fiscal - Adendo III 
tm R~ 1,~~ 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : ~l sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
UNIDADt OR~AMtNTÁRIA.: ~l~1 sec. P1anej. Aaministra~ao e Finan~as 

CÓDIGO t 5 P t C I F I C A ~ Ã O 

l.UUU~ Des~esas correntes 
l.UUU~ Pessoa1 e encar~os sociais 
J.u~.~u~ A~1icafões aire as 
J.u~.~u~ Contra a~ão ~or tem~o aeterminaao 
l.U~.11.0~ vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
l.1.~~.1l.~~ oori~a~ões ~atronais 
l.UUU~ Juros e encar~os da aíviaa 
l.UUU~ A~1ica~ões airetas 
u.~u1.~~ Juros soore a aíviaa ~or contrato 
u.~uu~ outras aes~esas correntes 
l.UUU~ Transf. a inst. ~riv. sem fins 1ucrativo 
l.l.í~.41.0~ Contri o ui ~ões 
l.U~.~~.~~ A~]i~a~ões ~iretas 
l.U~.1U~ DWlaS - ClV11 
l.U~.lU~ Materia1 ae consumo 
l.U~.lí.~~ Servi~os ae consu1toria 
l.U~.lU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 
l.U~.4~.~~ Serv. tecno1o~ia informa~ão/comunic.- PJ 
l.U~.4U~ oori~a~ões.tr]D~t~rias e contrioutivas 
l.UUl.O~ Senten~as JUOlCl m 
4.U~.~u~ Des~es~s ae ca~ita1 
4.U~.~u~ Invest1mentos 
4.U~.~u~ Amortiza~ão aa aíviaa 
tu~.~u~ A~1i ca~ões ai retas 
4.U~.Il.O~ Princi~a1 aa aíviaa contratua1 res~ataao 

CONASP CONT 
CONTA 

04 de 

PROC 

DtSDOBRAMtm I 

líl.m,ií 
UB ó~ 

L4L. óló: 14 
HUl4,í1 

ó.m,/9 
U~1, ~~ 

UIU~ 
UH~~ 

i4U4ó:n 
m,~~ 

u~~~~~ 
4Ui~,~~ 
~Uól,ló 
n.m,~~ 
~i.íLó,4í 
l.Lió,ll 

íU4i,H 
íU4L, 

tltMtNTO 

líl. m,ií 

ó.m,r9 

LíUH,n 

~~~~ 
í9.14i,H 

NATURtZA 
DA DtSHSA 

CAHG, tCONÔMICA 

óló.lló,Ló 

í9.W,H 

DE OLIVEIRA 
RAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Munici~a1 ae Jaguarioara 
sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças 

Anexo/, aa lei n° m~, ae 11/~)/ot (Portaria SOF n° ~~ ae ~~/~1/~í) 
Em R~ 1,~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJEtOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

Aaministra~ão 
Aami~istra~ão Ger~1 
Gestao e Manuten~ao 
Direito aa Ciaaaania 
Direitos Inaiviauais, co1etivos e Difuso 
Defesa socia1 e ciaaâania 
Encar~os Es~eciais 
Servi~o aa Dívi~a.Interna 
Pro~ramas Es~ec1a1s .. 
outros Encar~os .EHecl m 
Pro~ramas Es~ec1a1s 

Maio 

~1/~1/1~11 A ~~/~í/1~11 

Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAl 

WILAME D ARJ LIRA DE OLIVEIRA 
SEC.DE PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ. 

\ 
I 

\ 
\ 



Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara ~1/~1/~~~~ A~~~~~~~~~~ 
sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças 

seguridade social - Adendo VI 
Anexo/, aa lel n° 4j~~~ ae 1//~l/ó~. (Portaria ~OF n° ~~ ae ~~~~~~~Í) 
Em RI 1,~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEfOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAl 

TOTAL 

Jaguaribara, 04 de 

PROC A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Municipa1 oe Ja9uarioara 
Sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças 

~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 

Fiscal -Adendo VII 
Anexo ~~ oa Lei n° ~m, oe 1/j~j/ót (Portaria ~OF n° ~~ oe ~~~~L/~í) 
Em R~ U~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO 

~~ 
~~ ~oL 
~~ m 
~~ m 
~~ m ~~~L 
~~ m 
~~ 1H 
~~ m 
~~ B1 
H 
Hm 
H m ~~H n 
n~o n w ~~~~ 
L~ W 
L~ ~H ~~~~ 

I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADO~ 

Aoministra~ão 
Defesa ao Interesse Puo. no Proc. Juoic. 
P1anejamento e Or~amento 
Aomi~lstra~ão Ger~1 
Gestao e Manuten~ao 
Aoministra~ão Financeira 
contro1e Interno 
Forma~ão oe Recursos Humanos 
comun1ca~ão ~ocia1 
Direito a cioaoania 
Direitos Inoiviouais, co1etivos e Difuso 
Defesa ~ocia1 e cioaâania 
Encar~os Especiais 
~ervi~o oa Divi~a.Interna 
Pro~ramas Espec1a1s .. 
outros Encar~os ,qpecws 
Pro~ramas Espec1a1s 

TOTAL 

Jaguaribara, 04 de Maio 

---
PROC 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

ORDINÁRIO~ TOTAL 

í1í.m,Jo 
~~~~ 
H~ 

111.m:jo 
í1í.m,Jo 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

Uí1,~j 
Uí1,B 
UíUj 

111.m,~í 
oí.IO,~I 
oí.IO,~I 
~UIU~ 
~UH,~~ 

m.m,H 

LIRA DE OLIVEIRA 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Mun1c1pa1 oe Jaguar1oara ~1/~1/i~LL A ~~/~í/i~LL 
sec. de PlaneJamento, Administração e Finanças . 

segur1dade social - Adendo VII 
Anexo~~ oa Lel n° ~m 1 ae ll/~)/ot (Portar1a SOF n° ~~ oe ~~~~L/8í) 
Em R~ 1 1 ~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RtCURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ À O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

CONASP CONT 
CONTA 

TOTAL 

Jaguaribara, 04 de Maio 

PROC RA DE OLIVEIRA 
ISTRAÇÃO E FINANÇ 



Governo Municipa1 ae Ja~uari~ara 
~ec. ae P1anejamento Aaministra,ão e rinan~as Acenao VIII 

Anexo ~~ aa lei n° ~)l~, ae 1 /~)/6~. (Portaria ~Or n° ~~ ae ~~/~l/~í) 
Em R!1,~~ , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E 

ruN~ÕE~ le~i s 1 ativa Juaiciaria 
ÓRGÃO~ 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ 
~l ~ecretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ 
~) ~ec.ae P1anej .Aaministra~ão e Finan~as ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ 
~b ~ec. oes~nv.Econ, Tunsmo, A~uH.e Pesca ~~~~ ~~~~ 
~l ~ecretarla aa ~auae ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Eaucaião ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Assis ência ~ocia1 · ~as ~~~~ ~~~~ 
H ~ec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae ~~~~ ~~~~ 
11 ~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~~ 
1l ~ecretaria ae Aaministra~ão e inan~as ~~~~ ~~~~ 
B ~ecretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ 
H ~ecretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ 
1) ~ec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Híaricos ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 

04 de Maio 

PROC 

~1/~1/l~ll A ~~/~í/l~ll 

FUNÇÕES 

1Essencia1 a Justi~a 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

RA DE OLIVEIRA 
ISTRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~1/~1/l~ll A ~4/~í/l~ll 
Sec. ae P1anejamento Administração e Finan~as Acenao VIII 

Anexo~~ aa lei n° 4)l~, ae 1l/~)/o4. (Portaria SOF n° ~~ de ~4/~l/~í) 
Em R~ 1, ~ ~ , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Aamlnlstra~ão Defesa Naciona1 1 se~uran~a Puo1ica 

~1 Câmara Munici~a1 ae Ja~uar1oara 
~l Secretaria do Gaoinete ao Prefeito 
~) sec.ae P1anej.Aaministra~ão·e Finan~as 
~4 sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
~~ sec.ae Transporte e Mqoi1iaaae.uroana 
~o se c. Des~nv. Econ 1 Tu r mo, A~uH.e Pes 
~l Secretar1a aa Sauae 
~~ secretaria aa Eauca~ão 
~~ Secretaria aa Assistência Socia1 - Sas 
H Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventude 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amb.e Agricu1tura 
1l Secretaria ae Aaministra~ão e Finan~as 
1) Secretaria ae Infraestrutura e Uroanismo 
14 Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
1í sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.~iaricos 

TOTAl 

Jagu~ibaraf 04 de Maio 

CONASP CONTA 
CONTAO 

-· 
PROC RA DE OLIVEIRA 

ISTRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara ~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 
Sec. ae P1anejamento Aaministra~ão e ~inan~as Acenao VIII 

Anexo ~~ aa Lei nl ~~L~, ae 11/~~/~t. (Portaria 50~ n° ~~ ae ~~~~L/~í) 
Em Ri 1, ~ ~ , ~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
~UN~ÕES /Re1a~ões Exteriores /Assistência socia1 

~1 Câmara Munici~a1 ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ 
~L Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as ~ J ~~ ~~~~ 
~~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ 
~ í sec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ 
~ó sec. oes~nv.Econ, Turma, A~uH.e Pesca ~~~~ ~~~~ 
~l Secretar1a aa Sauae ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Eauca~ão ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria aa Assis ência Socia1 - Sas ~~~~ ~~~~ 
1~ Sec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura ~ J ~~ ~ J ~~ 
1L Secretaria ae Aaministra~ão e 1nan~as ~~~~ ~~~~ 
1l Secretaria ae Infraestru ura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ 
H Secretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ 
1í sec.ae A~ricu1tura 1 M.Amo.e Rec.Híar1cos ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 

Jaguaribara, 04 

CONASP CON 
CONTA 

PROC 

/Previaência soc1a1 

~~~~ 
0,~~ 
0,~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

L A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Municipa1 ae Ja~uarioara ~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 
~ec. ae P1anejamento Aaministra,ào e ~inan~as Aaenao VIII 

Anexo ~~ aa lei n° ~m, ae 1/~)/óL (Portaria ~O~ n° ~~ de ~~mml 
Em Rl1,~~ , 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E 

m~óE~ ~auae 
ÓRGÃO~ 

Traoa1no Eauca~ào 

~1 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l ~ecretaria ao Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~' ~~ 
~l ~ec.ae P1anej.Aaministra~ào e ~inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ó ~ec. Desenv.Econ 1 Turmo, A~UH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa ~auae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Eaucafào ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ ~ecretaria aa Assis ência ~ocia1 - ~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H ~ec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
11 ~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1L ~ecretaria ae Aaministra~ào e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1l ~ecretaria ae Infraestrutura e Uroanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H ~ecretaria ae P1anejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1í ~ec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 

aguaribara, 04 de Maio 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 01/01/lOll A 0~/0í/lOll 
Sec. ae P1anejamento Aaministra~ào e rinan~as Acenao VIII 

Anexo ~~ aa Lei n! ~~lO, ae 11/0~/~~. (Portaria SOr n° ~~ ae 0~/0l/~í) 
cmRI1,00 , H 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipa1 ae Ja~uarioara 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
0) sec.ae P1anej.Aaministra~ão e rinan~as 
O~ sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
OI sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
Oo sec. oes~nv.ccon, Turmo, A~uH.e Pesca 
Ol Secretar1a aa Sauae 
0~ Secretaria aa caucação 
0~ Secretaria aa Assistência Social · Sas 
10 Sec. ae Cu1tura, Oes~orto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 
11 Secretaria ae Aam1n1stração e ~inan~as 
1~ Secretaria ae Infraestrutura e Uroan1smo 
1~ Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
11 sede A~r1cu1tura, M.Amo.e Rec.Híar1cos 

TOTAL 

cu1tura 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o, o o I 

04 de Maio 

0,00 
0,00 

Uí1,0) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o' 00 

uroani smo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



Governo Munici~a1 ae Jaguarioara ~1/~1/L~LL A ~~/~í/L~LL 
Sec. ae P1anejamento Aaministra~ão e rinan~as Acenao VIII 

Anexo ~~ aa Lei n° m~, ae ll/~J/6~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~m/m 
Em R~ u~ , H 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
Haoita~ão 1 Gestão Amo1enta1 saneamento 

~1 Câmara Munici~a1 ae Jaguaribara 
~L Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
~J sec.ae P1anej.Aaministra~ão e r1nan~as 
~4 sec.aa contro1aaor1a e ouviaor1a Gera1 
~~ sec.ae Trans~orte e M~o111aaae.uroana 
~6 sec. Des~nv.Econ 1 Turmo, A~uH.e Pesca 
~~ Secretar1a aa Sauae 
~~ Secretaria aa Eauca~ão 
~~ Secretaria aa Assistência Socia1 · Sas 
1~ Sec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agrícu1tura 
1L Secretaria ae Aamínístra~ão e Fínan~as 
1J Secretaria ae Infraestrutura e Uroanísmo 
14 Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
1í sec.ae Agr1cu1tura, M.Amo.e Rec.Híar1cos 

TOTAL ~, ~~ I ~~ 

·· Jaguaribara, 04 
<:.. 



Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uarioara 
~ec. ae P1anejamento Aaministra,ão e r1nan~as Aaenao VIII 

Anexo ~, aa le1 n° 4)L0, ae 1 /0)/ó4. (Portaria ~Or n° ~' ae 04/0L/~í) 
Em RI UO , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E 

ÓRGÃO~ 
rUN~ÕE~ rc1ência e Tecno1o~ial A~ricu1tura 

01 Câmara Munici~a1 ae Ja~uar1oara 0,00 0,00 
Ot ~ecretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 
Ol sec.ae P1anej.Aam1n1stra~ão e r1nan~as 0,00 0,00 
04 ~ec.aa contro1aaor1a e ouv1aor1a Gera1 0,00 0,00 
Oí ~ec.ae Trans~orte e M~oi1iaaae.uroana 0,00 0,00 
Oó ~ec. Des~nv.Econ 1 Turmo, A~ulC.e Pesca 0,00 0,00 
OI ~ecretarla aa ~auae 0,00 0,00 
o~ ~ecretar1a aa Eaucafão 0,00 0,00 
o~ ~ecretaria aa Assis ênc1a ~oc1a1 - ~as 0,00 0,00 
10 ~ec. ae Cu1tura, Des~orto e Juventuae 0,00 0,00 
11 ~ec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 0,00 0,00 
11 ~ecretar1a ae Aam1n1strafao e rlnan~as 0,00 0,00 
1l ~ecretar1a ae Infraestru ura e Uroan1smo 0,00 0,00 
H ~ecretar1a ae P1anejamento e Gestão 0,00 0,00 
1í ~ec.ae A~r1cu1tura, M.Amo.e Rec.H1ar1cos 0,00 0,00 

TOTAl 

Jaguaribarar 04 

01/01/tOtt A 04/0í/tOtt 

FUNÇÕES 

ror~aniza~ão A~rária 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

L A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Munici~al ae Ja~uarioara ~1/~1/t~LL A ~4/~í/t~LL 
Sec. ae Planejamento Aaministração e Finan~as Aaenao VIII 

Anexo 9, aa lei n° m~, ae ll/~)/o4. (Portaria SOF n° 8, ae ~4/~1/&í) 
Em R~ u~ ' N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Inaustria /comércio e servi~os / comunica~ões 
ÓRGÃOS 

~1 Câmara Munici~al ae Ja~uaribara ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~L Secretaria ao Gabinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~) sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~4 sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ sec.ae Trans~orte e M~biliaaae,Urbana ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ó sec. Des~nv.Econ, Turmo, A~UH.e Pesca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~] Secretar1a aa Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~& Secretaria aa Eauca{ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~9 Secretaria aa Assis ência Social · Sas ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ Sec. ae Cultura, Des~orto e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1L secretaria ae Aaministra~ão e inan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
B Secretaria ae Infraestrutura e Urbanismo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
14 Secretaria ae Planejamento e Gestão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1í sec.ae A~ricultura, M.Amb.e Rec.Hiaricos ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 

Ja~uaribarar 04 

L RA DE OLIVEIRA 
ISTRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Munici~a1 oe Ja~uarioara ~1/~1/1~11 A ~4/~í/1~11 
Sec. oe P1anejamento Aoministração e Finan~as Acenao VIII 

Anexo 9, oa lei n° 01~, oe ll/B/o4. (Portaria SOF n° ~~ oe ~4/~1/~í) 
Em R~ 1,~~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Ener~ia 

~1 Câmara Munici~a1 oe Ja~uarioara 
~1 Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
B sec.oe P1anej.Aoministra~ão e Finan~as 
~4 sec.oa contro1aooria e ouviooria Gera1 
~~ sec.oe Trans~orte e M~oi1ioaoe.uroana 
~o Se c. oes~nv. Econ, Turma, A~UH.e Pesca 
~~ Secretar1a oa Sauoe 
~~ Secretaria oa Eoucafão 
~9 Secretaria oa Assis ência Socia1 · Sas 
1~ Sec. oe Cu1tura, Des~orto e Juventuoe 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e A~ricu1tura 
11 secretaria oe Aomin1stra~ão e 1nan~as 
B Secretaria oe Infraestrutura e Uroanismo 
14 Secretaria oe P1anejamento e Gestão 
1í sec.oe A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Hioricos 

TOTAl 

J.aguaribaraJ 04 

CONASP CON 
CONTA 

Trans~orte 1 oes~orto e lazer 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 



Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Sec. ae P1anejamento Aaministra,ão e Finan~as Acenao VIII 

Anexo ~, aa lei n° ~l1~, ae 1 /~l/o~. (Portaria SOF n° ~' ae ~~/~1/~í) 
Em RI u~ ' 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E 

~1 
~1 
~l 
~~ 
~~ 
~o 
~~ 
~~ 
~~ 
1~ 
11 
11 
ll 
H 
1í 

ÓRGÃOS 
FU~~ÕES IEncar~os Es~ec1ais 

Câmara Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
sec.ae P1anej.Aaministra~ão e Finan~as 
sec.aa contro1aaoria e ouviaoria Gera1 
sec.ae Transporte e M~oi1iaaae.uroana 
sec. oes~nv.Econ, Turmo, A~uH.e Pes 
Secretar1a aa Sauae 
Secretaria aa Eaucafão 
Secretaria aa Assis ência Socia1 - Sas 
Sec. ae Cu1tura, Desporto e Juventuae 
sec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~r1cu1tura 
Secretaria ae Aaministrafão e 1nan~as 
Secretaria ae Infraestru ura e Uroanismo 
Secretaria ae P1anejamento e Gestão 
sec.ae A~ricu1tura, M.Amo.e Rec.Hiaricos 

TOTAl 

aguaribaraJ 
<:_ 

~~~~ 
H~ 

111. m: ~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

m.m,~í 1 

PROC 

Reserva ae 
Contin~ência 

~~~~ 
u~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~1/~1/1~11 A ~~/~í/1~11 

FUNÇÕES 

TOTAl 

~~~~ 
H~ 

m.m:H 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 

LIRA DE OLIVEIRA 
INISTRAÇÃO E FINANÇ. 



Governo Municipal de Ja~uaribara 
sec. de Plane~amento, A ministração e Finanças 
Anexo 1~, da Lei n° ~j ~I de 11/~Jló~. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO I E ~ p E c I F I c A ~ Ã o PREVmA ARRECADADA 

1. ~. ~. ~. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Receitas correntes 
1.1. ~. u~. ~. ~. ~~. ~u~ Im~ostos, taxas e contriou~ões ~e 

me lnom 
1.1. 1. u~. ~. ~. ~~. ~u~ Im~ostos 
1.1' 1.l. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ im~ostos soore o Patrimônio 
u.u.1~.~.uuu~ Im~osto soore a Propriedade 

Predia1 e Territoria1 uroana 
1.1. l.l.H. ~.u~. ~~. ~~ Im~osto soore a Pro~riedaae 

Predia1 e Territoria1 uroana - lU~~~~~ íJUí 
l.l.l.l. í~. u .~~. ~~. ~~ Im~osto soore a Pro~riedade 

Predia1 e Territoria1 uroana - u~~~~~ ~~~~ 
l.l.l.l' ~~' ~' j '~~' ~~' ~~ Im~osto soore a Pro~riedade 

Predia1 e Territoria1 uroana - JU~~~~~ ~.m,H 
1.1.1. l. í~. ~.~. ~~. ~~. ~~ Im~osto soore a Pro~riedade 

Preaia1 e Territoria1 uroana - u~~~~~ J.m,n 
1' 1.1' l' í j' ~' ~' ~~. ~~. ~~ Im~osto Transmiss~o ~nter ~iv~s 

Bens uove1s e Dneltos 
1.1. l.l. íJ. ~.u~. ~~. ~~ Im~osto fra~smiss~o fnter Viv~s 

Bens Imovm e Dneltos - Pmc. lU~~~~~ n.m,ló 
1.1. u. íJ. u. ~~. ~u~ Im~osto Transmissão Inter vivos 

1.1. u. íJ. ~. J. ~~. ~u~ 
Bens Imóveis ~ Djreitos - ~u1 .ju u~~~~~ ~~~~ 

Im~osto 1ra~sm1ss~o ~nter V1~os 
Bens Imoms e Dneltos - D1v.at u~~ ~~~ ~~~~ 

1.1.1. l. íJ. ~.~ .~~. ~u~ Im~osto Transmissão Inter vivos 

1. 1.1. J. ~o.~.~. ~o. o~.~~ 
Bens Imóveis e Direitos- Mj.a.a u~o,oo ~~~~ 
Im~osto Renda Prov. de Qua1~uer 

Natureza 
1.1.1. J. OJ. u. o~.~~.~~ Im~osto soore a Renaa- Retido na 

Fonte 
1.1.1. uu.uo. ou~ Im~osto soore a Renaa- Retiao na 

Fonte - Traoa1no 
1.1. 1. J. ~J. 1. 1. ~~.~~.~o Im~osto soore a Renda - Retido na 

Fonte · Traoa1no - Princi~a1 1~0.0~0,00 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

I D I F E RI E N ~ A 
PARA MAI~ PARA MENO~ 

ó~.HJ,Ií 

í.~~~~~~ 

ló.m,íl 

~.m,~~ 

Ull,/4 

u~~~~~ 

u~~, ~~ 

l. 0~0, 00 

m.m,o~ 

A DE OLIVEIRA 
TRAÇÃO E FI~ANÇAS 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

l.l.l.l.~l.4.~.~~.~~.~~ 

l.l.l.l.~l.U.~~.~~.~~ 

1.1.1.uu. u~. ~u~ 

1.1.1. 4. 11. ~. ~. ~~. ~u~ 
1.1.1. 4. 11.1. ~. ~~. ~u~ 

1.1.1. 4. 11.1. 1. ~~. ~u~ 

1.1.1.4' 11.1.1 '~~' ~~ '~~ 

1.1' 1. 4' ll.l.l' ~~' ~~' ~~ 

1.1.1.4. 11.1.4. ~~. ~u~ 

1.1.1. u~. ~. ~. ~~. ~u~ 
1.1.1. 1. ~~. ~. ~. ~~. ~u~ 

1.1.1. Ul. ü. ü. üUU~ 

1.1.1.1.~1.~.1.~~.~~.~~ 

1.1. 1.1. n. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

1.1. 1. 1. n. ~. l. ~~. ~~. ~~ 
1.1.1.1.~1.~.4.~~.~~.~~ 

1.1.1. 1.1~. ~. ~. ~~. ~u~ 

1.1.1' 1.1~' ~' 1. ~~' ~~' ~~ 

1.1.1.1.1~.~.uuu~ 

1.1.1.1.~~.~.~.~~.~~.~~ 
1.1.1.1.ül.~.ü.~~.~ü.ü~ 
1.1. u. ~1. ~. u~. ~u~ 

CONASP CONTABI 
CONTADOR 

I t 5 p t c I F I c A ~ Ã o 

Im~osto soore a Renaa Ret1ao na 
Fonte outros Rena1mentos 

Im~osto soore a Renaa Ret1ao na 
Fonte outros Rena1mentos - Pr1nc. 
Im~ostos soore a Proau~ão e 

C1rcu1a~ão ae Mercaaor1as e 
Im~ostos soore Serv1~os 
Im~osto soore Serv1fos ae 

~ua1~uer Na ureza · ISS~N 
Im~osto soore Serv1~os ae 

~ua1~uer Nat~reza · ISS~N · 
Im~osto soore Servl~OS ae 

~ua1~uer Natureza · ISS~N · 
Im~osto soore Serv1~os ae 

~ua1~uer Natureza · ISS~N · 
Im~osto soore Serv1~os ae 

~ua1~uer Natureza · ISS~N · 
Taxas 
Taxas pe1o tXercíc1o ao Poaer ae 

Po1ic1a 
Taxas ae Ins~e~â0 1 Contro1e.e . 

F1Sca1m~ao 
Taxas ae I~s~ef~0 1 ~ontro1~ e, 

F1sca 1za~ao · Pr1nc1~a1 
Taxas ae Inspe~â0 1 Contro1e e 
Fisca1iza~ão -_Mu1ta e jur. ~rin 

Taxas ae Inspe~a0 1 Contro1e e 
F1sca1iza~ão · oiviaa ativa 

TaXas ae Ins~e~a0 1 Contro1e e 
Fisca11za~ão · Mu1.jur.aiv.at1va 

Taxa ae F1sca1jz~fªo ~e . , , 
Vl~l anela san1tar1a 

Taxa ae F1sca11za~ão ae 
v1~11ânc1a sanitar1a · Pr1nc1~a1 

Taxa ae F1sca11za~ão ae 
v1~11ânc1a sanltár1a · Mu1ta e 

Taxas ~e1a Presta~~o ae Servj~os 
Taxas pe1a Presta~~O ae SerV]~OS 
Taxas ~e1a Presta~ao ae Servl~OS 

· PrlnCl~a1 

PRtVISTA ARRtCADADA 

HU~~~~~ 41UH 11l 

liU~~~~~ m.mlll 

u~~~~~ ~~~~ 

lU~~~~~ ~~~~ 

u~~ I~~ ~~~~ 

óU~~~~~ lUlUi 

1.1~~~~~ mlu 

u~~ I~~ ~~~~ 

u~~~~~ ~~~~ 

lU~~~~~ 

u~~~~~ 

I D I F t RI t N ~ A 
PARA MAIS PARA MtNOS 

liUH 11 

m.mlól 

u~~~~~ 

lU~~~~~ 

u~~ I~~ 

4~.óilli1 

l.l~~ 1 i1 

l.~~~~~~ 

u~~~~~ 

l.m~~~ 

m~B 

u~~~~~ 

RA DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FI~ANÇAS 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

1, L,~,~,~~,~,~,~~,~~,~~ 
1, L, 4. ~, ~~. ~. ~, ~~, ~~. ~~ 

1. L. 4.1, ~~, ~. ~. ~~, ~~. ~~ 

u. 4. 1.1~. ~. ~. ~~. ~u~ 

u.4.LI~.~.u~.~~.~~ 

1' J' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 
u.tu~.~.u~.~u~ 

1' J' 1' 1' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ 

u .1.1. ~L~. u~. ~~. ~~ 

u. 1.1. n. L .u~. ~~ .~~ 

1.). 1.1. ~1. L. 1, ~~. ~~, ~~ 

U. 1. UL, ~. ~. ~~. ~U~ 

1. ), 1. UL, ~. 1. ~~. ~U~ 

1. J .LL n. ~ .u~. ~u~ 
1.).1.1.~~.~.~.~~.~~.~~ 
L J. LL ~~. ~.u~. ~~. ~~ 

1,), L,~,~~,~,~,~~,~~,~~ 
1. J. L. u~. u. ~u~. ~~ 
1.). L, 1, ~1. ~. ~, ~~, ~~. ~~ 

1. J . L. 1. ~ 1. ~. 1. ~ ~. ~~.o~ 

1,). L. 1, ~1, ~, 1, 1~, ~~, ~~ 

1.). L. Ul. ~. 1.1~. H.~~ 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR CR 

I t s p t c I F I c A ~ Ã o 

TOTAl Dt Im~ostos, taxas e contr 

contr10ui~ões 
Contrioui~ão para o Custeio ao 

Servi~o ae I1umina~ão Puo1ica 
Contrioui~ão para o Custeio ao 

Servi~o ae I1umina~ão Puo1ica 
Contrioui~ão Custeio ao Servifo 

ae I1umina~ão Puo ica 
contr1oui~ão custeio ao servi~o 

ae I1umina~ão Puo1ica - Pr1nc. 
TOTAl De contrioui~ôes .......... 

Receita Patrimonia1 
tXp1ora~ão ao Patrimônio 

Imooi1iário ao tStaao 
tX~1ora~ão ao Patrimônio 

Imooi1 lá rio ao tStaao 
A1u~uéis, Arrenaamentos, Foros, 

auaêmios, Tarifas ae Ocupa~ão 
Foros, lauaêmios e Tarifas ae 

ocupa~ão 
Foros, lauaêmios e Tarifas ae 

. oc~pa~ão - Pri~cip~1 
concessao, Permmao, Autorm~ao 

ao Di r, a e Uso a e oens 
concessão, Permissão, Autoriza~ão 

ao Dir. ae Uso ae oens · Princ. 
Autoriza~ão ou cessão ao aireito 

ae uso ae oens imóveis - Princ. 
outras Receitas Imooi1iárias 
outras Receitas Imooi1iárias -

va1ores Mooi1iários 
Principa1 

Juros e corre~ôes Monetárias 
Remunera~ão ae Depósitos , , 

Banem os 
Remunera~ão ae O~p~sitos , , 

Bancar1os - ~r1nc1pa1 
Remunera~ão ae Depósitos ae 

Recursos vincu1aaos : Principa1 
Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. -

.. Roya1ties - Principa1 

PRtVISTA ARRtCADADA 
I o I F t 

PARA MAIS 
RI t N ~ A 

PARA MtNOS 

1.4~U~~~~~ m.l~4,/~ 

/~U~~~~~ 
HU~~~~~ 

m.m,H 
m.m,H 

m.lLU4 

u~~~~~ ~~~~ u~~, ~~ 

u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

~~~~~J 



- continuação -

CÓDIGO I t 5 p t c I F I c A ~ Ã o PRtVISTA ARRtCADADA 
I o I F t RI t N ~ A 

PARA MAIS PARA MtNOS 

1. l, L. 1. ~1. ~. 1. H. l í. ~~ Rem. De~. ~anc. Rec. vinc. · 

1. l, L. 1, ~1, ~, 1, H, lí, 9~ 
Convênios ; Principa1 

Rem. De~. ~anc. Rec. V1nc. · 

1. l, L, 1, ~1, ~, 1, H, íl, ~~ 
conv. ·outros; Princi~a1 lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 

Rem. De~. ~anc. Rec. Vlnc. · CIDE 

1, l, L. 1, ~1, ~, 1, L~,~~,~~ 
· Principa1 H~ I~~ ll~í 9Uí 

Rem. ae Dep.~ande Recur. Não 
vincu1aaos · Princi~a1 u~~~~~ u~~~~~ 199111 

TOTAL Ot Receita Patrimonia1. ,,, lU~~~~~ U~4~ ~~ 

1. o.~. u~. ~. ~. ~~. ~u~ Receita ae Servi~os 
1. o. 1. u~. ~. ~ .~~. ~u~ servi~os Aaminis rativ~s.e . 

comerc1a1s Gera1s 
1. o. 1. u~. ~. ~. ~~. ~u~ servi~os Aaministrativ~s.e . 

comerc1a1s Gera1s 
u. 1.1. ~u. ~ .~~. ~u~ servi~os Aaministrativ~s.e . 

comerc1a1s Gera1s 
u .1.1. ~1. ~. u~. ~~. ~~ servi~os Aaministrativos e 

1, o, 1.1. ~1, ~,L,~~.~~.~~ 
comerciais Gerais · Principa1 u~~~ ~~ ~~~~ u~~ I~~ 

servi~os Aaministrativos e 
comerciais Gerais · Mu1ta e jur. ~~~~~~ ~~~~ í~O~~~ 

TOTAL DE Receita a e Servi ~os .... l.í~~~~~ ~~~~ 

u. ~. u~. ~. u~. ~~.~~ Transferências correntes 
1.1.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Transferências aa União e ae suas 

tntiaaaes 
1.1' 1.1. ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ Transferências Decorrentes ae 

1. I. 1,1, íl, ~, ~, ~~. ~~. ~~ 
Partici~a~ão na Receita aa União 

Cota-Parte ao Funao ae 

1.1' 1.1. íl. u' ~~' ~~' ~~ 
Participa~ão aos Munici~ios · FPM 
Cota-Parte ao FPM · Cota Mensa1 

1.1. 1.1.11.1. uuu~ Cota·Parte ao FPM · Cota Mensa1 · 

1.1 .1.1. 1u .uuu~ 
Principa1 

Cota·Parte ao FPM 1% Cota 
lUíU~~~~~ H.m.m~o~ 

aezemoro 
1./.l.l.íU.U~.~~.~~ Cota·Parte ao FPM 1% Cota 

aezemoro · Princi~a1 olU~~~~~ OlU~~~~~ 
1.1. 1.1. 11. l. ~.~~.o~.~~ Cota· Parte ao FPM 1% Cota ju1 O 
l.l.l.l.íl.l.l.~~.~~.~~ Cota· ~arte ao FPM 1% Cota ]U1no 

· Princi~a1 m. ~~~~~~ 
<:" 

CONASP CONTABI DE OLIVEIRA 
CONTADOR RAÇÃO E FI~ANÇAS 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s ~ E c I F I c A \ Ã o ~REVISTA ARRECADADA 
I D I F E RI E N \ A 

~ARA MAIS ~ARA MENOS 

l.l.l.UL. ~.uuu~ Cota-~arte ao Im~osto ~ro~rieaaae 
Terr1toria1 Rura1 

l.l.l.l.íU.UUU~ Cota-~arte ao Im~osto ~ro~rieaaae 
Territoria1 Rura1 · ~rinc. l.í~~~~~ m,li J.m,n 

1.1.1. L.~~.~.~.~~.~~.~~ Transf. aa Com~ensa~ào Financ. 

1.1.l.UL.~.uuu~ 
Ex~1ora~ao ae Rec: Naturais 

Cota-~arte aa Com~ensa~ao 

l.l. U. íL.l.UUU~ 
Financeira ~e1a roau~ào ae 

Cota-~arte 

l.l.U.íU.U~.~U~ 
Roya1ties-com~en.~roau~.~etro-Lei 
Cota-~arte 
Roya1ties-com~en.~roau~.~etro-Lei u~~, ~~ m,~~ m,~~ 

l.l.U.íU.UUU~ Cota-~arte ao Funao Es~ecia1 ao 
~etró1 e o - m 

l.l.l.UL.~.u~.~u~ Cota-~arte ao Funao Es~ecia1 ao 

l.l.l.UU.U~.~U~ 
~etró1eo · m · ~rinci~a1 m.~~~~~~ lll.lól,~ó 14UlU~ 

Outras Transf ae Recursos aa 
união e ae suas Entiaaaes 

l.l.1.UU.U~.~U~ Outras Transf ae Recursos da 
união e de suas Entiaades 

l.l.l.UU.U~.~U~ Outras Transf ae Recursos aa 
união e ae suas Entiaaaes 

l.l.l.UU.U~.~U~ Outras Transferências aa União · 

1.1. L.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
~rinc1~a1 

Transferências aos Estaaos e ao 
LU~~~~~ ó.llU~ H.m,H 

Distrito Feaera1 e suas Entiaaaes 
l.U.UU.U~.~U~ ~artici~afào na Receita aos 

Es aaos e Distrito Feaera1 
l.l. L .1. í~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Cota-~arte ao ICMS 
l.l.L.l.í~.~.u~.~u~ Cota-~arte ao ICMS · ~rinci~a1 í.í~U~~~~~ UB.14Uó L.m.m,44 
l.U.l.íU.U~.~U~ Cota-~arte ao I~VA 
l.l.L.l.íU.UUU~ Cota-~arte ao I~VA · ~rinci~a1 HU~~~~~ líl.íH,ió m.4í1,14 
1.1. L .1. í L.~.~.~~.~~.~~ Cota-~arte ao I~I · Municípios I 

1.1. L .1. ÍL. ~ .1. ~~. ~~. ~~ Cota-~arte ao I~I · MunicíP,ios · 
~rinci~a1 LU~~~~~ ~.4ól,~l 

\ 
1í.ílUl 

1.1. L .1. í l. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Cota-Parte aa CIDE 
1.1. L .1. í l. ~ .1. ~~. ~~. ~~ Cota-~arte aa CID~ -.~rinci~a1 L. W ,ií 

TOTAL DE Transferenc1as corrente 

C"' 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR RAÇÃO E FI~ANÇAS 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I c s p c c I F I c A ~ Ã o PRtVISTA ARReCADADA 
I D I F c RI c N ~ A 

PARA MAIS PARA MeNOS 

u.~.u~.~.uuu~ Outras Receitas Correntes 
1. ~ .1. ~. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Multas Aomínistrativas, 

contratuais e Juaiciais 
1. ~ .1.1. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Multas Aaministrativas, 

contratuais e Juaiciais 
u.1.u1.~.u~.~u~ Multas Previstas em le~isla~~o. 

cs~wfl 
1' ~ .1.1' ~1' ~' 1' ~~. ~~' ~~ Multas Previstas em le~is a~ão 

específica - Principal u~~, ~~ ~~~~ u~~~ ~~ 
1' ~ .1.1. ~1' ~. ~' ~~. ~~. ~~ Multas Previstas em le~isla~ão 

1. ~. 1. u~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ específica- Multa e jur. prin u~~~~~ ~~~~ u~~~ ~~ 
Multas e Juros Prev1stos em 

contratos 
l.U.UU.U~.~U~ Multas e Juros Previstos em 

1' ~' ~' ~. ~~. ~' ~' ~~' ~~' ~~ 
contratos - Principal 

Inaeniza~ões, Restitui~ões.e 
Ressarmentos 

u~~, ~~ U14,~~ UH,~~ 

1' ~' ~' ~ '~~' ~' ~. ~~' ~~' ~~ Restitui~Õeí .. 
l.U.UU.~.~~.~U~ Outras RestltUl~oes 
1.~.~.~.~~.~.1.~~.~~.~~ outras Restjtuj~qes - P(i~cipal 4U~~~~~ 4U4~,H U4~,l4 
1.u.u~.~.u~.~u~ outras Rest1tu1~oes - D1v1aa . 

atm l~U4~,~~ ~~~~ HU4~,~~ 
1. ~.i. j. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ Ressarcimentos 
l.~.~.j.~~.~.~.~~.~~.~~ outros Ressarcimentos 
1. ~. ~. j .~~. ~. 1. ~~. ~u~ Outros RessarcimentOí - Principal H~ ~U1U~ n.nu~ 

TOTAl De Outras Receltas Corrent 1íU4~:~~ n.m,~~ 

TOTAl Dt Receitas correntes ..... io.m.m,~~ H.m.m,4~ 

~' ~. ~' ~. ~~. ~' ~. ~~' ~~. ~~ Receitas ae Capital 
~.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Aliena~ões ae Bens 
~' ~' ~' ~ '~~. ~. ~. ~~' ~~ '~~ Aliena~ão ae Bens Imóveis 
~.l.~.1.~~.~.~.~~.~~.~~ Aliena~âo oe Bens Imóveis 
~ J' ~ '1. ~1. ~. ~ '~~' ~~' ~~ Aliena~âo ae Bens Imóveis 
~ '~' ~ .1' ~1' ~ .1' ~~' ~~' ~~ Aliena~ào ae Bens Imóveis -

Principal íU~~~~~ n.m,~1 
TOTAl Dt Aliena~ões ae Bens.,,,. íU~~~~~ 

'---

CONASP CONTABILI E OLIVEIRA 
CONTADOR C }XÇÃO E FI~ANÇAS 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

L.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
L.tl.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 

L .t 1.4. ~~. ~. u~. ~~. ~~ 

U.l.UU.~.~~.~U~ 

u.u.~~.~.uuu~ 

L.ti.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 

L .ti. L.~~.~.~.~~.~~.~~ 

L.tL.L.~~.~.U~.~~.~~ 

L .t L, L.~~. ~.1. ~~. ~~. ~~ 

m.~. ~. uu.u~. ~u~ 
~ )~. ~' ~' ~. ~~. ~' ~. ~~' ~~' ~~ 
~ )1. ~' ~' ~' ~~. ~' ~' ~~' ~~ '~~ 
m. 1. ~.u~. ~. u~. ~~. ~~ 
m.1 .Lu~.~. u~. ~~. ~~ 

m. 1.1.u~.~.u~.~u~ 

m.l.l.UU.UUU~ 

m.l,l.Ul.l.UUU~ 
~ )1' /.1' 1. )1.1' 1' ~~' ~~. ~~ 

m.l.l.UU.UUU~ 

m.l.l.l.)U.UUU~ 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C 

I t s P t c r r I c A \ Ã o 

Transferências oe Ca~ital 
Transferências aa União e ae suas 

tntioaaes 
Transferências ae Convênios aa 

união e ae suas tntioaaes 
Outras Transferências ae 

Convênios aa União 
Outras Transferências ae 

Convênios aa União · Princi~al 
Transferências tStaaos e ao 

Distrito reaeral e ae suas 
Transferências ae Convênios aos 
tStaaos e DF e ae Suas tntioaaes 

Outras Transferências ae 
Convênios aos tStaaos e Dr 

Outras Transferências ae 
Convênios aos tStaaos e Dr · 

TOTAL DE Transferências ae Ca~it 

TOTAL DE Receitas ae Ca~ital ... , 

Geau~ões ae Receita 
Deau~ões ao rUNDEB 
Rece1tas Correntes 
Transferências correntes 
Transferências aa União e ae suas 

Entiaaaes 
Transferências Decorrentes ae 
Partici~a~ao na Receita aa União 

Cota·Parte ao runao ae 
Partici~a~ão aos Municí~ios - rPM 
Cota-Parte ao FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte ao rPM · Cota Mensal · 

Princi~al 
Cota-Parte ao Im~osto Pro~rieaaae 

Territorial Rural 
Cota·Parte ao Im~osto Pro~rieaaae 

Terr1toria1 Rural · Princ. -

PRtVISTA 

)U~~ ~~ 
m.~~~:~~ 

~~u~~ I~~ 

I 
D I r E RI E N \ A 

ARRtCADADA PARA MAIS PARA MtNOS 

~~~~ 
~~~~ 

JUó~~~~ 



- continuação -

CÓDIGO 

m.1.1.u~.~.uuu~ 

m.1.1.1. ~~. u. ~~. ~~. ~~ 

m.1.1.1. )~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
m.l.1.UU.U~.~U~ 
m.l.1.UU.U~.~U~ 
m. 1. 1. 1. H. ~.u~. ~~. ~~ 
m.l.1.UU.U~.~U~ 
m. 1.1. 1. )1. ~. uu~. ~~ 

m. ~. ~. u~. ~. ~. ~~. ~u~ 
m.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
m.1. ~. u~. ~. ~. ~~. ~u~ 

m.1.1.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
m .1.1.1. ~~. ~. ~. ~~. ~~. ~~ 
m.l.U.)~.~.uuu~ 

m.1.1.1. )~. ~.u~. ~~. ~~ 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Transferências aos Estaaos e ao 
Distrito Feaera1 e suas Entiaaaes 
Part1ci~acão na Receita aos 

Estaaos e D1str1to Feaera1 
Cota-Parte ao ICMS 
Cota-Parte ao ICMS · Pr1nc1~a1 
Cota-Parte ao IPVA 
Cota-Parte ao IPVA · Princ1~a1 
Cota-Parte ao IPI · Mun1cí~1os 
Cota-Parte ao IPI · Municípios · 

Princ1~a1 
TOTAl DE Transferências corrente 

TOTAl DE Receitas Correntes ..... 

Outr~s Deau~ões ae Receita 
Rece1tas correntes 
Im~ostos, taxas e contriou~ões ~e 

me1nom 
Im~ostos 
1m~ostos soore o Patrimônio 
Im~osto soore a Proprieaaae 

Preaia1 e Territor1a1 uroana 
Im~osto soore a Pro~rieaaae 

Preaia1 e Terr1toria1 uroana -
TOTAl DE Im~ostos, taxas e contr 

TOTAl DE Receitas correntes ..... 

TOTAIS 

04 de 

PROC 

PREVISTA ARRECADADA 
I D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

·l.HU~~~~~ -)~UH,l~ m.m,l~ 

·ll.W,~~ -1~U~U1 ~UóU1 

-U~~~~~ 
-~.w.w,~~ 

-U~l,)ó 
-Uló.HU1 

l.Hó,H 

-tw.w,~~ -l.m.m,n 

~~~~ 
~~~~ 

-)l,ó1 
-)l,ó1 

)l 1 ó1 

~~~~ 
~~~~ 

-)l,ó1 
~~~~ 

r···~ 

'. "" 



Governo Municipal de Jaguaribara ATÉ 04/05/2022 
sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças Em R$ 1,00 
Anexo 11, oa Lei n° mo, ae li/OJlót 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

01 sec.ae P1anej.Aam1n1stra 

01 01. sec. P1anej. Aaministra~ão 
Des~esas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

TOTAL DE Se c. Pl anej, Aami 
Reserva ae contin~!ncia 

TOTAL GERAL 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

I 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS ORCAMENT,CRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENÍARE~ E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

olUlUó 
íU~l,H 

m.m,H 
o 1 o o 

olUlUo 
í~.HU~ 

m.m,H 
0,00 

REALIZADA 

DlD.Hó,ló 
í~.W,H 

m.m,H 
0,00 

DIFEREN(A 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇAS 



Governo Municipal de Ja~uaribara 
Finanças Sec. de Plane;amento, A ministração e 

Anexo 161 oa lei n° ml o e lmJ/64' N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA 

A U T O R I Z A ~ Ó t S 
I~UANTIDADt I VAlOR DA SAlDO ANHRIOR 

l t I S N° t DATA tMISSÃO DISCRIMINA~ÃO tM CIRCUlA~ÃO 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 

INSS · SPAF H.m.m~~~ 
PARCtlAMtNTO PGF m.m~H 
PAStP · SPAF ~U~~~~~ 

, J a g u ~i b a r a , 

CONASP CONTAB 
CONTADO 

FUNDADA INTERNA 

MOVIMtNTO DO txtRCÍCIO 

tMISSÃO I RtSGATE 

~.ml41 1U41 .4lUl 
~~~~ %/.miH 
~~~~ ~~.m~~~ 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

SAlDO P/ tXtRC StGUINTE 

~UANT. I VAlOR 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 



Governo Municipal de Ja~uaribara 
sec. de Plane~amento~ A ministração e Finanças 

Anexo li, aa Le1 n° m, a e ll/~)/ó4. . ~ , 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O ~ 
I ~ALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR IN~CRI~ÃO 

RE~TO~ A ~AGAR 

RE~TO~ A ~AGAR - L~l/ - ~~AF lU~~~~~ ~~~~ 
RE~TO~ A ~AGAR - L~l~ - ~~AF H. óóU~ ~~~~ 
RE~TO~ A ~AGAR - L~l~ - ~~AF ).m,í) ~~~~ 
RE~TO~ A ~AGAR - L~L~ - ~~AF UH í~ ~~~~ 
RE~TO~ A ~AGAR - L~Ll - ~~AF m.m;B ~~~~ 

TOTAL DE RE~TO~ A ~AGAR HUíUí ~~~~ 

DE~ómo~ 

DE~CONTO ~INDICAL - ~IN~EMJ - ~~AF óH, ~~ HUI 
EMPRE~TIMO CON~IGNA ~O - B.DO BRA~IL ~/A - ~~AF m,íl LULUí 
EMPRE~TIMO CON~IGNA AO- B,V, FINANCEIRA- ~~AF 4./í/,~/ ~~~~ 
EMPRE~TIMO CON~IGNA ~O - BRADE~CO ~/A - ~~AF ~~~~ 1.4~Uí 
EMPRE~TIMO CON~IGNA AO - C. E. F. - ~~AF ~~~~ U~),/4 
I N ~ ~ - FOPAG - ~ AF 4.m,H LU~~,n 
I.N.~.S. - ~RE~T.DE ~ERVI~O~ AUT~NOMOS - ~PAF ~~~~ U44,44 
PA~E~ - ~ERVIDORES MUNICIPAIS- FOPAG - mF u~~,4L ~~~~ 

TOTAL DE DE~Ó~ITO~ 11. m,L~ óL.m,ló 

T O T A L G E R A L 

Ja uará:bara, 04 de 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C -

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

EXERCÍCIO 
I 

~ALDO ~ARA 
BAIXA EXERC mUI NTE 

lU~~~~~ ~~~~ 
Ló.m,~~ ~~~~ 
).m,í) ~~~~ 
U~4 í~ ~~~~ 

m.m:~) ~~~~ 

m.m,~í ~~~~ 

l.lH,~ó ~~~~ 
LU~~,4ó ~~~~ 
4./í/,~/ ~~~~ 
1.4~4,~1 ~~~~ 
U~$,/4 ~~~~ 
J~.m,11 ~~~~ 
U44,44 0,~~ 
uo~,4L ~~~~ 

/U~ó,4í ~,00 

LI DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇAS 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlBARA 
-..,u.wu91 SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

~ 

PRESTAÇAO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seoof@jQJ!uaribara.ee. gov. br 



I.N. 01/97 
MODEL003 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 

Órgão : SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 

Unidade Orçamentária : 03.01 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

RESP. PELO CONT.JNTERNO 

ASS.: ~ 
NOME : a:VaneEdtm::de~o 
MATRÍCULA: 0004511 

Concessão 

Valor Processo 
Concedido N° 

Data 

Comprovação 

Processo N° Data 
Valor 

Devolvido 
Observação 

~------~------+--------+-------4--------4-----~--------~ 

CONTADOR 

ASS.: KJ------~ 

NO~~ :JiS L TDA

CR~: -CE ~o Odb304/0-8 

/ \ 
OR6ENAD ~ESPESA 

çs., ~K \ 
WILAM~I ~~DE OLIVEIRA 

MATRICULA: 3379 



l ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal 

~ PREFEITUR-\ l\1UNICIPAL DE JA(;UARIBARA 
laQ;dif;lilltnP SEC. DE PLANE,J. ADMINISTRAÇ.Á.O E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de O 1 I O 1 I 2022 à 04 I 05 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 0312013 de 1911212013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF: 

• Não realizou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS -
SUPRIMENTO DE FUNDOS neste exercício (modelo 
n° 03) 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financeir s e p imoma1s, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Secre aria de A inistração e Finanças
SEAFI e 31 - Secretaria de Pl ne amento e G tão-SEPLAG". 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

seoaf@iaguaribarq.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

! 

Concessão I P.C. Junto ao Órgão Repassador 
--- r-----------~-~-t ---l 

I 
Valor p No i Data do ! p No 1

1 0 t 1 

_ ___,Í __ C_o_nc_egjQQ - + ---- r~~esso ! Pagamento ~ rocesso , a a ~ 

1 ---------+--------- -- --t------ --- - ! -·-···------- -- t-------------·- ----.--.-.J 
-~-·~----------- i --} ________ ------- ~ ----r - r - -- 1 

1 -- - 1 -··-· --- -----~--r • 
_____ ______j_ _______ . _______ __L __ N ___ j _______ ----- -- . J --j 

HOUVE CONTRIBUIÇOES ~~~ 
(Relação em Anexo - APRECE/CN I ·---- ----------·-----~, -------- ---~ · · -- ----r------ - -- -- --~ 

~----~~~~- r - o4Jos12o22 ~- ---------l 
________ • _____ L________ -·- ___l__ ___ . __ - ______ __j 

Entidade Beneficiada 

RESP. PELO CONT.INTERNO 

ASS.: ~ 
NOME : Giovane Eduardo de Araújo 

MATRÍCULA: 0004511 



ESTADO DO CEAR.\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITlJRA 1\1UNICIPAL OE JAGUARIBARA 
lm'i .. SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇ.ÃO E FINANÇAS ._,IW!i4r 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF: 

• Não efetuou Auxílios, Doações e Subvenções. 
(Modelo N°4) 

• Efetuou Contribuições (Relação em Anexo). 
(Modelo N°4) 

A UNIDADE GESTORA "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, finan tros patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Se retaria Administração e Finanças-
SEAFI e 31 - Secretaria de Pl nejamento Gestão-SEPLAG". 

Centro Administrativo Porcilw Maia 
Avenida Bezeffll de Menezes, J50 -CentM- Jagutuibtua- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- J568.45JO 

seoal@iggugri!Jgra.ce.gor.br 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara 
~ec. ae P1anejament0 1 Aam1n1stra~âo e r1nan~as 
C1ass1f. Econom1ca J.J.í~.41.~~ 

DOTA~ÃO 

~j ~1. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

MOVIMENTO~ DE PAGAMENTO 
~1/~1/L~LL a ~4/~í/L~LL 

~UBEMP. CÓD.riNANC CH/REr/TL VALOR 

~4 1LL ~~~L L.~1~ Gestão e Manut. aas At1v. aa ~ec. P1anej . Aam1n1stra~âo e r1nan~as 
J.J.í~.41.~~ contr1ou1~óes 
J.J.í~.41.1~ Inst1tu1~ao ae car. ae interesse púo11co 

1í~~~~~~~~ Recursos não v1ncu1aaos ae Impostos 
1~/~1/L~LL APRECE·A~~OC. DO~ MUNICÍPIO 1~~1~~Jo ~J~1~Loí ~1o 1~~1~~Jo rPM ~~JL~~ RI 1.L4~,~~ 
1~/~1/L~LL CONrEDERAÇÃO NACIONAL DO~ M 1~~1~~j/ ~j~1~Loo ~1o 1~~1~~j/ rPM ~4~~ÍÍ R~~ ~~~~~~ 
1~/~L/L~LL APRECE·A~~OC. DO~ MUNICÍPIO 1~~L~~~o ~J~1~Loí ~1o 1~~L~~/o rPM ~~JL~~ 1.L4~,~~ 
1~/~L/L~LL CONrEDERA1ÃO NACIONAL DO~ M 1~~L~~~~ ~1~L~0Jo ~1o 1~~L~~~~ rPM ~4~~íí ~oJ,~~ 
1~/~J/L~LL CONrEDERA ÃO NACIONAL DO~ M 1~0JO~oL ~1~L~~Jo ~1o 1~~j~~íí rPM ~4~~íí R ~oJ,~~ 
1~/~J/L~LL APRECE·A~ OC. DO~ MUNICÍPIO 1~~j~~oJ ~J~1~Loí ~1o 1~~j~~ío rPM ~~JL~~ R 1.L4~,~~ 
~~~~4/L~LL APRECE·A~~OC. DO~ MUNICÍPIO ~~~4~1~4 ~j~1~Loí ~1o ~~~4~~~J rPM ~~JL~~ R l.L4~,~~ 
0~/~4/L~LL CONrEDERA~ÃO NACIONAL DO~ M ~~~4~1~í ~1~L~~Jo ~1o ~~~4~~~4 rPM ~4~~~~ R ~oJ,~~ 

TOTAL rONTE RECUR~O ..... RI ~.J/~,~~ 

TOTAL ~UBELEMENTO ....... RI ~.J/~~~~ 

TOTAL CLA~~Ir.ECON ...... RI ~.J/~,~~ 

TOTAL PROJ/ATIV ......... RI ~.J/~,~~ 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTO~ ... RI ~.J/~,~~ 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

I Concessão I P.C. Junto ao Órgão Repassador ! 

1

1 . c~~~0-Jid-~º--r ~~-ro-ce_ss_o_N_0_---+-~ ____ f_~~~~-~-to~---+ ----- ~------D-ata----~ Entidade Beneficiada 

r--·-·---

1 
r~------~------------

-----+-_ _ __ ----~ _ _ _ __ ---t_-~-~~-~sso N" i . 
-~- +~ ~- ----j 

~~-- ---- ----~- --~-------· ~- -i --- ~ -~ ----------- --- ~ l--==--=-p===--···· -~ -i---~-- ------r--- I ; 

' 

f---- ----------...I'W~ ~-----L _____ ~------- _____j_I'~-I'W~~--L _________ j __ ~-~- -~-~ .... 
NAO HOUVE DOAÇOES, SUBVENÇ 1 

AUXÍLIOS I I 
~----
i 

-------~~- -~---~-T ---- --
--.+--------- --

__ j ~---- ---------- -----~~ -_------+-- -------~ó4J6512022 
-~____j_- /' ~-~--+-

L__ _________ _ 

RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS•~ 
NOME: ~van~ e:::O 
MATRÍCULA: 0004511 



EsTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA l\rfUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
... i!UOIIJ~~ SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepof(jj)jaguaribara.ce.gov.br 



Unidade Gestora: SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Período: 01/01/2022 à 04/05/2022- Exercício de 2022 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras lrre~ularid~ 

Responsável Pelo Controle Interno Contador / r;estor \ 
Nome Giovane Eduardo de Araújo Nome CONASP-Contabilidade, lJ"ome / . \ . 

Assessoria et~rocess menta f W lame Duart:'f Lira de 
S/S L TOA-E - Oliveir~ 

f\ -- I 
Matrícula 0004511 CRC CRC CE -0 )6!04/~8 Mat.~ • .,. - j '3aP9 
Assinatura Assinatura 



ESTADO no CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

I>REFEITURt\.l\1UNICIPAL DE JAGU~J\RIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
no 03 I 2013 de 19 I 12 I 2013 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS- SEPAF: 

• Não teve responsabilidades não regularizadas 
com indicação das providências adotadas 
para sua regularização (modelo no 05) 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 d ma1 e 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, finan eiras e patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 -/Se retaria Administração e Finanças
SEAFI e 31 - Secretaria e Pl nejament e Gestão-SEPLAG". 

aio de 2022. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepgf@iaguaribara.ce.gov. br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~~~JmtNtJJB,. SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf(jj)jaguaribara.ce.gov. br 



I.N. N" 03 I 13 

MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 
Órgão : SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

r-~-------~~~----~- -~ ~---~~-~- ---~ ~~----~~ 

Período : 01/01/2022 à 04/05/2022. 

--~ ----~~~ 

f X Processados X Não Processados 
1 Inscrição [ Processo N° 1 ----- --Nome/Razão Social [ Programa-,re-1-Natu-r-ez_a_do-ajFonie 1 N° do Empenho 
l _ --~ __ _l~_ ~-~ ~~--- ___ ----4 Trabalho _--t-_R_espesa ~-~---~ 

Valor R$ 

I I 
1
[ I 

I NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS I 

A PAGAR PROCESSADOS I 
! 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS l 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS I 

I A UNIDADE _GESTORA: "17 SEC. DE PLANEJ. 1 
1 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS - SEPAF", foi extinta [ 
I por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de i' 

j maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, e · 
1 transferiu todos os seus saldos orçamentários, I I 

I financeiros, patrimoniais, e extraorçarnentários, para as I 
1 novas Unidades Gestoras: "29- Secretaria de l 

1

1 

I j Administração e Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de i . 

~~:~~~~~~~~~~~~-~-~~=-~-_~~~~.b-~-~~a~~~~~J~~-~P~~~o~r~~~~.-~~P~~~~n~e-l~·a.~~~~··~~~~~~~~·~~~~:~~~~~:~·-_ ---- __ -· ---- ~-· I ~~~o~-~~~~~~~~~~ 
'-I A~s~si~na~tu~ra~=----~--- _ . ~· ~----~- ~-_LI __ _ j_ __ -·---------~ 

RESP. PELO CONT.INTERNO CONTADOR 

ASS.• ~ 
NOME: Giovane Eduardo~ 
MATRÍCULA : 0004511 

i 

-~- ---'---- ·-------j 
i 

-j -----~. Data 
- \o4Jos/2022 I 
--~-] 



ESTADO DO CEAR-\ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITlJRA J\r1lJNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF: 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2022 à 04/05/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(01/01/2022 à 04/05/2022), pois foram 
cancelados e reinscritos em outra unidade gestora 
(modelo n° 06) 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financeir e atrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Secr taria de ministração e Finanças
SEAFI e 31- Secretaria de Plan jamento e estão-SEPLAG". 

IVEIRA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepqffij)iqguaribarq.ce.gov,br 



Ceara RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara NO EXERCÍCIO DE i~il 
Sec. ae P1anejamento, Aom1n1stra~ão e ~1nan~as 

DOTA~ÃO EMPEN~O VALOR EMPEN~O CREDOR ~ VALOR A PAGAR (R~) 



Ceará RtlA~ÃO Dt RtSTOS A PAGAR NÃO PROCtSSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uarioara NO tXtRCÍCIO Ot L~LL 
Sec. oe P1anejamento, Aaministra~ão e rinan~as 

Pá~1na : 0~01 

VAlOR tMPtNHO CRtDOR VAlOR A PAGAR (R~) DOTA~ÃO tMPtNHO 

1 StM MOVIMtNTO NO PtRÍODO 



I.N. No 03 I 13 
MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

r---· ---~---··--- ------------------- ·---. ----, 

X Processados X Não Processados 

i Programa T --Natureza da , 
I de Trabalho I Despesa : . ------- -------~ _T ____ ------+--
' I 

HOUVE PAGAMENTOS DE RESTOS A I 
1 

rr· lnsá-=--iç--ccã-O-----,-,p=-_:_: __ ~~~-S-S~O--J 
! 

~---- -------~-----

Nome/Razão Social 

-----------·----

PAGAR NO PERÍODO I 

(Relação em Anexo) 

HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
i 

1 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. 
I A UNIDADE GESTORA: "SECRET~ DE 
i PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E 
I FINANÇAS - SEPAF", foi extinta por força da Lei 
i Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 

1 
I ' 
i 2022, que a parl:ir de 04 de maio de 2022, e i 
I transferiu todos os seus saldos orçamentários, 
I financeiros, patrimoniais, e extraorçamentários, 

1 para as novas Unidades Gestoras: "29 -
I Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI e 
i 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão-

f---------~-- __ __,___I S_E___c_P!-A_G_"__.__ __ _ 
I 

I 

1 N° do Empenho~! Valor R$ --1 
I I 

----~ --t --~ 

I . 

Fonte 

' 

I 
I 

I 
I 
I 

i 
_j___ _______ ~ 

\------~---- . ---~ 
Data 1 

---Nome ___ §aborado por _ ----===~---- __ Conferi(I_C?_~C?_!____ _ +~--__________________ _ 

Matrícula: i 
[Assinatura: I 

-------- __ j ____ ---------------------

:P-~ 
NOME : Giovane Eduardo aúJO 

ESPESA 

MATRÍCULA : 0004511 



ESTADO DO Cf.AR:\. 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a SEC. DE PLANEJ. 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF: 

• Efetuou pagamento de Restos a Pagar neste 
período (01/01/2022 à 04/05/2022) exercício de 2022 
(modelo n° 06) 

• Houve CANCELAMENTO de Restos a Pagar 
neste período (01/01/2022 à 04/05/2022) exercício de 
2022 (modelo n° 06), para REINSCRIÇÃO na nova 
Unidade Gestora. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, e transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financ · s patrimoniais, e extraorçamentários, 
para as novas Unidades Ges oras: -Secretaria de Administração 
e Finanças-SEAFI e 31 - Secretari de Planejamento e Gestão-
SEPLAG". ' 

aio de 2022. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepal@iaguaribara.ce.gov.br 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 oe Jaguar1oara 
Sec. oe Planejamento, Aarn1n1stra~ão e ~1nan~as 

RESTOS A PAGAR ~ÃO PROCESSADOS · ~OVIMENTOS O~PAGA~ENTO ~ 
~1/~1/i~ii a ~4/~)/i~ii ~ Pá~1na : ~~~1 

tXtRC. tMPtNHO CLASSI~ICA~ÃO ANTERIOR CRtDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.~INANCtiRO Cn/Ref/T1 

StM MOVIMtNTO NO PERÍODO 



Ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO ~ 
Governo Mun1c1~a1 oe Jaguar]bara 
Sec. oe P1anejamento, Aam1n1stra~ão e F]nan~as 

~1/~1/1~11 a ~~/~í/1~11 -~ Pá~1na : ~~~1 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

~1~1~~ó1 ~) ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ),).~~.4~.~~ BRISANET SERVIÇOS DE TElECUMUNICA\ÕES lTDA 
~)/~1/1~11 ~)~1~~~~ R~ )í~,ó~ TRIBUTOS 

mmn 
mmH 

mo~m 

mm~~ 

m~~~H 

~111~~~~ 

~11m11 

mmo) 

R~ í,~~ IRRF 
SUBTOTAl ,,, .R~ )ó~,~~ 

~) ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ),),~~.)í.~~ AGE · SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAl lTDA · ME 
1~/~1/1~11 1~~1~~~~ R~ ).1~~~~~ FPM 

~) ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ),).~~.~~.~~ BRISANET SERVIÇOS DE TElECUMUNICA\ÕES lTDA 
1~/~1/1~11 1~~1~~~1 RI )í~,ó~ FPM 

1~/~1/1~11 1~~1~~~) ~i )í~:~~ ~~~F 
1~/~1/1~11 1~~1~~~~ ~~ )í~:~~ ~~~F 

RI í,~~ IRRF 
~) ~1. 1~ ~11 ~)1/ 1.~11 ),).~~.)~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

1~/~1/1~11 .1~~1~~1~ R~ 1~~,)~ FPM 
~) ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ ),).~~.~~.~~ ASP AUTOMA~AO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA lTDA 

11/~1/1~11 11~1~~)1 R~ l.~~ó,~~ PMJ·ICMS 
1~/~1/1~11 1~~1~~1~ RI l.~~ó,~~ FPM 

~) ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ),).~~.)~.~~ JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAl HOSPITAlAR lTDA EPP 
~1/~1/1~11 ~1~1~~1~ RI ~~~~~~ TRIBUTOS 

~) ~1. 1~ ~~ó ~~~~ 1.~1) ),).~~.~~.~~ RECEITA FEDERAl DO BRASil · R.F.B./PASEP 
11/~1/1~11 11~1~~~~ RI ).óó~,~1 FPM 

~) ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ),).~~.)í.~~ AGE · SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAl lTDA · ME 
1~/~1/1~11 1~~1~~~~ RI ).~~~~~ó FPM 

~) ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ ),1.~~.11.~~ FOlHA DE PAGAMENTO 
1~/~1/1~11 1~~1~~44 :1 

a 
R~ 

1~/~1/1~11 1~~1~~~~ R~~ 
RI 

~~ 

F PM 
INSS 
EMP.BB S/A 
EMP.CAIXA 
BRADESCO 
SINSEMJ 
IRRF 
F PM 
INSS 
EMP.BB S/A 
EMP.CAIXA 
IRRF 

F PM 

~m~1 

~~mó 
nmw 
~~mó 
mH~H 
~~mo 
mH~~~ 

~m~1 

Híní 
Hí~1í 

~Hm 

n1H1 

~1W1 

~~m~ 
H~Hm 
H~H~~~ 
H~H~H 
H~H~~1 
H~H~O 
H~Hm 
~mH 
mH~H 
H~H~H 
mHW 
H~H~~~ 

~mH 
1~m~H 

~11m 
mH~H 

mHm 
mHW 

TRIBUTOS ~11~~1 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
Sec. ae P1anejamento 1 Aam1n1stra~ào e F1nan~as 

~1/~1/1~11 a ~~/~í/1~11 Pá~1na : ~~~1 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

~~~H~]/ 

~m~~H 

~011~~10 

~nm11 

H1H~~1 

mH~~J 

mmu 
lDH~~~l 

lDlH~~l 

mm~1 

1~1~111~11 1~~1~~47 !I 
R~ 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ JOAO PAUlO FARIAS lOPES · EPP 

o111H FPM 
~1 í~ INSS 

m:11 EMP.BB S/A 
10 I~~ SINSEMJ 

11/~]/1~11 ll~]~~lí R~ ].11í 1 ~~ FPN 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 

l~;~l;~~~~ l~~l~~~~ :i ~i,:lt ~~~BUTOS 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ SIDIClEIA PAlACIO SilVA BESERRA 

~1/~1/1~11 ~1~1~~1~ R~ ]~o~~~ ICMS·DESON 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAl HOSPITAlAR lTDA EPP 

~1/~1/1~11 ~l~l~~lí R~ . oo~~~~ TRIBUTOS 
~] ~1. ~4 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA lTDA·ME 

1~/~1/1~11 1~~1~~1/ RI ~o~~~~ TRIBUTOS 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]í.~~ V lOPES VIEIRA CONTABiliDADE 

11/~1/1~11 11~1~~11 RI 1.í~~~~~ FPM 
11/~1/1~11 11~1~~11 RI 1.í~~~~~ FPM 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]í.~~ ROBSON MARCIO GOMES ROQUE· ME 
1~/~1/1~11 1~~1~1~/ RI 
1~/~1/1~11 1~~1~1~~ RI 
11/~1/1~11 11~1~~1~ R~ 
1~/~]/1~11 1~~]~~1~ RI 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ M1A TECNOlOGIA lTDA ME 
1~/~1/1~11 1~~1~1~~ RI 
1~/~1/1~11 1~~1~1~1 R~ 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ PROFISSA DISTRIBUIDORA EIREli·ME 
B/~l/1m mHm RI U~í~ í~ TRIBUTOS 
lí/~1/1~11 lí~1~~]/ RI ].o~~~l~ TRIBUTOS 
l~/~]/1~11 1~~]~~~~ RI í.]~/lí~ B.B.C/MOV 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ],].~~.~~.~~ FIX CONSUlTORIA E SERVI~OS lTDA ME 
1~/~1/1~11 1~~1~1~í RI ~~~~~~ FPM 
1~/~1/1~11 1~~1~1~o RI ~~~~~~ FPM 

1.m~~~ PMJ·ICMS 
~] ~1. ~~ 1ll ~~~1 U~~ ] . UUU~ J. l. COSTA ESTEVAM 

~~/~1/1~11 ~~~1~~~] R~ 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.~~.~~ M1A TECNOlOGIA lTDA ME 

1~/~1/1~11 1~~1~1~1 RI 
lo/~]/1~11 lo~]~~]/ RI 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ],].~~.]~.~~ REAlCE COMUNICAÇÃO VISUAl 
]1/~1/1~11 ]1~1~~1~ R! ]~~~~~ TRIBUTOS 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ BASTOS DE OliVEIRA · SOCIEDADE INDIVIDUAl DE ADVOCACIA 
11/~1/1~11 11~1~~1] RI ].]~~~~~ FPM 
lí/~1/1~11 lí~1~~1í RI ].]~~~~~ FPM 

~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]í.~~ CONASP CONTABiliDADE ASSESSORIA E PROCESSA S S lTDA·EPP 
1~/~1/1~11 1~~1~~11 RI 1~. ~~~ FP 

RI oíl11 IRRF 
11/~1/1~11 11~1~~1~ R! 1~.~ ~~~ FPM 

RI lo I 1 IRRF 
~] ~1. ~~ 111 ~~~1 1.~~~ ].].~~.]~.~~ CAPEGI CONTABiliDADE E GESTÃO S lTDA · EPP 

1~/~1/1~11 1~~1~~11 R! 1~.~~~~~~ 
SUBTOTAl .... R 1~~.]1/ 1 11 

<. TOTAl GERAl .. RI 

mm 
~lW] 
nmo 
~14m 

~Hm 

~um 

~m~~ 
~m~~ 

mm mm mm mm 
mm nmJ 
mm 
~míi 
~míi 

n~m 
n~m 

nm1 

~mB mon 
~moi 

~omí 
~mlí 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar10ara ..j./ 
Sec. oe P1anejamento 1 Aâm1n1stra~âo e ~1nan~as 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE CANCElAMENTO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

EXERC. EMPENHO ClASSI~ICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

Ll~ó~~~~ ~l ~1. ~~ 1LL ~~li L.~~~ l.l.~~.l~.~~ MAIA & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
~~/~í/L~LL R~ 1~.~~~~~~ 

SUBTOTAl .... R~ 1~.~~~~~~ 

m~ 
~l ~1. 1~ 111 ~~~L L.~11 l.l.~~.l~.~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARÁ mH~1í 

mmo 
~~/~í/L~LL R~ 1~~~~~ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.1.~~.1l.~~ I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAl DA SEGURIDADE SOCIAl 
~~/~í/L~LL R~ m~~~ 

~m~~~~ ~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ SESCONTI SERVI~OS lTDA 

m~~m 
~~/~í/L~LL R~ nm~~~ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ SESCONTI SERVI~OS lTDA 

~~m~~~ 
~~/~í/L~LL R~ 1.m~~1 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ DlA COMERCIAl DE AliMENTOS EIREli 
~~mmn R~ IH I~~ 

SUBTOTAl .... R~ LUoU~ 

m~ 
mHm ~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.~~.~~ ITARGET TECNOlOGIA DA IN~ORMA~ÃO lTDA·ME 

mH~óL 
~~/~í/LGLL Ri 1.l16 1 L~ 

~l ~1. 1~ 111 ~~~L L.~11 l.l.~~.l~.~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 

mH~~~ 
~~/~í/L~LL R~ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA· EIREli 
Bí,H 

lbW~~1 
~~/~í/L~LL R~ 

~l ~1. ~~ L~~ ~~~L L.~1~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 
IH,~~ 

mmH 
~~/~í/L~LL .R~ , 

~l ~1. ~~L~~ ~~~L L.~1~ l.l.~~.l~.~~ ENEl ·COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
lO,~~ 

~~mmn 
SUBTOTAL , .. , a o9UL 

l.l!Ul 

Lm 
mH~66 ~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA · EIREli 

mH161 
~~/~í/L~LL .R~ , 1.~11,~~ 

~l ~1. ~~ L4~ ~~~L L.~1~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

m~~m 
~~/~í/L~LL R~ 1.~~6,l~ 

~l ~1. ~~ 122 ~~~2 2.~~~ l.J.~~.l~.~O CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 
~~/~í/L~LL R~ m,~1 

SUBTOTAl .... R L.m~~~ 

Lm mmn ~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l,l,~~.l~.~~ MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

n~o~m 
~~/~í/Lm ,Ri ,1U41, í 

~l ~1. 1~ ~LL ~l11 L.~11 l.l.~~.l~.O~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

mmB 
~~/~í/L~LL Ri 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~O JOAO PAUlO ~ARIAS LOPES· EPP 
1.6~U1 

m~~m 
~~mmn .R~ .• 

~l ~1. ~4 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~O.l~.~~ ENEl · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
c: 

~ 



Ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara 
Sec. ae ~1anejamento, Aàm1n1stra~ão e F1nan~as 

RESTOS A ~AGAR · MOVIMENTOS DE CANCElAMENTO 
~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 

EXERC. EM~ENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

~Jm~H 
~~/~1/L~LL R~ ~.~~~~~~ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COM~ANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 

mH~n 
~4/~1/L~LL .R~ . /./1/,~/ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~m~lll 
~~/~1/L~LL .R~ , 1.11~,/~ 

~l ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ l.l.~~.l~.~~ ENEl · COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~~mll~ 
~4/~lnm .R~ . Uc4,11 

~l ~1. 1~ 4LL ~l1/ L.~11 l.l.~~.l~.~~ ENEl · COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 

~~~HW 
~~/~1/L~LL .R~ . 

~l ~1. 14 ~LL ~l1/ L.~11 l.l.~~.l~.~~ ENEl · COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 
m,~~ 

Wc~~~L 
~4/~1/L~LL R~ 

~l ~1. ~4 lLL ~~~L U~~ l. UUU~ ~ROFISSA DISTRIBUIDORA EIRElHE 
u~~,n 

~~mmn RI H.m,l~ 
SUBTOTAl .... R~ ~~.m,n 

TIHAl GERAl .. RI Hl.l/1,/l 7 
/ 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlBARA 

., 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seiJ!I!1'jj}jgguaribara.ce. gov. br 



i 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
SEC.-~DEP[ÃNEJ.- ADMINISTRACÃOE 

.N. N° 03 I 13 
MODEL0-07 

EXERCÍCIO: 2022 
------------~------···- --·--

01/01/2022 
ÓRGAO: EL~-~~_ÇAS_~------· -----~~----~Período: 04/05/2022 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2022, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos X D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros X D contábeis 

I c) a regularidade da execução orçamentária da X D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 

X D 

possam causar prejuízo ao erário D x 

Observações: 

à 

A UNIDADE GESTORA: "17 SEC. DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS- SEPAF", foi extinta 
, por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 
i 2022 tem suas contas contábeis todas zeradas, tendo transferido (reinscrito) todos os seus saldos 
! orçamentários, financeiros, patrimoniais, e extraorçamentários, para as novas recém-criadas 
i Unidades Gestoras: "29 - Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de 

~:=~~~:;~~=~~:~~;6~;;;:;::·-'----~~Carg;----·------~-----------~~--··---------~---- I 
~----~~--·-·---~-··-------~~-----·-·--··-~---J~-·------··-·--~-----·---·~---~-----~---·-----~-~--------······--: 
. Assinatura~ _ _j~_ ----~~!~~2022 --- _1_~ __ : _____ ~-----~--~--~------------ __ j 

ASS.: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: 
Giovane Eduardo de Araújo NOME· 

Controlador Geral · 

-

MATR: 0004511 C. R. C : CRC-CE N° 000694-0/8 

·veira 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE jAGUARIBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

senaf@jaguaribara.ce.gov.br 



I.N. N" 03 I 13 

MODELO-OS 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 

ÓRGÃO: 

-se-c~- Cie--Pianef -AdmínistraÇão_e ___ -- ---~--·-------~----·~-~------·-· 

_ _Einan~§ __ - SE_Et.f ________________ PERÍODO: __ 01/Q_1/?022 àQ_4LQ5/~Q_~?-

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 04 ( quatro ) dias do mês de maio de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 0,00 (Zero Real), discriminado da seguinte 
forma: 



CONCILIAÇÕES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", tem seus saldos bancários zerados em 04 de maio de 
2022, por ter sido extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 d aio de 2022, 
onde a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus saldo orç entários, 
financeiros e patrimoniais, para as novas Unidades Gestoras: "29 - Secre ria de 
Administração e Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão SE LAG 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

\ 
TESOUREIRO 

_ ---~ __ ASS.: 

Ana Maria Silva Sena NOME: 

4485 C.R.C.: 

Cetrtro Administrativo Porclno Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.()(}(}- Telefone: 88-3568.4530 

sfiUll@illfNarlbara.re.gw,brl 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 

I.N. N" 03 I 13 

MODELO-OS 

2022 

ÓRGÃO: 
Sec. de Planej. Administração e 
EiD_ªIlÇª-ª__-_$J~Et.F~-------~~ PERÍODO: _Q_1fQ1/2022 à 03/QJ/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2022, efetuou-se uma verificação 
dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 9.771,66 ( Nove Mil, Setecentos e Setenta e Um 
Reais e Sessenta e Seis Centavos ), discriminado da seguinte forma: 

03. Total Geral (1+2): R$ 9.771,66 (No 
Reais e Sessenta e Seis Centavos). 

Centro Administrativo Porcino 
Avenida Bezerra de Menezes, 35f! -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.4l11Nifllh="'''1ff. 

sepaf@jaguaribara. ce.gov. bn 



04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

f c:NTAN° I VRE~~AT<) I cRT:Tos I ~:~To-T_:ssE~::~o-- j_~C'l 

1 CONCILIAÇOES E EXTRATO EM 
I_____ -~~N~XC?~:~· -~---~~~--~ 
ASS.: 

NOME: 

MATR: 

-
ASS.: 

NOME: 

4485 C.R.C.: 

\, 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

sepaf@jaguqriJJarq.ce.gov.bO 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFElTURA l\1UNICIPAL DE JAGlJARIBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 --Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepof@jaguaribara.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo :Municipal 

PREFEITlJR4.l\-tUNICIP~AL DE JAGU~ARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período O 1 I O 1 I 2022 à 04 I 05 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19 I 12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora extinta: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SEPAF, 
cancelou todos os SALDO FINANCEIROS DE BANCOS, e Reinscreveu 
esses saldos na Unidade Gestora: "29- Secretaria de Administração 
e Finanças-SEAFI, conforme relação em anexo. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal D 0 1.11512022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financeir patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Secre aria Administração e Finanças-
SEAFI e 31 -Secretaria de Plan ·ament e Gestão-SEPLAG". 

Centro Administrativo Pordno Maia 
Avenida Bezerro de Melli!zes, 350 -Centro- Joguoribora- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepol@jaguaribar(J.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA I\rfUNlCIPAL DE JAGIJARIBARA 
SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

EXTRATOS DO MÊS DE 

MAIO DE2022 
04/05/2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf@iaguaribara.ce.gov. br 



ceará 
Governo Muni cipa1 a e Ja~uariOara 
Sec. ae P1anejamento, Aoministra~ão e rinan~as 

TRANSreR~NCIAS eNTRe UNIDADeS GeS~S 
ae SPAr para SeAri ~ 

~1/~í/1~11 a ~~/~í/1~11 

CT.ORIGeM DATA CHeQUe/AVISO CT.DeSTINO 

Banco 
~~1 BB .................. U1H (r. P. M.) 

~~/~í/1~11 ~~~~1í BB .................. ~.~1í-~ (r. P. M.) 

~~1 BB .................. ~.~11-1 (C/MOVIMeNTO) 
~~/~í/1~11 ~~~~11 BB .................. ~.~11-1 (e/MOVIMeNTO) 

CHtQUe/ AVISO 

~~~~1í R~ 
SUB-TOTAl ...... R~ 

~~~~11 R~ 
m- TOTAl ...... R~ 

VAlOR 

oíUI 
OíJ,ll 

u~ 
u~ 

~~~ BB .................. ~.H H (TRIBUTOS) 
~~/~í/1~11 ~~~1~í BB ..... ' ,, '' ''' ,, '' .~.1~í-~ (TRIBUTOS) ~~~1~í RI ~Jí,í~ 

m-TOTAl ...... R! m,í~ 

~~o BB. ,,, ,, ............ í.~/~-1 (rUNDO eSPeCIAl - reP) 
~~/~í/1~11 ~~~~~~ BB .................. í.~/~-1 (rUNDO eSPeCIAl- reP) ~~~~~~ R~ ~~~~~ 

SUB-TOTAl ...... R~ ~~,H 

~11 BB .................. 1.~11-1 (ICMS/IPVA/IPI) 
~~/~í/1~11 ~~1~11 BB. ,, ''' '' ,,,,, ''' .. 1.~11-1 (ICMS/IPVA/IPI) ~~1~11 RI J,J~ 

SUB-TOTAl ...... R! J,B 

m BB ................ m.HH (ICM~·DrsomA~Ãa) . 
~~/~í/1~11 1~J1~1 BB ................ 1~J.1~1-~ (ICMS-DeSONeRA~AO) 1~J1~1 R! 

SUB-TOTAl ...... R 

~~~ BB .................. í.o/H (I.T.R.) 
~~/~í/1~11 ~~ío/1 BB ........ ,,,,, ,, ... í.o/1-~ (I.T.R.) ~~ío/1 R! í,1~ 

SUB-TOTAl ...... R í,H 

m BB .................. í. m-í (AlHN. IMOVeiS/lOHS) 
~~/~í/1~11 ~~~~~~ BB .................. í.~/~-í (AlieN. IMOVeiS/lOTeS) ~~~~~~ R! o~,1~ 

SUB- TOTAl ...... R! o~,1~ 

1~1 BB .................. o.1J~-~ (AlieNA~. BeNS IMÓVeiS) , 
~~/~í/1~11 ~~o1J~ BB. ,,,,, ............ o.1J~-~ (AlieNA~.BeNS IMOVeiS) ~~o1J~ RI JíJ,íJ 

SUB-TOTAL ...... R! m,íJ 

11í Cer ... ......... ~~.o1o.~~1-~ (MS/rUNASA-rNS) 
~4/~í/1~11 o1o~~1 Cer ..... ....... ~~.o1o.~~1-~ (MS/rUNASA-rNS) o1o~~1 R! 

SUB-TOTAl ...... R~ 

111 BB .................. /.BQ-1 (I.P.I.- m.- IPM) 
~~mm11 ~~mo BB .................. UJo-1 (I.P.I.- m.- IPM) ~~mo R! 

UB-TOTAl ...... R! 

1JI BB ................. 1~.1/o-1 (CIDe-CONTRIB.INTeRV.) 
~~/~í/1~11 ~1~1/o BB ................. 1~.1/o-1 (CIDe-CONTRIB.INTeRV. 

141,1~ 
W,l~ 

H,1~ 
H,1~ 

B,l~ 
B,l~ 



ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara 
~ec. ae ~1anejamento, Aàm1n1stra~ão e ~1nan~as 

TRAN~~ERÊNCIA~ ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ 
oe ~PA~ ~ara ~EA~I 

~1/~)/l~ll a ~~~~)/l~ll 

CT.ORIGEM DATA C~EQUE/AVI~O CT.DE~TINO C~EQUE/AVI~O 

W 88 ................. 11.m-1 (PMJ·ICM~) 
~4/~)/l~ll ~llll~ 88. ,,,,, ,, , . , , , .... ll.ll~-1 (~Ml·ICM~) ~11ll~ R~ 

~U8· TOTAL ...... R~ 

W 88 ................. 11.1Ll·X (~MJ · HVA) 
~~/~í/l~ll ~lllll 88 ... ,,, ,, , ,,,, ,, , .ll.lll·X (PMJ · I~VA) ~lllll R~ 

m-TOTAL ...... R~ 

1)~ 88.,,, ,, ,, , ,, ,,,,,,ll.loi-~ (PMJ·RPM/ROYALTIE~ PE) 
~~/~í/l~ll ~llloi 88 ... ,,, ,, , , , , . ,, .. ll.loi-~ (~Ml·R~M/ROYALTIE~ ~E) ~llloi Ri 

~U8·TOTAL.,., .. Ri 

lo~ 88, ,,, ,, , , ,,,,,, ... 11.)~1-~ (PMJ·CONTA CAU~ÃO) . 
~~~~)/l~ll ~11)~1 88. ,,,,, ,,, , ,, . ,, .. 11.)~1-~ (PMJ·CONTA CAU~AO) 

1~1 CE~ ... ,, ... , . ,,, .. ,, ,, .~o-~ (~MJ·ICM~/I~VA/I~I) 
~~/~í/l~ll ~~~~~o CE~., ,,, ,, ,,, ,, ,, ...... ~o-~ (~MJ·ICM~/I~VA/I~I) 

~11)~1 Ri 
~U8·TOTAL.,,,, .Ri 

~~~~~o R~ 
~U8·TOTAL .... , .R1 

1~/ CE~.,, ,, , , , , . , ,,, .o~/.~~~-~ (~MA~·~ROG.HA8.~0CIAL) 
~~/~í/l~ll o4/~4~ CE~. ,,, , ,, , . , .. ,, .o4/.~4~-~ (~MA~·~ROG.~A8.~0CIAL) o~~~~~ Ri 

~U8· TOTAL ...... R~ 

ll~ 88.,,, ,, ,,,,, ,,,,,,ll.~í~-~ (~MJ-~IMPLE~ NACIONAL) 
~4/~)/l~ll ~11~)4 88. ,,,,, ,, ,, , , , ,, .. ll.~í4-~ (~Ml-~IM~LE~ NACIONAL) ~ll~í4 RI 

~U8· TOTAL ...... RI 

l~~ CE~ ... ,, ,,,,,.,, .. l~~.~lo·o (~MJ/ICM~ · E~TADO) 
~~/~í/l~ll l~~~lo CE~ ..... ,, ,,,,. ,, .l~~.~lo·o (~Ml/ICM~ · E~TADO) l~~~lo R~ 

~U8·TOTAL.,,,, .R~ 

l4í CE~. ,, ,, . ,,,,,,,, .l~~.~li-~ (~Ml/I~VA) 
~~/~í/l~ll l~~~ll CE~ .. ,,, .. ,,,,, .. . l~~.~li-4 (~MJ/I~VA) l~~~li RI 

m-TOTAL,.,,,, RI 

){{ 88 .. ,, ,, ,, . ,, ,, , , , .lí.~~l-í (CIP·CONTR.ILUMINA~ÃO) . 
~4/~í/l~ll ~l)~~l 88. ,,, ,, ,, , , ,,,,,, .lí.~~l-) (CIP·CONTR.ILUMINA~AO) ~l)~~l Ri 

~U8·TOTAL ...... R~ 

)~/ 88 .... ,, ,,, .. ,,,,, .lo.~ll·J (~MJ/I.~.~. LC líi/lo) 
~4/~)/l~ll ~lo~ll 88. ,,,,, ,, . , , , , .. , .lo.~ll·J (~Ml/I.~.~. LC 1)//lo) lo~ll 

U8· TOTAL ...... R 

VALOR 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceará BB .................. U1H (r. P. M.) 
Governo Mun1c1pa1 oe Ja~uar1oara ~1/~1/i~ll a ~~/~1/l~ii 
Sec. oe P1anejamento, Aam1n1stra~ão e r1nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX. I 
TAlÃO/AN 

CHeQUe/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

sa1oo anter1or ......................................................................................... . 
transferênc1a oe sa1ao para a conta BB 1.~)~-1 (r. M. 
e.) (Va1or referente ao 1an~amento oa TRANSm~NCIA 
eNTRe UNIDADeS GeSTORAS INTeRNAS, entre contas 
correntes pertencentes ao ente mun1cí~1o, entre as 
se~u1ntes un1oaoes Gestoras: "u.G.: PMJ/SePAr-C[r.P.M. 
x u.G.: r.M.e. ", conforme transa~ão on11ne efetuaoa 
atraves oo SISTeMA DO AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO 
BRASil S/A - SeTOR PÚBliCO, nesta aata.) ~~1~)~ ~.1LL 1 ~~ 
transferênc1a ae sa1oo para a conta BB /.1~~-ó (rUNDO 
MUNIC.De.SAÚDe) (Va1or r!ferente ao 1an~amento da 
TRANSreReNCIA eNTRe UNIDADeS GeSTORAS INTe~N~S, entre 
contas correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, entre 
as seguintes unioaaes Gestoras: "U.G.: 
PMJ/SEPAH/U.M. X U.G.: U.S. ", conforme 
transa,ão on11ne efetuaaa atraves ao SISTeMA DO 
AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO BRASil S/A - SeTOR 
PúBliCO, nesta aata.) ~~m~ i.m,~~ 
transferência oe sa1ao para a conta BB 1).1~ó-l (PMJ -
SeiNrRA).(Va1or referente ao 1an~amento da 
TRANSFtuNCTA tNTRt UNIDADES GESTORAS INTe~N~S, entre 
contas correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, entre 
as se~u1ntes un1daaes Gestoras: "U.G.: 
PMJ/SEPAr-C/U.M. X U.G.: S.U.M.A.A. ", conforme 
transa,ão on11ne efetuaoa atraves oo SISTeMA DO 
AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO BRASil S/A - SeTOR 
PÚBliCO, nesta aata.) mHó U~~~~~ 
transferência oe sa1ao para a conta BB 1~.~~~-~ 
(SeC.A.SOCiél - S.A.S) (Va1or referente ao 1an,amento 
~a TRANSreReNCIA eNTRe UNIDADeS GeSTORAS INTeRNAS, 
entre contas correntes pertencentes ao ente município, 
entre as se~u1ntes Un!aaoes Gesto~as: "u.G.: 
PMJ/SePAr-C/r.P.M. x U.G.. S.A.S. , conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa atraves ao SISTeMA DO 
AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO BRASil S/A - SeTOR 
PÚBliCO, nesta aata.) nm~ ~~~~~~ 

Tota1 mov1mentaao no aia 

aespesa extra-or~amentária, pago a SAlÁRIO-rAMÍliA 
(Rer. AO PAGAMeNTO DOS SeRVIDOReS MUNICIPAIS RelATIVO 
AO M~S DE ABRil DE L~L~ ; ~~~L~LL.) , , ~)~~~~~4 
despesa extra-or~amentar1a, pago a SAlARIO-rAMiliA 
(REr. AO PAGAMeNTO DOS SeRVIDORES MUNICIPAIS RElATIVO 
AO M~S DE ABRil DE L~11 - ~~/lnii.) ~l~ln~~] 
aespesa orçamentária, pa~o a rOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empen~o ~l~1~11~ (REr. AO PAGAMENTO DOS SeRVIDORES 
MUNICIPAIS RelATIVO AO M~S DE ABRil DE 1~1L -
~~mnl m1~~~~ 
aespesa orçamentár1a, pa~o a rOlHA DE PAGAMENTO, ref. 
empen~o ~l~1~LL~ (REr. AO PAGAMENTO DOS SeRVIDORES 
MUNICIPAIS RElATIVO AO M~S DE ABRil DE L~LL -

SAlDO 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO ~ANCÁRIO 
ceará ~~ .................. U1H (r. P. M.) 
Governo Munici~a1 ae Jaguari~ara ~1/~)jl~ll a ~~/~í/l~ll 
~ec. ae P1anejamento, Aàministra~ão e rinan~as 

DIA 
DOC.CX./ 

HI~TÓRICO TALÃO/AN 

~4/lm.) m)~~~~ 
aes~esa orçamentária, ~ago a rOLHA De PAGAMeNTO, ref. 
em~enno ~)01~ll) (Rcr. AO PAGAMeNTO DO~ ~eRVIDORe~ 
MUNICIPAI~ ReLATIVO AO MÊ~ De A~RIL De l~ll -
~~nm.) m1~ooo 
aes~esa orçamentária, ~ago a rOlHA De PAGAMcNT0 1 ref. 
em~enno ~)010ll) (Rcr. AO PAGAMeNTO DO~ ~cRVIDORc~ 
MUNICIPAI~ RelATIVO AO MÊ~ De A~Ril De l~ll -

CHeQUe/ 
AVI~O D~BITO~ CR~DITO~ 

un,n 

/1414~ 

o~nm.) m)~oo1 1)1)0/ + 1.)411o9 
Tota1 oeste cne~ue = ..... 10.1~9,1) 

transferência ae sa1ao ~ara a conta ~~ 1.~)9-1 (r. M. 
c.) (Va1or referente ao 1ançamento aa TRAN~rcRÊNCIA 
eNTRe UNIDADe~ Ge~TORA~ INTcRNA~ 1 • , ~ntre contas 
correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, entre as 
seguintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/StPAH/.U.M. 

X O.G.: r.M.c. 11
, conforme transa~ão on1ine efetuaaa 

atraves ao ~I~TcMA DO AUTO-ATeNDIMeNTO DO ~ANCO DO 
~RA~Il ~/A - ~cTOR PÚ~liC0 1 nesta cata.) 
transferência ae sa1ao ~ara a conta ~~ ).~ó4-4 (r. M. 
A. s.) (va1or referente ao 1ançamento aa TRAN~rcRÊNCIA 
eNTRe UNIDADES GE5TGRA5 INTtRNA~, entre contas 
correntes ~ertencentes ao ente munici~io, entre as 
seguintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/~cPAH/.U.M. 

x u.G 1: r.M.A.~. "1 conforme transa~ão on1ine efetuaaa 
atraves ao ~I~TcMA DO AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO 
BRA~IL ~/A - ~cTOR PÚBLIC0 1 nesta cata.) 
transferência ae sa1ao ~ara a conta BB /.)9~-ó (rUNDO 
MUNIC.DcJAúDt) (Va1or re.ferente ao 1an~amento aa 
TRAN~rcRcNCIA eNTRe UNIDADe~ Gc~TORA~ INTeRNA~, entre 
contas correntes ~ertencentes ao ente munici~io, entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: 

PMJ/~cPAH/U.M. X U.G.: U.~. ", conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa atraves ao ~I~TcMA DO 
AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~cTOR 
PÚBLICO, nesta cata.) 
transferência ae sa1âo ~ara a conta ~B /.)9~-ó (rUNDO 
MUNIC.Dc.~AúDt) (Va1or referente au 1an~amento a-a 
TRAN~rcRcNCIA eNTRe UNIDADeS Gc~TORAS INTeRNA~, entre 
contas correntes ~ertencentes ao ente munici~io, entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: 
PMJ/~EPAH/U.M. X U.G.: U.~. 11

, conforme 
transação on1ine efetuaaa atraves ao ~I~TcMA DO 
AUTO-ATeNDIMeNTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~cTOR 
PÚBLICO, nesta cata.) 
transferência ae sa1âo para a conta BB 1).1~ó-í (PMJ -
~ciNrRA).(Va1or referente ao 1an~amento oa 
TRAN~rcRcNCIA eNTRe UNIDADe~ Gc~TORA~ INTeRNA~, entre 
contas correntes pertencentes ao ente munici~io, entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: 
PMJ/~EPAH/U.M. X U.G.: U.I.M.A.A. ", conforme 
transação on1ine efetuaaa atraves ao ~I~TcMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO 00 BANCO 00 BRASil S/A · SETOR ~ 

u.m,10 

m.m,B 

Página : ~~~l 

~AlDO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceara 

BB ..... ~i~~~m~fa·~~mi~~H· P. M.) Governo Municipa1 ae Ja~uarioara Pagina : ~~~) 
~ec. ae P1anejamento, A ministra~ão e ~inan~as 

HI~TÓRICO 
DOC.CX' I CHEQUE/ 

DÉBITO~ CRÉDITO~ DIA TAlÃO/AN AVI~O mo o 
PÚBliCO, nesta aata.) mm 4U4Uí 

~)/~í transferência ae sa1âo para a conta BB 1).1~~-1 
~~EC.DE~EV.~CON-~DTAP) (Va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN ERNA~, 

entre contas correntes pertencentes ao Ente município, 
entre as se,uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: 
PMJ/~EPAH U.M. X U.G.: ~.D.T.A.P. ", conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa através ao ~I~TEMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~ETOR 
PÚBliCO, nesta aata.) mm n.m,ói 

~)/~í transferência ae sa1âo para a conta BB 1).1~~-) 
~CUlTURA JUYENTU-~CDJ) (Va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN ERNA~, 

entre contas correntes pertencentes ao Ente município, 
entre as se,uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: 
PMJ/~EPAH U.M. X U.G.: U.D.J. ", conforme 
transafão on1ine efetuaaa através ao ~I~TEMA DO 
AUTO-A ENDIMENTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~ETOR 
PÚBliCO, nesta aata.) mB~ 1U4l,íl 

~)/~í transferência ae sa1âo para a conta BB 1).ó1~-~ 
~DES~ORTO -,~.C.D.J.) (Va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN,E~N~~~ 

entre contas correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
entre as se,uintes uniaaaes Gestoras: •u.G.: 
PMJ/~EPAH U.M. X U.G.: ~.U.J. ", conforme 
transafão on1ine efetuaaa através ao ~!~TEMA DO 
AUTO-A ENDIMENTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~ETOR 
PÚBliCO, nesta aata.) 013óB Ulb,H 

~)/~í transferência ae sa1âo para a conta BB 14.~1~-4 
~~EC.A.~OCI~l - ~.A.~) (va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN,E~N~~~ 

entre contas correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
entre as se,uintes Un!aaaes Gesto tas: ·u.G.: 
PMJ/~EPAH ~.P.M. x U.G.. u.~. , conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa através ao ~I~TEMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRA~Il ~/A - ~ETOR 
PÚBliCO, nesta aata.) ~Wí~ n.m,n 

~)/Oí transferência ae sa1âo para a conta BB 14.~ó1-ó 
~GABIN.DO P~E~EITO-GP) (Va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN ERNA~, 

entre contas correntes pertencentes ao Ente município, 
entre as se,uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: 
PMJ/~EPA~-C ~.P.M. X U.G.: GABINETE ", conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa através ao ~I~TEMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRAm ~/A - ~ETOR 
PúBliCO, nesta aata.) ~Wó1 

~)/~í transferência ae sa1âo para a conta BB 11.~~~-/ 
~~EC.CONTRO~OUVIDORIA) (Va1or referente ao 1anfamento 
a TRAN~~ERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ IN,E~N~~~ 

entre contas correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
entre as se,uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: 
PMJ/~EPAH ~.P.M. X U.G.: ~.C.O.G. ", conforme /' 

~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará BB .................. U1H U. P. M.) 
Governo Municjpal ae Jagugrjoara . . ~1/~)/t~LL a ~~/~í/t~lt 
Sec. ae PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e ~1nan~as 

DIA HISTÓRICO 

~J/~í 

transa~ão online efetuaaa através ao SISTEMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRASil S/A - SETOR 
PÚBliCO, nesta cata.) 
transferência ae salao para a conta BB 11.~1~-~ 
(SEC.TRANSP:MOB.URBAN) (Valor referente ao lan~amento 
da TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS IN!E~N~S, 
entre contas correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: 

PMJ/SEPAH/~.P.M, X U.G.: S.T.M.U. 11
, conforme 

transação online efetuaaa através ao SISTEMA oo 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRASil S/A - SETOR 
PúBliCO, nesta cata.) 
transferência ae salâo para a conta BB 1í.~~/-í (~NS 
CUSTEIO ~USL)~o~) (Valor referente ao lan~amento aa 
TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS, entre 
contas correntes pertencentes ao Ente mun1cíp1o, entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: 

PMJ/StPA~·C/~.P.M. X U.G.: ~MS/ ~NS CUSTEIO SUSt)~o~ 
", conforme transa~ão online efetuaaa através ao 
SISTEMA DO AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRASil ~/A -
SETOR PÚBliCO, nesta cata.) 
transferência ae salao para a conta BB 1o.o)~-1 (~UNDO 
MUNICI.C~lTURA) (Valor referente ao lan~amento aa 
TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS IN!E~N~S, entre 
contas correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, entre 
as se~uintes un1aaaes Gestoras: 

11
U.G.: 

PMJ/SEPAH/U.M. X U.G.: ~.M.C. 11

1 conforme 
transa~ão online efetuaaa através ao SISTEMA DO 
AUTO-ATENDIMENTO DO BANCO DO BRASil S/A - SETOR 
PúBliCO, nesta cata.) 

ooc.cx ./ 
TAlÃO/AN 

CHEQUE/ 
AVISO O~BITOS CR~OITOS 

1Uí1Jt 

Uíí,~~ 
-----------------------

~4/~í 

Total mov1mentaao no aia 

transferência ae salao para a conta BB 4.~1í-~ (~. P. 
M.) (Valor referente ao lan~amento ae SAlDOS pela 
conta ~TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS 
INTERNAS~, entre contas correntes pertencentes ao Eni~ 
mun1cíp1o, transfer1nao entre as se~u1ntes un1aaaes 
Gestoras: "U, G.: PMJ /SEPM X U. G.: PMJ /SEA~I. ", 
remanejanao os SAlDOS ~INANCEIROS apuraaos em 
~)/~í/2~tt, em v1rtuae aa ext1n~ão e aesmembramento aa 
UNIDADE GESTORA: ~U1 - SEC. PlANEJAMENT0 1 
AOMINISTRA\ÃO E ~INAN(AS (SEPA~l' autorizaao pela lel 
Mun1c1pal n° 1.11í/t~lt 1 ae ~ ae ma1o ae L~LL 
pub11caaa no o1ár1o Of1cial ao Município- Eai~ão n° 
~~11, ae ~L ae maio ae t~tt, cujos salaos serão 
transferiaos (REMANEJADOS) para a recém CRIADA UNIDADE 
GESTORA: lt.~l - SECRETARIA DE ADMINISTRA(ÃO E 
~INAN~AS (SEA~I), conforme autoriza~ão ae CR~DITO 
ESPECIAl na forma aa lei n° ~.)t~/o~, para abertura ae 
aota~ões or~amentárias próprias ao or~amento 
municipal I contiaa no Decreto n° ~~í)í/L~LL, ae ~4 ae 

HO.m,H 

SAlDO 

o í) )I o 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
ceará BB .................. UlH (r.~. M.) 
Governo Mun1c1pa1 oe Jaguar1oara ~1/~í/~~~~ a ~~/~í/~~1~ 
Sec. ae P1anejamento, Aàm1n1stra~ão e r1nan~as 

DIA HISTÓRICO 

maio ae m~.) 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

CHtQUt/ 
AVISO 

Tota1 mov1mentaoo no ~la 

TOTAl MOVIMtNTADO NO ~tRÍODO 

D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

m,n 
~~~~ m,n 

~~~~ ~~UO,B 
.'--



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará 88,,,,,,,,,,,,,,,,, .~.01/-/ ((/MOVIMENTO) 
Governo Municjpa1 ae Jagu~rjoara. , 01/0í/1011 a 0~/0í/lOll 
Sec. ae P1ane]amento, Aàm1n1stra~ao e ~1nan~as 

Página : 0001 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

0~/0í 
sa1ao anterior ... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
transferência ae sa1ao para a conta BB 4.01/-/ 
(C{MOVIMENTO) (Va1or.referente ao 1an~amento ae SAlDOS 
pe a conta ?TRANS~ERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS 
INTERNAS!, entre contas correntes pertencentes ao Ente 
município, transferinao entre as seguintes uniaaaes 
Gestoras: 

11

U.G.: PMJ/SEPA~ x U.G.: PMJ/SWI. '', 
remanejanao os SAlDOS ~INANCEIROS apuraaos em 
Oj/Oí/1011, em virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa 
UNIDADE GESTORA: 0j,Q1 - SEC. PlANEJAMENTO, 
ADMINISTRAtÃO E ~INANÇAS (SEPA~), autorizaao pe1a lfl 
Municipa1 n° 1.111/1011, ae Oi ae maio ae 1011 
puo1icaaa no Diário of1cia1 ao Município - Eai~ão n° 
0~11, ae OI ae maio ae 1011, cujos sa1aos serão 
transferiaos (REMANEJADOS) para a recem CRIADA U~IDADE 
GESTORA: 11.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAtAO E 
~INANtAS (SEA~I), conforme autoriza~ão ae CR~DITO 
ESPECIAl na forma aa lei n° 4.jl0/64, para aoertura ae 
aota~ões or~amentárias proprias ao or~amento 
municipa1A contiaa no Decreto n° OOílí/1011, ae O~ ae 
maio ae lull.) 00401/ j,j~ 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará BB.,,,,,,,,,,,,.,,, .U~H (TRIB~TOS) 
Governo Municj~a1 ~e Ja~u~rjbara . . . 01/01/iOii a 0~/01/iOii 
sec. ~e P1ane]amento, A~m1n1stra~ao e F1nan~as 

HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHEQ~E/ 

DÉBITOS CRÉDITOS DIA TAlÃO/AN AVISO 

saldo anteríor. ''' '''' ''''' '' ''' ''''''''' '' ''''''' ''''''''''''' '''' '' ''''' ''''''' '''''''''' ''''''' '''' '. 
Oi/OI 

Oi I o I 

Oi/OI 

Oi/OI 

Oi/ O I 

Oi/OI 

0)/0í 

0)/0í 

receita or~amentáriaj recebi ao ~e CICERO GRANJA 
SAlDANHA ~~EIROZ (Va or referente ao cre~ito da 
arreca~afao tributária aecorrente do ~a~amento da TAXA 
DE EXPED,ENTE, decorrentes aa emissao de CERTIDÕES E 
DEClARA(OES DE Q~Al~~ER NAT~REZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efin1do na lei Munici~a1 n° 
~~~/L 1/ de 1~ ~e dezembro de iOl/ · CÓDIGO TRIB~TÁRIO 
DO M~NICÍPIO, de~os1taao nesta data na c/c ~l~í-~) OiOIOOOi om11 
receita or~amentária, recebiao de l~IS DA SilVA 
BANDEIRA (Va1or referente ao credito ~a arrecada~ão 
tributária aecorrente do ~a~amento ~a TAXA DE 
EXPEDIENTE, ~ecorrentes aa emissão ~e CERTIDÕES E 
DEClARA(OES DE Q~Al~~ER NAT~REZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme ef1n1~o na lei Munici~a1 n° 
~~~/i 1/ de 1~ de ~ezembro de iOl/ · CÓDIGO TRIB~TÁRIO 
DO M~NICÍPIO, ae~os1tado nesta aata na c/c 4141-~) 0i01000) omíl 
receita or~amentária~ recebído de JOSE CAVAlCANTE DE 
MElO NETO 1))/~/i)o ~va1or referente ao credito da 
arrecadafão tr10utár1a ecorrente do ~a~mnto da TAXA 
DE EXPED,ENTE, decorrentes da em1ssao de CERTfDÕE~ E 
DEClARA(OES DE Q~Al~~ER NAT~REZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efini~o na lei Muníci~a1 n° 
~~~/i 1/ de 1~ de ~ezembro de iOl/ · CÓDIGO TRIB~TÁRIO 
DO M~NICÍPIO, de~ositado nesta data na c~c ~1~1-~) OiOIOOO~ omíl 
transferência de sa1do ~ara a conta BB .1~0-o (FUNDO 
M~NIC.DE.SA~DE) (Va1or referente ao 1an~amento da 
TRANSFERENCIA ENTRE ~NIDADES GESTORAS INTE NAS, entre 
contas correntes ~ertencentes ao Ente municí~io, entre 
as se~uintes ~nidades Gestoras: 

11 u.G.: 
PMJ/S PAF·C/TRIB~TOS X ~.G.: F.M.S. 

11
, conforme 

transatão on1íne efetuada através do SISTEMA DO 
A~TO-A ENDIMENTO DO BANCO DO BRASil S/A - SETOR 
P~BliCO, nesta data.) o o mo 
des~esa orÍamentáría, ~a~o a BANCO DO BRASil S/A - AG. 

om11 li~~-/ - J G~ARIBARA, re , em~enno OlOiOO~~ OiOIOOOI 
des~esa or~amentária, ~a~o a BANCO DO BRASil S/A - AG. 
li~~-/ · JAG~ARIBARA, re . em~enno OlOiOO~~ OiOIOOOI mm 

Tota1 movimentado no dia 

receita or~amentária, recebido de CONSElHO ESCOlAR · 
ESCOlA M~N!CIPAl DEODATO CElSO DIOGENES (Va1or 
referente ao credito da arrecada~ão tributária 
~ecorrente ~o ~a~amento da TAXA DE EXPEDIENTE, 
~ecorrentes da emissão de CERTIDÕES E DEClARA(Õ~S DE 
Q~AlQ~ER NAT~REZA POR FOlHA e outros serv1~os 
conforme definido na lei Munici~a1 n° ~~~/iOll de 1~ 
~e dezembro de i01/ - CÓDIGO TRIB~TÁRIO DO M~NICÍPIO, 
~e~ositado nesta data na c/c ~1~í-~) 0)010001 
receita or~amentária, recebido de CONSElHO ESCOlAR DA 
EiEF HUMBERTO DE ALEHCAR CASTELO BRANCO (Valor ~ 

iO,OO 

iO,OO 

iO,OO 

HO, 00 

lU O 

4,oo 

Pá~ina : 0001 

SAlDO 

m,o~ D 

lí),~~ D 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceará BB .. ,, , . ,, ,,, ,,, , , , .~.1~1-~ (TRIBUTOS) 
Governo Municjpal ae Jagu~rjoara _ . 01/01/1011 a 0~/01/1011 
Sec. ae PlaneJamento, Aam1n1stra~ao e F1nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

0)/01 

0)/01 

0)/0í 

0)/0í 

0)/01 

referente ao creaito aa arrecaaa~ão trioutária 
aecorrente ao pagamento aa TAXA Dt tXPtDitNTt, 
aecorrentes aa emissão ae CtRTIDÕtS t DtClARA~ÕÇS Dt 
QUAlQUtR NATURtZA POR FOlHA e outros serv1~os 
conforme aefiniao na lei Municipal n° ~~~/1011 ae 1~ 
ae aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c ~1~1-~) 0)010001 
receita or~amentária, receoiao ae CONStlHO tSCOlAR DA 
tSCOlA MUNICIPAl ONZt Dt AGOSTO (Valor referente ao 
creaito aa arrecaaa~áo trioutária aecorrente ao 
pagam~nto aa TAXA. DE txPtDHNTE 1 aecorrentes aa 
em1ssao ae CtRTIDOtS t DtClARA~OtS, Ot QUAlQUtR 
NATURtZA POR FOlHA e outros serv1,os, conforme 
aefiniao na lei Municipal n° ~~~/1011 ae 1~ ae 
aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c ~1~1-~) 0)01000) 
receita or~amentária, receoiao ae CONStlHO DA tSCOlA 
MUNICIPAl E.F MARIA DIOGtNtS SAlDANHA (Valor referente 
ao creaito aa arrecaaa~ào trioutária aecorrente ao 
pagam~nto aa TAXA. Dt tXPtDitNTt 1 aecorrentes aa 
em1 ssao a e mnoor~ r omARAçor~ DE QUAlQUrR 
NATURtZA POR FOlHA e outros servi,os, conforme 
aefiniao na lei Municipal n° ~~~/1011 ae 1~ ae 
aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c ~1~1-~) 0)01000~ 
receita or~amentária, receoiao ae CONStlHO tSCOlAR DA 
tSCOlA Ma DO SOCORRO X. Dt AltMtiDA (Valor referente 
ao creaito aa arrecaaa~ào trioutária aecorrente aD 
pagamento aa TAXA. Dt tXPtDitNTt 1 aecorrentes aa 
em1ssào ae CtRTIDOtS t DtClARA~OtS, Ot QUAlQUtR 
NATURtZA POR FOlHA e outros serv1,os, conforme 
aefiniao na lei Municipal n° ~~~/1011 ae 1~ ae 
aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c ~1~1-~) 0)010001 
receita or~amentária, receoiao ae CONStlHO tSCOlAR DA 
tSCOlA PtDRO RDO. CARlOS MORORÓ (Valor referente ao 
creaito aa arrecaaa~áo trioutária aecorrente ao 
pagam~nto aa TAXA. Dt tXPtDitNTt 1 aecorrentes aa 
em1ssao ae CtRTIDOtS t DtClARA~OtS, Dt QUAlQUtR 
NATURtZA POR FOlHA e outros serv1,os, conforme 
aefiniao na lei Municipal n° ~~~/1011 ae 1~ ae 
aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c 41~1-~) 0)01000o 
receita or~amentária, receoiao ae CONStlHO tSCOlAR DA 
tSCOlA MUN!C. RDO.DIOGtNtS PAtS (Valor referente ao 
creaito aa arrecaaa~ào trioutárla aecorrente ao 
pagamento aa TAXA. Dt tXPtOitNTt 1 aecorrentes aa 
em1ssáo ae CtRTIDOtS t DtClARA~OtS, Dt QUAlQUtR 
NATURtZA POR FOlHA e outros serv1~os, conforme 
aefiniao na lei Municipal n° m/1011 ae B ae 
aezemoro ae 1011 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta cata na c/c ~1~1-~) 0)01000/ 

CHtQUt/ 
AVISO 

Página : 0001 

DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

10,00 

10,00 

10,00 

1 o 1 00 

10,0 I 

10,00 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceará 

BB. ····~ii~~~~~~~·a·~~J~li~otJRIB~TOS) Governo Municipa1 ae Ja~uaribara Pá~ina : 000) 
Sec. ae P1anejamento, A ministra~ão e Finan~as 

HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHEQ~E/ 

D~BITOS CR~DITOS DIA TAlÃO/AN AVISO SAlDO 

0)/0) receita or~amentária, recebiao ae UNIDADE EXECUTORA DA 
ESCOlA MUNICIPAl FENElON BEZERRA (Va1or referente ao 
creaito aa arrecaaa~ão tributária decorrente ao 
pagam~nto aa TAXA. DE EXPEDIENTE 1 decorrentes aa 
em1ssao ae CERTIDOES E DEClARA(OES. DE QUAlQ~ER 
NAT~REZA POR FOlHA e outros serv1~os, conforme 
aef1n1ao na lei Mun1c1pa1 n° ~~~/L 1/ ae 1~ ae 
dezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO M~NICÍPIO, 
aepositaao nesta aata na c~c ~1~í-~) 0)0)000~ o~~m L o I 00 

0)/0í receita orÍamentária, rece iao ae CONSElHO ESCOlAR DA 
ESCOlA MUN CIPAl MARIA AlMEIDA (Va1or referente ao 
creaito aa arrecaaatão tributária decorrente ao 
pagam~nto aa TAXA. DE EXPEDIENTE 1 decorrentes aa 
em1ssao ae CERTIDOES E DEClARA(OES, DE QUAlQ~ER 
NATUREZA POR FOlHA e outros serv1~os, conforme 
aefiniao na lei Municipa1 n° ~~~/L 1/ ae 1~ ae 
dezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO M~NICÍPIO, 
aepositaao nesta aata na c~c ~l~í-~) 0)0)000~ 0~%1/ LO,OO 

0)/0í receita or~amentária, rece iao ae CONSElHO ESCOlAR -
ESPA(O INFANTil MARIA MONICA MAIA BATISTA (Va1or 
referente ao credito aa arrecaaa~ão tributária 
decorrente ao pa~amento aa TAXA E EXPEDIENTE, 
decorrentes aa emissão ae CERTIDÕES E DEClARA(Õ~S DE 
QUAlQUER NAT~REZA POR FOlHA e outros servl~OS 
conforme aefiniao na lei Municipa1 n° ~~~/L011 ae 1~ 
ae aezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIB~TÁRIO DO M~NICÍPIO, 
aepositaao nesta aata na c~c ~1~í-~) 0)0)0010 mm LO,OO 

0)/0í receita or~amentária, rece iao aE MAIA & MAIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS (Va1or referente ao creaito aa 
arrecaaa~ão tributária decorrente ao ~a~amento aa TAXA 
DE EXPED!ENTE, decorrentes da emissao ae CERTIDÕES E 
DEClARA~OES DE QUAl~UER NATUREZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efiniao na lei Municipa1 n° 
~~~/L 1/ ae 1~ ae aezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO M~NICÍPIO, aepos1taao nesta aata na c/c ~1~í-~) 0)0í0011 omíl LO,OO 

0)/0í receita orÍamentária, recebiao ae CONSElHO ESCOlAR DA 
CRECHE MUN CIPAl JOAO SAlDANHA (Va1or referente ao 
crea1to aa arrecaaa~ào tributária decorrente ao 
pa~am~nto aa TAXA. DE EXPEDIENTE 1 decorrentes aa 
em1ssao ae CERTIDOES E DEClARA(OES. DE QUAlQUER 
NAT~REZA POR FOlHA e outros serv1~os, conforme 
aefiniao na lei Municipa1 n° ~~~/L 1/ ae 1~ ae 
aezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta aata na c~c ~1~)-~) 0)0)001L O~%íl 

0)/0í receita or~amentária rece ido ae SAMilA PEREIRA 
AlMEIDA Oí )~í00)11 (va1or referente ao creaito aa 
arrecadaÍào tributárla decorrente ao ~a~amento aa TAXA 
DE EXPED.ENTE, decorrentes aa emissao ae CERTIDÕES E 
DEClARA(OES DE Q~Al~UER NATUREZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efiniao na lei Municipa1 n° 
~~~/L 1/ ae 1~ ae aezembro ae L01/ · CÓDIGO TRIBUTÁRIO ....... 
DO MUNICÍPIO, aepositaao nesta aata na c/c ~l~í-~) 0)0)001) mm LO,OO 

r 

~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceará 

BB .... ·~l~~~~l~ll·a·~~l~~i~~~ 1 RIBUTOS) Governo Municipal ae Ja~uarioara Página : ~~o~ 
Sec. oe Planejamento, A ministra~ão e Finan~as 

HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHEQUE/ 

DÉBITOS CRÉDITOS DIA TAlÃO/AN AVISO SAlDO 

~J/~1 receita or~amentária, receoiao oe CONSElHO ESCOlAR DA 
ESCOlA MUNICIPAl PROF 1 JOSIRENE PEREIRA (Valor 
referente ao creoito aa arrecaaa~ão trioutária 
aecorrente ao pagamento aa TAXA DE EXPEDIENTE, 
aecorrentes oa emissão oe CERTIDÕES E DEClARA~Õ~S DE 
QUAlQUER NATUREZA POR FOlHA e outros serv1~os 
conforme oefiniao na lei Municipal n° ~l~/i~ll oe 1~ 
ae oezemoro oe i~ll - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaoo nesta aata na c~c ~1~1-~) ~J~~~~l~ ~~~óll i~,~~ 

~J/~1 receita or~amentária, rece iao ae z M QUEIROS (Valor 
referente ao creaito aa arrecaaa~ão trioutária 
aecorrente ao· pagamento aa TAXA DE EXPEDIENTE, 
aecorrentes oa emissão ae CERTIDÕES E DEClARA~Õ~S DE 
QUAlQUER NATUREZA POR FOlHA e outros servl~OS 
conforme oefinioo na lei Municipal n° ~l~/i~ll ae 1~ 
ae oezemoro ae i~ll - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, 
aepositaao nesta aata na c~c ~1~1-~) ~J~~~~ll ~~~óll i~,~~ 

~J/~1 receita or,amentária, rece iao ae ROGERDAN MARTINS 
DANTAS ~ól ló~~J~~ (Valor referente ao creoito oa 
arrecaaa~ão trioutária oecorrente ao ~agamento aa TAXA 
DE EXPED.ENTE, aecorrentes aa emissao ae CERTIOÜE~ E 
DEClARA~OES DE QUAl~UER NATUREZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efinioo na lei Municipal n° 
~l~/i ll oe 1~ oe aezemoro ae i~ll - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

~~~óll i~,~~ DO MUNICÍPIO, oe~ositaao nesta oata na c/c ~1~1-~) ~J~~~~ló 
~J/~1 receita or~amentária, receoiao ae z M QUEIROS (Valor 

referente ao creaito aa arrecaaa~ão trioutária 
aecorrente ao pagamento oe MUlTAS E JUROS DE TAXA DI 
EXPEDIENTE, aecorrentes aa emissão ae CERTIDÕES E 
DEClARA~OES DE QUAl~UER NATUREZA POR FOlHA e outros 
servi~os, conforme efinioo na lei Municipal n° 
~l~/i ll oe 1~ oe aezemoro oe i~ll - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

~~~óll DO MUNICÍPIO, oe~ositaao nesta aata na c/c ~1~1-~) ~J~~~~ll l,~i 
~J/~1 receita or~amentária, receoiao oe GOV. oo ESTADO oo 

CEARA - CE-MOV.SIC/GOV GAB.DO GOVERNADOR (Valor 
referente ao créoito aa arrecaoa~ào ae Tr1outos 
relativo ao Imposto Soore Servi~os ae Qual~uer 
Natureza- !.S.~.~.~., aecorrentes aa presta~ão_ ae 
serv1~os ao mun1c1p1o, nos termos ao ~ue o1s~oe o 
CÓDIG TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO - lEI N° ~l~/i~l , oe 
1~/lL~i~ll, e recolniao online, em BB S/A, agência 
li~~- 1 nesta aata na c/c n° ~.1~1-~. ( REFERENTE 

L~LLII~~ ~JJ,lJ EXECUCAO DOS SERVICOS DE MANUT )) ~J~~~~IJ 
~J/~1 aes~esa or~amentária, pa~o a BANCO DO BRASil S/A - AG. 

~~~óll li~~-l - JAGUARIBARA, re . empenno ~l~i~~~~ ~J~~~~l~ 
~J/~1 aes~esa or~amentária, pa~o a BANCO oo BRASil S/A - AG. 

~~óll~ ~JI,I~ o li~~-l - JAGUARIBARA, re . empenno ~l~i~~~~ ~J~~~~l~ 

Total movimentaao no aia 

~~~~~ transferência oe saloo para a conta BB ~.1~1-~ 
(TRIBUTOS) (Valor referente ao lan~amento ae SAlDOS ~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceará BB ... "." """" .. U4H FRIBUTOS) 
Governo Municipal ~e Ja~uari~ara 01/0í/LDLL a 04/0í/LO L Pá~ina : OOOí 
sec. ~e Planejamento, A ministra~ão e ~inan~as 

HISTÓRICO 
DOC.CX./ CHE~UE/ 

DÉBITOS CRÉDITOS DIA TAlÃO/AN AVISO SAlDO 

pela conta ?TRANSFERÊNCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS 
INTERNAS?, entre contas correntes pertencentes ao Ente 
município, transferin~o entre as se~uintes uni~a~es 
Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/SEPH x U.G.: PMJ/SEMI. 

11
, 

remane~an~o os SAlDOS ~INANCEIROS apura~os em 
Ol/Oí/ 0LL, em virtu~e ~a extin~ão e ~esmemoramento ~a 
UNIDADE GESTORA: Ol.Ol · SEC. PlANEJAMENTO, 
ADMINISTRA~ÃO E ~INAN~AS (SEPAF~, autoriza~o pela lel 
Municipal n° 1.11í/L0 L1 ~e O ~e maio ~e LÜLL 
~uolica~a no Diário Of1cial ~o Município - E~i~ão n° 
911, ~e ~L ~e maio ~e ~OLL, cujos sal~os serio 
transferi~os iREMANEJADOS) para a recem CRIADA U~IDADE 
GESTORA: 1L.0 · SECRETARIA DE ADMINISTRA~AO E 
~INANlAS (SEAFI), conforme autoriza~ão ~e CRÉDITO 
ESPEC.Al na forma,~~ lei ~o 1.lL0/o4, para aoertura ~e 
~ota~oes or~amentar1as propr1as ao or~amento 
municipal~ conti~a no Decreto n° 00ílí/L0LL, ~e 04 ae 

004141 m,í4 0,00 maio ae L LL.) 

Total movimenta~o no aia 0,00 m,í4 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO nu1 l.Ooí, 14 0,00 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceará BB ...... , ,,, ,, ,, . , .. í.~l~-1 (rUNDO tSPtCIAl- rtP) 
Governo Munici~a1 oe Jaguarioara ~1/~í/l~ll a ~~~~í/l~ll 
Sec. ae P1anejamento, Aàministra~ào e rinan~as 

Página : ~~~1 

DOC:CX./ CHtQUt/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

sa1ao anterior .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
transferência oe sa1oo ~ara a conta BB í.~~~-1 (rUNDO 
tSPtCIAl - rtP) (Va1or refer~nte ao 1an~amento de 
SAlDOS ~e1a conta iTRANSrtRtNCIA tNTRt UNIDADtS 
GtSTORAS INTtRNASI, entre contas correntes 
~ertencentes ao tnte municí~io, transferinoo entre as 
seguintes uniaaoes Gestoras: "u.G.: PMJ/StPAr x U.G.: 
PMJ/StAri. " remanejanao os SAlDOS riNANCtiROS 
a~uraoos em ~)/~í/l~ll, em virtuae oa extin~ão e 
oesmemoramento da UNIDADt GtSTORA: ~).~1 - StC. 
PlANtlAMtNTO, ADMINISTRAt~O E riNANÇAS (SEPAr), 
autorizaoo pe1a lei Mun1ci~a1 n° 1.11íll~ll, ae ~l ae 
maio oe l~ll, puo1icaaa no Diário oficia1 ao Munici~io 
- toi~ão n° ~~11, oe ~l oe maio ae l~ll, cujos sa1aos 
serão transferioos (RtMANtlADOS) ~ara a recém CR!ADA 
UNIDADt GtSTORA: 1l.~1 - StCRtTARIA Dt ADMINISTRA~AO t 
riNAN~AS (StAri), conforme autoriza~ão oe CRtDITO 
tSPtCIAl na forma aa lei n° ~.)1~/o~, ~ara aoertura de 
aota~ões or~amentárias ~ró~rias ao or~amento 
munici~a1A contida no Decreto n° ~~í)í/l~ll, ae ~~ ae 
maio oe lull.) ~~~~~~ ~~~~~ 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

~~~~ 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceará BB .................. Ul1-1 (ICMS/IPVA/IPI) 
Governo Municjpa1 ~e Jagugrjoara . . ~1/~í/L~LL a ~~/~í/L~LL 
Sec. ae P1ane]amento, Aàm1n1stra~ao e Flnan~as 

DOC:CX./ CHeQUe/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO D~8ITOS CR~DITOS SAlDO 

sa1ao anterior.'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''.' 
transferência ~e sa1ao Qara a conta 88 1.~11-1 
(ICMS/IPVA/IPI) (Va1or referente ao 1an~amento de 
SAlDOS pe1a conta [TRANSFeReNCIA ENTRE UNIDADES 
GeSTORAS INTeRNAS!, entre contas correntes 
pertencentes ao ente município, transferinao entre as 
seguintes uni~ades Gestoras: ~u.G.: PMJ/SePAF x U.G.: 
PMl/SeAFI. ~ remanejan~o os SAlDOS FINANCeiROS 
apuraaos em ~J/~í/L~lL, em virtu~e aa extin~áo e 
aesmembramento aa UNIDADe GeSTORA: ~J.~1 - SeC. 
PlANeJAMtNTO, ADMINISTRAtÃO E FINANtAS (StPAf) 1 

autoriza~o pe1a leí Mun1cípa1 n° 1.11í/L~L1, ae ~L ôe 
maio ae 1~Ll, puo1icaaa no Diário ofícía1 ~o Munící~ío 
- E~í~ào n° ~~11, ~e ~L ae maío ~e 1~LL, cujos sa1~os 
serão transferidos (ReMANeJADOS) para a recém CRIADA 
UNIDADe GeSTORA: 1L.~1 - SeCReTARIA De ADMINISTRA(ÃO e 
FINAN~AS (SeAFI), conforme autoríza~ào ~e CReDITO 
eSPeC!Al na forma,dg leí ~o 1.J1~/6~, para abertura ae 
dota~oes or~amentar1as propr1as ao or~amento 
munícípa1, contida no Decreto n° ~~íJí/1~11, de ~~ ae 
maío de LULL.) ~~1~11 J,J9 

Tota1 movímenta~o no día 

TOTAl MOVIMeNTADO NO PeRÍODO 

J,J9 D 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará BB ................ 1~1.1~1-~ (ICM~·DE~ONERA~ÃO) 
Governo Municipa1 ae Ja~uaribara ~1/~)/1~11 a ~4/~l/1~11 
~ec. ae P1anejamento, Aôministra~ão e Finan~as 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HI~TÓRICO TAlAO/AN AVI~O D~BITO~ CR~DITO~ ~AlDO 

~a1ao anterior ......................................................................................... . 
transferência ae sa1ao para a conta BB 1~1.1~1-~ 
(ICM~·DE~ONERA~ÃO) (va1or referente ao 1an~amento ae 
~AlDOS pe1a conta ITRAN~FERENCIA ENTRE UNIDADE~ 
GE~TORAS INTERNA~!, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente município, transferindo entre as 
se~uintes Uniaaaes Gestoras: nU.G.: PMJ/~EPAF X U.G.: 
PMl/~EAFI. n remanejanao os SAlDO~ FINANCEIROS 
apurados em ~J/~)/1~11, em virtuae aa extin~ão e 
desmembramento aa UNIDADE GE~TORA: ~1.~1 · ~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO ~ FINAN\AS (S~PAF), 
autorizado pe1a lei Mun1cipa1 n° 1.11)/1~11, oe ~1 âe 
maio ae 1~11, pub1icaaa no Diário oficia1 do Municí~io 
· Edi~ão n° ~~11, de ~1 de maio de 1~11, cujos sa1âos 
serão transferidos (REMANEJADO~) para a recem CR~ADA 
UNIDADE GE~TORA: 11.~1 · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA(AO E 
FINAN(A~ (~EAFI), conforme autoriza~ão ae CRtDITO 
E~PEC~Al na forma,a~ lei ~o ~.11~/o~, para abertura ae 
dota~oes or~amentar1as propr1as ao or~amento 
municipa1Á contida no Decreto n° ~~)J)/1~11, ae ~~ ae 
maio de 1u11.) 1~11~1 ~~~~~ 

Tota1 movimentado no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

\ 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 

ceará BB .... nl';'nr;·1·n1'1''a"nl;·~l;'·1~1(I.T.R.) Governo Mun1c1~a1 ae Jaguarioara u UJ u u~ UJ u l 
Sec. ae P1anejament0 1 Aaministra~ão e Finan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

m~Ut/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

sa1do anterior ......................................................................................... . 
transferência ae sa1do para a conta BB ),o//-~ 
(I.T.R.) (va1or,referente ao 1an~amento de SAlDOS pe1a 
conta 1TRANSFtRtNCIA tNTRt UNIDADtS GESTORAS 
INTtRNAS1 1 entre contas correntes pertencentes ao tnte 
municipio 1 transferindo entre as seguintes Unidades 
Gestoras: "U.G.: PMJ/StPAF X U.G.: PMJ/SEAFI. 

11

1 
remanejando os SAlDOS FINANCtiROS apurados em 
~l/~)/1~111 em virtude aa extin~ão e aesmemoramento da 
UNIDADt GESTORA: ~Ul - SEC. PlANtlAMtNT0 1 
ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS (SfPAF)I autorizaao pe1a Lel 
Munici~a1 n° 1.11)/1~11, de ~~ ae maio ae 1~11 
pu o 1i cada no Di á ri o oh c i a 1 ao Muni ci ~i o - tdi ~ão n° 
0~11 1 ae ~1 ae maio de 1~11 1 cujos sa1dos serão 
transferidos (RtMANtlADOS) ~ara a recem CRIADA U~IDADE 
GtSTORA: 11.~1 - StCRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 
FINANÇAS (StAFI) 1 conforme autoriza~ão de (R~DITO 
ESPEC!Al na forma,d~ lei ~o 1.l1~/o4 1 ~ara aoertura de 
aota~oes or~amentarlas pro~rlas ao or~amento 
municipa1Á contiaa no Decreto n° ~~)J)/1~11, ae ~~ ae 
maio ae 1u11.) ~~ío// í,14 

Tota1 movimentaao no dia Í 114 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO l 114 

Página : ~~n 

SAlDO 

í ,14 D 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceara BB.,,,, ,, ,,,,, ,, , , , .í.~l~-í (ALIEN. IMOVEIS/LOTES) 
Governo Munícj~al ae Jagu~rjoara . , ~1/~í/L~lL a ~~/~í/L~LL 
Sec. ae PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e ~1nan~as 

DOC:CX./ CHE~UE/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SALDO 

salao anteríor ......................................................................................... . 
transferêncía ae salao ~ara a conta BB í.~~~-í (ALIEN. 
IMOVEIS/LOTES) (Valor referent~ ao lan~amento ae 
SALDOS ~ela conta 1TRANS~ERENCIA ENTR~ UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS1, entre contas correntes 
~ertencentes ao Ente munící~ío, transferínao entre as 
seguíntes uníaaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/SEPA~ x u.G.: 
PMl/SEA~I. ~ remanel'anao os SALDOS ~INANCEIROS 
a~uraaos em ~j/~í/1~ L, em vírtuae aa extín~ão e 
aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~l.~1 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E ~INANÇAS (SEPA~), 
autorízaao pela Leí MUnlCÍ~al n° 1.111/L~LL, oe ~L âe 
maío ae L~Ll, puolícaoa no Díarío Ofícíal ao Munící~ío 
· Eaí~ão n° ~~11, ae ~L ae maío oe L~LL, cujos saloos 
serão transferíoos (REMANEJADOS) ~ara a recem CR~ADA 
UNIDADE GESTORA: 1L.~1 · SECRETARIA DE ADMINISTRA~AO E 
~INAN(AS (SEA~I), conforme autoríza~ão ae CREDITO 
ESPEC!AL na forma oa Leí n° ~.lL~/o~, ~ara aoertura ae 
aota~ões or~amentarías ~ró~rías ao or~amento 
munící~al, contiaa no Decreto n° ~~íjí/l~lL, ae ~~ de 
maío ae 1ULL.) ~~~~~~ 0~,1~ 

Total movímentaoo no aía 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BA~CÁRIO 
Ceará BB.,,, ,,, , ,,,, ,,, ,,,b,1l~-~ (ALIENAÇ.BENS IMÓVEIS) 
Governo Municipa1 ~e Jagu,ri~ara . . ~1/01/~~~~ a~~~~~/~~~~ 
Sec. ae P1ane]amento, Aam1n1stra~ao e Flnan~as 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SALDO 

sa1ao anterior.......................................................................................... llb,bl D 
~l/~1 aes~esa orçamentária, paqo a BANCO DO BRASIL S/A · AG. 

1~~~-/ · JAGUARIBARA, ref. empenno ~1~~~~~~ ~l~~~~11 1~~~~~ l,1~ lll,ll D 

Tota1 movimentaao no aia 

transferência ae sa1ao para a conta BB b.1l4-~ 
(ALIENAÇ.BENS IMÓVEIS) rva1or r~ferente ao 1an~amento 
~e SALDOS pe1a conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS!, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as 
seguintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SEPAF x u.G.: 
PMl/SEAFI. " remanejan~o os SALDOS FINANCEIROS 
apuraaos em ~l/~1/~~L~, em vírtu~e ~a extín~ão e 
~esmem~ramento aa UNIDADE GESTORA: ~l.~1 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF), 
autorízaao pe1a Leí Mun1cípa1 n° 1.111/~~~~, ~e ~~ ôe 
maio ae ~~~L, puo1icaaa no Diário Oficia1 ao Municí~io 
· Eai~ão n° ~911, ~e~~ ae maio ae ~~~~' cujos sa1aos 
serão transferíaos (REMANEJADOS) para a recem CR~ADA 
UNIDADE GESTORA: 1U1 · SECRETARIA OE ADMINISmAÇAIT f 
FINANÇAS (SEAFI), conforme autoriza~ão ae CRtDITO 
ESPEC1AL na forma ~a Leí n° ~.l~~/b~, para a~ertura ae 
aota~ões or~amentárías proprías ao or~amento 
municípa1Á contíaa no Decreto n° ~~lll/~~~~, ae ~~ ae 
maío ae !uLL.) 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 
\. 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará CEF. ,, ..... ,,, .~~.blb.~~1-~ (MS/FUNASA·FNS) 
Governo Munici~al ~e Ja~u,rjbara . . ~1/~~/l~ll a ~tj~~/l~~l 
sec. ~e PlaneJamento, Aam1n1stra~ao e F1nan~as 

Página : ~~~1 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

sal~o anterior ......................................................................................... . 
transferência ~e sal~o ~ara a conta CEF ~~.blb.~~1-t 
(MS/FUNASA·FNS) (Valor referente ao lan~amento ~e 
SAlDOS ~ela conta (TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS(, entre contas correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferindo entre as 
seguintes unlaaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/SEPAF x u.G.: 
PMl/SEAFI. ~ remanel'anao os SAlDOS FINANCEIROS 
a~uraaos em 0)/~~/l~ l, em vlrtuae aa extln~ão e 
desmembramento aa UNIDADE GESTORA: ~).~1 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF), 
autorizado pela lel MUnlcl~al n° 1.11~/l~ll, ae ~l âe 
maio ae l~ll, publicada no Dlárlo Oficial ao Munlcí~lo 
· Eal~ão n° ~~11, ae ~l ae maio ae l~ll, cujos salaos 
serão transferidos (REMANEJADOS) ~ara a recem CRIADA 
UNIDADE GESTORA: 1l.~1 · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINAN~AS (SEAFI), conforme autorlza~ão ae CRÉDITO 
ESPEC!Al na forma,~, lel ~o ~.)l~/bt, ~ara abertura ae 
aota~oes or~amentarlaS ~ro~rlaS ao Or~amento 
munlcl~alÁ contida no Decreto n° ~~~)~/l~ll, ~e ~~ ~e 
malo ae lull.) b1b~~1 1ti,i~ 

Total movimentado no ala 1ti,i9 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 1ti,i9 

1ti,i9 o 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
ceara BB .................. I.m-1 (I.P.r.- m.- IPM) 
Governo Munic1~a1 ae Jagu~rjoara . . ~1/~l/L~LL a ~~/~l/L~LL 
Sec. ae P1ane]ament0 1 Aàm1n1stra~ao e Flnan~as 

DOC:CX./ CHtQUt/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 

~~~~~ 

transferência ae sa1ao ~ara a conta BB l.l~~-o (FUNDO 
MUNIC.Dt.SAÚDt) (Va1or referente ao 1an,amento aa 
TRANSFtRtNCIA tNTRt UNIDADtS GESTORAS INTt~NAS 1 entre 
contas correntes pertencentes ao tnte municí~io 1 entre 
as seguintes uniaaaes Gestoras: nu.G.: 
PMJ/SEPAF·C/I.P.I. X U.G.: F.M.S. n1 conforme 
transa~ão on1ine efetuaaa atraves ao SISTtMA DO 
AUTO·ATtNDIMtNTO DO BANCO DO BRASil S/A · StTOR 
PÚBliC0 1 nesta aata.) ~~~~~~ )~~~~~ 

Tota1 movimentaao no aia ~~~~ J~~~~~ 

transferência ae sa1ao para a conta BB I.~Jo·l 
(I.P.I.· tXP. - IPM) ~va1or referente ao 1an~amento ae 
SAlDOS ~e1a conta .TRANSFtRtNCIA tNTRt UNIDADtS 
GtSTORAS INTtRNASI 1 entre contas correntes 
pertencentes ao tnte município 1 transferinao entre as 
seguintes Uniaaaes Gestoras: nU.G.: PMJ/StPAF X U.G.: 
PMJ/StAFI. n~ remane~anao os SAlDOS FINANCtiROS 
apuraaos em J/~1/L~ L1 em virtuae aa extin~ão e 
aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: ~}.~1 · StC. 
PlANtlAMtNT0 1 ADMINISTRA~ÃO t FINANlAS ~StPAF)I 
autorizaao ~e1a lei Mun1ci~a1 n° 1.111 L~LL1 e ~L ôe 
maio ae L~L I ~uo1icaaa no Diario oficia1 ao Municí~io 
· tai~ão n° ~ 11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos sa1aos 
serão transferiaos (RtMANtlADOS) ~ara a recem CRIADA 
UNIDADt GtSTORA: ll.~1 · StCRtTARIA Dt ADMINISTRAtAO t 
FINANÍAS (StAFI) 1 conforme autoriza~ão ae CRtDITO 
tSPtC Al na forma aa lei n° ~.}L~/o~ 1 ~ara aoertura ae 
aota~ões or~amentarias ~ro~rias ao or~amento 
munici~a1 0 contiaa no Decreto n° ~~lJl/L~LL 1 ae ~4 ae 

~~~~Jo L~IL~ maio ae l lL.) 

Tota1 movimentaao no aia ~~~~ L~ I L~ 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO ~~~~ lL~ 1 L~ 

~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará BB ................. 1~.1/ó-1 (CIDE·CONTRIB.INTERV.) 
Governo Municipal oe Jaguarioara ~1/~)/l~ll a ~~~~)jl~ll 
Sec. ae ~lanejamento, Aaministra~ão e Finan~as 

DOC:CX./ CHE~UE/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SALDO 

sal ao anterior ......................................................................................... . 
0~/~) transferência ae salao para a conta BB 1~.1/ó-1 

(CIDE·CDNTRIB.INTERV.) lvalor referente ao lan~amento 
~e SALDOS pela conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS!, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as 
seguintes uniaaaes Gestoras: ~u.G.: ~MJ/SEPAF x u.G.: 
PMl/SEAFI. ~ remanejanao os SALDOS FINANCEIROS 
apuraaos em ~)/~)/l~Ll, em virtuoe aa extin~ão e 
aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).~1 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF), 
autorizaoo pela Lei MUnlcipal n° 1.11)/l~ll, ae ~l âe 
maio ae l~lL, puolicaoa no Diário Oficial ao Município 
· Eai~ão n° ~~11, oe ~l ae maio ae l~ll, cujos salaos 
serão transferiaos (REMANEJADOS) para a recém CRIADA 
UNIDADE GESTORA: 1l.~1 · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS (SEAFI), conforme autoriza~ão ae CREDITO 
ESPEC!AL na forma aa Lei n° ~.)l~/ó~, para aoertura ae 
oota~ões or~amentárias próprias ao or~amento 
municipalA contiaa no Decreto n° ~~)j)jl~ll, ae ~~ oe 
maio ae lull.) ~1~1/ó 1),/~ 

Total movimentaao no aia 

TOTAL MOVIMENTADO NO ~ERÍODO 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceara BB .. ,, ..... , . , , , , , .11.1L~·1 (~Ml·ICMS) 
Governo Munícípa1 ae Jaguaríoara ~1/~)/L~LL a ~~~~)/L~LL 
Sec. ae ~1anejamento, Aàmínístra~ào e Fínan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX' I 
TALÃO/AN 

CHtQUt/ 
AVISO D~BITOS CR~DITOS 

sa1ao anteríor .. '''' '' '. ' ... ' '''' '''''.' ... ''.'''''.'.' .. '' '''''' '. ''.' .. ''''' '' .. '' .. '' ''''.' ' .. ''. '''' 
transferência ae sa1ao para a conta BB 11.1L~·1 
(~MJ·ICMS) (Va1or referente ao 1an~amento ae SALDOS 
pe1a conta 1TRANSFtRENCIA tNTRt UNIDADtS GESTORAS 
INTtRNASI, entre contas correntes pertencentes ao tnte 
munícíp1o, transfer1nao entre as se~u1ntes un1aaaes 
Gestoras: "U.G.: ~MJ/StW X U.G.: ~MJ/SWI. ", 
remanejanao os SALDOS FINANCtiROS apuraaos em 
~l/~)/L~LL, em v1rtuae aa ext1n~ão e aesmembramento aa 
UNIDADt GtSTORA: ~l.~1 · StC. ~LANtlAMtNT0 1 
ADMINISTRA~ÃO t FINANÇAS (St~AF), autorízaao pe1a Lel 
Mun1c1pa1 n° 1.11)/L~ll, ae ~~ ae ma1o ae L~LL 
pub11caaa no D1ar1o Oflc1a1 ao Munícípío · tOÍ~áo n° 
~~11, ae ~L ae maío ae L~LL, cujos sa1aos serão 
transferíaos (RtMANtlADOS) para a recém CRIADA U~IDADt 
GtSTORA: 1L.~l · StCRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 
FINANÇAS (StAFI), conforme autor1za~ão ae CR~DITO 
tSPtCÍAL na forma Oa Leí n° ~.ll~/o~, para abertura ae 
aota~ões or~amentar1as próprías ao or~amento 
mun1c1pa1Á cont1aa no Decreto n° ~~)J)/L~LL, ae ~~ ae 
ma1o ae lull.) ~111l~ ~.1~1,l1 

Tota1 mov1mentaao no aía un,n 

TOTAL MOVIMtNTAO~NO PtRÍODO un,n 

~a~ína : ~~~1 

SALDO 

un,n D 

~~~~ 

~~~~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO ~ANCÁRIO 
Ceará ~~ ................. ll.lLl·X (~MJ · HVA) 
Governo Munici~a1 ae Jaguarioara ~1/~~~L~LL a ~~~~~~L~LL 
Sec. ae ~1anejamento, Aôministra~ão e rinan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN 

CHEQUE/ 
AVISO D~~ITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
transferência oe sa1oo ~ara a conta ~~ 11.1L1·X (~MJ · 
IPVA) 1Va1or referente ao 1an~amento ae SALDOS ~e1a 
conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES GESTORAS 
INTERNAS!, entre contas correntes ~ertencentes ao Ente 
municí~io, transfer1noo entre as se~u1ntes un1aaoes 
Gestoras: 0 U.G.: ~MJ/SE~Ar X U.G.: ~MJ/SEAri. 0

1 

remanejanao os SALDOS riNANCEIROS a~uraoos em 
~J~~~~L~LL, em v1rtuoe aa extin~ão e oesmembramento aa 
UNIDADE GESTORA: ~).~1 · SEC. ~lANEJAMENT0 1 
ADMINISTRA~ÃO E riNANÇAS (SE~Arl, autorizaoo ~e1a lel 
Munici~a1 n° 1.11~/L~IL, ae ~ oe maio oe L~11 
pub11caaa no Diário Oflcia1 ao Munici~io · Eai~ão n1 
0~11, oe ~L ae maio oe L~LL, cujos sa1aos serão 
transferioos (REMANEJADOS) ~ara a recém CRIADA U~IDADE 
GESTORA: 1L.~1 · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
riNAN~AS (SEAri), conforme autoriza~ão oe LR~DITO 
ESPECIAl na forma oa Lei n° ~.JL~/ó~, ~ara abertura ae 
aota~ões or~amentárias ~ró~rias ao or~amento 
mun1ci~a1A contiaa no Decreto n° ~~~JI/L~LL, oe ~~ ae 
maio ae LULL.) ~111L1 ~,JL 

Tota1 movimentaoo no aia 

TOTAL MOVIMENTADO NO ~ERÍODO 

SALDO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceara BB. ,, , , ,, ,, ,,, , , , .. 11.1o/-~ (PMJ·RPM/ROYALTIES PE) 
Governo Munici~al ~e Jagu,ri~ara . , 01/0~/lOll a 0~/0~/lOll 
sec. ~e PlaneJamento, Aom1n1stra~ao e F1nan~as 

Pagina : 0001 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SALDO 

0~/0~ 
saloo anterior.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
transferência ~e salao ~ara a conta BB 11.1ol-~ 
(PMJ·RPM/ROYALTIES PE) rvalor r~ferente ao lan~amento 
~e SALDOS ~ela conta 1TRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS!, entre contas correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferin~o entre as 
seguintes unloa~es Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPAF x U.G.: 
PMl/SEAFI. " remanejanoo os SALDOS FINANCEIROS 
a~uraaos em ~l/0~/lOll, em vírtu~e oa extln~ão e 
aesmem~ramento ~a UNIDADE GESTORA: Ol.01 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS (SEPAF), 
autorlzaao pela Lel Mun1cí~al n° 1.11~/lOll, ~e Ol âe 
maío ~e lOll, publlca~a no Díarío ofícíal ao Munící~ío 
- E~í~ão n° 0~11, ~e Ol ae maio ~e lOll, cujos salaos 
serão transferíaos (REMANEJADOS) ~ara a recém CR~ADA 
UNIDADE GESTORA: 1l.01 · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS (SEAFI), conforme autoríza~ão ae CRtDITO 
ESPEC!AL na forma ~a Lei n° ~.ll0/64, ~ara a~ertura ae 
~ota~ôes or~amentarías ~ró~rias ao or~amento 
munící~alÂ contí~a no Decreto n° OO~l~/lOll, ae O~ ae 
maío ~e lull.) 011161 llO,ll 

Total movímenta~o no ~ía 0,00 110,ll 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 0,00 110,ll 

110,ll D 

0,00 

0,00 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará 88.,, ,, , , , , , , , , , , , .11,)~1-~ (PMJ·CONTA CAU(ÃO) 
Governo Municjpal oe Jagu~rjoara . , ~1/~)/t~tt a ~~/~Í/t~tt 
Sec. Oe Planejamento, Aàm1n1stra~ao e F1nan~as 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

Sa 1 ao anterior,,,.,,,,,,,,,,,,.,,,,.,,,,.,,,,,,.,,.,,,,,,,,,,,,.,.,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, .... , .. ,,,,,:,, 
transferência ae sal ao para a conta BB 11.)~1-~ 
(PMJ·CONTA CAU(ÃO) (Valor ref~rente ao lan~amento ae 
SAlDOS pela conta ITRANSFERENCIA ENTRE UNIDADES 
GESTORAS INTERNAS!, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as 
seguintes unioaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/SEPAF x u.G.: 
PMl/SEAFI. ~ remanejanao os SAlDOS FINANCEIROS 
apuraoos em ~)/~)/t~LL, em virtuoe oa extin~ão e 
aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA(ÃO E FINAN~AS (SEPAF), 
autorizaao pela lei Mun1cipal n° 1.11)/t~Lt, ae ~L âe 
maio oe '~''' puolicaoa no Diário oficial oo Munici~io 
· Eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio oe L~LL, cujos salâos 
serão transferiaos (REMANEJADOS) para a recem CRIADA 
UNIDADE GESTORA: 1L.~1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS (SEAFI), conforme autoriza~ão ae CRÉDITO 
ESPEC!Al na forma,a~ lei ~o 1.)t~/o~, para aoertura ae 
aota~oes or~amentarlaS propr1as ao or~amento 
municipalÁ contiaa no Decreto n° ~~)))/t~Lt, oe ~~ ae 
maio ae LULL,) ~11)~1 ooi,t1 

Total movimentaao no aia ooi,t1 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO ooi,L1 

ooi,t1 o 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceara CtF.,, ,, , , ,,, ,,,,,,,,,,~o-~ (PMJ-ICMS/IPVA/IPI) 
Governo Municipa1 oe Ja~uarioara ~1/~)/L~LL a ~~/~í/L~LL 
sec. de P1anejamento, Aàministra~ão e Finan~as 

DOC:CX./ CHeQUe/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SALDO 

sa1do anterior.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
transferência oe sa1do para a conta CeF ~ó-~ 
(PMJ-ICMS/IPVA/IPI) (Va1or ref~rente ao 1an~amento de 
SALDOS pe1a conta (TRANSFeReNCIA eNTRe UNIDADeS 
GeSTORAS INTeRNAS(, entre contas correntes 
pertencentes ao ente município, transferindo entre as 
se~uintes unidades Gestoras: ~u.G.: PMJ/SePAF X U.G.: 
PMl/SeAFI. ~ remanejando os SALDOS FINANCeiROS 
apurados em 0)/~)/L~LL, em virtude da ext1n~ão e 
desmemoramento da UNIDADe GeSTORA: ~).~1 - SeC. 
PLANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO e FINAN~AS (SePAF), 
autorizado pe1a Lei Mun1cipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L âe 
maio de L~LL, puo1icada no Diario oficia1 do MuniciP,io 
- edi~ão n° ~~11, oe ~L de maio de L~LL, cujos sa1oos 
serão transferidos (ReMANeJADOS) para a recem CRIADA 
UNIDADe GeSTORA: 1L.~1- SeCReTARIA De ADMINISTRA~AO e 
FINANÇAS (SeAFI), conforme autoriza~ão de CReDITO 
tSPeC1AL na forma da Lei n° ~.JL~/o~, para aoertura de 
dota~ões or~amentarias próprias ao or~amento 
municipa1Á contida no Decreto n° ~~))í/L~LL, oe ~~de 
maio de LULL.) ~~~~~ó 1~L~~~ 

Tota1 movimentado no dia 

TOTAL MOVIMeNTADO NO PeRÍODO 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceará CeF ............... o4/.~4~-~ (FMAS-PROG.HAB.SOCIAL) 
Governo Municipal ~e Jagu~rj~ara . . ~1/~1/~~~~ a ~4/~1/~~~~ 
sec. ~e PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e F1nan~as 

DOC:CX./ CHeQUe/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO D~BITOS CR~DITOS SALDO 

sal ao anterior ........................................................................................ .. 
transferência ~e sal~o para a conta CeF o41.~4~-~ 
(FMAS-PROG.HAB.SOCIAL) lvalor referente ao lan~amento 
de SALDOS pela conta 1TRANSFeReNCIA eNTRe UNIDADeS 
GeSTORAS INTeRNAS[, entre contas correntes 
pertencentes ao ente município, transferin~o entre as 
seguintes uni~aaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SePAF X U.G.: 
PMl/SeAFI. " remanejan~o os SALDOS FINANCeiROS 
apuraaos em ~J/~1/~~i~, em virtu~e aa extin~ão e 
~esmemoramento aa UNIDADE GeSTORA: ~J.~1 - SEC. 
PLANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SePAF), 
autorizaao pela Lei MUnlcipal n° 1.111/~~~~~ de ~~ ae 
maio ae ~~~i, puolicaaa no Diário Oficial ao Municí~io 
- eai~ão n° ~~11, ae ~~ ae maio ae ~~~~~ cujos salaos 
serão transferiaos (ReMANEJADOS) para a recem CRIADA 
UNIDADe GeSTORA: 1~.~1- SeCReTARIA DE ADMINISTRA(AO E 
FINAN(AS (SeAFI), conforme autoriza~ào ae CRtDITO 
eSPeC!AL na forma aa Lei n° 4.J~~/o4, para aoertura ae 
aota~ões or~amentárias próprias ao or~amento 
municipalA contiaa no Decreto n° ~~IJI/~~~~~ ae ~4 ae 
maio ae ~u~~.) o41~4~ íJ,~~ 

------
Total movimenta~o no aia ~~~~ IJ,~~ 

TOTAL MOVIMeNTADO NO PERÍODO 



DIÁRIO DO MOVIMeNTO BANCÁRIO 
Ceará BB ........ ,, . , ,, ... 11.~14-~ (PMJ-SIMPLeS NACIONAL) 
Governo Munici~a1 ae Jagu~rioara _ . ~1/~í/L~LL a ~4/~í/L~LL 
Sec. ae P1ane]amento, Aàm1n1stra~ao e Flnan~as 

Página : ~~~1 

OOC:CX./ CHeQUe/ 
DIA HISTÓRICO TALAO/AN AVISO O~BITOS CR~OITOS SALDO 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
receita or~amentária, receoiao ae GOVeRNO FeDeRAL -
SNA - SIMPLeS NACIONAL (Va1or referente ao creaito aa 
arrecaaa~ão ao I.s.s.Q.N., atraves COTA oo SIMPLeS 
NACIONAL-S.N.A., CONFORMe Lei COMPLeMeNTAR N° 1L), De 
14 De DeZeMBRO De L~~o, efetuaao nesta aata e 
creaitaao na c/c n° 11.~14-~.) ~L~~~~~~ ~~~)~~ ~~~4 

Tota1 movimentaao no aia 
------------------

rece1ta or~amentár1a, receo1ao ae GOVeRNO FeDeRAL -
SNA- SIMPLeS NACIONAL (Va1or referente ao crea1to aa 
arrecaaa~ão ao I.s.s.Q.N., a traves COTA o o SIMPLeS 
NACIONAL-S.N.A., CONFORMe Lei COMPLeMeNTAR N° 1L), De 
14 De DeZeMBRO De L~~o, efetuaao nesta aata e 
crea1taao na c/c n° 11.~14-~.) ~J~~~~L4 

Tota1 movimentaao no aia 

transferência ae sa1ao ~ara a conta BB 11.~14-~ 
(PMJ-SIMPLeS NACIONAL) lva1or r~ferente ao 1an~amento 
ae SALDOS pe1a conta 1TRANSFeReNCIA eNTRe UNIDADeS 
GeSTORAS INTeRNAS[, entre contas correntes 
~ertencentes ao ente municí~io, transferinao entre as 
seguintes Uniaaaes Gestoras: 0U.G.: PMJ/SePAF X U.G.: 
PMJ/SeAFI. ", remanejanao os SALDOS FINANCeiROS 
a~uraaos em u)/~1/L~lL, em virtuae aa extin~ão e 
aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~).~1 - SeC. 
PLANeJAMeNTO, ADMINISTR~(ÃO e FINANÇAS (SePAF), 
autorizaao pe1a Lei Mun1ci~a1 n° 1.111/L~LL, ae ~L âe 
maio ae L~Ll, puo1ícaaa no Diário oficia1 ao Municí~io 
- eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos sa1aos 
serão transferiaos (ReMANeJADOS) para a recem CR!ADA 
UNIDADe GeSTORA: 1L.~1 - SeCReTARIA De AOMINISTRA~AO e 
FINAN~AS (SeAFI), conforme autoriza~ão ae CReDITO 
eSPeCIAL na forma aa Lei n° 4.)L~/o4, para aoertura ae 
aota~ões or~amentárias ~rópr1as ao or~amento 
munic1pa1, contiaa no Decreto n° ~~1)1/L~LL, ae ~4 ae 
maio ae LULL.) 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAL MOVIMENTADO NO PeRÍODO 

m,n 

m,n 

W,O) o 

11Ui o 

m,n o 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceará Ct~. ,,,, ,,,,, ,, ... l~~~~lo-o (PMJ/ICM~- t~TADO) 
Governo Municjpal ~e Ja~u,rj~ara . , ~1/~1/l~ll a ~~/~1/l~ll 
~ec. ~e PlaneJamento, Aam1n1stra~ao e ~1nan~as 

DOC:CX./ CHt~Ut/ 
DIA HI~TÓRICO TAlAO/AN AVI~O D~BITO~ CR~DITO~ ~AlDO 

~al~o anter1or ......................................................................................... . 
receita or~amentária, receoi~o ~e GOVtRNO DO t~TADO DO 
CtARA - ICM~ (Receita oriun~a ~o Governo ~o tsta~o, 
concernente ao cré~ito ~a cota-parte ~o ~ro~uto 
arreca~a~o ~o ReRasse ~o I.C.M.~. I t~TADOÁ efetua~o 
nesta ~ata e creaita~o na c/c l~O.~lo-o, AG ui~~ - CE~ 
- JAGUARIBt·Ct.) ~)~1~01~ 1/~~11 lo~.~~~~~~ 
receita or~amentária, rece~i~o ~e GOVtRNO DO t~TADO DO 
CtARA - ICM~ (Valor referente ao lan~amento ~a RtCtiTA 
RtDUTORA na conta ~o I.P.V.A, / t~TADO- PRINCIPAl, 
relativo ao ~esconto ~e l~% ~ara forma~ão ~o ~UNDtBÁ 
efetua~o nesta ~ata na C/C N° l~~.Ol/-1 - AG. Ct~ 0/~~ 
- JAGUARIBt(Ct).) ~)~~~~1~ 1/~~~1 -)).~~~~~~ 

Total movimenta~o no ~ia 1)1.~/~,~~ ~,~0 

transferência ~e sal~o para a conta CE~ lO~.~lo-o 
(PMJ/ICM~- E~TADO) 1Va1or referente ao lan~amento ~e 
~AlDO~ pela conta 1TRAN~~tRtNCIA tNTRt UNIDADtS 
GESTORAS INTtRNAS[, entre contas correntes 
pertencentes ao tnte município, transferin~o entre as 
seguintes uni~a~es Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPA~ X U.G.: 
PMl/StA~I. " remanel'an~o os SAlDOS ~INANCtiROS 
apura~os em ~)/~1/l~ l, em virtu~e ~a extin~ão e 
~esmemoramento ~a UNIDADt GtSTORA: 0).~1 - StC. 
PlANtlAMtNTO, ADMINISTRA~ÃO t ~INAN~AS (StPA~), 
autoriza~o pela lei MUnlc1pa1 n° 1.111/l~ll, ae Ol âe 
ma1o ~e lOll, puolica~a no Diário oficial ~o MunicíP,io 
- t~i~ão n° ~~11, ae ~l ae maio ~e l~ll, cujos salaos 
serão transferiaos (RtMANtlADO~) para a recém CRIADA 
UNIDADt GESTORA: ll.~l - SECRtTARIA Dt ADMINISTRA(AO t 
~INANtAS (SEA~I), conforme autoriza~ão ae CRtDITO 
t~PECIAl na forma aa lei n° ~.)lO/o~, para abertura ae 
aota~ões or~amentárias próprias ao or~amento 
mun1cipa1Á contiaa no Decreto n° ~~1)1/lOll, ae ~~ ae 
maio ae lull.) 

Total movimenta~o no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

11,11 D 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
ceara m .... , .......... l~U1H UMJ/HVA) 
Governo Municjpa1 ae Ja~u~rjoara . , ~1/~)/l~ll a ~4/~1/l~ll 
~ec. ae ~1ane]amento, Aàm1n1stra~ao e rlnan~as 

HI~TÓRICO 
DOC.CX./ CHEQUE/ 

DÉBITO~ DIA TAlÃO/AN AVI~O CRÉDITO~ ~AlDO 

~a1ao anterior .......................................................................................... 11.Hl,~4 D 
~l/~) receita or~amentária, receoiao ae GOVERNO DO E~TADO DO 

CEARA · I~VA (Receita oriunaa ao Governo ao Estaco, 
concernente ao créa1to aa cota-parte ao P.roauto 
arrecaaaao ao ReRasse ao I.~.V.A. ; E~TADO~ efetuaao 
nesta aata e creâitaao na c/c l~~.~1 -1, AG /4~ - CEr 
· JAGUARIBE·CE.) ~l~~~~~~ mm 1.)1),)) 

~l/~) receita or~amentária, receoiao ae GOVERNO DO E~TADO DO 
CEARA · I~VA (Va1or referente ao 1an~amento aa RECEITA 
REDUTORA na conta ao I.~.V.A. / E TADO · ~RINCI~Al, 
re1ativo ao aesconto ae l~% ~ara forma~ão ao rUNDEB~ 
efetuaao nesta cata na c;c N° ~~.~1/-/ - AG. CEr ~/4 

mm · JAGUARIBE(CE) .) ml~~~o -m,n 1l.m,4~ D 

Tota1 movimentaao no aia l.W ,44 ~~~~ 

~j I~ I receita or~amentária, receoiao ae GOVERNO DO E~TADO DO 
CEARA· IPVA (Va1or referente ao 1an~amento aa RECEITA 
REDUTORA na conta ao I.~.V.A. / E TADO · ~RINCI~Al, 
re1ativo ao aesconto ae l~% ~ara forma~ão ao rUNDEB~ 
efetuaao nesta cata na C/C N° ~~.~1/-/ - AG. CEr ~/4 

·W,~~ · JAGUARIBE(CE) .) ~lmDll wm 
~j/~) receita or~amentária, receoiao ae GOVERNO DO E~TADO DO 

CEARA · I~VA (Rece1ta or1unaa ao Governo ao Estaco, 
concernente ao créaito aa cota-parte ao P.roauto 
arrecaaaao ao ReRasse ao I.~.V.A. ; E~TADO~ efetuaao 
nesta aata e creâitaao na c/c l~~.~1 -1, AG /4~ - CEr 

mm 1U)j,~~ D · JAGUARIBE·CE.) ~j~~~~l~ 1./4~,4~ 

Tota1 movimentaao no aia 1.m,1l ~~~~ 

~4/~) transferência ae sa1ao para a conta CEr l~~.~1/-4 
(~MJ/I~VA) ~Va1or referente ao 1an~amento ae ~AlDO~ 
pe1a conta .TRAN~rERENCIA ENTRE UNIDADE~ GE~TORA~ 
INTERNA~!, entre contas correntes pertencentes ao Ente 
município, transferinao entre as se~uintes uniaaaes 
Gestoras: "U.G.: ~MJ/~EPAr X U.G.: ~MJ/~WI. ", 
remane~anao os SAlDO~ riNANCEIRO~ apuraaos em 
~j/~1/ ~ll, em virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa 
UNIDADE GE~TORA: ~j.~1 · ~EC. PlANEJAMENTO, 
ADMINI~TRA~ÃO E riNAN~A~ (~E~Ar~, autorizaao pe1a lel 
Municipa1 n° 1.11)/l~ L1 ae ~ ae maio ae l~ll 
~uo1icaaa no Diário of1cia1 ao Município- Eai~ão n° 
~11, ae ~l ae maio ae l~ll, cujos sa1aos serão 

transferiaos (REMANEJADO~) para a recém CRIADA U~IDADE 
GE~TORA: 1l.~l · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~AO E 
riNAN~AS (~EAri), conforme autoriza~ào ae RÉDITO 
E~~EC.Al na forma,a~ lei ~o 1.lL~/ó4, para aoertura ae 
aota~oes or~amentar1as proprlaS ao or~amento 
municipa1~ contiaa no Decreto n° ~~)l)/l~ll, ae ~4 ae 

m~11 1UIU~ ~~~~ maio ae l ll.) 

~ 
Tota1 movimentaao no aia ~~~~ 1UIU~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará CEF ............... 1~~.~1/-4 [PMJ/IPVA) 
Governo Municj~al ~e Jagu,rj~ara . . Ol/0~/1~11 a 04/0~/IOll 
sec. ~e PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e F1nan~as 

DIA ~ISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN 

CHE~UE/ 
AVISO 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

Pá~ina : 0001 

DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

Ull,% t H.m,oo 0,00 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO BANCÁRIO 
Ceará BB ................. 1í.~~L-Í (CIP-CONTR.IlUMINA~ÃO) 
Governo Municipa1 ae Jaguarioara ~1/~í/L~LL a ~~~~í/L~LL 
Sec. ae P1anejamento, Aàministra~ão e Finan~as 

DOC:CX./ CHtQUt/ 
DIA HISTÓRICO TAlAO/AN AVISO DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

~4/~í 
sa1ao anterior.'.'''' ..... ' .. '' ........ ''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
transferência ae sa1ao para a conta BB 1í.~~L-í 
(CIP-CONTR.IlUMINA~ÃO) rva1or referente ao 1an~amento 
~e SAlDOS pe1a conta 1TRANSFERtNCIA tNTRE UNIDADES • 
GtSTORAS INTtRNASr, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente municipio, transferinao entre as 
seguintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SEPAF X u.G.: 
PMl/SEAFI. u remanejanao os SAlDOS FINANCtiROS 
apuraaos em ~)/~í/L~LL, em virtuae aa extin~áo e 
aesmembramento aa UNIDADt GtSTORA: ~).~1 - StC. 
PlANtlAMtNTO, ADMINISTRA~ÃO t FINAN~AS (SEPAF), 
autorizaao pe1a lei Mun1cipa1 n° 1.111/L~LL, ~e ~L âe 
maio ae L~LL, puo1icaaa no Diário Oficia1 ao Munici~io 
- tai~áo n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos sa1aos 
serão transferiaos (RtMANtlADOS) para a recem CRIADA 
UNIDADt GtSTORA: 1L.~1 - StCRtTARIA Dt ADMINISTRA~AO E 
FINAN~AS (StAFI), conforme autoriza~áo ae CRtDITO 
tSPECIAL na forma aa Lei n° 4.)L~/6~, para abertura ae 
aota~ôes or~amentárias proprias ao or~amento 
municipa1À contiaa no Decreto n° ~~í)í/L~LL, ae ~4 ae 
maio ae LULL.) ~1í~9L L4./1),~1 

Tota1 movimentaao no aia 

TOTAl MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

~~~~ 



DIÁRIO DO MOVIMENTO BANCÁRIO 
Ceará BB ... ,. ,, .... ,,, ... 1ó.~11·l (PMJ/I.~.~. lC 111/1ó) 
Governo Municipa1 oe Ja~uarioara ~1/~1/l~ll a ~4/~1/l~ll 
~ec. oe P1anejamento, Aàministra~âo e rinan~as 

Página : ~~~1 

DOC:CX./ CHEQUE/ 
DIA HI~TÓRICO TAlAO/AN AVI~O DÉBITO~ CRÉDITO~ ~AlDO 

~a1oo anterior ......................................................................................... . 
transferência oe sa1oo para a conta BB 1ó.~11·l 
(PMJ/I.~.~. lC 111/1ó) (Va1or r~ferente ao 1an~amento 
de ~AlDO~ pe1a conta !TRAN~rERENCIA ENTRE UNIDADE~ 
GE~TORA~ INTERNAS!, entre contas correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinoo entre as 
seguintes unioaoes Gestoras: "u.G.: PMJ/~EPAr x u.G.: 
PMJ/~EAri. "A remanejanoo os ~AlDO~ riNANCEIRO~ 
apuraoos em ul/~1/l~ll, em virtuoe oa extin~ão e 
oesmemoramento oa UNIDADE GE~TORA: ~l.~1 · ~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO E riNAN~A~ (~EPAr), 
autorizaoo pe1a lei Mun1cipa1 n° 1.111/l~ll, de ~l ôe 
maio oe l~ll, puo1icaoa no Diário oficia1 ao Município 
· Eoi~âo n° ~~11, oe ~l oe maio oe l~ll, cujos sa1aos 
serão transferioos (REMANEJADO~) para a recém CR~ADA 
UNIDADE GE~TORA: 11.~1 · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~AO E 
riNAN(A~ (~EAri), conforme autoriza~ão oe CREDITO 
E~PEC!Al na forma oa lei n° 4.ll~/ó4, para aoertura oe 
oota~ões or~amentárias próprias ao or~amento 
municípa1A contíoa no Decreto n° ~~lll/l~ll, oe ~4 oe 
maio oe lull.) ~1ó~11 ~~~~ 

Tota1 movimentaoo no aia 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\tfUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
tiQ;piQ;!Wilpm SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 

A 

-

EXTRATOS DOMES DE 

JANEIRO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
A venido Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sepal@laguaribara.ce.gov.br 
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. s I 
Cà'<Ul:!ól 

;..,...._~~,,,...,...,, .. ,· 
Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

1011-1 PREF MUN JAGUARI8ARA ICMS 

01/2022 

Lançamentos 
DI. DI. 

movimento balancete Histórico 

21/12/2021 Saldo Anterior 

31/01/2022 SAL DO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691007 
13/08/2022 10:53:19 

Documento Valor R$ Saldo 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

O,OOC 

O,OOC 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 
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·. s.J.· ~~ 
Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

1011-1 PREF MUN JAGUARIBARA ICMS 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/1212021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

3,30 

0,00 

0,00 

0,02 

0,00 

0,00 

0,02 

3,32 

Valor 

3,30 

3,32 

alor IRPrej. Comp. 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,867473 

0,867473 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691008 
13/08/2022 10:53:46 

Valor cota Saldo cotas 

0,867473 

Para deficientes auditivos àáóo 729 àõàã 

https://autoatendímento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 
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S} G335131036065691009 

Extrato de Conta Corrente 13/08/2022 10:54:28 
~H 

................... """"'"".,;., ...... 

Cliente -Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 4015-0 PREF M JAGUARIBARA FPM 

Periodo do 01/2022 
extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento balancete 

30/12/2021 Saldo Anterior G,GO C 

10/01/2022 10/01/2022 FPE/FPM 350 11--i 949)}..'! c 

10/01/2022 10/01/2022 fPE/fPM 350 EBB. 552.]5 C 

10/01/2022 10/01/2022 Transferenda enviada 551.294.000.005.064 26.077,18 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.129 43.150,43 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.129 1.322,58 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 10.250,00 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 53.472,90 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 28.221,20 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 33.946,66 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.809 11.751,91 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.81 o 11.116,52 D 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.016.639 7.269,47 D 

10/01/2022 10/01/2022 COTA OAF-OEBITO 850 8.005,11 D 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF-DEBITO 850 175.700,51 D 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAf-DEBITO 850 12.193,62 D 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF-OEBITO 850 160.102,43 D 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF-DHliTO 850 7.914,98 D 

10/01/2022 10/01/2022 Contrib Entidade Oasse 48.955 797,00 D 

10/01/2022 10/01/2022 Contrlb Entidade Classe 3.280 1.248,00 D 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatlco S P 70 207.971,70 D 0,00 c 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 64.580,80 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.064 349,54 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 11.966,95 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 7.700,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 85.070,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.187 2.000,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 3.000,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 400,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.016.639 23.500,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 553.140.000.060.315 3.300,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Transf~ência enviada 554.145.000.087.000 2.500,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 Impostos 11.101 3.669,91 D 

11/01/2022 11/01/2022 BB CP Automatlco S P 70 ·~(\fJ ;\·-,"f-·'-;.'\ r• 
LVQ.VJf . ..:::\J ~ ... O,GOC 

20/01/2022 20/01/2022 FPE/FPM 350 4?.004,43 c 

20/01/2022 20/01/2022 FPE/FPM 350 155.05-4,11 c 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001 .039 7.020,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.006.698 138.159,27 D 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 7.000,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 3.500,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 430,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 COTA OAF-DEBITO 850 2.020,58 D 

20/01/2022 20/01/2022 COTA DAF-DEBITO 850 40.411,70 D 

20/01/2022 20/01/2022 TEO T ransf.Eietr.Disponiv 12.001 3.200,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 840.201.300.033.291 10,45 D 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatico S P 70 306,54 D ::n:: :-: 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/3 
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25/0112022 25/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 200,00 D 

25101/2022 25/0t/2022 BB CP Automatico S P 70 2GD,GD C G.DGC 

28/01/2022 28/01/2022 FPE/FPM 350 5.701.02 c 

28/01/2022 28/01/2022 FPE/FPM 350 553.2'62,22 c 

28/01/2022 28101/2022 T ransferêocia enviada 551.140.000.009.806 1.063,80 D 

2810112022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 37.586,09 D 

28/01/2022 28/0112022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 71.329,78 D 

2810112022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.064 4.839,54 D 

28101/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.129 1.248,85 D 

28101/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 104.972,86 D 

28/0112022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.010.763 88,75 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 53.119,65 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 6.660,00 D 

28/01/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 2.420,00 D 

28/01/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 15.866,95 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.187 191,96 D 

28101/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.188 3.860,00 D 

28/01/2022 28/0112022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 5.190,00 D 

28/01/2022 28/01/2022 T ransferênda eoviada 551.294.000.013.190 70,00 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.619 1.746,05 D 

28101/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 9.190,00 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 38.237,81 D 

28/01/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.809 3.034,49 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.81 o 363,01 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.016.639 210,00 D 

28/01/2022 28101/2022 Transferência enviada 551.294.031.027.001 4.478,06 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 552.917.000.105.253 10.848,87 D 

28/0112022 28101/2022 Transferência enviada 553.296.000.019.857 1.970,00 D 

28101/2022 28/01/2022 Transferência enviada 553.515.000.031.390 20.000,00 D 

28101/2022 28/01/2022 Transferência enviada 553.515.000.105.015 7.496,00 D 

28/01/2022 28/01/2022 Transferência enviada 554.379.000.027.856 2.600,00 D 

28101/2022 28101/2022 COTA OAf-OEB!TO 850 5.589,63 D 

28/01/2022 28101/2022 COTA OAf-DffiiTO 850 111.792,64 D 

28/01/2022 28101/2022 TEO Transf.Eietr.Disponiv 12.801 280,97 D 

28/01/2022 28/01/2022 TED Transf.Eietr.Disponiv 12.802 2.043,50 D 

28101/2022 28/0112022 TED Transt.Eietr.Disponiv 12.803 2.260,00 D 

2810112022 28/0112022 Impostos 12.804 4.123,39 D 

28/0112022 28101/2022 Impostos 12.805 6.288,73 D 

28101/2022 28/01/2022 Pgto conta água 12.806 637,54 D 

28101/2022 28/01/2022 Pagamento conta luz 12.807 288,34 D 

28101/2022 28/01/2022 Pgto conta água 12.808 191,93 D 

28/01/2022 28/0112022 Tar DOC/TED Eletrônico 870.281.200.398.634 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 Tar DOC/TED Eletrõnico 870.281.200.398.635 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 Tar DOC/TEO Eletrón!co 870.281 .200.398.636 10,45 D 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico s P 70 16.752,70 D 0.00 C 

31/0112022 31/01/2022 Pagamento de OARf/RfB 42.151 678,00 D 

31101/2022 31/01/2022 Pagamento de OARF /RfB 42.151 274,77 D 

31101/2022 3110112022 BB CP Automatico S P 70 "."..:'".-:' ~"'! --

31101/2022 SALDO G,D{; c. 

~-----------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 2/3 
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Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

4015-0 PREF M JAGUARIBARA FPM 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Banco do Brasil 

G335131036065691010 
13/08/2022 10:54:56 

Data Histórico Valor 

18,52 

lor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/12/2021 

Aplicação 10/01/2022 

20/01/2022 APLICAÇÃO 

25/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

Aplicação 20/01/2022 

28/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/01/2022 

Aplicação 28/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RÊNÕIMENTO UãUiõõ 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

207.971,70 

208.037,20 

18,56 

208.018,64 

306,54 

200,00 

8,83 

191,17 

16.752,70 

952,77 

115,74 

837,03 

15.920,03 

18,52 

225.030,94 

209.189,97 

60,54 

0,00 

0,00 

6ô,54 

15.920,03 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

4,862382 

54.511,465172 3,815191893 

54.514,019140 

4,862382 

54.509,156758 

80,175634 

52,267815 

2,308414 

49,959401 

4.374,615218 

248,731109 

30,216233 

218,514876 

4.156,100342 

3,816214678 

3,823356098 

3,826446581 

3,829525378 

3,830522059 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 

54.516,327554 

2,308414 

82,484048 

30,216233 

4.404,831451 

4.156,100342 

4.156,1 00342 

1/1 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

4017-7 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

0112022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

3011212021 Saldo Anterior 

03101/2022 03/0112022 Transferência enviada 

0310112022 0310112022 BB CP Automatico S P 

05101/2022 0510112022 Transferência recebida 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 

07/01/2022 07/01/2022 Transferência recebida 

07/0112022 0710112022 Transferência enviada 

2610112022 2610112022 Transferência recebida 

2610112022 26101/2022 T ransferênda enviada 

2610112022 2610112022 Transferência enviada 

26/01/2022 26/0112022 Transferência enviada 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 

26/0112022 26/0112022 Transferência enviada 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 

26/0112022 26101/2022 Transferência enviada 

2610112022 26/01/2022 Transferência enviada 

26101/2022 26101/2022 Transferência enviada 

2610112022 26101/2022 Transferência enviada 

26101/2022 26101/2022 SS CP Automatico S P 

2710112022 2710112022 Transferência enviada 

2710112022 27101/2022 BB CP Automatico S P 

3110112022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.013.186 

70 

551.294.000.014.961 

551.294.000.007.590 

551.294.000.015.987 

551.294.000.007.590 

551.294.000.016.121 

551.294.000.001.039 

551.294.000.001.039 

551.294.000.007.590 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.188 

551.294.000.013.619 

551.294.000.014.959 

551.294.000.014.961 

551.294.000.016.639 

70 

551.294.000.013.190 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691011 
13/08/2022 10:55:28 

Valor R$ Saldo 

O,OOC 

260,00 D 

2f5ü;lill c n,nn c 

230 üü c 

230,00 D 

17Q.6GG.27 C 

170.600,27 D 

3&J.95ü, ;3 c 

12.973,47 D 

110.000,00 D 

170.632,73 D 

17.547,66 D 

14.000,00 D 

6.913,64 D 

682,86 D 

9.058,24 D 

19.023,59 D 

2.079,80 D 

1.038,14 D 

1.000,00 D 

1.-GOG.:JG C ü,GO C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 
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Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

4017-7 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 RESGATE 

Aplicação 09/12/2021 

Aplicação 15/12/2021 

Aplicação 30/12/2021 

26/01/2022 APLICAÇÃO 

27/01/2022 RESGATE 

Aplicação 30/12/2021 

Aplicação 26/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor ;Valor IRPrej. Comp. 

268,6011 

260,00 

8,97 

4,27 

246,76 

1.038,14 

1.000,00 

8,71 

991,29 

47,15 

268,60 

1.038,14 

1.260,00 

0,41 

0,00 

0,00 

0,41 

47,15 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

70,515565 

68,239771 

2,353531 

1,122008 

64,764232 

271,232697 

261,199146 

2,275794 

258,923352 

12,309345 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691012 
13/08/2022 10:56:03 

Valor cota 

3,810094869 

3, 827 488389 

3,828496435 

Saldo cotas 

2,275794 

273,508491 

12,309345 

12,309345 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

4145-9 PREFEITURA MUNICIPAL JBAR 

01/2022 

Lançamentos 

Histórico Dt. DI. 
movimento balancete 

31/12/2021 Saldo Anterior 

03/01/2022 03/01/2022 Recebimento de guias 

03/01/2022 03/01/2022 Ordem Bane 12 Sec Tes Nac 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Traniferênda enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transf-erência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Transferência enviada 

03/01/2022 03/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

03/01/2022 03/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 

03/01/2022 03/01/2022 BB CP Automatico S P 

05/01/2022 05/01/2022 Recebimento de guias 

05/01/2022 05/01/2022 TED-Pag Fornecedores 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 

05/01/2022 05/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

05/0112022 05/01/2022 Tarifa GUla e/Barra Coban 

05/01/2022 05/01/2022 BB CP Automatko S P 

06/01/2022 06/01/2022 Recebimento de guias 

06/01/2022 06/01/2022 Transferência enviada 

06/01/2022 06/01/2022 Transferência enviada 

06/01/2022 06/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

06/01/2022 06/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 

06/01/2022 06/01/2022 BB CP Automatico S P 

07/01/2022 07/01/2022 Recebimento de gulas 

07/01/2022 07/01/2022 Transferência enviada 

07/01/2022 07/01/2022 Tarlf Guia e/Bar Internet 

07/01/2022 07/01/2022 Tarifa Guias e/Barra TAA 

07/01/2022 07/01/2022 BB CP Automatico S P 

1 O/O 1/2022 1 0/01/2022 Recebimento de guias 

10/01/2022 10/01/2022 Tributo ISS LC 157TED 

10/01/2022 10/01/2022 TED-Créd!to em Conta 

10/01/2022 1010112022 PagamentolSSONBB 

10/01/2022 10/01/2022 Pagamento ISSON 88 

10/01/2022 10/01/2022 TarifGuia c/Bar!ntemet 

1 0/01/2022 1 0/01/2022 Tarifa Guias e/Barras PGT 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatico S P 

11/01/2022 11/01/2022 Recebimento de guias 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

11/01/2022 11/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

11/01/2022 11/01/2022 BB CPAutomatico S P 

12/01/2022 12/01/2022 Recebimento de guias 

Banco do Brasil 

Documento 

99.657 

5.865.466.000.000 

551.140.000.009.806 

551.294.000.001.039 

551.294.000.001.039 

551.294.000.005.129 

551.294.000.007.590 

551.294.000.013.188 

551.294.000.013.190 

551.294.000.013.619 

551.294.000.014.961 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

190.900.904 

551.294.000.005.129 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

551.294.000.007.590 

551.294.000.013.186 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

551.294.000.007.590 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

33.690.692 

192.170.552 

20.942.366.010.100 

20.942.492.010.100 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

551.294.000.001.039 

551.294.000.013.187 

99.657 

70 

99.657 

G335131036065691013 
13/08/2022 10:56:36 

Valor R$ 

1.717,23 c 

354,60 D 

4.800,00 D 

2.482,00 D 

1.172,63 D 

1.250,00 D 

177,30 D 

177,30 D 

177,30 D 

210,00 D 

9,20 D 

12,00 D 

5.421,13 c 

235,50 c 

822,7li c 

190,40 D 

36,80 D 

18,00 D 

813,06 D 

510,00 D 

480,00 D 

9,20 D 

42,00 D 

85i,2ü c 

363.00 c 

320,00 D 

27,60 D 

4,60 D 

0,80 D 

2.),)_-":-_} c 

739.SS. C 

13,80 D 

4,60 D 

7.784,21 D 

60,00C 

6.300,00 D 

1.500,00 D 

13,80 D 

7.7.53,80 c 

Saldo 

0,00 c 

O,OOC 

ü,üOC 

o.ooc 

O,GOC 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/4 
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12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 

1210112022 12/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 

12/01/2022 12/01/2022 88 CP Automatico S P 

13/01/2022 13/01/2022 Recebimento de guias 

13/01/2022 13/01/2022 Tatlf Gula e/Bar Internet 

13/01/2022 13/01/2022 Tarifa Guias e/Barra TAA 

13/01/2022 13/01/2022 Tarifa Guia c/Sarra Coban 

13/01/2022 13/01/2022 BB CP Automatíco s P 

14/01/2022 14/01/2022 Recebimento dé guias 

14/01/2022 14/01/2022 TED-Crédito em Conta 

14/01/2022 14/01/2022 Transff!l'ência enViada 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência enviada 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência enviada 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência enviada 

14/01/2022 14/01/2022 Transferência enviada 

14/01/2022 14/01/2022 Pgtocontaágua 

14/01/2022 14/01/2022 Pgto conta água 

14/01/2022 14/01/2022 Pgto conta água 

14/01/2022 14/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

14/01/2022 14/01/2022 SB CP AutomaticoS f' 

17/01/2022 17/01/2022 Recebimentodegui<:~s 

17/01/2022 17/01/2022 Transferência enviada 

17/01/2022 17/01/2022 Transferênda enviada 

17/01/2022 17/01/2022 Transterênda envlada 

17/01/2022 17/01/2022 Translf!l'ênda enviada 

17/01/2022 17/01/2022 TanfGuia c/Barlntemet 

17/01/2022 17/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Gefin 

17/01/2022 17/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 

17/01/2022 17/01/2022 BB CP Automatlco S P 

18/01/2022 18/01/2022 Recebimento de guias 

18/01/2022 18/01/2022 TED-Crédito em Conta 

18/01/2022 18/01/2022 TED-Crédito em Conta 

18/01/2022 18/01/2022 TED-Crédito em Conta 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 

18/01/2022 18/01/2022 TED Transi.Eletr.Dlsponiv 

18/01/2022 18/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

18/01/2022 18/01/2022 Tarifa Guias e/Barra TAA 

18/01/2022 18/01/2022 TarOOC/TfDfletrônico 

18/01/2022 18/01/2022 BBCP Automatico S P 

19/01/2022 19/01/2022 Recebimento de guias 

19/01/2022 19/01/2022 TED-Crédíto em Conta 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 

19/01/2022 19/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Gefin 

19/01/2022 19/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 

19/01/2022 19/01/2022 Tarifa Guias e/Barras PGT 

19/01/2022 19/01/2022 BBCPAutomatícoSP 

20/01/2022 20/01/2022 Correios 

20/01/2022 20/01/2022 Recebimentodeguias 

20/01/2022 20/01/2022 Transff!l'ênda enviada 

Banco do Brasil 

551.294.000.013.187 

551.294.000.014.959 

99.657 

70 

99.657 

99.657 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

193.073.165 

551.294.000.007.590 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.187 

551.294.000.013.619 

551.294.000.014.961 

11.401 

11.402 

11.403 

99.657 

70 

99.657 

551.294.000.007.590 

551 .294.000.013.188 

551.294.000.014.961 

551.294.000.016.639 

99.657 

99.657 

99.657 

70 

99.657 

193.490.437 

193.490.44 7 

193.490.474 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.619 

11.801 

99.657 

99.657 

870.181.100.074.560 

70 

99.657 

193.783.526 

551.218.000.055.057 

551.294.000.007.590 

551.294.000.007.590 

99.657 

99.657 

99.657 

99.657 

70 

4.102 

99.657 

551.294.000.014.959 

160,00 O 

215,00 o 
6,00 o 

37,23 c 

4.927,'!S C 

18,40 o 
4,60 o 
6,00 o 

4.898,19 o 

1.610,00 o 

390,00 o 

555,00 o 

360,00 o 
270,00 o 

1.085,55 D 

193,08 o 

618,64 o 

13,80 o 

960,00 o 
934,88 o 

1.100,000 

110,51 o 
9,20 o 
4,600 

12,00 o 

2./34,34 c 
2.913.23- c 

5.112,48 c 

1.985,00 c 

180,00 o 

2.179,00 o 

960,00 o 

4,60 O 

18,40 o 
10,45 o 

7.809,66 o 

3.585,50 o 
8.248,88 D 

850,00 o 
9,20 o 

18,40 o 
6,00 o 

13,80 o 
5.432.39 c 

14~ . .1. '\D C 

3.000,00 o 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 
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0,00 c 
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20/01/2022 20/01/2022 T arif Guia e/Bar Internet 99.657 18,40 D 

20/01/2022 20/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 6.00 D 

20/01/2022 20/01/2022 88 CP Automatico S P 70 2.DD1.30 C D,OO C 

21/01/2022 21/01/2022 Ret:ebimento de guias 99.657 ~14j}t: c 

21/01/2022 21/01/2022 Tarif Guia c/&.r Internet 99.657 9,20 D 

21/01/2022 21/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Gefín 99.657 4,60 D 

21/01/2022 21/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 12,00 D 

21/01/2022 21/01/2022 BB CP Automatico S P 70 88,20 D o 00 c 

24/01/2022 24/01/2022 Recebimento de guias 99.657 ()0.00 c 

24/01/2022 24/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 12,00 D 

24/01/2022 24/01/2022 Tarifa Gulas e/Barras PGT 99.657 4,60 D 

24/01/2022 24/01/2022 BB CP Automatico S P 70 43,40 D O,OOC 

25/01/2022 25/01/2022 Recebimento de guias 99.657 ~-.17 r::r; ,~ 

25/01/2022 25/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 99.657 32,20 D 

25/01/2022 25/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 12,00 D 

25/01/2022 25/01/2022 Tarifa Guias e/Barras PGT 99.657 9,20 D 

25/01/2022 25/01/2022 BB CP Automatico S P 70 764,10 D D:DOC 

26/01/2022 26/01/2022 Recebimento de guias 99.657 Ré;(;~-, C 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.619 800,00 D 

26/01/2022 26/01/2022 Tarif Guia e/Bar internet 99.657 9,20 D 

26/01/2022 26/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 12,00 D 

26/01/2022 26/01/2022 BB CP Automatico S P 70 '?41,20 c O,OGC 

27/01/2022 27/01/2022 Recebimento de guias 99.657 '306.00 c 
27/01/2022 27/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 175,00 D 

27/01/2022 27/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 99.657 41,40 D 

27/01/2022 27/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 18,00 D 

27/01/2022 27/01/2022 Tarifa Guias e/Barras PGT 99.657 4,60 D 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Automatico S P 70 66,00 D ü ;};}c 

28/01/2022 28/01/2022 Recebimento de gulas 99.657 10o.ogc 

28/01/2022 28/01/2022 Tarif Guia e/Bar Internet 99.657 13,80 D 

28/01/2022 28/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 12,00 D 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico S P 70 74,20 D D,f;{iC 

31/01/2022 31/01/2022 Recebimento de guias 99.657 j ~1~€- ·;:c 

31/01/2022 31/01/2022 Ordem Bane 12 Sec Tes Nae 257.706.000.000 
.,. ..,.. ....... ;;- ..,~_...-... 

31/01/2022 31/01/2022 Transferência enviada 550.122.000.048.267 340,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 600,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 20,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 150,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.809 20,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 Tarif Gula e/Bar Internet 99.657 27,60 D 

31/01/2022 31/01/2022 Tarifa Guia e/Barra Coban 99.657 24,00 D 

31/01/2022 31/01/2022 BB CP Automatico S P 70 1.980,39 D 

31/01/2022 SALDO o.ooc 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:f!autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/4 
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Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

4145-9 PREFEITURA MUNICIPAL JBAR 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

03/01/2022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

RESGATE 

Aplicação 24/12/2021 

Aplicação 30/12/2021 

Aplicação 31/12/2021 

05/01/2022 APLICAÇÃO 

06/01/2022 RESGATE 

Aplicação 31/12/2021 

Aplicação 05/01/2022 

07/01/2022 APLICAÇÃO 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 05/01/2022 

Aplicação 07/01/2022 

Aplicação 10/01/2022 

12/01/2022 RESGATE 

Aplicação 1 0/01/2022 

13/01/2022 APLICAÇÃO 

14/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

Aplicação 13/01/2022 

17/01/2022 RESGATE 

Aplicação 13/01/2022 

18/01/2022 APLICAÇÃO 

19/01/2022 RESGATE 

Aplicação 13/01/2022 

Aplicação 18/01/2022 

20/01/2022 RESGATE 

Aplicação 18/01/2022 

21/01/2022 APLICAÇÃO 

24/01/2022 APLICAÇÃO 

25/01/2022 APLICAÇÃO 

26/01/2022 RESGATE 

Aplicação 18/01/2022 

Aplicação 21/01/2022 

Aplicação 24/01/2022 

Aplicação 25/01/2022 

27/01/2022 APLICAÇÃO 

28/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

5.475,61 

5.421,13 

1,09 

4.261,41 

1.158,63 

813,06 

861,20 

56,04 

805,16 

0,80 

7.784,21 

7.753,80 

8,12 

0,80 

7.744,88 

37,23 

37,23 

4.898,19 

1.739,69 

4,20 

1.735,49 

2.734,34 

2.734,34 

7.809,66 

5.432,39 

430,75 

5.001,64 

2.601,30 

2.601,30 

88,20 

43,40 

764,10 

741,20 

209,81 

88,27 

43,42 

399,70 

66,00 

74,20 

1.980,39 

2.485,55 

5.475,61 

24.322,21 

27.322,26 

10,01 

0,00 

0,00 

10,01 

2.485,55 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

1.437,529073 

1.422,833338 

0,286344 

1.118,451597 

304,095397 

213,284234 

225,852098 

14,695735 

211 '156363 

0,209746 

2.040,319391 

2.031,803935 

2,127871 

0,209746 

2.029,466318 

9,753154 

9,753154 

1.282,840571 

455,504610 

1,099919 

454,404691 

715,743429 

715,743429 

2.043,715509 

1.421,220537 

112,692451 

1.308,528086 

680,370840 

680,370840 

23,062523 

11,345213 

199,689185 

193,651796 

54,816583 

23,062523 

11,345213 

104,427477 

17,239143 

19,375769 

517,002635 

648,879255 

G335131036065691014 
13/08/2022 10:57:09 

Valor cota 

3,810094669 

3,612096107 

3,613114903 

3,614135099 

3,615191693 

3,816214678 

3,817226657 

3,818237518 

3,819258624 

3,820279572 

3,621304856 

3,622341332 

3,623356096 

3,624366329 

3,625401658 

3,626446561 

3,627468369 

3,826496435 

3,829525378 

3,830522059 

Saldo cotas 

14,695735 

227,979969 

2,127671 

2,337617 

2.042,657008 

10,653073 

1,099919 

1.263,940490 

826,435860 

112,692451 

2.156,407960 

735,167423 

54,616563 

77,679106 

89,224319 

268,913504 

95,261708 

112,500651 

131,676620 

648,879255 

646,679255 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v"'2.3.59#/templatef-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/2 



13/08/2022 10:57 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rentabilidade 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

3,809045727 

3,830522059 

0,5638 

0,5638 

3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 2/2 



13/08/2022 10:57 

.... ~':j Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

5074-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete Histórico 

29/12/2021 Saldo Anterior 

19/01/2022 19/01/2022 COTA DAF- CREDITO 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Transferênda enviada 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 

19/01/2022 19/01/2022 COTA DAF-DEí'liTO 

19/01/2022 19/01/2022 BB CP Automatico S P 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 Transferênda enviada 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automal:ico S P 

27/01/2022 27/01/2022 COTA DAf -CREDITO 

27/01/2022 27/01/2022 Transferência enviada 

27/01/2022 27/01/2022 Transferência enviada 

27/01/2022 27/01/2022 COTA OAF-OEBITO 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Automatico S P 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J026621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

350 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.186 

551.294.000.014.961 

850 

70 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.190 

70 

350 

551.294.000.007.590 

551.294.000.013.188 

850 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691015 
13/08/2022 10:57:41 

Valor R$ Saldo 

O,OOG 

25,918,77 c 

12.600,00 o 

7.020,00 o 

3.360,00 o 

259,18 o 

2.679,59 o 

2.080,00 o 

600,00 o 

2 f,.B{;' {h_f {_; 

-:-'.P:!;:;,;:_-;; S 

2.558,21 o 

4.312,04 o 

69,65 o 

25,27 o O,OOC 

o.ooc 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 1 0:58 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

5074-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

19/01/2022 APLICAÇÃO 

20/01/2022 RESGATE 

Aplicação 23/12/2021 

Aplicação 19/01/2022 

27/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valo~Valor IRPrej. Comp. 

0,03 

2.679,59 

2.680,00 

0,03 

2.679,97 

25,27 

25,62 

0,03 

2.704,86 

2.680,00 

0,73 

0,00 

0,00 

0,73 

25,62 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,009067 

701,033677 

700,954850 

0,009067 

700,945783 

6,600502 

6,688396 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691017 
13/08/2022 1 0;58: 1 8 

Valor cota 

3,822341332 

3,823356098 

3,828496435 

Saldo cotas 

701,042744 

0,087894 

6,688396 

6,688396 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



13/08/2022 1 0:59 

. S. t '·~~~«··'•''"" ; . ~-~~ 
Extrato de Conta COrrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

5677-4 PREF MUN DE JAGUARIBARA 

01/2022 

Lançamentos 
Dt Dt 

movimento balancete 
Histórico 

30/12/2021 Saldo Anterior 

10/01/2022 10/01/2022 COTA OAF - CREDITO 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF•DEBITO 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF·OEBITO 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatíco S P 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 

18/01/2022 18/01/2022 BB CP Automatlco S P 

19/01/2022 18/01/2022 Resg.AutAplic C.Prazo 

19/01/2022 18/01/2022 Estorno Resgate Automátlc 

19/01/2022 18/01/2022 BB CP Automatieo S P 

20/01/2022 18/01/2022 Resg.Aut.Apllc C.Prazo 

20/01/2022 19/01/2022 BB CP Automatico s P 

20/01/2022 20/01/2022 COTA OAF- CREDITO 

20/01/2022 20/01/2022 COTA DAF-DEBITO 

20/01/2022 20/01/2022 COTA DAF·DEBITO 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatico S P 

28/01/2022 28/01/2022 COTA OAF- CREDITO 

28/01/2022 28/01/2022 COTA DAF-OEBITO 

28/01/2022 28/01/2022 COTA OAf-OEBlTO 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico S P 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

350 

850 

850 

70 

551.294.000.013.186 

70 

1.300.070 

70 

70 

1.300.070 

70 

350 

850 

850 

70 

350 

850 

850 

70 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

G335131036065691018 
13/08/2022 10:59:03 

Valor R$ 

12.20 c 

0,09 D 

2,44D 

9,67D 

26,00 D 

26,üü c 

ú;D1 C 

26,01 D 

_.::t;.._,..., .. <:J<t..,.. 

_;: ~~~ c 

0,01 D 

..... .-.~r 
!l,Oi V 

0,09 D 

2,37 D 

9,41 D 

:~:2,34 c 
0,97 D 

24,46 D 

96,91 D 

Saldo 

O,OOC 

-Ü,Ü-Ü c 

O,OOC 

D.OOÇ 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 1 0:59 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

5677-4 PREF MUN DE JAGUARIBARA 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

18/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/12/2021 

Aplicação 30/12/2021 

Aplicação 10/01/2022 

19/01/2022 ESTORNO DE RESGATE 

19/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/12/2021 

Aplicação 30/12/2021 

Aplicação 10/01/2022 

20/01/2022 APLICAÇÃO 

20/01/2022 APLICAÇÃO 

28/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

Valo'j'Valor IRPrej. Comp. 

16,27 

9,67 

26,01 

6,62 

9,70 

9,69 

26,01 

26,01 

6,62 

9,70 

9,69 

0,01 

9,41 

96,91 

106,37 

16,27 

116,00 

26,01 

O, 11 

0,00 

0,00 

0,11 

106,37 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

4,270813 

2,534603 

6,805416 

1,731438 

2,539375 

2,534603 

6,805416 

6,805416 

1,731438 

2,539375 

2,534603 

0,002616 

2,461188 

25,306008 

27,769812 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131 036065691.019 
13/08/2022 10:59:38 

Valor cota 

3,815191893 

3,821304856 

3,822341332 

3,822341332 

3,823356098 

3,823356098 

3,829525378 

Saldo cotas 

6,805416 

6,805416 

0,002616 

2,463804 

27,769812 

27,769812 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



13/08/2022 11 :00 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

5878-5 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

30/10/2020 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691020 
13/08/2022 11 :00:12 

Documento Valor R$ Saldo 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

O,OOC 

0,00 c 

https://autoatendímento.bb.com.br/apf-apj-autoatendímento/índex.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 11:00 

-~~J Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

5878-5 P A BENS IMOV LOTES 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3, 809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor/"alor IRPrej. Comp. 

58,63 

58,96 

58,63\ 

0,00 

0,00 

0,33 

0,00 

0,00 

0,33 

58,96 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691021 
13/08/2022 11 :00:44 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

15,392459 

15,392459 15,392459 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos ôãõõ 729 õóãã 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGF16.bb 1/1 



13/08/2022 11 :01 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

6134-4 PMJ ALIENACAO LEILAO 

01/2022 

Lançamentos 
DI. DI. 

movimento balancete Histórico 

02/06/2021 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691022 
13/08/2022 11:01:28 

Documento Valor R$ Saldo 

O,OOC 

O,OOC 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 11 :02 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6134-4 PMJ ALIENACAO LEILAO 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Úttimos 12 meses 3,0838 

6,00 

0,00 

0,00 

0,03 

0,00 

0,00 

0,03 

6,03 

Valo/ Valor IRPrej. Comp. 

6,00 

6,03 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691023 
13/08/2022 11:02:03 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

1,574024 

1,574024 1,574024 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos ÕBÕÕ 729 õõáá 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 11 :02 

:"''~'J Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

7936-7 P M JAGUARIBARA IPI 

01/2022 

Lançamentos 
Dt Dt 

movimento balancete 
Histórico 

30/12/2021 Saldo Anterior 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF- CREDITO 

10/01/2022 10/01/2022 Transferência enviada 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatico S P 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

11/01/2022 11/01/2022 BB CP Automatlco S P 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 

18/01/2022 18/01/2022 BB CP Automatíco S P 

20/01/2022 20/01/2022 COTA DAf -CREDITO 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatico S P 

27/01/2022 27/01/2022 Transferência enviada 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Autornatico S P 

28/01/2022 28/01/2022 COTA DAF- CREDITO 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico S P 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

350 

551294,000.013.186 

70 

551.294.000.013.187 

70 

551.294.000.013.186 

70 

350 

551.294.000.013.186 

551.294.000.013.190 

551.294.000.014.959 

70 

551.294.000.013.188 

70 

350 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691024 
13/08/2022 11:02:41 

Valor R$ Saldo 

o,ooc 

1,307,93 c 

850,00 D 

457,93 D üüüC 

450,00 D 

450.GC C o.ooc 

8,00D 

S .. ODC !J,úDC 

549.1€C 

20,00 o 
300,00 o 
200,00 o 
29,16 o ü.GO-C 

20,00 o 
20,00 c o.ooc 

66,61 c 

66,61 o o,ooc 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html?v=2.3.59#1template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 11:03 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7936-7 P M JAGUARIBARA IPI 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 1 0/12/2021 

Aplicação 10/01/2022 

18/01/2022 RESGATE 

Aplicação 1 0/01/2022 

20/01/2022 APLICAÇÃO 

27/01/2022 RESGATE 

Aplicação 10/01/2022 

Aplicação 20/01/2022 

28/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Ú~imos 12 meses 3,0838 

Valo.,/ Valor IRPrej. Comp. 

0,50 

457,93 

450,00 

0,50 

449,50 

8,00 

8,00 

29,16 

20,00 

0,57 

19,43 

66,61 

76,40 

0,50 

553,70 

478,00 

0,20 

0,00 

0,00 

0,20 

76,40 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,132111 

120,028038 

117,917895 

0,132111 

117,785784 

2,093526 

2,093526 

7,626807 

5,223983 

O, 148728 

5,075255 

17,393800 

19,945352 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691026 
13/08/2022 11:03:16 

Valor cota 

3,815191893 

3,816214678 

3,821304856 

3,823356098 

3,828496435 

3,829525378 

Saldo cotas 

120,160149 

2,242254 

0,148728 

7,775535 

2,551552 

19,945352 

19,945352 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 11 :03 

: fJ. I 
'"'~.J 
Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Extrato de Conta Corrente 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10176-1 PM JAGUARIBARA -C IDE 

01/2022 

Lançamentos 
DL DL 

movimento balancete Histórico 

14/10/2021 Saldo Anterior 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAf -CREDITO 

10/01/2022 10/01/2022 Transferênda enviada 

10/01/2022 10/01/2022 COTA DAF·DESITO 

10/01/2022 10/01/2022 88 CP Automatico S P 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 

11/01/2022 11/01/2022 BB CP Automatíco S P 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

350 

551.294.000.013.186 

850 

70 

551.294.000.013.187 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G335131036065691027 
13/08/2022 11:03:48 

Valor R$ Saldo 

O,OüC 

3.788.55 c 

2.000,00 D 

37,88 D 

1.750,67 D 

1.750,00 D 

~· .T~G.GiJ C 

0.00 c 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/lautoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 11 :04 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10176-1 PM JAGUARIBARA -CIDE 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

10/01/2022 APLICAÇÃO 

11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 08/10/2021 

Aplicação 10/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valo~alor IRPrej. Comp. 

0,71 

1.750,67 

1.750,00 

0,71 

1.749,29 

1,86 

0,71 

1.750,67 

1.750,00 

0,48 

0,00 

0,00 

0,48 

1,86 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691028 
13/08/2022 11:04:20 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,186803 

458,868137 3,815191893 459,054940 

458,569590 

0,186803 

458,382787 

0,485350 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

3,816214678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

0,485350 

0,485350 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 11 :05 Banco do Brasil 

~t 
G335131036065691029 

Extrato de Conta Corrente 13/08/2022 11:04:58 
._ .. ~. 
Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 11120-1 PREF MUN JAGUARIBARA ICMS 

Perfodo do 01/2022 
extrato 

Lançamentos 
DI. Dt. 

Histórico Documento Valor R$ Saldo movimento balancete 

29/12/2021 Saldo Anterior G,OOC 

05/01/2022 05/01/2022 TED-crédito em Conta 190.759.675 85.138,29 c 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 38.725,34 D 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 8.950,00 D 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 3.260,00 D 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.ü13.1 88 20.131,21 D 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 9.964,76 D 

05/01/2022 05/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.ü13.619 1.748,29 D 

05/01/2022 05/01/2022 TW Transf.Eietr.Disponiv 10.501 2.260,00 D 

05/01/2022 05/01/2022 Tar OOC/TED Eletrônico 810.051.300.165.798 10,45 D 

05/01/2022 05/01/2022 Tar OOC/TED Eletrônico 820.050.902.681.023 1,78D 

05/01/2022 05/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 820.050.902.681.024 10,45 D 

05/01/2022 05/01/2022 BB CP Automatico S P 70 76,01 D 0,00 c 
12/01/2022 12/01/2022 TE O-crédito em Conta 192.454.353 6:J.900.00 c 
12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 19.060,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.064 1.100,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 3.900,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 24.140,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.187 160,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 2.200,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 3.100,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.809 500,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Transferência enviada 553.515.000.105.015 7.496,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 TED Transt.Eietr.Disponiv 11.201 2.300,00 D 

12/01/2022 12/01/2022 Tar DOC/TED Eletrônico 860.121.100.147.823 10,45D 

12/01/2022 12/01/2022 BB CP Automatico 5 P 70 56~S C D,DDC 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 9,00 D 

18/01/2022 18/01/2022 BB CP Automatico S P 70 Y,OO C 0,00 c 

19/01/2022 19/01/2022 TED·Crédito em Conta 193.673.992 89.090,00 c 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 7.260,00 D 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 70.774,67 D 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 1.635,44 D 

19/01/2022 19/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 3.376,00 D 

19/01/2022 19/01/2022 BB CP Automatlco S P 70 6.043,89 D O.!J:OC 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 3.500,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 2.500,00 D 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatico S P 70 B.DGi1,[lfi C ü,COC 

26/01/2022 26/01/2022 TEO-Crédito em Conta 194.841.887 ;;~~:r [;[~3 ,{}{4 c 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.001.039 5.303,23 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.005.064 10.518,28 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 83.878,75 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 19.295,51 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.188 6.129,47 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 9.907,84 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.959 6.785,00 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 17.911,93 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/2 



13/08/2022 11 :05 Banco do Brasil 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.809 9.022,10 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.015.810 7.222,73 D 

26/01/2022 26/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.016.639 2.940,50 D 

26/01/2022 26/01/2022 .INSS Arrecadação 12.601 19.355,12 D 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 12.602 1.772,78 D 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadaç~o 12.603 324,50 D 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 12.604 1.772,78 D 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 12.605 324,50 D 

26/01/2022 26/01/2022 INSS Arrecadação 12.606 14.431,50 D 

26/01/2022 26/01/2022 BB CP Automatico S P 70 653,48 D ü,OOC 

27/01/2022 27/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.014.961 528,43 D 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Automatico S P 70 525,43 c ú,OOC 

31/01/2022 SALDO (!_f,~(} c 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 2/2 



13/08/2022 11 :05 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11120-1 PREF MUN JAGUARIBARA ICMS 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

05/01/2022 APLICAÇÃO 

12/01/2022 RESGATE 

Aplicação 05/01/2022 

18/01/2022 RESGATE 

Aplicação 05/01/2022 

19/01/2022 APLICAÇÃO 

20/01/2022 RESGATE 

Aplicação 05/01/2022 

Aplicação 19/01/2022 

26/01/2022 APLICAÇÃO 

27/01/2022 RESGATE 

Aplicação 19/01/2022 

Aplicação 26/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,00 

76,01 

66,45 

66,45 

9,00 

9,00 

6.043,89 

6.000,00 

0,67 

5.999,33 

653,48 

528,43 

46,23 

482,20 

171,54 

0,00 

6.773,38 

6.603,88 

2,04 

0,00 

0,00 

2,04 

171,54 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691030 
13/08/2022 11:05:35 

Valor IOF Quantidade cotas 

19,939161 

17,407925 

17,407925 

2,355216 

2,355216 

1.581,201016 

1.569,301903 

0,176020 

1.569,125883 

170,733372 

138,025465 

12,075133 

125,950332 

44,783040 

Valor cota 

3,812096107 

3,817226857 

3,821304856 

3,822341332 

3,823356098 

3,827488389 

3,828496435 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

19,939161 

2,531236 

0,176020 

1.581,377036 

12,075133 

182,808505 

44,783040 

44,783040 

https:l/autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 11 :06 

.~~-J E~odeComaCorreme 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

11121-X PREF MUN JAGUARI8ARA IPVA 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 

29/12/2021 

07/01/2022 07/01/2022 

07/01/2022 07/01/2022 

31/01/2022 

Histórico 

Saldo Anterior 

T ransferên<:ia enviada 

BB CP Automatico S P 

SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.007.590 

70 

Duvidaria 88 0800 729 5678 

G335131036065691031 
13/08/2022 11:06:40 

Valor R$ Saldo 

O,OOC 

20,00 o 

2ü,GDC s,uoc 

o.ooc: 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 11 :07 

~J Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11121-X PREF MUN JAGUARIBARA IPVA 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

07/01/2022 RESGATE 

Aplicação 24/11/2021 

Aplicação 29/12/2021 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Ú~imos 12 meses 3,0838 

ValoVValor IRPrej. Comp. 

26,83 

20,00 

1,82 

18,18 

6,90 

26,83 

0,00 

20,00 

0,07 

0,00 

0,00 

0,07 

6,90 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

7,044121 

5,243653 

0,477283 

4,766370 

1,800468 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

G335131036065691032 
13/08/2022 11:07:07 

Valor cota Saldo cotas 

3,814135099 1,800468 

1,800468 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 11 :07 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

11167-8 P J ROYALTIES PETRO 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. DI. 

movimento balancete 
Histórico 

29/12/2021 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G335131036065691033 
13/08/2022 11:07:41 

Documento Valor R$ Saldo 

O,OOC 

0,00 c 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 15:39 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11167-8 P J ROYALTIES PETRO 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

1,52 

0,00 

0,00 

0,01 

0,00 

0,00 

0,01 

1,53 

Valo'/Valor IRPrej. Comp. 

1,52 

1,53 

Banco do Brasil 

G336131407106294008 
13/08/2022 15:39:55 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,399809 

0,399809 0,399809 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos CJ8ÓÓ 729 ÓÓBB 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/templatei-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/08/2022 15:40 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

11301-8 PMJ CONTA CALCAO 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

21/02/2017 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G336131407106294010 
13/08/2022 15:40:55 

Documento Valor R$ Saldo 

G,OGC 

0,00 c 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



13/08/2022 15:41 

Sj. 
~~--

Consultas -Investimentos t=undos • Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11301-8 PMJ CONTA CALCAO 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Úttimos 12 meses 3,0838 

Valor alar IRPrej. Comp. 

650,42 

654,09 

650,42 

0,00 

0,00 

3,67 

0,00 

0,00 

3,67 

654,09 

Banco do Brasil 

G3361314071 06294011 
13/08/2022 15:41 :30 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

170,756136 

170,756136 170,756136 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos óêõõ 729 óóáê 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



13/0812022 15:42 Banco do Brasil 

-~~J 
G336131407106294012 

Extrato de Conta Corrente 13/08/2022 15:42:07 

Agência 1294-7 

Conta corrente 11854-0 PM JAGUARIBARA -SNA 
Período do 01/2022 
extrato 

movimento balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 

31/12/2021 Saldo Anterior -ü.GUC 

03/01/2022 03/01/2022 Dístrlb Simples Nacional 350 33~8~ c 
03/01/2022 03/01/2022 Transferênda enviada 551.294.000.014.961 210,00 o 

03/01/2022 03/0112022 8S CP Automati<::e S P 70 

04/01/2022 04/01/2022 Oistrlb Simples Nadonal 350 c 
04/01/2022 04/01/2022 Dlstrib Simples Nacional 350 20.02C 

04/01/2022 04/01/2022 BB CP Automatl<::e S P 70 29,88 D 0,00 c 

05/01/2022 05/01/2022 Oistrlb Simples Nacional 350 27,18 c 
05/01/2022 05/01/2022 BB CP Automati<::O S P 70 27,18 D O,OOC 

06/01/2022 06/01/2022 Oistrib Simples Nadonal 350 f),GGG 

06101/2022 06/0112022 D!strib Simples Nacional 350 ::; (Ki :~ 

06/01/2022 06/01/2022 Sll Cf' Automatico $ P 70 15,00 o ç 

07101/2022 07/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 ~~4_4<JC 

07/01/2022 07/01/2022 T ransferên<:la enviada 551.294.000.007.590 220,000 

07/01/2022 07/01/2022 BB CP Automatico S P 70 75"51 c Q,OOC 

10/01/2022 10/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 533C 

10/01/2022 10/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 

10/01/2022 10/01/2022 BB CP Automatíco S P 70 27,06 D ,-

11/01/2022 11/01/2022 Oistrib Simples Nacional 350 9,54 -c 
11/01/2022 11/01/2022 Olstrib Simples Nadonal 350 5~16.00 c 

11/01/2022 11/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013,187 610,00 D 

11/01/2022 11/01/2022 BB CP Automatico S P 70 24.36C o.ooc 
12/01/2022 12/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 78,07 c 

12/01/2022 12/01/2022 Blí CP Automatíco S P 70 78,07 D O.GU 

13/01/2022 13/01/2022 Distr!b Simples National 350 1_~~-::-? C-

13/01/2022 13/01/2022 BB CP Automatico S P 70 16,32 D (:,f).j c 
14/01/2022 14/01/2022 Olstrlb Simples .Nadonal 350 c 

14/01/2022 14/01/2022 TransferênCia enviada 551.294.000.013.619 30,00 D 

14!01/2022 14!01/2022 BB CP Automatico S P 70 25.00 (UJOC 

17/01/2022 17/0112022 Distrib Simples Nacional 350 c 
17/0112022 17/01/2022 T ransferênda enviada 551 .294.000.D16.639 83,00 D 

17/01/2022 17/01/2022 BB CP Automatico S P 70 ~ 

18/01/2022 18/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 

18/01/2022 18/01/2022 Olstríb Simples Nacional 350 B·f5.18C 

18/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 480,00 D 

16/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.186 260,00 D 

16/01/2022 18/01/2022 Transferência enviada 551.294,000.015.810 80,000 

18/01/2022 18/0112022 BB CP Automatico S P 70 0,180 ,, 
19/01/2022 19/01/2022 Distríb Simples Nacional 350 G.t:~ c: 

19/0112022 19/01/2022 Oistrib Simples Nadonal 350 fj2 

19/01/2022 19/01/2022 Dlstrib Simples Na(:ional 350 

19/01/2022 19/01/2022 BB CP Autornati<::e S P 70 169,21 D 1J,ü0C 

20/0112022 20/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 430.57 c 
20/01/2022 20/01/2022 Distrib Simples National 350 5.00C 

20/01/2022 20/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.013.190 600,00 o 

20/01/2022 20/01/2022 BB CP Automatico S P 70 't r:."~ 

https:l/autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htm!?v=2.3.59#/template/-2Fconsu!tas-2F009-0.bb 1/2 
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21/01/2022 21/01/2022 Oistrib Simples Nacional 350 5 .. ooc 

21/01/2022 21/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 5.0DC 

21101/2022 21/01/2022 Olstrib Simples Nacional 350 &6.28 c 
21/01/2022 21/01/2022 88 CP Automatico S P 70 76,28 o G.fJúC 

24/01/2022 24/01/2022 Oistrib Simples Nadonal 350 ;:. _ _,3i,U,72 -c: 

24/01/2022 24/01/2022 Dlstflb Simples Nacional 350 i'_; ~--,n ;-

24/01/2022 24101/2022 Distrib Simples Nacional 350 5,00C 

24/01/2022 24/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 458,98 c 

24/01/2022 24/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 2.500,00 o 

24/01/2022 24/01/2022 BB CP Automatico S P 70 329,70 o c.oo c 

25/01/2022 25/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 "!0,04 c 

25/01/2022 25/01/2022 Transferência enviada 551.294.000.007.590 180,00 o 

25101/2022 25/0112022 TED Transf.E!etr.Disponiv 12.501 232,34 o 

25101/2022 25/01/2022 r ar OOC/Tf:O Eletrônico 820.251.200.317.361 9,31 o 

25101/2022 25/01/2022 BB CP AutomaticO S P 70 .-:!i~_-6-1 c D.::.lOC 

26/01/2022 26/01/2022 Distríb Simples Nacional 350 1f},/U (; 

26/01/2022 26/01/2022 Tar DOC/l'ED Eletrônico 820.260.900.593.929 1,140 

26/01/2022 26/01/2022 BB CP Automatico S P 70 9,56 o O,f;f:G 

27/01/2022 27/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 H1,BGC 

27/01/2022 27/01/2022 BB CP Automatico S P 70 15,800 :O fô_~"""'. -r' 

28/01/2022 28/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 3.84 c 
28/01/2022 28/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 73.0B C 

28/01/2022 28/01/2022 Dlstrlb Simples Nacional 350 10,~0 c 

28/01/2022 28/01/2022 BB CP Automatico S P 70 87,12 o o.ooc 

31/01/2022 31/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 5,i2C 

31/01/2022 31/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 1 1,7~~ c 
31/01/2022 31/01/2022 Distrib Simples Nacional 350 0. c~D c 

31/01/2022 31/01/2022 BB CP AutomaticO S 1' 70 21,89 o 
31/01/2022 SALDO n.ooc 

~-----------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvldoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 2/2 
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~J 
G336131407106294013 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 13/08/2022 15:42:42 

-........---
Cliente 

Agência 1294-7 

Conta 11854-0 PM JAGUARIBARA -SNA 

Mês/ano referência JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valo'J'alor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 180,96 47,506939 

03/01/2022 RESGATE 176,19 46,242943 3,81 0094869 1,263996 

Aplicação 20/12/2021 0,58 0,152283 

Aplicação 22/12/2021 4,65 1,220436 

Aplicação 24/12/2021 32,64 8,567354 

Aplicação 27/12/2021 5,06 1,327203 

Aplicação 29/12/2021 5,12 1,344888 

Aplicação 30/12/2021 96,15 25,236188 

Aplicação 31/12/2021 31,99 8,394591 

04/01/2022 APLICAÇÃO 29,88 7,840289 3,811 08364 7 9,104285 

05/01/2022 APLICAÇÃO 27,18 7,129935 3,812096107 16,234220 

06/01/2022 APLICAÇÃO 15,00 3,933791 3,813114903 20,168011 

07/01/2022 RESGATE 75,51 19,797411 3,814135099 0,370600 

Aplicação 31/12/2021 4,82 1,263996 

Aplicação 04/01/2022 29,90 7,840289 

Aplicação 05/01/2022 27,19 7,129935 

Aplicação 06/01/2022 13,60 3,563191 

10/01/2022 APLICAÇÃO 27,06 7,092696 3,815191893 7,463296 

11/01/2022 RESGATE 24,36 6,383289 3,816214678 1,080007 

Aplicação 06/01/2022 1,41 0,370600 

Aplicação 1 0/01/2022 22,95 6,012689 

12/01/2022 APLICAÇÃO 78,07 20,452019 3,817226857 21,532026 

13/01/2022 APLICAÇÃO 16,32 4,274223 3,818237518 25,806249 

14/01/2022 RESGATE 25,00 6,545773 3,819258824 19,260476 

Aplicação 10/01/2022 4,12 1,080007 

Aplicação 12/01/2022 20,88 5,465766 

17/01/2022 RESGATE 73,09 19,132108 3,820279572 0,128368 

Aplicação 12/01/2022 57,25 14,986253 

Aplicação 13/01/2022 15,84 4,145855 

18/01/2022 APLICAÇÃO 0,18 0,047104 3,821304856 0,175472 

19/01/2022 APLICAÇÃO 169,21 44,268678 3,822341332 44,444150 

20/01/2022 RESGATE 164,43 43,006719 3,823356098 1,437431 

Aplicação 13/01/2022 0,49 0,128368 

Aplicação 18/01/2022 0,18 0,047104 

Aplicação 19/01/2022 163,76 42,831247 

21/01/2022 APLICAÇÃO 76,28 19,945683 3,824386329 21,383114 

24/01/2022 APLICAÇÃO 329,70 86,187023 3,825401858 107,570137 

25/01/2022 RESGATE 411,61 107,570137 3,826446581 

Aplicação 19/01/2022 5,50 1,437431 

Aplicação 21/01/2022 76,32 19,945683 

Aplicação 24/01/2022 329,79 86,187023 

26/01/2022 APLICAÇÃO 9,56 2,497721 3,827488389 2,497721 

27/01/2022 APLICAÇÃO 15,80 4,126946 3, 828496435 6,624667 

28/01/2022 APLICAÇÃO 87,12 22,749555 3,829525378 29,374222 

31/01/2022 APLICAÇÃO 21,89 5,714625 3,830522059 35,088847 

31/01/2022 SALDO ATUAL 134,41 35,088847 35,088847 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 180,96 

APLICAÇÓES (+) 903,25 

RESGATES (-) 950.19 

RENDIMENTO BRUTO{+) 0,39 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFiô.bb 1/2 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3, 830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

0,00 

0,00 

0,39 

134,41 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/templatei-2Fconsultas-2FGFI6.bb 2/2 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

15892-5 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

0112022 

Lançamentos 
DI. DI. 

movimento balancete 

2911212021 

14101/2022 14/01/2022 

14101/2022 1410112022 

3110112022 

Histórico 

Saldo Anterior 

TED-Crédito em Conta 

BB CP Automatico S P 

SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

193.073.162 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G336131407106294014 
13/08/2022 15:43:27 

Valor R$ Saldo 

D,OD C 

70.619.94 c 

70.619,94 o U,üüC 

D.O.!JC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 
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Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

15892-5 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Banco do Brasil 

8336131407106294015 
13/08/2022 15:43:59 

Data 

31/12/2021 

Histórico ValorJalor IRPrej. Comp. 

0,83 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,217904 

Valor cota Saldo cotas 

SALDO ANTERIOR 

14/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

31/12/2021 3, 809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

70.619,94 

70.829,04 

0,83 

70.619,94 

0,00 

208,27 

0,00 

0,00 

208,27 

70.829,04 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

18.490,482906 

18.490,700810 

3,819258824 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 

18.490,700810 

18.490,700810 

1/1 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

16011-3 MUNICIPIO ISSQN 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

29/01/2019 Saldo Anterior 

31/01/2022 SAL DO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

G331131416111653007 
13/08/2022 15:46:53 

Documento Valor R$ Saldo 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

0,00 c 
O,OOC 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

16011-3 MUNICIPIO ISSQN 

JANEIR0/2022 

S. Público Automático· CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

0,86 

0,00 

0,00 

0,01 

0,00 

0,00 

0,01 

0,87 

ValoJ Valor IRPrej. Comp. 

0,86 

0,87 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SEN. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

0,226894 

0,226894 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331131416111653008 
13/08/2022 15:4 7:29 

Valor cota Saldo cotas 

0,226894 

Para deficientes auditivos 0800 729 ÓÓB8 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

16675-8 MUN~IPIO DE JAGUARIBARA 

01/2022 J 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

31106/2021 

31/01/2022 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

00000 999SALOQ 

OBSERVAÇÕES: 

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLNEIRA. 

. tol#lt late/-2Fconsultas-2F009-0.bb 
https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatend•men emp 

Documento 

G336240845180886006 
24/08/2022 06:48:43 

Valor R$ 

1/1 



24/08/2022 08:49 Banco do Brasil 

L~J 
Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 . 

16675-8 MUNICIPIO DE~ARIBARA 
JANEIR0/2022 J 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERiODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0600 729 0722 Ouvidoria BB 0600 729 5676 

G336240845180888009 
24108/2022 06:49:26 

Para deficientes auditivos 0800 729 0086 

httpa://autoatandimar.to.bb.oom.br/gpf-spj-autcatandimantc/#/tamplata/-2Fccnsuttas-2FGFI6.bb 1/1 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

283141-4 PMJ -ICMS DESONERACAO 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 

30/12/2021 

18/01/2022 18/01/2022 

18/01/2022 18/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

28/01/2022 28/01/2022 

31/01/2022 31/01/2022 

31/01/2022 31/01/2022 

31/01/2022 

Histórico 

Saldo Anterior 

Transferência enviada 

BB CP Automatico 5 P 

LC 176/2020 Compen.União 

COTA DAf-DESlTO 

88 CP Automatlco 5 P 

Transferência enviada 

BS CP Automatico S P 

SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento 

551.294.000.013.186 

70 

350 

850 

70 

551.294.000.013.190 

70 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G336131407106294018 
13/08/2022 15:45:02 

Valor R$ 

7,00 o 
! .~!0 L 

16,92 o 
1.676,04 o 
1.000,00 o 

Saldo 

0,00 c 

o,nuc 

0.0úC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 
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Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
1294-7 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

283141-4 P M J C C M DEFESA CIVIL 

JANEIR0/2022 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

31/12/2021 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

18/01/2022 RESGATE 

Aplicação 30/11/2021 

Aplicação 30/12/2021 

28/01/2022 APLICAÇÃO 

31/01/2022 RESGATE 

Aplicação 30/12/2021 

Aplicação 28/01/2022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

7,89 

7,00 

4,96 

2,04 

1.676,04 

1.000,00 

0,92 

999,08 

677,39 

7,89 

1.676,04 

1.007,00 

0,46 

0,00 

0,00 

0,46 

677,39 

Banco do Brasil 

Valor IOF Quantidade cotas 

2,071678 

1,831835 

1,296998 

0,534837 

437,662591 

261,061021 

0,239843 

260,821178 

176,841413 

G336131407106294019 
13/08/2022 15:45:38 

Valor cota 

3,821304856 

3,829525378 

3,830522059 

Saldo cotas 

0,239843 

437,902434 

176,841413 

176,841413 

Transação efetuada com sucesso por: JB518213 WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/-2Fconsultas-2FGFI6.bb 1/1 



GovConta Caixa 

IAlJ·· ~.Q 
~···.AOU 

Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

I of I 
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GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00000086-0 

P M JAGUARIBARA 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) 
142,00C 

142,00C 
142,00C 

142,00C 

142,00C 

142,00C 

142,00C 

142,00C 
142,00C 
142,00C 

142,00C 

142,00C 

142,00C 
142,00C 

142,00C 

142,00C 
142,00C 

142,00C 
142,00C 

142,00C 

142,00C 

142,00C 

13/08/2022 I7:23 



GovConta Caixa 

CÇ6JfiXill 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 047356 REP ICMS 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 106658 ENVIO TED 

05/01/2022 106658 DOC/TED ELETRONICO 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 170851 CD 52 0802 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 105192 ENVIO TED 

12/01/2022 105192 DOC/TED ELETRONICO 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 047356 REP ICMS 

18/01/2022 170851 TRANSF 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 103941 ENVIO TED 

19/01/2022 103941 DOC/TED ELETRONICO 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 170851 TRANSF 

25/01/2022 144997 CONSORCIO 

25/01/2022 144997 CONSORCIO 

25/01/2022 000000 MANUT CTA 

25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 105703 ENVIO TED 

26/01/2022 105703 DOC/TED ELETRONICO 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 
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GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00200016-6 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) 

85.138,29C 

85.138,29D 

10,45D 

63.892,35C 

63.900,00D 

10,45D 

1.666,65C 

87.415,57C 

89.090,00D 

10,45D 

252.391,25C 

28.511,56D 

6.279,25D 

49,00D 

217.550,00D 

10,45D 

Saldo (R$)/ 
2.706,19C 

2.706,19C 

87.844,48C 

87.844,48C 

2.706,19C 

2.695,74C 

2.695,74C 

2.695,74C 

2.695,74C 

2.695,74C 

66.588,09C 

66.588,09C 

2.688,09C 

2.677,64C 

2.677,64C 

2.677,64C 

2.677,64C 

2.677,64C 

4.344,29C 

91.759,86C 

91.759,86C 

2.669,86C 

2.659,41C 

2.659,41C 

2.659,41C 

2.659,41C 

2.659,41C 

255.050,66C 

226.539,10C 

220.259,85C 

220.210,85C 

220.210,85C 

2.660,85C 

2.650,40C 

2.650,40C 

2.650,40C 

2.650,40C 

2.650,40C 
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CAIJ~A :·.:·;:,.A..·' 

: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 749600015 

Conta Referência: 0749/006/00200017-4 

Nome: MUNICIPIO DE JAGUARI8ARA PREFEIT 

Período: de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,00 

03/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

04/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

05/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

06/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

07/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

10/01/2022 494733 APLICACAO 18.697,22D 18.697,22D 

10/01/2022 170851 CD 52 0802 18.697,22C 0,00 

10/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

11/01/2022 492641 APLICACAO 2.649,48D 2.649,48D 

11/01/2022 170851 CD 52 0802 2.649,48C 0,00 

11/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

12/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

13/01/2022 561673 APLICACAO 10.729,88D 10.729,88D 

13/01/2022 170851 TRANSF 10.729,88C 0,00 

13/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

14/01/2022 363444 APLICACAO 5.256,33D 5.256,33D 

14/01/2022 170851 TRANSF 5.256,33C 0,00 

14/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

17/01/2022 558614 APLICACAO 4.894,22D 4.894,22D 

17/01/2022 170851 TRANSF 4.894,22C 0,00 

17/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

18/01/2022 788881 APLICACAO 8.117,75D 8.117,75D 

18/01/2022 047356 REPIPVA 5.463,47C 2.654,28D 

18/01/2022 170851 TRANSF 2.654,28C 0,00 

18/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

19/01/2022 367458 APLICACAO 2.897,72D 2.897,72D 

19/01/2022 170851 TRANSF 2.897,72C 0,00 

19/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

20/01/2022 258649 APLICACAO 3.314,32D 3.314,32D 

20/01/2022 170851 TRANSF 3.314,32C 0,00 

20/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

21/01/2022 276370 APLICACAO 2.667,47D 2.667,47D 

21/01/2022 170851 TRANSF 2.667,47C 0,00 

21/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

24/01/2022 299134 APLICACAO 4.516,40D 4.516,40D 

24/01/2022 170851 TRANSF 4.516,40C 0,00 

24/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

25/01/2022 768311 APLICACAO 1.532,00D 1.532,00D 

25/01/2022 170851 TRANSF 1.532,00C 0,00 

25/01/2022 000000 MANUT CTA 49,00D 49,00D 

25/01/2022 727220 RESG AUTOM 49,00C 0,00 

25/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

26/01/2022 601346 APLICACAO 5.108,88D 5.108,88D 

26/01/2022 170851 TRANSF 5.108,88C 0,00 

26/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
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27/01/2022 591412 APLICACAO 3.685,20D 3.685,20D 

27/01/2022 170851 TRANSF 3.685,20C 0,00 

27/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

28/01/2022 255954 APLICACAO 8.241,44D 8.241,44D 

28/01/2022 170851 TRANSF 8.241,44C 0,00 

28/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 

31/01/2022 282656 APLICACAO 9.832,03D 9.832,03D 

31/01/2022 170851 TRANSF 9.832,03C 0,00 

31/01/2022 SALDO FINAL 0,00 
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Nome da Agência 
JAGUARIBE, CE 

Fundo 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código 
0749 

Operação Emissão 
0055 13/08/2022 

CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA 
CURTO 

CNP J do Fundo 
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo 
02110/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,5341 0,5341 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PREFEIT 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

2,9187 

Endereço 

Cota em: 
31112/2021 
6,126223 

SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 -
Brasília/DF 

Cota em: 
3110112022 
6,158944 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.442.981/0001-76 006.00200017-4 0112022 01101 

Data da Avaliação 

ValoremR$ / 
4,22C 

92.140,34C 
49,00D 

190,62C 
0,00 
0,00 
0,00 

92.286,18C 
0,00 

Qtde de Cotas 
0,689186 

14.991,368850 
7,964080 

14.984,093957 

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 
10 I 01 APLICACAO 18.697,22C 3.047,382267 
11 I 01 APLICACAO 2.649,48C 431,718259 
13 I 01 APLICACAO 10.729,88C 1.747,489645 
141 01 APLICACAO 5.256,33C 855,838943 
17 I 01 APLICACAO 4.894,22C 796,677998 
18101 APLICACAO 8.117,75C 1.321,066252 
19101 APLICACAO 2.897,72C 471,449187 
20 I 01 APLICACAO 3.314,32C 539,091239 
21101 APLICACAO 2.667,47C 433,767826 
24101 APLICACAO 4.516,40C 734,242775 
25101 APLICACAO 1.532,00C 248,997792 
25101 RESGATE 49,00D 7,964080 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

1310812022 17:26 
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26 I 01 
27 I 01 
28 I 01 
31 I 01 

APLICACAO 
APLICACAO 
APLICACAO 
APLICACAO 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

5.108,88C 
3.685,20C 
8.241,44C 
9.832,03C 

Rendimento Base 

0,00 

830,141354 
598,655316 

1.338,467560 
1.596,382431 

IRRF 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 
i 

SAC: 
0800 726 

0101 
Ouvidoria: 

0800 725 
7474 

Endereço para Correspondência: 
Caixa Postal 72624, São PauloiSP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 
https:l lwww 1.caixa.gov. brlatendimentoltelefones _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 
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C .fJXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00647040-0 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) Saldo (R$) t/ 
53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 

53,98C 
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liXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

03/01/2022 SALDO DO DIA 

04/01/2022 SALDO DO DIA 

05/01/2022 SALDO DO DIA 

06/01/2022 SALDO DO DIA 

07/01/2022 SALDO DO DIA 

10/01/2022 SALDO DO DIA 

11/01/2022 SALDO DO DIA 

12/01/2022 SALDO DO DIA 

13/01/2022 SALDO DO DIA 

14/01/2022 SALDO DO DIA 

17/01/2022 SALDO DO DIA 

18/01/2022 SALDO DO DIA 

19/01/2022 SALDO DO DIA 

20/01/2022 SALDO DO DIA 

21/01/2022 SALDO DO DIA 

24/01/2022 SALDO DO DIA 

25/01/2022 SALDO DO DIA 

26/01/2022 SALDO DO DIA 

27/01/2022 SALDO DO DIA 

28/01/2022 SALDO DO DIA 

31/01/2022 SALDO FINAL 

1 of 1 

https :/I govconta.caixa.gov. br/ sigo v I extrato/ conta_ in di vidual/imprim ... 

GOVCONTA CAIXA 

749600015 

0749/006/00626001-4 

MUNICIPIO DE JAGUARIBARA PREFEIT 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Valor (R$) Saldo (R$)/ 
147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 

147,79C 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa~aguaribanLc~go~br 

t;;"·::::n:;::::;:::; :::::::;;s~:;;";";:;,:~;tt-;-.·::~:~:=:::·~:;;:;;::;-:c·0;"'2!ir''~,~.,..·,.,~~-~- '7·:,·":',·-:-JI ;.::·:;:;.;::;.;;;_:::~ .... ;.; .. _,....,;...,,_,. ,.,111., ,. •• .. ··,., .__. ,,_ ·-·~ ·-·~•••lf)......, ., ... ~·-· ;..,,,_ · ·.,.....,_.__.;,. ... ---- .. d ilfi!Arii'ÂiiP'··rmlk ;x-- . .,.,.,., .• ,'tóruit&s:l'$1-"'t~v ·w A'n''·b'r·,r·· ·· · -~r~··-If·#'.,.:··---



~ ESTADO no CEARÁ 
<:1;15 
~ Poder E3:ecu.tivo Municipal 

~ PREFEITUR.A lVIUNICIPAL OE JA(;UARlBARA 

PORTARIA No 001 /2022-GABP, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto n" 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eleh·ônica, e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal n" 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercício de 2022, a seguir: 

1. Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra 
2. Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 

Equipe de Apoio: Darilene Queiras de Figueiredo 
3. Suplente: Aurineire Lima de Negreiros 

Art. 2° - Compete à Comissão de Pregão: 

I. 

I I. 
III. 

IV. 
v. 
VI. 
VIL 

VIII. 

IX. 

X. 

Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 
Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
Instaurar a sessão única de licitação; 
Credenciar os licitantes interessados; 
Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação dos 
licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 
declaração formal; 
Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame 
do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

etapa de lances; f ' 
Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes parar~ 

~' •' "' ' '' ;,; " ,,_ ''- - -· ',~:bb~:~::;.~~::.:e::~:~ ,, , '" ~ 'I 
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. :- Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA l\iiiJNIClPAL UE JAGUARIBARA 

XI. 

XII. 

XIII. 
XIV. 

XV. 
XVI. 
XVII. 

XVIII. 
XIX. 
XX. 

XXI. 

2 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 
Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 
apresentados; 
Emitir pareceres; 
Realizar a adjudicação dos processos licitatórios; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forma eletrônica ficando inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento 
dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

janeiro de 2022. 

Art. 4°- EstaPortaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE/, ~l.JBLlQUE-SE E CUMPRA-SE. 

"" GABINETE op PRERé_:tr'<\ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

' r-\ \J I I l \ ,.A.._ j 
. -~- lr 

JqacyA},z;~f4<?s Santos Júnior 
l'REFEI'lP 1\(UNICIPAL 
\ ;\ \ " ~. \ 

\ \ 



~ ESTAOO 00 Ct:AR~ 
~ <$ Poder Executivo Municipal 

-~PREFEITURA MtfNICIPAL DE JAGUARIBARA 

1 
PORTARIA No 002/2022-GABP, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para os fins que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal no 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e 

RESOLVE: 

Art. r - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal no 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2022, na forma 
designada nesse diploma legal; 

Art. 2° - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 
discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 

1. Presidente: Aurineire Lima de Negreiros 
2. Secretário: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Membro: Maria Rosangela de Oliveira Maia 
4. Suplente: Nilcibergue Saldanha Bezerra 

Art. 3°- Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua Vt~z, o 
terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

At. 5° - Aos membros da Comissão de Licitação por se tratar de cargo 
comissionado, terão sua remuneração definida na Lei Municipal n° 820/2013, de 1" 
(prímeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas pelas Leis: Leis 
n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal n" 924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 
de 26/06/2018, Lei n° 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 
18/02/2020, que dispõem sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

Art. 6°- Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

L Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 
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II. Adotar as providéncias preliminares ao processo licitatório; 
III. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 
de terceiros; 

IV. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
VI. Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
VII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 

VIII. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 

de advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviÇos, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 7° - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 
Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações c cadastramento dos 
licitantes. 

Art. 8° - Esta Portaria enh·ará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE, P~~E-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO (PREl+~ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

I -j.t J -- -
Joclcy A~i\ios"sa;rtos Júnior 
RREFEI~MUNICIPAL 
\ I . , 
\ ' \ \ 
\ I \ l 

i I: 
l '1 
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I.N. 03/13 

MODELO-H 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 à 04/05/2022 

Órgão: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF. 
Unidade Orçamentária: 03.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi extinta por força da Lei Municipal n° 
1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os 
seus saldos orçamentários, financeiros e patrimoniais, para as novas Unidades Gestoras: "29 -
Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão
SEPLAG". 

RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE INTERNO 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

Giovane Eduardo de 

Araújo 

0004411 

R 

ASS.: 

EPP 
CRC-CE N° 000694-0/8 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina o Inciso XII, do 
art. 6° da Instrução Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
SEPAF: 

• Não houve celebração, pactuação e lançamentos com 
entidades Beneficiadas por Convênio, na gestão da Secretaria 
Municipal durante o exercício. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financ ros patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Sec etaria e Administração e Finanças
SEAFI e 31 - Secretaria de Pia ej~ment e Gestão-SEPLAG". 

J aguari bar a -

WILAME DUAR 
Sec.de Planej.Admi 'stração e Finanças 

Gestor d SEPAF 

Centro Administrativo Porcino MIIÍil 
A venidtJ Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.-1530 

seoa(@iaguaribara.ce.gov.br 
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LEI N° l.OSZ/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislatura de 2021 
a 2024 e dá outras providências. 

O PREFEITO . MUNICIPAL DE J AGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica/ e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, confom1e dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°, O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Subsidio do Vice - Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde 
que efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecento~J reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3° e 4° da ConStituição Federal. 

Art. 3°. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsídio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desembolso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos 
municipais. 

Art. 4 o. Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ S.SOO,OO(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo 2° da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM. 

Art. 5°. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias, devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1 o de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024, revo as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitur 
'\,- '-· 

. s Santos Júnior 
\ unicipal 

. : .L".mtr<> .<llimht!~~J". Pt>r~inv. Mttia • 
. 4lVtJida ller.ara de Mellt.7.t!!f.• J~U! -Ü7Urw- ,f<lCU<mbal'O - ( eara- <..EP: 6J.J91UNJII- 1 tdefmu<: RJI - 3568..154!} 
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LEI N° 1.053/2020, DE 03 D:E MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio dos Vereadores do 
Município de ]aguaribara para a legislatura de 
2021 a 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ S.SOO,OO(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo attigo 29, inciso VIt artigo 29-A parágrafo 1°, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso ill "a", da Lei Complementar no 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seis mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo 1 c', ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso m, alínea 11 a", da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vinte e cinco por cento) quando o mês tiver quatro Sessões 
OrdináJ.·ias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1 o. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, bem como 
quando a sessão tenha deixado de existir por falta de quórum. 

Parágrafo 2° . As faltas às reuniões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua tot,f\]idade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até 05 (cinco) dias da ocorrência da falta. 

Cwnd,.., .A-dnm.ü&l#'dl";~ PorcÍ.J-M>..~.\.Jaia 
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Parágrafo 3 °. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4 ° . Os subsídios pagos não poderão ultrapassar: 

I - Individuab:nente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
Municipal, em atendimento ao artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

II - Anualmente, no seu somatório, a 5%(dnco por cento) da receita 
municipal, conforme enunciado do artigo 29, inciso VII; 

III - O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alínea "b", 
da CF e 1988. 

IV - O disposto no artigo 20, inciso III, alínea "a", da Lei Complementar 
n" 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipat o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previ'itas no parágrafo 5° do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no 
exercício anterior. · 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exercícios financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exercício financeiro anterior. 

Parágrafo 1 o. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
reviSao geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores, conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1", da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer período. 

Art. 8°. A licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias1 por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença, cujo período seja superior a 120 (cento e vinte) dias. 

l..""unJrr, AJn,i.nÚh<U~l....u Por,.,"tln.P .~.\.Jaiv 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura 
1 

unicra de Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 

\ t· "'"---
\ J ~ 

Joacy 1\lv~.:Yi~ Santos Júnior 
Pr~feit~.M~nidpal 

\ I \ 
\ ' '. 
\ ' ' ·, 
\ ' '· \ 
-,~ 

\] 
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DECRETO Nro 00535/22, de 04 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jaguar1bara , o crédito 
especial no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
seiscentos e cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e oito 
Reais e cinquenta centavos) para o fim que indica. 

O(A) gestor(a) do(a) 
suas atribuições legais e de 
01115/22 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara no uso de 
acordo com a autorização contida na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito especial no 
Milhões, seiscentos e cinquenta e Três Mil, 
cinquenta centavos) para o fim que indica. 

na forma do anexo constante do 
valor de R$ 2.653.408,50 (Dois 
Quatrocentos e oito Reais e 

Art. 2o - os recursos necessar1 os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.653.408,50 (Dois Milhões, seiscentos e cinquenta e Três Mil, 
Quatrocentos e oito Reais e cinquenta centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Maio de 2022 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c;BR, o;fCP-Brasil, ou;Secretarla da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou;RFB e-CPF A3, ou;(EM 
BRANCO), ou;34173682000318, cn;JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:32:29 -03'00' 
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

12 01. 
04 122 0002 2.116 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

secretaria de Administração e Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ1dades da sec. 
de Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Di á ri as - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES DOS SANTOS ~~~~':.~~~!.:;~:_!:~~"-·"-•·"·'·d·d·•···"·'·d···'d·"·"'"· 
J u N I o R:6 5 85 3 5 63 3 00 ~~!!~~~~!L~~;~~~;~~~~ ~~~~~~~,~~;;:;;~~6200031 B, 

Dados: 2022.05.16 16:33:00 -03'00' 

5.000,00 

14.000,00 

106.082,43 

1.000, 00 

1.000,00 

334,00 

2.210,00 

9,50 

1. 000,00 

1.000,00 

4.178,08 

3.000,00 

377,69 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3 . 3. 90 .4 7 . 00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 122 0007 1.038 

3.3.90.39.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contrib~tivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

.. _ Anul.dotação 
Indenizações e rest1tu1çoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ampliação e Reforma 
Prefeitura 

Anul.dotação 
do Prédio sede da 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

04 122 0047 1.039 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 123 0003 2.117 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Anul.dotação 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
veículos 
Equipamentos 
Recursos não 

e material permanente 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manut. das Ativ. Financeiras, Tribut. e 
Contábeis 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90. 92 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Diárias - civil 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 

J UN IOR:65853563300 

Ani.,ado do:::r f<nma digital por JOACY .t.LVI:§ DOY !õiA.NTOQ JUNJQil,~ll8!1~!18~:1o00 

DN: c:=BR, o=-ICP-BrasiJ, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou={EM BRANCO), ou,.,341 73682000318, cn=JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dsdos: 2022.05.16 76:33:37 -03'00' 

VALOR (R$) 

29.032,00 

25.000,00 

1.000, 00 

1. 000 J 00 

220,30 

1.000,00 

2.400,00 

9.900,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

1.000, 00 

2.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.35.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 128 0031 2.118 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

14 422 0044 2.119 
3 . 1. 90 . 04 . 00 

1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Serv. tecnologia informação/comunicr- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Recrutamento, Formação e Qualificação 
Profissional de Servidores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento da casa do cidadão 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 

J U N I O R
,
65 8 53 56 3 300 

cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
, JUNIOR:65853563300 

Dados: 2022.05.16 16:34:07 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000, 00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

1.000, 00 

16.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida contratada 28 843 0000 2.120 

3. 2. 90. 21.00 
1500000000 

Juros soóre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

1755000000 Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 
Anul .dotação 

28 846 0000 2.121 contribuição para Formação do Patrimônio 
do servidor Público - PASEP 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
cumprimento de sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 

28 846 0000 2.122 
3 .1. 90. 91. 00 

1500000000 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500000000 

Recursos nao vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

.. Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=3417368200031 B, cn=JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.1616:34:40 -03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1.000, 00 

3.000,00 

3.000,00 

4.684,40 

1. 000' 00 

1.000,00 

2.000,00 

24.000,00 

12.620,24 

50.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

21.723' 67 



ceará Pág: OS 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

99 999 0999 9.002 
9.9.99.99.00 

1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração e Finança 
DE: 

13 01. 
04 122 0047 1.040 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

15 122 0002 2.126 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
veículos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 
Infraestrutura e urbanismo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90. 92.00 
1500000000 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:6S853563300 
DN: f;;;;;BR, o=ICP-era:sll, ou=5ecretarla da Re<::en:a 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:35:37 -03'00' 

VALOR (R$) 

80.000,00 

536.572,31 

8.900,00 

20.000,00 

2.000,00 

110.000,00 

1. 000,00 

7.100,00 

2.218,00 

40,00 

19.450,83 

3.000,00 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 06 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.041 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação, Reforma, construção e Equipam 
ento de Praças e Àreas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da União 

15 451 0025 1.042 construção, Ampliação e 
é ri os 

Anul.dotação 
Reforma de cemit 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 2.123 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Manutenção e Recuperação de vias e Logra 
douras Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A CV ALVES DQ S S A NT Q S tUN~~~~~:~:T~~-~~~~1, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil~ AFB, 

J U N lo R
,,
65853563300 

ou;RfB e-CPf A3, ou;(EM BRANCO), oU;341736B2000318,Cn;JOACY 
ALVES DOS SANTOSJUNIOR:6SBS3S63300 
Dados: 2022.05.16 16:37:1 O -03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

179,25 

3.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

468,66 

8.000,00 

5.000,00 

7.300,00 

10.567,51 

4.000,00 

20.328,00 

1. 000,00 

4.911,22 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0025 2.124 
3 . 1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0035 1.043 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

1700000000 

15 451 0035 1.044 

4.4.90.51.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção e conservação de cemitérios 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Pa 
ralelepipado de vias urbanas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da união 

construção, Abertura e 
i das e Ruas 

Anul.dotação 
Ampliação de Aven 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado deforma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasll- RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou={EM BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:37:46 -03'00' 

VALOR (R$) 

3.000,00 

39.271,22 

2.000,00 

4.000,00 

100,00 

10.000,00 

1.000, 00 

8.000,00 

10.000,00 

6.491, 22 

1.000, 00 

4.000,00 

16.736,49 

10.000,00 

25.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 08 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1700000000 outros convênios da união 

1750000000 CIDE 
Anul.dotação 

17 512 0024 1.045 

4.4.90.51.00 
1500000000 

1700000000 

1701000000 

17 512 0025 2.125 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Anul.dotação 
construção, Ampliação e Reforma do sist. 
de saneamento Básico 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros convênios da união 

Anul.dotação 
outros convênios do Estado 

Anul.dotação 
Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

25 752 0048 1.046 Ampliação do 
a 

Anul.dotação 
Parque de Iluminação Públic 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
contribuição de Iluminação Pública 1751000000 

25 752 0048 2.127 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Anul.dotação 
Manutenção do Parque de Iluminação Púoli 
c a 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O A CY ALVES DOS SANTOS ~N~~~~~~~:~g:~~~~il, ou~Secretaria da Receita Federal do Brasil 

J U N lo R
•,õSBS 

35 63 300 -RFB, ou~RFB e-CPF A3, ou~(EM BRANCO), ou~34173682000318, 
cn~JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.1616:38:30-03'00' 

VALOR (R$) 

24.219,53 

11.100,00 

10.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

7.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

297.048,60 

2.000,00 

5.000,00 

23.000,00 

2.000,00 

1.000, 00 



Pág: 09 ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 
Anul.dotação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1751000000 

3.3.90.39.00 
1751000000 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material ~ermanente 

1751000000 contribuição de Iluminaçao Pública 
Anul.dotação 

construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 

26 782 0026 1.047 

4.4.90.51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.048 
4. 4. 90. 51.00 

1500000000 

obras e 1nstalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
construção e Recuperação de Estradas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

26 782 0026 2.128 Manutenção e 
i na i s 

Anul.dotação 
Recuperação de Estradas Vic 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
Anul.dotação 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
permanente 4.4.90.52.00 

1500000000 
Equipamentos e material 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
J U N IOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
'RP:fl, eu=R!"El e-CPI'" A'3, OU=(EM BRANCO), eu='3417'3052000316, 

cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:40:12 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

150.000,00 

2.000,00 

516.590,00 

4.000,00 

1. 000,00 

10.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.765,46 

113.400,00 

20.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 10 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Infraestrutura e urbani 
DE: 

14 01. 
04 121 0002 2.129 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 92 . 00 
1500000000 

3 .1. 90.96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3 . 3 . 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e Gestão 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Planej 
amento e Gestão 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul. dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A (Y A L VE 5 QQ 5 SA NT Q 5 ~UN~~~~~~!:~;:_~~~t ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 

J U N I O R:65 85 3 56 3 3 00 . ;~:~a~c'::'~~;,;~o~';:~;g~~~~~;~i8~~~!~~~682000318' 
Dados: 2022.05.16 16:42:38 -03'00' 

1.667.185,99 

1.000, 00 

10.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

1.000, 00 

1.000,00 

1.000, 00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

1. 000,00 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 11 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 121 0046 2.131 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 121 0046 2.132 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Planejar e coordenar Ações Participat1va 
s para elaboração do PPA,LDO,LOA e RGF 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Implantação de Ações de Planej.Govername 
ntal e Atualiza.da Legislação de Planos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. 000,00 

1.000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1. 000' 00 

1.000, 00 

1.000,00 

1.000, 00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
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DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

FONTE VALOR (R$) 

04 128 0031 2.130 Realização de Proc. seletivos e concurso 
Públicos 

17 

17 

17 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e Gestão 
DE: 

15 01. sec.de Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídricos 
512 0024 1. 049 construçao e Ampliação do sistema de Aba 

stecimento D Água 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 
Anul.dotação 

construção, Ampliação e 
Anul.dotação 

544 0024 1. 050 Reforma de Açude 
s e obras Hídricas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
544 0024 2.133 Gerençimento dos serviços de Abastecimen 

to D Agua 
3 .1. 90. 04. 00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 . 1. 90. 11. 00 
Anul.dotação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Di á ri as - c i vil 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES Dos Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:6S8S3S63300 

SANTOS 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 

JUNIOR:65853563300 JUNIOR:Me-'~!:50:3:300 

Dados: 2022.05.16 16:44:47 -03'00' 

3.000,00 

1.000, 00 

4.000,00 

25.000,00 

73.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

1.000, 00 

5.000,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ambiental 18 542 0023 2.135 Ações de Defesa e controle 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 122 0002 2.134 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1500000000 

Anul.dotação 
Gestão e Manut. das Ativ. Adm.da sec. de 
Agricultura,Meio Ambiente e Rec.Hídricos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90. 92.00 
1500000000 

3. 3. 50. 41. 00 
1500000000 

contribuições 
Recursos não vinculados 

Anul.dotação 

de Impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de 

Anul.dotação 

Impostos 
Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasll
RFQ, A~=RFR p-ÇPF A~, A!,!=(j;M RRAN~Q), RI-I=~4174~A;IQQQ41 j;l, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUN!OR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:45:47 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

47.468,98 

1.000, 00 

1. 000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.000, 00 

10.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1. 000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 452 0025 2.136 

3. 3 . 50. 41. 00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento dos Programas de Apoio as 
Políticas de Proteção Animal 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O ACY ALVES DOS SANTOS ~N~~;:~~~~:f~:-~~~~1, ou~secretaria da Receita Federal do Brasii-

J U N I O R:65 8 53 5 63 3 00 :~!1~~~~!L~~:6~~· ~~~~~~ ~~~~~~~:,~~;;:~~~gslooo318' 
Dados: 2022.05.16 16:47:41 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 541 0025 1.051 
4. 4. 90 . 51. 00 

1500000000 

20 605 0025 1.052 

4.4.90.51.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0025 2.137 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 606 0027 2.138 
3. 3. 50. 41.00 

1500000000 

Equipamentos 
Recursos não 

e material permanente 
vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Municipal construção do canil 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
const. Ampl. e Refoma de Mercados, Fe1ra 
s e Matadouros 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
conserv. de Mercados,Feiras Manutenção e 

e Matadouros 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Repasse ao Fundo Garantia safra 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado deforma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J O A (Y ALVES DOS SANTOS ~UN~~~~~~~=~~:-~~~1, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii-

J U N lo R
.,
65853 563 300 

RFB, ou=RFBe-CPF A3, ou=(EM BRANCO),ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:48:53 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

30.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1. 000,00 

8.000,00 

10.000,00 

81,22 

1. 000,00 

5.000,00 

10.000,00 



ceará Pág: 16 
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ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.50.43.00 
1500000000 

20 608 0027 2.139 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.140 
3. 3. 50. 41.00 

1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.141 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Agricultura Familiar - Gestão, Incent1vo 
e comercialização 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Gestão de Programa de Gradagem de Terras 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento da Pecuária e da Agricul 
tu r a 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de Agricultura, M.Amb.e Rec.Hídri 
DE: 

15 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 2.142 Transf. de Recursos a consórcio Público 

de Gerenciamento de Resíduos sólidos 
3.1.71.70.00 Rateio p/ garticip. em consórcio público 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 
Anul .dotação 

JOACY ALVES 
DOS SANTOS 
JUNIOR:65853 
563300 

Assinado de forma digital por JOACY 
ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR,6SBS3S63300 
DN: c--BA, o:o::ICP-BrasH, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil- RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou-=(EM BRANCO), 
OU-oii~17-36B200031 8, cn"'JOACV 
ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR,65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:50:07 -03'00' 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

5.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

100,00 

15.000,00 

1. 000,00 

5.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

362.650,20 

1.000, 00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3 . 3 . 71. 70. 00 
1500000000 

4.4. 71.70.00 
1500000000 

18 542 0002 2.143 

3 . 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Rateio p/ particip. em consórcio público 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Rateio p/ particip. em consórcio públ1co 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informaçãojcomunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:6S8S3563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 

ju N IOR•65853563300 DOSSANTOSJUNIOR:65853563300 
• Dados: 2022.0S.16 16:S 1:14 -03'00' 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

1. 000' 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1.000, 00 

1.000, 00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000, 00 

14.000,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL GERAL 

Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:6S853563300 
DN: c;BR, o;I(P-Brasil, ou;Secretaria da Receita Federal 
do Brasil- RFB, ou;RFB e-CPF A3, ou;(EM BRANCO), 
oU;34173682000318, cn;JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:52:19 -03'00' 

VALOR (R$) 

2.653.408,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

sec. Planej. Administração e Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. Planej 
. Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3 . 3 . 90 . 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 

, Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 

ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:6S8S3S63300 
Dados: 2022.0S.1616:53:28 -03'00' 

1.000,00 

14.000,00 

176.082,43 

1. 000,00 

334,00 

2.210,00 

9,50 

1.000, 00 

1.000, 00 

4.178,08 

3.000,00 

377,69 

29.032,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90~92~00 Despesas de exercicios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04'122 0007 1.002 Ampliação e Reforma do Prédio sede da Pr 
efeitura 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa juridica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0047 1.003 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 123 0003 2.011 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 . 11. 00 
1500000000 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manut. das Ativ. Financeiras, Tribut. e 
contábeis 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 

JUNIOR•65853563300 DOSSANTOSJUNIOR:6S853563300 
• l'l•ÃAOl ;!Q;l;l,Q!i, 1 Á 1 Á!!i4!4Á -Q~'QQ' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1. 000,00 

220,30 

1.000,00 

2.400,00 

9.900,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

1.000, 00 

2.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 128 0031 2.012 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 128 0031 2.013 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Recrutamento, Formação e Qualificação Pr 
ofissional de servidores 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Realização de Proc. seletivos e cone. Pú 
blicos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR. c=ICP-Brasil. cu=Sec:retaria da Re~eita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 16:56:02 -03'00' 

VALOR (R$) 

4.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

25.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

14 422 0044 2.014 
3 . 1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 843 0000 2.015 
3. 2. 90. 21.00 

1500000000 

4.6.90.71.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Funcionamento da casa do cidadão 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações patronais 
de Recursos não vinculados Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Amortização da Dívida contratada 
Juros soBre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

1755000000 Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 

28 846 0000 2.016 

3.3.90.47.00 
1500000000 

contribuição para Formação do Patrimônio 
do servidor Público - PASEP 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICPMBrasil, ou=Secretarla da Receita Federal do 
Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=341736B2000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 J U N IOR:65853563300 Dadas: 2022.05.16 16:57:19 ~03'00' 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

16.800,00 

1.000, 00 

1.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.684,40 

1.000, 00 

1. 000,00 

2.000,00 

24.000,00 

12.620,24 

50.000,00 

20.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

28 846 0000 2.017 
3 .1. 90. 91. 00 

1500000000 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500000000 

99 999 0999 9.001 
9.9.99.99.00 

1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

cumprimento de sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Planej. Administração e Finanças 
DE: 

11 01. 
04 122 0047 1.023 

4 . 4 . 90. 51. 00 
1500000000 

sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
Aquisição de Equipamentos, Mob1liários e 
Ve1culos 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0007 1.024 Ampliação, Reformg, construção e Equipam 
ente de Praças e Areas de Lazer 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

15 451 0025 1.025 construção, Ampliação e Reforma de cemit 
é ri os 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 2.098 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 .1. 90. 92. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Manutenção e Recuperação de vias e Logra 
douras Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS ~~~~~~:~:s~;~3;~6gital porJOACYALVESDOSSANTOS 

S ANT QS ~~~~~~~,8~~~:~~~a~l(~~~~~~~:~~~ ~R~~~~~, ~ederal do 
o~r-34173682000318, cn~JOACY ALVES DOS SANTOS 

J UNI O R:6 58 53 56 3 3 00 ~~~~;:;~;~~37~s8:4o -o3'oo· 

VALOR (R$) 

20.000,00 

21.723' 67 

80.000,00 

633.572,31 

8.900,00 

5.000,00 

7.300,00 

10.567,51 

4.000,00 

20.328,00 

1.000, 00 

4.911,22 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 2.099 Manutenção e conservação de cemitérios 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.026 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Pavimentação Asfaltica,Pedra Tosca e 
alelepipado de vias urbanas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

Par 

15 451 0035 1.027 construção, Abertura e Ampliação de Aven 
i das e Ruas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES DOS SANTOS ~~C:~~~~:~~~-~~~tl,ou=Sl:CTEtariadaReceitaf~Y:raldosrasii-
J UNI O R:6 58 53 56 3 3 00 ~~~!~~~~:,~~:6~~ ~:~i~~ ~~~~cR~~5~~;~~~;;~"'

000

'' •• 
Dados: 2022.05.16 17:00:20 -ü3'00' 

VALOR (R$) 

3.000,00 

39.271,22 

2.000,00 

4.000,00 

100,00 

10.000,00 

1.000, 00 

8.000,00 

10.000,00 

6.491,22 

1.000, 00 

4.000,00 

16.736,49 

10.000,00 

25.000,00 



DOTAÇÃO 

1700000000 

1750000000 

17 512 0024 1. 028 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

1700000000 

1701000000 

17 512 0024 1.029 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

1700000000 

17 512 0024 2.100 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 512 0025 2.101 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

ceará Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros convênios da união 

CIDE 

construção, Ampliação e Reforma do sist. 
do saneamento Bás1co 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da união 

outros convênios do Estado 

cons~rução e_~mpliação do sistema de Aba 
stec1mento D agua 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros convênios da união 

Gerenciamento dos Serviços de Abastecime 
nto D'água 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção dos serviços de Limpeza de vi 
as e Logradouros Públicos 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JOACY ALVES DOS SANTOS ~UN~~::~~~~:~g~~~~~il, 0,~seuet•rl• d• Reoeit• Fed"'' do Br"ll 
J U N lO R:65 85 35 63 300 ;~:~ó~~~"~~v~~~o~'s~~~g:J~~~c%~~;8~~;:;;~682000318' 

Dados: 2022.05.1617:02:06 -03'00' 

VALOR (R$) 

24.219,53 

11.100,00 

10.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

47.468,98 

1. 000' 00 

1. 000,00 

4.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 08 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 544 0024 1.030 

4.4.90. 51.00 
1500000000 

18 122 0002 2.102 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41. 00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção, Ampliação e Reforma de Açude 
s e obras Hídricas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da sec.de 
Infraestrtura, M. Amb. e Agricultura 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNtOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
Rj::9, ou-RI=Q ,. CPI= 11.:1 1 .. u-(!;;M 9RANCO), ou-11o41 7.1160:il000d1D, 

cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOA:65853563300 
Dados: 2022.05.16 17:03:59 -03'00' 

VALOR (R$) 

7.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

327.048,60 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

110.000,00 

1. 000,00 

7.100,00 

2.218,00 

40,00 



ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3. 3. 90.40. 00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

18 542 0023 2.103 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ações de Defesa e controle Ambiental 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 452 0025 2.104 Funcionamento dos Programas de Apoio as 
Políticas de Proteção Animal 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

JQA(Y ALVES DQS SANTOS ~UN~~~~~~=:~g~-~~~l,ou~SecretarladaReceitaFederaldoBrasii-
J U N I O R: 6 58 53 56 3 3 O O ~;~;,~~~:,~;:~~~~~~i~~ ~~~~~~~s~:;~:;;;g•2000'' •• 

Dados: 2022.05.16 17:05:29 -03'00' 

VALOR (R$) 

19.450,83 

3.000,00 

1.000, 00 

179,25 

3.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

468,66 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.39.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 604 0025 1.031 construção do canil Municipal 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 1.032 const., Ampl. e Reforma de Mercados, Fei 
ras e Matadouro 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 2.105 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 606 0027 2.106 
3. 3. 50. 41.00 

1500000000 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Repasse ao Fundo Garantia safra 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JlJNIOR:65853S63300 
DN: c=BR, o=lCP-BrasH, ou;Secretaria da Receita Federal do Brasii
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=3417368200031 8, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 17:07:07 -03'00' 

VALOR (R$) 

5.000,00 

30.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1. 000,00 

8.000,00 

10.000,00 

81,22 

1. 000,00 

5.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

Pág: 11 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO 

20 608 0027 2.107 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Agricultura Familiar -Gestão, Incentivo 
e comercialização 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.108 Gestão de Programa de Gradagem de Terras 
3.3.50.41.00 contribuições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.109 Desenvolvimento da Pecuária e da Agricul 
tu r a 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

25 752 0048 1.033 Ampliação do Parque de Iluminação Públic 
a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

25 752 0048 2.110 

3.3.90.30.00 
1751000000 

Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 
Material de consumo 
contribuição de Iluminação Pública 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 

J Q A CY ALVES D Q S S A N T Q s ~UN~~~~~:Ti~-~;~~il, ou=5ecretaria da Receita Federal do Brasil- RH3, 

J U N IOR
',
65853 563300 

ou=RFBe-CPFA3,ou=(EM BRANCO), ou=341736B200031B,cn=JOACY 
ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dado~ 2022.os.16 17:09:29 -m·oo· 

VALOR (R$) 

5.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

100,00 

15.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

2.000,00 

150.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. J}essoa jurídica 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

26 782 0026 1.034 construção, Ampliação e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalações 
150000{)000 Recursos não vinculados d€ Impostos 

26 782 0026 1.035 construção e Recuperação de Estradas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

26 782 0026 2.112 Manutenção e Recuperação de Estradas vic 
i na i s 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricult 

TOTAL GERAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.1617:11:18 -03'00' 

VALOR (R$) 

2.000,00 

516.590,00 

4.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.765,46 

113.400,00 

20.000,00 

5.000,00 

2.019.836,19 

2.653.408,50 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00535/22 de 04 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01115/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Jaguaribara, 04 de Maio de 2022. 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasii
RFB, ou=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), ou=34173682000318, 
cn=JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
Dados: 2022.05.16 17:13:00 -03'00' 

VALOR (R$) 
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Estrutura Organizacional e Administrativa com a 
criação de Cargo em Comissão de Direção, Função de 
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em Comissão ou Função de Confianças de provimento 
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~ESTADO no CEAR<\ 
~ 
~ Poder Executivo Municipal 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI No. 1.11512022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Cria a nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa com a criação de Cargo em 
Comissão de Direção, Função de Confianças de 
direção e assessoramento superior (Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de 
provimento em comissão) da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os incisos VI, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, 
publicada no Diário Oficial do Município - DOM em 29 I 01 I 2022, Edição n° 592. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criada a nova estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei, com a 
criação de Cargos em Comissão de chefia, direção e assessoramento, de livre 
nomeação e exoneração, sujeitando-se à relação de confiança e às diretrizes 
estabelecidas pelos superiores, com quem possuem relação de fidelidade., na forma 
do Anexo I e li desta Lei. 

DO MODELO DE GESTÃO 

Art. 2° O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá, em todos os seus atos, 
aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência. 
I. Em razão do princípio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à ordem jurídica vigente. 
11. Pelo princípio da impessoalidade, a conduta do agente público, no desempenho 
da atividade administrativa, deve ser sempre objetiva e imparcial, tendo por único 
propósito, em suas ações, o interesse público. 
111. Por força do princípio da moralidade, a ética na conduta administrativa e os 
valores morais nortearão a Administração Pública para a consecução do interesse 
coletivo. 

Centro Administrativo Porcino Maio 
Avenida Bezerra de Meneus, JSO -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- JS68.4S40 

sel!flfliiiDfUDribar&ce.gov.br 
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~ !,..ESTAOO OOCEARÁ 
~ ~Poder Executivo Mutticipal 

),, ~--t\. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=iumljii,. GABINETE DO PREFEITO 

IV. Com esteio no princípio da publicidade, o administrador público é obrigado a 
proceder à divulgação oficial dos atos administrativos para conhecimento público e 
início de seus efeitos legais, através da afixação e da publicidade em Diário Oficial 
do Município. 
V. Em decorrência do princípio da eficiência, exige-se que a atividade 
administrativa seja desenvolvida com resultados positivos para o serviço público, 
garantindo maior rentabilidade social. 

Art. 3° Os programas de cada Órgão e Entidade da Administração Municipal 
deverão ser definidos de forma participativa, envolvendo os clientes externos e 
internos. 

Art. 4° Para atender ao interesse público a administração é dotada de poderes 
administrativos que se apresentam de forma diversificada, segundo as exigências 
do serviço público, o interesse da coletividade e os objetivos a que se destinam. 

TÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capitulo I 
DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 5° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 
atender às necessidades coletivas. 

§ 1 o O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 
princípios emanados da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado do 
Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 
seus diferentes segmentos. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal é exercido pelo prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários municipais exercem as atribuições de 
suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 
órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 
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Art. 7° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual c 
na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo definirá nessa lei a organização, a 
estrutura, as atribuições dos Cargos em Comissão ou Função de Confianças, na 
forma do ANEXO I e do ANEXO II desta Lei, e o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 

Art. 8° O Poder Executivo do Município terá a seguinte estrutura administrativa 
organizacional básica: 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 
1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 
2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
2.1. Secretaria de Administração e Finanças (SEAFI) 
2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 
2.3. Secretaria da Educação Básica; 
2.4. Secretaria da Saúde; 
2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 
2.6 .. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude (SCDJ); 
2.7. Secretaria do Trabalho e Assistência Social (STDA); 
2.8. Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
2.9. Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
2.10. Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (SMTU). 
2.11. Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral (SCOG) 

TÍTULO 11 
DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 9° A Governadoria do Município se constitui do conjunto de Órgãos Auxiliares 
do Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 
definidas em Regulamento. 

Art. 10°. A Governadoria do Município compreende: 
a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 
b) Procuradoria Geral do Município; 

Capítulo 11 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11 o. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato 
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de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 
e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 
coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 
público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 
promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos 
do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação 
recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial 
na celebração de contratos e convênios. 

Art. 12. O Secretário do Gabinete do Prefeito tem entre suas responsabilidades: 

I - a coordenação das relações do Prefeito com a comunidade, atendendo os 
cidadãos que desejem falar com o Prefeito, encaminhando soluções sobre os 
respectivos assuntos, ou encaminhando ao órgão competente ou marcando 
audiência; 
li - a assessoria ao Prefeito em suas relações com os órgãos da Administração 
Municipal, Estadual e Federal e com a Câmara Municipal de Vereadores; 
III - a assessoria ao Prefeito em iniciativas institucionais com os municípios da 
região do Vale do Jaguaribe; 
IV - a assessoria ao Prefeito em iniciativas junto à Assembléia Legislativa Estadual, 
Câmara Federal e Senado Federal; 
V- a assessoria ao Prefeito em iniciativas e articulações culturais e de intercâmbio 
institucional nacional e internacional; 
VI - a assessoria ao Prefeito em iniciativas federativas e em órgãos de representação 
federativa; 
VII - a coordenação e o registro do expediente recebido pelo Prefeito e da expedição 
dos seus atos; 
VIII - a organização da Agenda Interna e Externa do Prefeito e de suas atividades 
públicas; 
IX - a tarefa de despachar, encaminhar e manter organizada a correspondência 
oficial; 
X - a tarefa de administrar a estrutura de assessorias e . chefias pertencentes ao 
Gabinete do Prefeito; 
XI - a promoção de ações sociais de solidariedade e resgate da cidadania; 
XII - o atendimento a população, recebendo reclamações e denúncias com relação 
aos serviços e atos praticados pela Administração Municipal; 
XIII - a promoção de ações conjuntamente com os demais órgãos municipais 
visando a apuração e a solução das questões relativas a Administração; 
XIV - auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a 
anulação de atos administrativos e ações contrários aos princípios constitucionais 

Celliro AtlminigJrllJiJYJ Porcino MllÜl 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Celliro- JagUilribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sepgf@jaguaribara.ce.gov.br 

4 



, ~ :r: :ESTADODOCEAR1\ 
._, ~ Poder Executivo Municipal 

JJ.::_.\t.. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=tn;.iiji!!f' GABINETE DO PREFEITO 

da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, contrários ao interesse 
público, em interação com a Procuradoria Jurídica; 
XV - sugerir ações para melhorar a organização e prestação de serviços pela 
Administração Municipal; 
XVI - desenvolver políticas públicas de promoção da dignidade humana e de 
inclusão social; 
XVII - gerir, administrar, zelar pelo arquivo municipal (arquivo morto), tanto 
eletrônico como físico; 
XVII - realizar outras atividades afins. 

Art. 13. - O Gabinete do Prefeito compreende em sua estrutura as seguintes 
unidades: 
I - Secretaria Executiva 
II - Chefia de Gabinete; 
II - Assessorias Especiais; 
III -Diretorias; 
IV- Assessorias; 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Apoio e auxílio ao Secretário, mas também tem como objetivo a complementação e 
o desenvolvimento do trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do ambiente 
administrativo e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela administração municipal 
como um todo, podendo ainda ser delegado aos mesmos poderes de gestor e 
ordenador de despesas. 

DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal comandar todas as atividades 
do gabinete e seus órgãos e assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades. 

DAS ASSESSORIAS DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito dirigir os assuntos institucionais e 
zelar pelas relações institucionais da administração municipal com órgãos das 
esferas estaduais e federais, bem como, zelar pelas relações institucionais com os 
poderes legislativo e judiciário em geral, dando conhecimento ao Chefe de Gabinete 
do andamento destas relações, propondo melhorias e dirigindo ações neste sentido. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS DE GESTÃO MUNICIPAL 
A Assessoria Especial de Assuntos de Gestão assessora o Prefeito Municipal com o 
objetivo de dirigír, organízar e supervísíonar as relações de gestão municípal, a 
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nível de governo, estadual, instituições e organizações que atuam junto ao 
município. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem por objetivo assessorar 
o Prefeito Municipal sobre concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração municipat estadual e federal. 

DA ASSESSORIA DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
Compete a Assessoria da Junta de Serviço Militar promover e coordenar o 
alistamento dos jovens ao serviço militar e prestar informações sobre alistamento 
aos cidadãos. 

DA CHEFIA DE PROTOCOLO 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, a partir da expedição, 
toda correspondência e documentação do Gabinete encaminhada para os seus 
devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete à Diretoria de Comunicação: 

I - fazer a interlocução com os órgãos do governo em relação ao aprimoramento dos 
serviços de assessoramento de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
diretoria; 
II - dirigir a escala semanal de trabalho e os plantões noturnos e de fim de semana 
para atender às demandas jornalísticas dos atos de governo; 
III - a direção de informações, a supervisão da execução das ações de governo, a 
elaboração de propostas e recomendações de diretrizes políticas que possibilitem o 
aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

DA COORDENADORIA DE PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade da Secretaria de Comunicação: 

I- intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que assessora e os veículos de 
comunicação. 
II - monitorar a veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de programas e lives, pelo 
facebook, instagram, youtube, rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos 
de comunicação e divulgação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
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programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DA ASSESSORIA DE DIRETORIA DE PUBLICIDADE DAS DEMAIS 
SECRETARIAS 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade das demais Secretarias: 

I - monitorar a veiculação de produção jornalística da Secretaria de Comunicação na 
mídia. 
11 - intermediar a relação entre as secretarias que assessora e os veículos de 
comunicação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
programas, projetos e serviços do Município, na forma de dar continuidade aos 
princípios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao recebimento, 
classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e outros 
documentos de interesse da Administração. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva organização e 
classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 

I - Compete também ao núcleo a Direção das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

Art. 14°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e 11, partes 
integrantes desta Lei. 

Capítulo 11 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 15°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 
Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, 
entre outras atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do 
Município, nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver 
interesse na causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do 
Município; inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Município; 
promover, privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, 
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tributária ou não, da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os 
processos em que haja interesse fiscal do Município; representar o Município junto 
ao Contencioso Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios; elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário 
em mandados de segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da 
administração direta forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos 
procedimentos adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo 
na hipótese de manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; 
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições 
IniCiais em ações diretas de inconstitucionalidade, representações de 
inconstitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito fundamental nas 
quais se questionem normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de 
segurança em que o promovente seja o Município, bem como atuar e adotar 
medidas judiciais, inclusive habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades 
e servidores públicos municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em 
razão do regular exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre 
que tais atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 
salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 
exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 
sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 
autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 
administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 
servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 
de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 
informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 
auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 
reqms1çao, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos 
administrativos de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o 
caso, a decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, 
as ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 
agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 
pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 
privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 
de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do Procurador 
do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 
Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 
atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 
disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que 
visem proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas 
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municipais; representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas representações de inconstitucionalidade de autoria 
deste; ajuizar ações civis públicas em que seja promovente o Município, visando à 
proteção do meio ambiente e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico, 
urbanístico e paisagístico municipais; coordenar, orientar e supervisionar as 
atividades de representação judicial e de consultoria jurídica das entidades da 
Administração Indireta, quando for o caso; desenvolver atividades de relevante 
interesse municipal, das quais especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

§ 1 o. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos processos 
sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no âmbito da 
Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

§ 2° - O Procurador Geral do Município, perceberá o mesmo valor do subsídio 
definido em Lei para os Secretários Municipais, e terá sua própria estrutura 
administrativa, com cargos em comissão e funções de confiança, sendo vinculado a 
estrutura da Secretaria de Gabinete do Prefeito. 

DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 16°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e II, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 17. Compete ao Procurador Geral do Município, além das competências 
previstas na Lei Orgânica: 

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao poder Executivo; 
II- representar judicialmente o Município; 
III - dar processamento de procedimentos referentes ao patrimônio imóvel do 
Município; 
IV- coordenar, dirigir e supervisionar as Procuradorias; 
V - desenvolver outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções. 
VI - solicitar quando necessário a contratação de assessoria e consultoria jurídica 
especializada; 

Parágrafo Único - O padrão de vencimento do Procurador-Geral do Município é o 
subsídio fixado em lei específica; 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Município compreende em sua estrutura as 
seguintes unidades: 
I - Procuradoria Adjunta; 
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I - Assessoria Especial da Procuradoria 
II - Chefia de Serviços da Procuradoria; 
III - Diretoria de Departamento de Disciplina Administrativa; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA DO MUNICÍPIO: 
I - Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções; 
II - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que 
solicitado; 
III - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador
Geral do Município; 
IV - Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre esses e o 
Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
V- Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município de Jaguaribara; 
VI - Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos judiciais 
considerados especiais em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, de 
qualquer forma, interessado, concentrando as informações pertinentes e 
acompanhando o respectivo andamento; 
VII - Coordenar, com o auxilio direto do Procurador Geral, os processos 
administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da 
Administração Municipal; 
VIII - Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações iniciais, 
notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos 
proferidos nas ações ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, 
de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria Geral do 
Município deva intervir; 
IX - Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, ausências 
temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais. 

DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS DA PROCURADORIA 
As Assessorias Especiais da Procuradoria possuem as seguintes atribuições: 

I- o assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da Prefeitura na 
II - orientar a elaboração de estudos, informações e pareceres 
III- apresentar interpretação sobre leis e atos normativos 
IV - examinar minutas e projetos de lei e atos normativos; 
V - assessorar as autoridades do Município e ao Procurador Geral. 

DA ASSESSORIA DA PROCURADORIA 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e organização dos 
processos administrativos e judiciais da Procuradoria Geral do Município. 

DA CHEFIA DE SERVIÇOS DA PROCURADORIA 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução das atividades 
relacionadas à expedição e controle de documentos administrativos, tais como 
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ofícios, memorandos, pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

I - Compete também, dirigir e verificar, a partir da expedição, toda correspondência 
e documentação da Secretaria encaminhada para os seus devidos destinos, 
garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias Municipais, Diretorias, 
Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE DISCIPLINA 
ADMINISTRATIVA 
A Diretoria do Departamento de Disciplina Administrativa possui a atribuição de 
orientar e auxiliar os servidores na abertura de processos administrativos 
designados para apurar irregularidades cometidas por servidores públicos 
municipais, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
J aguaribara. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 

li- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, com 
suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua estrutura 
administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO 111 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo 111 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEAFI 

Art. 19. Compete à Secretaria de Administração e Finanças: coordenar os processos 
de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Municipal 
voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do Governo municipal; 
controlar o fluxo de pessoas, servidores e autoridades que circulam pelo Gabinete 
do Secretário de Administração e Finanças;- dirigir e verificar, a partir da 
expedição, toda correspondência e documentação da Secretaria encaminhada para 
os seus devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas 
Secretarias Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações; exercer outras 
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 
Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política 
econômico-tributária do município; realizar a administração de sua fazenda 
pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação, 
arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do 
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erário; elaborar, o planejamento financeiro do município; administrar o fluxo de 
caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos pagamentos; gerenciar 
o sistema de execução orçamentária financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal; superintender e coordenar a execução de 
atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; exercer outras atribuições 
nos termos do Regulamento. 

Art. 20. Compete ao Secretário Municipal de Administração e Finanças: 
I - zelar pelo cumprimento das competências da Secretaria Municipal de 
Administração; 
li - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria e avaliar os resultados; 
IV - Administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Município e o desembolso 
dos pagamentos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
VI- analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Administração para 
corrigir eventuais distorções; 

VII - Implantação de Ações de Recuperação de Créditos Tributários; 
VIII - executar as atividades relacionadas com sua área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar gestores de contratos da Secretaria; 
X - assessorar o Prefeito na formulação e implantação da política administrativa da 
Prefeitura; 
XI - dirigir os trabalhos da Secretaria de acordo com a legislação vigente; 
XII - promover, na Prefeitura, a implantação e a valorização dos programas de 
classificação de pessoal, recrutamento, seleção e promoção dos servidores; 
XIII - propor o provimento e a vacância dos cargos públicos municipais, com 
designação para assinar portarias de nomeação e exoneração, a pedido, de 
servidores concursados; 
XIV- propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos órgãos da Prefeitura; 

XV - Implantação e Desenvolvimento de Sistemas de Gestão Tributária 
XVI- promover o registro das ocorrências funcionais dos servidores, bem como de 
outros dados pessoais e profissionais de interesse da Administração; 
XVII - estabelecer normas de controle de freqüência de pessoal, para efeitos de 
pagamento, merecimento e tempo de serviço; 
XVIII- examinar e opinar sobre questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades do pessoal; 
XIX - identificar necessidades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal e 
promover a implantação de programas de treinamento dos servidores municipais; 
XX - Manutenção das Atividades Financeiras, Tributárias e Contábeis da Prefeitura; 
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XXI - promover e supervisionar as atividades relativas à segurança do trabalho, 
bem como ao bem-estar dos funcionários municipais; 
XXII - estabelecer normas para a distribuição de material aos diversos órgãos da 
Prefeitura, instituindo controles sobre o consumo; 
XXIII - determinar, anualmente, o inventário dos bens móveis da Prefeitura, e 
providenciar a conferência da carga aos respectivos órgãos, toda vez que se 
verificarem mudanças nas direções, coordenadorias e chefias; 
XXIV- promover a fiscalização da observância às obrigações contratuais assumidas 
por terceiros em relação ao patrimônio da Prefeitura; 
XXV - determinar as providências para apuração de desvios e falta de materiais e 
irregularidades administrativas, quando for o caso; 
XXVI - promover e supervisionar as atividades de conservação dos prédios, móveis, 
instalações, máquinas de escritório e equipamentos leves na Prefeitura; 
XXVII - promover e supervisionar a organização dos serviços de expediente 
administrativo, recursos humanos e informática no Município; 
XXVIII - conceder as licenças previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal 
de Jaguaribara, atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de 
serviço dos servidores municipais; 
XXIX - desempenhar outras atividades afins. 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 

I - Gabinete do Secretário de Administração; 
II - Secretário Executivo; 
III- Diretoria de Administração; 
IV - Diretoria de Patrimônio; 
V - Diretoria de Divisão de Almoxarifado; 
VI - Diretoria de Divisão de Compras e Cotações 
VII - Diretoria de Finanças; 
VIII- Diretoria de Tesouraria; 
IX - Diretoria do Departamento de Contabilidade; 
X - Diretoria do Departamento de Tributos e Imobiliário; 
XI- Diretoria de Recursos Humanos- DRH; 
XII - Diretoria de Tecnologia da Informática - DTI. 

DA DIRETORIA DE DEPARTAMENTOS: 

Art. 22. As diretorias de departamento em cada secretaria municipal, compete ao 
diretor administrativo departamento afetos as suas funções: administrativo, 
Patrimônio, Finanças, Contabilidade, de Tributos, recursos humanos e de tecnologia 
da informática, saúde, educação, agricultura, meio ambiente, infraestrutura, 
assistência social, juventude, cultura e desporto, gestão, planejamento e controle 
interno, e transportes, o Diretor é o responsável por tomar as melhores soluções 
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para os desafios administrativos enfrentados pelas empresas. Sua função é 
organizar, planejar e orientar a utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e 
físicos da companhia na busca pelos melhores resultados. 

DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Art. 23. A Diretoria de Recursos Humanos tem por objetivo a execução das 
atividades relativas à seleção, formação, aperfeiçoamento, pagamento e controle dos 
quadros de pessoal da Prefeitura. Compete a direção de informações, a supervisão 
da execução das ações de governo, a elaboração de propostas e recomendações de 
diretrizes políticas que possibilitem o aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

Art. 24. A Diretoria de Recursos Humanos compreende as seguintes unidades: 
I - Departamento de Pessoal; 
11 - Departamento da Folha de Pagamento; 
Ill - Departamento de Recrutamento e Seleção. 

DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Art. 25. O Departamento de Pessoal tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento e controle dos quadros de pessoal da Prefeitura. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 
11- Compete manter todas as informações eletrônicas dos servidores públicos, para 
efeito de pesquisas, geração de arquivos, e consultas para aposentadoria, como 
também os documentos físicos. 

DO DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 26. Compete ao Departamento da Folha de Pagamento: 

I - responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos 
processos relativos ao pagamento da remuneração dos servidores e estagiários; 
11 - assessorar o Diretor de Departamento de Pessoal e o Diretor de Diretoria de 
Recursos Humanos nas questões relativas ao pagamento de pessoal; 
Ill - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria; 

DO SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 27. O Setor de Folha de Pagamento tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento da remuneração dos servidores. 
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I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria; 
II - Compete realizar todos os esforços necessários para gerar com preCisao os 
arquivos (dados eletrônicos), para o Sistema de Informações Municipais -SIM, do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; 
III- Organizar todos os arquivos necessários para o bom funcionamento do setor. 

DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA WEB - T.I. 
Art. 28. O Núcleo de Desenvolvimento de Tecnologia Web tem por competência: 

I - criar, desenvolver e manter a apresentação gráfica das páginas da Internet e da 
Intranet na Prefeitura de Jaguaribara; 
II - prestar colaboração à Diretoria do Departamento de Desenvolvimento nos 
programas utilizados pela administração municipal via Internet; 
III - Compete ao Núcleo a Direção das atividades administrativas às assessorias e 
diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
Art. 29. O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e 
outros documentos de interesse da Administração. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
Art. 30. O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva 
organização e classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 
Compete também ao núcleo a orientação das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
Art. 31. O Setor de Almoxarifado tem por objetivo a execução das atividades 
relacionadas à programação, coordenação, recebimento, conferência, 
armazenamento, distribuição e controle dos materiais de consumo utilizados na 
Prefeitura. 
I - Compete também ao setor a execução dos- projetos- de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DAS DIRETORIAS DE DIVISÃO 

Art. 32. Ao Diretor de Divisão de cada Secretaria Municipal, compete: supervisionar 
todo o trabalho da Secretaria, zelando pelo bom desenvolvimento das atividades do 
setor; coordenar a distribuição dos serviços afetos aos setores que lhes são 
subordinados; prestar informações aos servidores, Diretores de Departamento, 

Ci!JfJTo Administmtivo Pordno MOÚJ 
Avenida Bezerra de Menez.es, 350 -Celllro- JaguiiiÜJIU'a- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-35611.4540 

sepaflíj;jaguaribara.ce.gol'.br 

15 



, ~ 

:: ._,.,.ESTADO DO CEAR~ 
~ ::::Poder Executivo Municipal 

J; .. ..,.,-t-'4. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~tÍc~pr GABINETE DO PREFEITO 

Secretários e ao Prefeito Municipal, e interessados, sobre a tramitação de 
documentos; comunicar e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação, as penas disciplinares aplicadas a servidores 
subordinados, as quais, se julgadas procedentes, serão encaminhadas ao Setor de 
Recursos Humanos, para fins de assentamento nas respectivas fichas funcionais; 
manter devida e corretamente atualizado o sistema informatizado das Secretarias 
Municipais, relativamente aos serviços da Secretaria, nas atividades que lhe 
competem; assistir e assessorar, quando necessário, os Diretores de Departamento 
no desenvolvimento dos trabalhos burocráticos; acompanhar e redigir os 
documentos nos aspectos administrativos; redigir e/ ou conferir a elaboração de 
ofícios, além dos outros documentos administrativos; confeccionar e expedir 
certidões quando requeridas ou determinadas pelos Secretários e Diretores de 
Departamento, e executar demais funções ligadas à sua área de atuação. 

DAS COORDENADORIAS DAS SECRETARIAS 

Art. 33. As responsabilidades das Coordenadorias nas diversas secretarias da 
administração municipal, coordenar, organizar e controlar as atividades da 
secretaria, definindo normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos da Prefeitura. 

Art. 34. As responsabilidades do Coordenador Administrativo incluem o suporte às 
operações regulares da Prefeitura Municipal em seus diversos setores da gestão 
municipal, a triagem de planejamento de ações administrativas, execução de 
serviços inerentes a sua atividade funcional e o agendamento de reuniões internas 
priorizando as tarefas e cumprindo os prazos. 

DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 35. Gerir seu departamento e setor em consonância com a Diretoria de 
Departamento e da Secretaria Municipal a qual está vinculada, e demais setores, 
preservando a missão, visão, valores e princípios do serviço público para o 
município, e otimizar as atividades das coordenações administrativas no que diz 
respeito a aplicação dos recursos financeiros, materiais e gestão de pessoas, controle 
interno, primando pela transparência e publicidade devida. Ao Coordenador 
compete ainda como atribuições: 
• gerenciar equipe; 
• comunicar-se; 
• coordenar serviços gerais; 
• supervisionar rotinas administrativas; 
• demonstrar competências pessoais; 
• manter rotinas financeiras; 
• administrar bens patrimoniais e material de consumo; 
• organizar documentos e correspondência; 
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DA DIRETORIA E GESTÃO DA TESOURARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 36. A gestão da Diretoria de Tesouraria é responsável por administrar as contas 
bancárias da Prefeitura Municipal, efetuando os pagamentos e acompanhamentos 
do recebimento dos recursos, resultando na excelência do serviço público. Em 
outras palavras, o papel do Diretor e do Tesoureiro, é gerir e proporcionar 
estabilidade financeira para as Secretarias Municipais e demais setores públicos, 
deixando as contas em ordem e organizadas, utilizando o dinheiro para obter 
resultados sociais com eficiência em toda gestão municipal. 

Art. 37. A Tesouraria é o setor responsável por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de recebimento, feitas em 
outras gerências, são administradas pela Tesouraria. Além disso, as liquidações 
dessas operações também são de sua responsabilidade, mesmo quando o 
pagamento ou recebimento é feito via sistema bancário. É, também, função da 
Tesouraria acompanhar o fluxo de caixa, as contas bancárias, liberando recursos 
para pagamentos e para aplicações. 

Art. 38. A Tesouraria terá as seguintes atribuições: 
I. Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; 
II. Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário e valores 

de Caixa e Bancos; 
III. Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informático 

instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo 
Diário de Caixa; 

IV. Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes 
assinaturas; 

V. Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a 
rentabilização dos valores; 

VI. Assistir à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado 
por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos 
entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e 
documentos sob a sua responsabilidade; 

VII. Assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao 
seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria. 

Art. 40. Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, 
com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua 
estrutura administrativa, compreendendo, secretário executivo, as diretorias de 
gestão, diretorias de divisão, coordenações, chefias, e outros, estão definidos nos 
anexos I e II, partes integrantes desta Lei. 

Capítulo IV 
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DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 41. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO tem como 
objetivo: 

L Coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de obras e energia; 
Il. Estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 

diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais, e 
acompanhar e fiscalizar todas as obras e serviços de engenharia 
desenvolvidas no Município; 

III. Elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; 

IV. Estabelecer a base institucional necessária para as áreas de atuação da 
Infraestrutura e urbanismo; 

V. Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; 

VI. realizar o planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua 
competência; 

VIL estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; 

VIII. criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos setores 
de sua competência; 

IX. executar, manter e implantar a urbanização de praças, áreas verdes e a 
arborização das vias públicas; 

X. Aquisição de Equipamentos de T.I.; 
XL Arborização de Praças, Vias e Espaços Públicos; 
XII. Construção de Kits Sanitários; 
XIII. Construção, Abertura e Ampliação de Avenidas e Ruas e logradouros e, 

Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Paralelepípedo de Vias Urbanas;; 
XIV. Construção e Recuperação de Estradas, e, Manutenção e Recuperação de 

Estradas Vicinais; 
XV. Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios, e Manutenção e 

Conservação de Cemitérios; 
XVI. Construção, Ampliação e Reforma do Sist. do Saneamento Básico; 
XVII. Manut. e Func. de Torres Repetidoras de Sinais de TV 
XVIII. Manutenção do Parque de Iluminação Pública e a manutenção dos 

Serviços de Limpeza de Vias e Logradouros Públicos; 
XIX. Gestão, Manutenção e Recuperação de Máquinas Pesadas; 
XX. Promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com 

os órgãos e entidades estaduais e federais; 
XXI. Exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

Art. 42. São atribuições da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: 
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I - as atividades do Município concernentes à construção, à manutenção e à 
conservação de instalações e obras públicas mumc1pais; a construção, 
pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias 
urbanas, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de 
córregos; 
II - o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a 
terceiros pela Prefeitura; 
III - a administração e o controle da utilização de máquinas, equipamentos e 
veículos pesados da Prefeitura e os serviços de manutenção dos mesmos; 
IV - a realização dos serviços de carpintaria, marcenaria, pintura, eletricidade e 
reparos nos próprios da Prefeitura e outros prédios públicos; 
V - a organização e a manutenção dos serviços relativos à iluminação pública, 
cemitérios municipais, rodoviários, serviços de telefonia, limpeza pública, 
calçamentos e saneamento, e demais serviços afins prestados pelo município; 
VI - o desempenho de outras competências e responsabilidades afins. 

Art. 43. Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
I - cumprir as atribuições da Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e avaliar os resultados quadrimestralmente; 
IV - manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e contratos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Obras Viárias; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo para corrigir eventuais distorções; 
VII- acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
VIII - executar as atividades relacionadas com a área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar o gestor dos contratos da Secretaria. 
X - desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo Único -Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo V 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Art. 44. Compete à Secretaria da Educação Básica: 
L definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de 

ensino básico, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a 
formação cidadã; 

II. assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública 
de ensino do Município; 

III. promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, 
garantindo qualidade na formação e valorização profissional; 

IV. estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias como 
instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais; 

V. assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal de 
acordo com padrões básicos de qualidade; 

VI. desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de 
ensino público, com foco na melhoria de resultados educacionais; 

VII. promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do 
sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e 
instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; 

VIII. exercer outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 45. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 
Educação Básica. 

Art. 46. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação Básica: 
I- o estudo, elaboração e a implantação das políticas públicas na área da educação 
no Município, em acordo com a realidade social, cultural e econômica do mesmo; 
II- a elaboração, organização e cadastramento das informações relacionadas com a 
educação; 
III - a elaboração, implantação e acompanhamento de projetos e programas 
relacionados com a educação no âmbito municipal; 
IV - a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica das 
unidades de ensino a cargo do Município; 
V - a normatização relativa à organização escolar, no que se refere a didática e 
disciplinar, em acordo com a legislação em vigor; 
VI - as atividades referentes a lotação, remanejamento e transferência de 
professores, funcionários e alunos; 
VII - as atividades relativas matrícula dos alunos; 
VIII - a guarda, o registro e o arquivamento da documentação escolar geral e 
individual de alunos e professores; 
IX - as atividades relativas a alimentação escolar, material didático e transporte de 
alunos do ensino fundamental; 
X - o estudo, implantação e acompanhamento de atividades e programas de 
aperfeiçoamento, atualização, formação e orientação pedagógica, auxiliares de 
ensino e demais servidores relacionados à área de educação; 
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XI - a manutenção, ampliação e construção de prédios e instalações escolares, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
XII- a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica de 
creches municipais. 
XIII - a instalação, manutenção e a administração de bibliotecas públicas nas 
escolas; 
XIV - o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XV - modernização e instalação de equipamentos tecnológicos, pedagógicos e 
outros bens de consumo e móveis. 

Art. 47. Compete ao (à) Secretário (a) Municipal de Educação Básica: 
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação e implantação da política 
específica da SMEB; 
II - efetuar o atendimento ao corpo docente e à comunidade escolar em assuntos 
referentes às áreas de atuação da SMEB; 
III - coordenar a promoção das ações em conjunto com os demais órgãos internos e 
externos à SMEB, objetivando a concretização das metas estabelecidas pelo plano 
plurianual; 
IV - elaborar e promover sugestões de projetos e convênios junto ao Prefeito 
Municipal, referentes às áreas de atuação da SMEB; 
V - coordenar a promoção, junto ao corpo docente e a comunidade escolar, em 
conjunto com os órgãos da SMEB, das políticas de Gestão Democrática; 
VI- solicitar junto às Diretorias internas da SMEB a documentação necessária para a 
instrução e andamento dos procedimentos internos e aos encaminhados aos outros 
órgãos da Prefeitura e aos destinatários externos; 
VII - assinar os documentos encaminhados aos órgãos internos da SMEB, da 
Prefeitura e os dirigidos aos destinatários externos; 
VIII - participar das reuniões e atividades convocadas pelo Prefeito Municipal; 
IX- coordenar a execução das atividades pertinentes às áreas de atuação da SMEB; 
X - representar o Prefeito Municipal em atividades externas, sempre que for 
convocado; 
XI - coordenar os trabalhos da SMEB na conformidade da Legislação vigente e de 
acordo com as disposições do presente Regimento; 
XII- exercer as demais atividades oriundas de suas atribuições relacionadas à área 
de atuação da SMEB; 
XIII -coordenar a promoção, em conjunto com os setores internos e comunidade 
escolar, das políticas pedagógicas e de inclusão. 
XIV - desempenhar outras atividades afins. 
XIV - Organizar, planejar e executar com eficiência na forma da lei, os recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação - FME, e ao FUNDEB, e elaborar 
prestação de contas para apresentação aos Conselhos Municipais e aos órgãos de 
controle interno e externo. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
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confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VI 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 48. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 

atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
II- assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
III - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria 
da qualidade de vida da população; 
VIII- coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX - promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municípios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI -a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII - promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII - administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 49. O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
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desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICUL TURA E PESCA 

Art. 50. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca: 

I. coordenar a formulação, implementação e avaliação, no mumCipiO, de 
Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo 
como princípio a intersetorialidade; 

11. ampliar as oportunidades de acesso a geração de trabalho e renda, apoiar 
projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às micros e 
pequenas empresas; 

111. preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais do artesanato do 
município, como fator de agregação de valor e melhoria nas condições de 
vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 
artesanais e das micros e pequenas empresas; 

IV. promover a organização de microfinanças e da economia solidária; 
V. monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo municipal e a 

sociedade na formulação de políticas sociais e econômicas; 
VI. elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as suas 

condições de inserção no mercado de trabalho; 
VII. implementar projetos de iniciação profissional para jovens com foco na 

aprendizagem e inserção no mercado de trabalho, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.097 /2000; 

VIII. planejar coordenar, executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e 
supervisionar as atividades pertinentes ao turismo, fomentar o seu 
desenvolvimento através de investimentos locais, estaduais e nacionais; 
realizar a capacitação e qualificação do segmento envolvido com o 
turismo; 

IX. implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 
X. estimular o turismo de negócios e serviços; 
XI. implementar a política específica para combate permanente ao turismo 

sexual; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades; 

XII. formular, planejar, coordenar e executar as políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura do Município; 

XIII. estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de geração 
de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no 
Município; 

XIV. manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
parceria com órgão estadual competente; 
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XV. ordenar c fiscalizar a pesca; promover a formação, a profissionalização c 
o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca 
esportiva; 

XVI. apoiar iniciativas públicas e privadas que visem agregar inovações 
tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o 
aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 51. À Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: 
I. auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural 

do Município, planejando, normatizando, coordenando, executando e 
avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção, 
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

II. incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a 
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada 
para a criação, produção e difusão cultural e artística; 

III. analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre tombamento de bens 
móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e cultural para 
o Município; 

IV. cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico, 
Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, 
do município; 

V. planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 
esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 
documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção 
do esporte amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à 
política municipal de lazer e recreação; 

VI. revitalizar a prática esportiva em todo o Município, abrangendo as mais 
diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações 
do Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, 
formação integral das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de 
deficiências; 

VII. administrar e viabilizar a implantação, manutenção de parques e 
equipamentos esportivos; 
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VIII. coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, 
programas e projetos no que concerne à Política Municipal de 
Desenvolvimento do Esporte, em consonância com a Política Estadual e 
Federal de Desporto, além de outras atribuições correlatas, nos termos do 
Regulamento. 

IX. Gerir e administrar o Fundo Municipal de Cultura - FMC, e a firmar 
parcerias, e apoio ao Associativismo, e a cooperação junto a institutos e 
outros. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSITÊNCIA SOCIAL- SETAS 

Art. 52. À Secretaria da Assistência Social compete: 
I. formular, executar e avaliar a política municipal de assistência social e o 

Sistema Único de Assistência Social, observando as propostas e 
deliberações da política Nacional de Assistência Social e dos conselhos de 
assistência social; 

II. coordenar e manter atualizado o cadastro Único das famílias em situação de 
vulnerabilidade e/ ou risco social; 

III. coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

IV. gerenciar e acompanhar o benefício da prestação continuada no âmbito 
municipal; 

V. coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede 
socioassistêncial, em consonância com o sistema de assistência social; 

VI. realizar a vigilância social de situações de vulnerabilidade social e riscos 
socioassistenciais; 

VII. coordenar e executar a defesa social e institucional; 
VIII. coordenar e executar a concessão de benefícios eventuais, conforme 

legislação vigente; 
IX. identificar as entidades sócioassistênciais, estimulando a formação da rede 

de assistência social; 
X. acompanhar e monitorar as organizações socioassistenciais beneficiadas com 

recursos financeiros da União, do estado, do município e de outros 
órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

XI. prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 
houver; 
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XII. viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência 
social governamental e não governamental; 

XIII. garantir recursos humanos e materiais aos conselhos vinculados a 
secretaria de assistência social, viabilizando suas atribuições; 

XIV. gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 
contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros 
fundos vinculados à secretaria; 

XV. articular e coordenar ações de fortalecimentos das instâncias de 
participação e deliberação das questões relativas à assistência social; atuar 
no campo intersetorial das políticas públicas. 

Art. 53. Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 
enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 
vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 
intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 
comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 
fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 
socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 
governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos 
do cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 
municipais, observando as diversidades étnicas, raciais, culturais, de orientação 
sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 
assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência social; 
coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de 
renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar outras atividades 
afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver política de recursos 
humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos Humanos do Sistema 
Único da Assistência Social. 

Art. 54. Compete ainda à Secretaria do Trabalho e Assistência- SETAS: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas do trabalho e 
empreendedorismo e da Ação social no Município; 
11. Monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo e a sociedade na 
formulação de políticas sociais e econômicas. 
111. Coordenar, no âmbito do Município, a formulação, a execução, o monitoramento 
e a avaliação da Política de Ação Social, observando a consonância com a legislação 
vigente e efetivando a construção e consolidação do Sistema Único de Ação Social -
SUAS. 

Art. 55. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 
Criança e o Adolescente- FMCA, O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social - FMHIS, e os respectivos 
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Conselhos ficam vinculados à gestão da Secretaria de Assistência Social, além do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDI, Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN e Conselho Municipal da Mulher 
J aguaribarense. 

Art. 56. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo IX 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG): 

Art. 57. A Secretaría Municipal de Planejamento e Gestão tem como principais 
atividades: coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos com as 
diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos investimentos públicos 
prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; coordenar a formulação de indicadores para o sistema 
de gestão por resultados e o monitoramento dos programas estratégicos de 
governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socio-econômicas para o planejamento do Município; coordenar a 
promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa atribuição 
seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; planejar, coordenar, monitorar e 
estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra terceirizada do governo, e ainda 
as seguintes atribuições: 

I. organizar, coordenar, executar, controlar e avaliar a política tributária e 
fiscal do Município. 

li. assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle e 
avaliação das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal. 

Ill. requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informações necessárias ao 
planejamento econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os 
devidamente atualizados; 

IV. planejar, promover e monitorar políticas e práticas de Recursos Humanos, 
em cooperação com todas as secretarias municipais, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública. 

Art. 58. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAN - é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas 
administrativas, financeiras e de planejamento do Município; 
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11. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistema de Gestão de Pessoas, de 
reforma e modernização administrativa, de gestão previdenciária e de transparência 
e ética na gestão pública, desenvolvendo métodos e técnicas, a normatização e 
padronização de sua aplicação nos órgãos e entidades municipais; 

Art. 59. Exercer outras atribuições correlatas necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades. 

I. Coordenar, em articulação com demais órgãos mumCipais, o processo de 
viabilização de fontes alternativas de recursos e de cooperação para 
financiar o desenvolvimento municipal, fornecendo assessoria na 
estruturação de propostas e metodologias de controle e gestão de 
resultados; 

II. Dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades das finanças 
públicas, de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle 
dos tributos e demais rendas do erário; 

III. Elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Município, o 
planejamento financeiro do Município; 

IV. Manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e 
contratos vinculados à Secretaria Municipal; 

V. Gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e contábil 
patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

VI. Superintender e coordenar a execução de atividades correlatas na 
Administração Direta e Indireta; 

VII. Coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito 
da Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos 
da ação do Governo; 

VIII. Orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 
planejamento do Governo Municipal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual); 

IX. Coordenar o processo de definição de diretrizes e estratégias nas áreas 
econômica, social, de infraestrutura, de meio ambiente e de gestão, bem 
como de planejamento territorial, para a formulação das políticas 
públicas; 

X. Coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos 
com as diretrizes e estratégias, para viabilizar a programação dos 
investimentos públicos prioritários; 

XI. Acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; 

XII. Coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socioeconômicas para o planejamento do Município; 

XIII. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistemas de Gestão de 
Material e Patrimônio e Gestão de Controle de Movimentação, 
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Manutenção e Abastecimento de Veículos, desenvolvendo métodos e 
técnicas, a normatização e padronização de sua aplicação nos Órgãos e 
Entidades Municipais; 

XV. Coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros órgãos e entidades; 
XVI. Apoiar a Defesa Civil nas ações que minimizam os efeitos de 
ocorrências desastrosa e calamidade pública sobre as comunidades e atender as 
suas demandas durais tais períodos; 
XVII. Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos 
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos 
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 

Art. 60. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação- SEPLAG- é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I - elaboração, coordenação e execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento do 
Município de Jaguaribara; 
II - elaboração e execução dos Projetos Especiais a serem implementados pelo 
Governo Municipal; 
III - captação de recursos junto a outras esferas de governo, em nível estadual e 
federal; entidades internacionais; instituições financeiras; empresas e outras afins 
que visem financiar projetos e programas de relevância para o município; 
IV - fiscalizar a elaboração do Plano Diretor do Município e controle sobre os 
demais instrumentos de ordenamento urbano; 
V- a formulação, coordenação e execução da política de Planejamento territorial do 
município, através do Plano Diretor Municipal que é o instrumento global dessa 
política; 
VI - a formulação, coordenação e execução dos programas de regularização 
fundiária, urbanização de vilas, bairros e melhorias das unidades habitacionais; 
VIII - elaborar diretrizes para projetos de cooperação internacional no município; 
IX - planejar as ações de governo que envolva cooperação internacional; 
X - estimular iniciativas de cooperação entre projetos do município com organismos 
internacionais; 
XI - divulgar no município eventos internacionais de interesse das diversas 
entidades; 
XII - dar suporte às Secretarias, Autarquias e Diretorias na participação em 
atividades internacionais; 
XIII- organizar eventos de caráter internacional no município; 
XIV - formulação e execução dos projetos arquitetônicos e de engenharia relativos 
às edificações da prefeitura Municipal; 
XV- coordenar os projetos básicos destinados às licitações; 
XVI - coordenar a fiscalização de obras civis de prédios públicos municipais; 
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XVII - acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de 
interesse da Administração, ou indicar a Secretaria Municipal responsável pela 
matéria; 
XVIII- promover, anualmente, em articulação com as demais Secretarias, estudos e 
análise de cargos e funções, sugerindo ao Prefeito a criação de novos cargos, o 
provimento de cargos vagos e a extinção ou a declaração de desnecessidade de 
cargos existentes; 
XIX - promover com o órgão de planejamento governamental estudos sobre as 
normas e esuuturas organizacionais, métodos e procedimentos ágeis de trabalho da 
Administração Municipal; 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 61. Fica criado na estrutura adminisuativa, vinculado a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, o Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. 

Parágrafo Único- As alterações e atualizações previstas na Lei Federal no 14.133, de 
1° de abril de 2021, que trata da nova Lei de Licitações e Contratos Adminisuativos, 
será regulamentada posteriormente através de lei municipal específica, conforme a 
sua implementação gradativa na adminisuação pública. 

Art. 62. O Departamento de Compras, Licitações e Conuatos será subdividido em: 
I- Setor de Compras; e 
II - Setor de Licitações e Conuatos. 

Art. 63. Ao Setor de Compras compete: 
I - receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as 
Secretarias da Prefeitura após deferimento pelo agente público competente, 
promovendo o regisuo destas como processos adminisuativos, insuuindo os que 
autorizam compra direta e remetendo ao Setor de Licitações e Contratos os que 
exijam abertura de procedimento licitatório; 

II - realizar as cotações necessárias a definição do insuumento jurídico adequado a 
aquisição dos bens ou serviços solicitados; 

III - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aqms1çoes, 
reservando-as, e promover o processo ao setor responsável pela contabilidade para 
os procedimentos a seu cargo em todas as fases pertinentes; 

IV- promover a aquisição ou conuatação, diretamente, nas hipóteses de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitação, insuuindo e finalizando os respectivos processos, 
elaborando os contratos pertinentes e arquivando-os após liquidação; 
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V - encaminhar o processo administrativo ao Setor de Licitações, sem reserva de 
dotação orçamentária mas após constatação de sua existência, quando for 
necessária a realização de certame, em qualquer de suas modalidades; 

VI - devolver a requisição ao solicitante caso constatada a possibilidade de 
aquisição por adiantamento; 

VII - arquivar os procedimentos de adiantamento de todos as Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura após vista final a Controladoria Interna; 

VIII - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores 
potenciais da Prefeitura; 

IX - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

X - disciplinar a política de compras da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

XI - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

XII - representar à Controladoria Interna sobre quaisquer irregularidades 
constatadas nos procedimentos a cargo do Setor; 

XIII - elaborar e divulgar o catálogo de materiais e serviços, e estabelecer, quando 
pertinente, os padrões de especificações e nomenclaturas. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Compras: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem adquiridos, 
devolvendo a requisição ao solicitante acaso não esteja o objeto solicitado 
adequadamente descrito, de modo a possibilitar, a cotação de preços com busca ao 
melhor ou menor preço e ao afastamento do risco de direcionamentos; 

li - velar pela adequada justificativa de interesse público na aquisição de bens ou 
serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem justificativas ou informadas 
por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III -velar pela amplitude e lealdade das cotações de preços; 
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IV- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública, em especiais os da 
legalidade, da moralidade, da isonomia, da eficiência, da fundamentação dos atos 
decisórios e da prevalência do interesse público; 

V- velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 64. Ao Setor de Licitações e Contratos compete: 

I - receber os processos encaminhados pelo Setor de Compras, devidamente 
formalizados, para fins de realização de licitação, restituindo-os caso: 
a) não descrevam, ou descrevam em termos deficientes, o objeto da licitação; 
b) não estejam instruídos de regular cotação de preços ou de justificativa de sua 
desnecessidade ou impossibilidade nas hipóteses em que a lei assim admitir; 
c) esteja instruídos com cotações de preços antigas ou que evidenciem contradição 
com os preços praticados no mercado; 
d) não estejam instruídos com comprovante da existência de dotação orçamentária; 

II - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aquisições, reservando
as, e promover o processo ao setor de contabilidade para os procedimentos a seu 
cargo em todas as fases pertinentes; 

III - elaborar os editais e documentos necessanos a realização de licitação, 
submetendo-os a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão Especial em 
casos específicos ou ao Pregoeiro, e a Procuradoria Jurídica, antes de designação de 
data para o certame, competindo a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão 
Especial em casos específicos ou ao Pregoeiro, a aprovação do Edital e demais 
documentos, e à Procuradoria Jurídica opinar sobre a correção do procedimento de 
licitação escolhido e sobre a regularidade do edital e dos demais documentos do 
processo; 

IV - instruir os processos administrativos de licitação e todos os seus incidentes 
consoante as normas do processo administrativo municipal e da Lei de Licitações, 
destacadamente procedendo a formalização de contratos, de aditivos de qualquer 
natureza, e de procedimentos de rescisão contratual e de imposição de penalidades, 
dando-lhes a regular publicidade e sujeitando os atos geradores de 
responsabilidade ao Município a prévia avaliação da Procuradoria Jurídica do 
Município; 

V- manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores potenciais 
da Prefeitura para fins de expedição do Certificado de Registro Cadastral; 
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VI - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

VII - disciplinar a política de licitações da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

VIII - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

IX- representar a Controladoria Interna em qualquer irregularidade constatada nos 
procedimentos a cargo do Setor. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Licitações: 

I- velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem licitados de modo a 
afastar o risco de direcionamentos; 

II - velar pelo respeito a legislação de licitações, em toda sua amplitude, e também 
velar pelo respeito aos princípios constitucionais e legais que regem os 
procedimentos licitatórios, e pela adequada justificativa de interesse público na 
aquisição de bens ou serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem 
justificativas ou informadas por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública e os procedimentos 
licitatórios, em especiais os da legalidade, da moralidade, da eficiência, da 
isonomia, da fundamentação dos atos decisórios, da prevalência do interesse 
público, da vinculação ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração; 

IV - velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 65. Fica criado, para exercer a direção do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, o cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos. 

§ 1° O cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos será 
remunerado consoante tabela do Anexo II. 

§ 2° Ao cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos fica 
atribuída a jornada semanal de 40 horas, vedada a percepção de adicional por 
exercício de trabalho em horário extraordinário. 
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§ 3° Ao Diretor de Compras, Licitações e Contratos, além de atribuições e 
competências definidas ou delegadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, compete: 

I - assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão no desenvolvimento 
e implementação dos elementos de governança de compras e licitações, na 
elaboração do plano de contratações anual e na elaboração das peças do orçamento 
municipal; 

II - assessorar as demais unidades da Administração Pública Municipal na 
programação e padronização de compras e serviços; 

III - planejar, organizar, dirigir e supervisionar os servidores lotados em seu 
Departamento, gerindo, a nível superior os serviços a seu cargo, lhe sendo 
autorizada a expedição de ordens de serviço, regulamentos, escalas de trabalho e 
instrumentos afins; 

IV - gerir os serviços e os procedimentos e processos administrativos do 
Departamento a seu cargo, proporcionando-lhes o impulso necessário ao regular 
andamento; 

V - velar pela capacitação constante dos servidores lotados no Departamento a seu 
cargo; 

VI - gerir os bens patrimoniais alocados no Departamento a seu cargo. 

§ 4° São requisitos para provimento no cargo em comissão de Diretor de Compras, 
Licitações e Contratos: 

I- formação em nível superior; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por infrações 
disciplinares decorrentes do cometimento de ato de improbidade; 

III- não responder ou ter sido condenado em processo judicial criminal ou processo 
cível por cometimento de ato de improbidade. 

Art. 66. Para instrumentalização do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos ficam criados os seguintes cargos destinados a provimento em comissão: 
I -Coordenador de Compras; 
II - Coordenador de Licitações e Contratos; 
III - Agente de Contratação. 
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§ 1° Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, serão remunerados consoante 
tabela do Anexo II. 

§ 2° Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, terão jornada semanal de 
40horas, lhes sendo vedada a percepção de adicional por exercício de trabalho em 
horário extraordinário. 

§ 3° São requisitos para provimento dos cargos de Coordenador de Compras e de 
Coordenador de Licitações e Contratos: 

I - ser servidor público da Prefeitura Municipal e titular de cargo de natureza 
administrativa ou técnica que tenha como requisito de provimento formação 
mínima de ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos. 

§ 4° São requisitos para provimento do cargo de Agente de Contratação: 

I - ser servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, de natureza 
administrativa ou técnica, com formação mínima no ensino médio; 

II - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

III - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos; 

IV - ter realizado curso de capacitação de agente de contratação ou pregoeiro. 

§ 5° Ao Coordenador de Compras, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Compras, orientando a execução dos serviços atribuídos ao Setor, dirigindo 
e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 
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II - classificar e conduzir as requisições de compra de material e contratação de 
serviços, coordenando o processo administrativo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação até arquivamento; 

III- velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - encaminhar os processos administrativos para o Setor de Licitações e Contratos, 
quando for o caso; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a apresentação de requisições para 
aquisição de bens e contratação de serviços. 

§ 6° Ao Coordenador de Licitações e Contratos, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Licitações e Contratos, orientando a execução dos serviços atribuídos ao 
Setor, dirigindo e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 

II - orientar a redação dos editais, contratos e documentos afins, submetendo-os, 
quando for o caso, a aprovação da Procuradoria Jurídica, e promovendo a condução 
dos respectivos processos e incidentes a eles vinculados até final arquivamento; 

III- velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a requisições para aquisição de bens e 
contratação de serviços para os quais se faça necessária a realização de processo de 
licitação. 

§ 7° Compete ao Agente de Contratação, no exercício das prerrogativas e atribuições 
dispostas pela legislação de regência das licitações, acompanhar a tramitação do 
processo de licitação, promovendo o impulso necessário a sua finalização, e 
conduzir a fase externa do processo licitatório, destacadamente as sessões públicas 
de julgamento, decidindo seus incidentes, determinando diligências e promovendo 
negociações com participantes para que seja alcançada a proposta mais vantajosa a 
Administração, lhe competindo, ainda: 
a) solicitar auxílio da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação, cabendo-lhe 
a direção de seus trabalhos; 
b) solicitar assessoria técnica da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno do 
Município; 
c) solicitar assessoria técnica das Secretarias e órgãos técnicos da Administração; 
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d) recomendar a retificação de editais e contratos ou a anulação parcial ou total de 
processos de licitação, comunicando o órgão de Controle Interno acerca de 
irregularidades e situações prejudiciais ao interesse público; 
e) promover o processo de licitação a autoridade administrativa para decisões e 
deliberações; 
f) indicar o vencedor da licitação, adjudicar seu objeto e recomendar a homologação 
a autoridade competente. 

§ 8° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado 
Pregoeiro, lhe competindo conduzir o procedimento nos termos da Lei de regência 
das licitações e das disposições do § 7° deste artigo. 

§ 9° A Administração designará Comissão de Contratação, composta por ao menos 
03 (três) servidores efetivos, que atuará no auxílio do Agente de Contratação, 
podendo substituí-lo na forma da Lei de regência de licitações. 

§ 10° Os membros da Comissão de Contratação responderão por seus atos na forma 
da Lei. 

§ 11 A Equipe de Apoio será composta por técnicos e experts integrantes do quadro 
de servidores da Administração Pública municipal, que podem ser chamados a 
orientar e assessorar os Agentes do Departamento de Compras e Licitações na 
tomada de decisões. 

Art. 67. O Procurador Geral do Município prestará assessoria ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

Art. 68. Portaria do Prefeito Municipal disporá sobre a designação de servidores 
com perfil adequado e em número suficientes para cada setor, para consecução dos 
trabalhos respectivos as áreas de competência. 

Parágrafo único. O Setor de Licitações será integrado pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos Pregoeiros e respectivas equipes de apoio, devendo os membros 
da Comissão Permanente de Licitações a da equipe de apoio dos Pregoeiros serem 
escolhidos preferencialmente dentre os servidores integrantes do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, reservando-se, entretanto, vagas a servidores das 
demais unidades de serviço da administração com vistas a garantia de presença de 
um integrante com conhecimento específico no objeto de cada certame. 

Art. 69. O Prefeito Municipal, por PORTARIA, confirmará o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, promovendo a alocação dos servidores necessários 
ao eficiente desenvolvimento de seus serviços. 
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§ 1° O Prefeito Municipal, por PORTARIA, considerando os princípios da eficiência 
e da segregação de funções, designará os servidores vinculados ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, atribuindo-lhes competências inerentes aos 
agentes públicos de licitações e contratos. 

§ 2° O Diretor de Compras, Licitações e Contratos poderá requisitar do Prefeito 
Municipal a assessoria de servidores técnicos qualificados para o desenvolvimento 
das ações de planejamento de seu Departamento e para a condução de compras, 
licitações e contratos específicos, cujos objetos sejam complexos ou que, para itens 
específicos, exijam conhecimento especializado. 

Capítulo X 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

Art. 70. À Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, compete: 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Município, 
com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da vida da 
população do município, competindo-lhe: elaborar políticas de desenvolvimento 
local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar programas e projetos 
de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, definindo os mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das ações; formular e implementar a política agrícola 
e agrária do Município; promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
dentro dos princípios de modernização dos métodos da produção e 
experimentação; proceder à formulação e implementação da política municipal de 
irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a 
vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 
proceder os estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o 
desenvolvimento do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do 
município, implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para comercialização de 
produtos agroindustriais, agropecuários; promover a otimização da utilização dos 
recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do aproveitamento da 
água, objetivando a melhoria da produção e da produtividade da agricultura, 
agroindústria, com vistas à geração de trabalho e renda e ao apoio ao 
desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e abastecimento alimentar; 
estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, de modo individual e 
coletivo através das cooperativas e associações de pequenos produtores e nos 
assentamentos de reforma agrária; dar condições ao surgimento de investimentos 
da iniciativa privada para cultivo, processamento e comercialização de produtos 
agropecuários; estimular outras atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos 
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aspectos de produção familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, 
avaliação e atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer 
diretrizes para o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; 
coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de 
proteção ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da 
população mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos 
naturais, considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e 
essencial a sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais 
relativos ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação 
da qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 
implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 
degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de áreas 
das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano inclusive por 
sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a exploração de 
recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, conforme convênio com 
os órgãos competentes; fixar critérios de monitoramento e auto-monitoramento, 
condições de lançamento e padrões de emissão para resíduos e efluentes de 
qualquer natureza, ouvidas as demais Secretarias e órgãos públicos, bem como, 
exercer a fiscalização de seu cumprimento; promover medidas adequadas à 
preservação de árvores isoladas imunes ao corte e dos maciços vegetais 
significativos, identificando-os e cadastrando-os bem como exercer a fiscalização 
correspondente; cumprir e fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo 
e integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; 
promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 
instrumentos adequados para a educação ambiental como processo permanente, 
integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e 
difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; exigir a 
recuperação do ambiente degradado; propor a criação de unidades de conservação; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estímulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, pesquisas, 
programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a recursos hídricos; 
promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com os órgãos e 
entidades estaduais e federais; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. A Gestão da Sec. de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, lhe compete: Construção, 
Ampliação e manutenção do Sistema de Abastecimento D'água; Desenvolvimento 
da Pecuária e da Agricultura; Pune. dos Programas de Apoio as Políticas Públicas 
de Proteção e Bem Estar Animal; Gerenciamento dos Serviços de Abastecimento 
D'água; Gestão de Programa de Gradagem de Terras; Implantação e Mar:tutenção de 
Sistemas Simplificados de Abastecimento D'água; Incentivo e Apoio ao Produtor 
Agropecuário; Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras e Matadouros; 
Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos; Realização de 
Convênios de Cooperação Técnica; Assistência eRepasse ao Fundo Garantia Safra; 
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Treinamento e Capacitação do Produtor Rural e Apoio ao Associativismo, e a 
cooperação junto a institutos e outros. 

Art. 71. São atribuições da Secretaria com relação ao Meio Ambiente: 
I - Gerir a gestão administrativa, as ações e o desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente - FMMA; 
o estudo e elaboração das políticas públicas municipais relativas ao meio ambiente; 
II - a realização de ações para detecção dos problemas ambientais do Município e a 
proposição das medidas para a prevenção e solução dos mesmos; 
III - o planejamento, a organização, o controle e a avaliação das ações e dos serviços 
de meio ambiente de competência do Município; 
IV - as atividades de meio ambiente para assegurar o cumprimento da legislação em 
vigor; 
V - realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças sanitárias e habite-se a 
serem concedidos; 
VI - fiscalizar as agressões ao meio ambiente, a flora e a fauna, no âmbito da 
competência municipal; 
VII - a negociação e implementação de convênios com órgãos públicos e privados 
para implementar programas e projetos de desenvolvimento ambiental e bem-estar 
social da população; 
VIII - coordenar e implementar políticas de Gestão dos Recursos Hídricos, de 
Educação Ambiental, de gerenciamento de Resíduos Sólidos, de Fiscalização 
Ambiental e Licenciamento Ambiental em conjunto ou não com outros órgãos 
governamentais e não governamentais, com a adoção da Gestão Sócio- ambiental 
Sustentável; 
IX - observar as legislações pertinentes e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA; 
X - o desempenho de outras responsabilidade s e competências afins. 
XI - promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 
Município, com ênfase na agricultura familiar; 
XII - elaborar políticas de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; 
XIII -formular e implementar a política agrícola e agrária do Município; 
XIV - promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos 
princípios de modernização dos métodos da produção e experimentação; 
XV - proceder à formulação e implementação da política municipal de irrigação; 
XVI - promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; 
XVII - exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; 
XVIII - implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o abastecimento 
de produtos agroindustriais, agropecuários; 
XIX - incentivar a adoção de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos 
recursos naturais renováveis; 
XX- exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; 
XXI- coordenar ações de estímulo aos produtores rurais; 

Centro A dminütrativo Porcino Maia 
Avenida Bezemt tk Menezes, 150 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sepa(@Jaguaribara. ce.gov.br 

40 



, ~ 
.._., ._....ESTA 00 00 CEARÁ ,., ~ 

"'fliill '- Poder Executivo Municipal 

:JJ,_ .Jt.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ma,i;~u:r GABINETE DO PREFEITO 

XXII - promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do 
Município; 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XI 

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 72. A SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, que tem como 
objetivo coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de transportes e 
manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 
diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar planos diretores e 
modelos de gestão compatíveis com as ações de desenvolvimento programados no âmbito 
dos setores de transportes nos diversos modos; estabelecer a base institucional necessária 
para as áreas de transporte e do sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para 
implementação das políticas de transportes e manutenção de vias; definir planos, 
programas e projetos em sua área de abrangência; supervisionar e acompanhar as 
atividades relativas ao desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos de 
transporte e mobilidade urbana; realizar o planejamento indicativo e determinativo nas 
áreas de sua competência; coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da 
Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para 
serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de 
informações dos diversos setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do 
sistema de transporte coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e 
pedestres na área urbana e rural do Município; coordenar e implantar o sistema de 
sinalização do Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do 
Município; elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de 
veículos de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga e descarga 
de mercadorias no âmbito do Município; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivp Cargo em Comissão ou Função de Confiança de 
Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, remunerado por meio de 
subsídio, podendo o mesmo atuar como gestor e ordenador de despesas, como também 
novos Cargo em Comissão ou Função de Confianças de diretoria, coordenadorias e células, 
e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

§ 2° - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e li, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo XII 
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DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

Art. 73. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 
observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 
a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos sistemas 
de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; consolidar os 
controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas voltadas para 
a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência operacional; 
avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da Administração 
Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 
contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 
ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 
pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma 
preventiva com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de 
riscos, custos e processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e 
propor medidas com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à 
autoridade máxima do Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à 
gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e 
despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de 
irregularidade ou ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos 
da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas 
públicas para a tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o 
cumprimento dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o 
exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos do 
orçamento do Município, contribuindo para a formulação de políticas públicas; 
promover a articulação entre a sociedade e as ações governamentais em 
consonância com a política de ouvidoria do Município; prestar serviços de 
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atendimento à coletividade, inclusive com a instauração de procedimentos 
preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-usuários 
dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o atendimento ao 
idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua inclusão 
social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, críticas, 
elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais e instituições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1 o No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 
conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 
publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número 
de ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 
administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 
do Município - PGM. 

§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos mumCipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 
dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 
municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 
Ouvidor Geral do Município. 
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Art. 74. O Acesso à Informação, o Portal da Transparência e a Ouvidoria, será de 
responsabilidade da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, 
constituindo um canal disponível na internet, para que o cidadão possa 
acompanhar a execução financeira dos programas executados pelo Município, em 
atendimento as normas previstas na Lei Federal n° 12.527/2011, e a Lei 
Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009. 

§1 ° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 
públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 
estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para 
qualquer órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 
contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 
processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 
aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 75. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 
acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 
controladoria. 

Art. 76. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização 
e avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil 
e penal. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
desta Lei. 

TÍTULO IV 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 77. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 
previstas na Lei Orgânica do Município, além da competência de Gestão e 
Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais; 

I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 
às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 
II -exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 
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promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 
níveis governamentais; 
III - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 
IV - despachar com o Prefeito Municipal; 
V - participar das reuniões do Secretariado com Órgãos Colegiados Superiores 
quando convocado; 
VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de Direção e Assessoramento, atribuir 
gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar posse aos servidores e 
inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 
VII- promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 
vinculada à Secretaria; 
VIII - atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 
IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 
Secretaria, dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 
X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência; 
XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 
declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 
XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 
ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 
ajustes que se fizerem necessários; 
XIII - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e 
sobre a aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 
XIV - apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 
XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 
firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 
XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 
hierárquico da Secretaria; 
XVI - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 
Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 
XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo
disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 
competência; 
XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 
Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 
XIX- Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 
Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 
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Município; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam 
das prerrogativas e honras do Cargo em Comissão ou Função de Confiança, além 
da remuneração do Cargo em Comissão ou Função de Confiança. 

Art. 78. Os valores para subsídios, vencimentos, representações e gratificações 
estabelecidos no Anexo II desta Lei, para os Secretários Municipais, Controlador e 
Ouvidor Geral, e, Procurador Geral do Município, permanecem na forma 
regulamentada em Lei Ordinária onde são fixados e, aprovados pela Câmara 
Municipal de Jaguaribara. 

Art. 79. O Cargo em Comissão ou Função de Confianças de Secretário do Município 
têm a seguinte denominação: 

I- Secretário do Gabinete do Prefeito; 
II - Secretário de Administração e Finanças; 
III- Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 
IV - Secretário de Educação Básica; 
V - Secretário de Saúde; 
VI - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 
VII- Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 
VIII - Secretário do Trabalho e Assistência Social; 
IX - Secretário de Planejamento e Gestão; 
X- Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XI- Secretário do Transporte e Mobilidade Urbana; 
XII - Secretário da Controladoria e Ouvidoria Geral 

Art. 80. O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à 
regulamentação das competências das Secretarias e Órgãos do Município. 

Art. 81. Os Cargo em Comissão ou Função de Confianças de provimento em 
comissão da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, serão aqueles 
que constam no ANEXO I e ANEXO 11, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 82. Ficam revogadas às Leis Municipais: Lei n° 820/2013 de 01/03/2016, 
alterada pelas Leis: Lei n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei n° 924/2017 de 30/01/2017, 
Lei n° 997/2018 de 26 de junho de 2018, Lei n° 1.044/2019 de 23 de dezembro de 
2019, e a Lei n° 1.050/2020, de 18 de fevereiro de 2020, que tratam da estrutura 
administrativa do Município. 
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Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar e especial, ao vigente orçamento do exercício de 2022, através 
de Decreto Municipal, efetuando a transposição e remanejamento dos saldos 
orçamentários das secretarias municipais que serão extintas, para as novas 
secretarias municipais criadas por essa Lei, realizando a anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 1.102/2021 
(LOA 2022), na forma estabelecida na Lei Federal n° 4.320/64, combinado com a Lei 
Complementar n° 101/2000 - L.R.F, no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), para atender as despesas da nova estrutura organizacional e 
administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Parágrafo Único - Fica autorizado as alterações necessárias no Plano Plurianual -
PPA (2022/2025), e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2022 e 
2023, no que couber. 

Art. 84. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de 
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
JOACY ALVES DOS SA-NTOS ~~:j:~~.do:;~r~:r:~~:~~~~~~:a~ia~~v~!c~~~::~sd~u~~~~:~~~~~~!~~e-

CPF A3, ou={EM BRANCO), ou=34173682000318, cn=JOACY ALVES DOS SANTOS 

JUNIOR:65853563300 ~~~~~28~~~~!3~41:49-03'00 
Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bez.e"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

smaf@igguaribara.ce.gov.br 

47 



' ~ 
....., ESTADO DO CEARÁ 
:,:Poder Executivo Municipal 

,~ .. ,\: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=11\t,;llfd,. GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I 

LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

ATRIBUIDOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR E FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

SECRETAR IA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Chefia de Gabinete do Prefeito 

Assessor do Gabinete do Prefeito 

Assessor Especial de Assuntos de Gestão 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 

Diretor do Gabinete do Prefeito 

Chefia de Protocolo 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal 
comandar todas as atividades do gabinete e seus órgãos e 
assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito, controlar, 
apurar e propor estratégias de organização dos 
compromissos da diretoria, dos expedientes, dos atos e dos 
encaminhamentos 
Tem como objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as 
relações de gestão municipal, a nível de governo, estadual, 
instituições e organizações que atuam junto ao município. 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem 
por objetivo assessorar o Prefeito Municipal sobre 
concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração 
municipal, estadual e federal. 
compete exercer a gerência técnica dos serviços financeiros, 
planejando, organizando, coordenando e supersionando 
serviços e rotinas relacionados as atividades administrativas 
e coordenar, a partir de diagnósticos internos, planos, 
programas e projetos que busquem atender as necessidades 
da administração. 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, 
a partir da expedição, toda correspondência e documentação 
do Gabinete encaminhada para os seus devidos destinos, 
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Chefe de Núcleo de Gabinete do 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 

Diretor de Comunicação 

Coordenador de Comunicação 

Coordenador dos Arquivos Municipais 

Chefe do Departamento de Arquivos 

Coordenador Junta do Serv. Militar 

Coordenador Técnico Administrativo 

Assessor Técnico Administrativo 

Fiscal de Contratos 

garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

Compete ao Chefe de núcleo a Direção das atividades 
administrativas às assessorias e diretorias da Secretaria, e a 
execução das atividades relacionadas à expedição e controle 

de documentos administrativos. 
Assessorar o Secretário de Gabinete do Prefeito em todas as 
atividades relativas a Cerimonial e Protocolo; elaborar, 
supervisionar e coordenar o planejamento das atividades 
relativas ao Cerimonial do Prefeito Municipal 
Fazer a interlocução política com os órgãos do governo em 
relação ao aprimoramento dos serviços de assessoramento 
de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
administração e intermediar a relação entre as secretarias e 
órgãos que assessora e os veículos de comunicação 
Intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que 
assessora e os veículos de comunicação. Monitorar a 
veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de 
programas e lives, pelo facebook, instagram, youtube, 
rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos de 
comunicação e divulgação. 
Coordenar os trabalhos e as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de 
processos, papéis, livros e outros documentos públicos de 
interesse da Administração 
Chefiar e gerir todos os arquivos municipais, de documentos 
obsoletos e não aplicáveis. Receber, registrar, arquivar 
permanentemente e desarquivar, quando for o caso, autos e 
documentos, cuidando da conservação e organização da 
massa documental armazenada no arquivo geral. 
Vinculado ao gabinete do chefe do Executivo, cuida de 
intermediar a confecção de documentos pelos munícipes, 
notadamente a respeito do alistamento militar, carteira de 
identidade e CTPS. Cooperar no preparo e execução da 
mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas 
pela Região Militar; 
Coordenar os trabalhos 
desenvolvidos referente as 
processuais realizados junto 
Jaguaribara. 

técnicos administrativos 
atividades, documentais e 
ao Fórum da Comarca de 

Assessorar e assistir aos trabalhos que são desenvolvidos 
no Fórum da Comarca de Jaguaribara, atuando no 
recebimento, autuação, classificação, guarda e conservação 
de processos, papéis, livros e outros documentos públicos. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Procurador Geral do Município 

Procurador Adjunto 

Diretor do Departamento de Disciplina 
Administrativa 

Assessoria Especial da Procuradoria 

Chefia de Serviços da Procuradoria 

Representar privativamente o Município, judicial e 
extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por 
lei competindo-lhe, entre outras atribuições previstas em 
regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 
nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente 
ou tiver interesse na causa; exercer as funções de 
consultoria e assessoramento jurídico do Município; 
inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do 
Município; promover, privativamente, a cobrança extrajudicial 
e judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública Municipal 
Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções e: 
Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município 
sempre que solicitado; Atuar nos processos administrativos 
ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral do Município; -
Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e 
entre esses e o Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, 
citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de 
audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações 
ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte 
ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a 
Procuradoria Geral do Município deva intervir, e substituir o 
Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, 
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos 
ocasionais 
Possui a atribuição de orientar e auxiliar os servidores na 
abertura de processos administrativos diciplinares 
designados para apurar irregularidades cometidas por 
servidores públicos municipais, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Jaguaribara, normas 
trabalhistas, de trânsito e no que couber. 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e 
organização dos processos administrativos e judiciais da 
Procuradoria Geral do Município .. 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução 
das atividades relacionadas à expedição e controle de 
documentos administrativos, tais como ofícios, memorandos, 
pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria GeraL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
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Secretário Executivo 

Diretor de Departamento de Administração 

Coordenador de Administração 

Diretor de Divisão de Patrimônio 

Coordenador de Patrimônio 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio 

Diretor de Divisão de Almoxarifado 

Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da administração pública 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, da Secretaria, sem prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de ações administrativas, para melhor 
execução dos serviços de controle interno e externo, 
inerentes a sua atividade funcional. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 

51 
Centro Administradvo Porcino Maia 

Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepa(@jaguarlbara.ce.gov.br 



, ' 
...., ,._. ESTA.flO DO CEARÁ 

-:;; ::Poder Executivo Municipal 

J_}~_.\.t. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=i.ltu.utnf' GABINETE DO PREFEITO 

Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 

Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos 

Diretor de Divisão de Recursos Humanos 

Chefe do Departamento de Pessoal 

Coordenador de Finanças 

Diretor de Tesouraria 

Tesoureiro(a) Geral 

aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos seNidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e seNiços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
SupeNisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos seNiços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos seNidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preseNando a missão, visão e 
valores do bem estar do seNiço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
seNiço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de seNiços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Tem a responsabilidade por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de 
recebimento, recebidos de transferenciais legais, voluntárias, 
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Chefe do Departamento de Tesouraria 

Chefe do Departamento de Contabilidade 

Coordenador do Núcleo de Tributação 

Chefe de Núcleo de Convênios 

Chefe de Núcleo de Orçamento 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 

Diretor de Tecnologia da Informação- T.l. 

Coordenador de Informática- T.l. 

convênios, tributos, termos de ajustes, contratos, 
transferências constitucionais, feitas pela união ou pelo 
estado, ou de arrecadação própria, são administradas pela 
Tesouraria. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação -
T.l., é o responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração 
municipal. Sua função é organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e físicos da 
companhia na busca pelos melhores resultados, em 
consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais que possam causar 
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algum prejuízo para o serviço público, além do suporte às 
operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Obras e Serviços Públicos 

Coordenador de Obras e Orçamento 

Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
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Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 

Coordenador de Infraestrutura 

Coordenador de Limpeza Pública 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque 

Coordenador de Vigilância Pública 

Fiscal de Contratos 

Fiscal de Obras e Serviços Públicos 

utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcionaL 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcionaL 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcionaL 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratuaL 
Atua na vistoria e verificação dos projetos. Orienta e fiscaliza 
as atividades e obras de construção civiL Elabora relatórios 
de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade 
dos serviços. Avalia e otimiza as etapas de serviços dentro 
do cronograma apresentado. Fiscalização de obras é o 
controle/supervisionamento de todas as etapas de uma 
construção, começando pelo projeto até a execução. A 
principal responsabilidade da fiscalização é o cumprimento 
dos prazos e custos previstos de todos os setores. Além 
disso, é sua responsabilidade recolher a ART de 
fiscalização, analisar e aprovar projetos temporários para o 
canteiro de obra, verificar a existência do diário de obra e 
assinar a sua folha de rosto. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFlANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor do Censo Escolar 

Diretor dos Programas Municipais de Ensino 
Integral - PMEI 

Fiscal de Contratos 

Gerente do PAIC 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxflio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Cabe ao diretor responsabilizar-se pela exatidão dos dados 
declarados pelas escolas do município, bem como pela 
guarda dos documentos administrativos e pedagógicos que 
comprovem as matrículas e a frequência dos alunos. 
Conferir os dados preliminares do Censo Escolar, publicados 
no Diário Oficial da União (DOU), e orientar a realização das 
devidas correções no sistema Educacenso dentro dos 
prazos legais, de acordo com a Portaria de Cronograma 
publicada anualmente pelo lnep/MEC. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores que atuam na modalidade de tempo integral, 
organizar e ministrar formações continuada voltadas ao 
público de professores desta etapa, desenvolver ações para 
potencializar o aprendizado dos alunos, propor atividades 
adequadas ao nível de cada grupo de alunos, além do 
fornecimento de feedbacks para melhoria contínua de todos 
os profissionais da instituição. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Cabe ao gerente do PAIC coordenar, conjuntamente com 
sua equipe de trabalho, as ações do PAIC no município. 
Manter interlocução com o Secretário Municipal de Educação 
para viabilizar a implementação das ações do Programa no 
município. Estabelecer interlocução com a Secretaria da 
Educação - SEDUC e a Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação - CREDE, diretores, 
coordenadores, professores, famílias e comunidade local. 
Coordenar o processo de construção, execução e avaliação 
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Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Alfabetização e Letramento- 1° ao 3° ano 

Coordenador do Eixo de Matemática - 1 o ao 
3° ano- Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Língua Portuguesa 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Língua Portuguesa e Literatura 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Matemática e Ciências da Natureza 

do Plano de Trabalho Anual - PTA do PAIC. Coordenar a 
execução das metas acordadas no âmbito do PAIC e 
definidas no PTA do município, promovendo para isto, todos 
os encaminhamentos e articulações necessárias à sua 
realização. Acompanhar e monitorar a distribuição dos 
materiais do PAIC no município, bem como, o processo de 
prestação de contas junto à SEDUC. Coordenar os 
processos de formação pertinentes ao PAIC realizados no 
município. Enviar sistematicamente para CREDE, as 
informações acerca das ações do PAIC realizadas no 
município. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
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Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 
Jovens e Adultos- EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 
Socioemocionais 

Diretor Escolar 

Diretor de Gestão 

Coordenador Pedagógico Escolar 

Coordenador dos Programas Federais e 
Conselhos Escolares 

desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas a temáticas socioemocionais, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao diretor escolar cuidar das finanças da escola prestar 
contas à comunidade. Conhecer as legislações e normas da 
secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los quando necessário. 
Cabe ao diretor de gestão conhecer as legislações e normas 
da secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-losguando necessário. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores em sala de aula, participar de formações 
continuada voltadas ao público de professores de cada etapa 
que for oferecido na escola em que atua, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos osprofissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador dos programas federais realizar e 
gerenciar os cadastros dos(as) diretores(as) em todos os 
programas que sejam direcionados especificamente às 
unidades escolares. Prestar assistência técnica na 
elaboração e execução dos planos de ações pertinente a 
cada programa. Ter conhecimento de todas as legislações 
disponibilizadas pelas Autarquias, que contemplem as 
diretrizes e normas de cada programa. Organizar as 
prestações de contas dos programas recebidos pelas 
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Coordenador de Inspeção Escolar 

Coordenador de Dados Escolares 

Coordenador da Merenda Escolar 

Coordenador do Almoxarifado 

Coordenador do Transporte Escolar 

Apoio de Coordenação Pedagógica 

Professor Coordenador de Area - PCA 

unidades escolares. Acompanhar os sistemas direcionados 
ao perfil do Dirigente Municipal de Educação, bem como do 
Prefeito Municipal. 
Cabe ao secretário escolar manter com eficiência e eficácia 
a documentação, a escrituração e os arquivos. Organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a identidade e 
regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos 
documentos escolares. Organizar e manter em dia a 
coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, 
circulares, resoluções e demais documentos. Redigir a 
correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, 
nos livros próprios. Elaborar relatórios e processos a serem 
encaminhados às autoridades superiores. Coordenar e 
supervisionar as atividades referentes à matrícula, 
transferência, adaptação e conclusão de curso. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, e realizar a transmissão dos dados 
no sistema do INEP. 
Cabe ao coordenador de inspeção escolar manter com 
eficiência e eficácia a documentação, a escrituração e os 
arquivos. Organizar e manter em dia o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. 
Cabe ao coordenador da merenda escolar acompanhar o 
recebimento e distribuição dos produtos oriundos do 
Programa de Alimentação Escolar. Supervisionar e gerir todo 
o trabalho relacionado dentro da sua atividade funcional, 
zelando pelo bom desenvolvimento do setor, com sistemas 
informatizados de controle e publicidade, dentro das normas 
legais e com transparência. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Cabe ao coordenador do transporte escolar elaborar as rotas 
dos alunos de acordo com as matrículas realizadas nas 
unidades de ensino. Acompanhar e monitorar o trajeto 
realizado pelos motoristas, e coletar a frequência dos 
mesmos. Supervisionar e gerir todo o trabalho relacionado 
dentro da sua atividade funcional, zelando pelo bom 
desenvolvimento do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência. 
Cabe ao auxiliar de coordenação pedagógica oferecer 
suporte ao coordenador pedagógico e professores em sala 
de aula, participar de formações continuada voltadas ao 
público de professores de cada etapa que for oferecido na 
escola em que atua, auxiliar no desenvolvimento das ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos. 
Cabe ao professor coordenador de área ministrar aulas, 

59 
Centro Administrativo Porcino Moia 

Avenida Bezerra de Menezes, 150 -Centro- Joguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepa(@laguaribara.ce.gov.br 



? ~ 
"""':' ._.... ESTA DO Oü CEAR~ 
":;; :;: Poder Executivo Municipal 

;,.. -.,",.l\: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
-Lti;Uur GABINETE DO PREFEITO 

oferecer suporte aos professores em sala de aula, participar 
de formações continuada voltadas ao público de professores 
de cada etapa que for oferecido na escola em que atua, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador das Atividades Complementares Cabe ao coordenador das atividades complementares 
oferecer suporte aos monitores que atuam na modalidade de 
tempo integral, participar de formações continuada, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador de Informações Educacionais Cabe ao coordenador de informações educacionais 
organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, 

Coordenador do Programa Auxílio Brasil na Cabe ao coordenador do programa auxílio Brasil na 
Educação educação, orientar as escolas no acompanhamento da 

frequência escolar dos beneficiários do Programa. Promover 
a apuração bimestral da frequência escolar dos estudantes 
beneficiários, e transmissão das informações de acordo com 
o calendário nacional definido pelos Ministérios da Educação 
e da Cidadania. 

Agente de Distribuição da Merenda Escolar Cabe ao auxiliar de distribuição da merenda escolar o 
recebimento e organização dos produtos provenientes do 
Programa Nacional da Merenda Escolar. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO ATRIBUIÇOES 
DE CONFIANÇA 

Secretário( a) Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições normativas da 
Administração Pública Municipal, exercer a representação política e 
institucional do setor específico da Pasta promovendo contatos e 
relações com autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais, e assessorar o Prefeito e colaborar com outros 
Secretários do município 

Secretário( a) Adjunto Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como objetivo a 
complementação e o desenvolvimento do trabalho do mesmo, 
garantindo a sua parti ci paçã"o direta ou indiretamente nos 
processos decisórios que se faz dentro do ambiente administrativo 
e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os 
objetivos, metas e consequentemente, com os resultados 
propostos pela administração municipal como um todo. 

Diretor(a) Geral do Hospital Municipal Aos Diretores Gerais de Hospitais compete: dirigir, supervisionar e 
orientar a ação executiva e a gestão administrativa, financeira e 
patrimonial das unidades hospitalares; representar o órgão perante 
outros entes públicos e privados; controlar e executar programas 
previamente aprovados, afetos ao desenvolvimento de suas 
atividades; realizar as despesas autorizadas nos orçamentos e 
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Diretor(a) Clínica Hospitalar 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação 
em Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 

Diretor(a) da Atenção Primária em 

convênios; nomear as comrssões destinadas à realização de 
procedimentos licitatórios e homologar os respectivos resultados. 
O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. O diretor clínico é o responsável 
pela assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços 
médicos na instituição. São competências do diretor clínico: Exigir 
dos médicos assistentes ao menos uma evolução e prescrição 
diária de seus pacientes, assentada no prontuário; Organizar os 
prontuários dos pacientes de acordo com o que determina as 
Resoluções CFM n° 1.638/2002 e n° 2.056/2013; Exigir dos 
médicos plantonistas hospitalares, quando chamados a atender 
pacientes na instituição, o assentamento no prontuário de suas 
intervenções médicas com as respectivas evoluções; Disponibilizar 
livro ou meio digital para registro de ocorrências aos médicos 
plantonistas; 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da administração 
pública no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações administrativas, 
com de serviços de controle interno inerentes a sua atividade 
funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação- T.l., é o 
responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração municipal. 
Sua função é organizar, planejar e orientar a utilização dos 
recursos financeiros, tecnológicos e físicos da companhia na busca 
pelos melhores resultados, em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O Núcleo Especial de Regulação de Internação tem por objetivo, 
facilitar o acesso aos serviços de saúde existentes no Estado, de 
forma equânime e tecnicamente qualificada, a partir da pactuação 
de protocolos de regulação. O Núcleo Especial de Regulação às 
Urgências e Emergências tem por finalidade planejar, executar e 
coordenar as ações relacionadas ao acesso aos serviços de 
urgência e emergência no âmbito Estadual. 

Profissional responsável em autorizar procedimentos ambulatoriais, 
hospitalares da rede própria, serviços contratados e conveniados; 
gerenciar as demandas de consultas e exames das unidades de 
saúde solicitantes, receber e distribuir vagas ofertadas pelos 
prestadores de serviços públicos conveniados/contratados pelo 
SUS, executar agendamento eletivo de consultas, exames 
subespecializados, verificando estratégias de qualificação da fila de 
espera; participar de reuniões técnicas, auxiliar junto aos gerentes 
de atenção básica e especializada na construção de fluxogramas e 
protocolos de encaminhamentos para as especialidades, 
matriciamento junto aos agendadores das unidades de saúde 
contribuindo para melhoria do processo de descentralização da 
regulação em saúde nas unidades básicas de saúde; responder a 
demandas administrativas e judiciais ao que concerne aos 
agendamentos; supervisionar e manter atualizado os sistemas de 
agendamento. 
realizar acompanhamento periódico e sistemático das ESF, 
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Saúde 

Diretor(a) Administrativa, Financeira e 
Gestão da Saúde 

Diretor(a) de 
Complexidade 

Coordenador( a) 
Farmacêutica 

Média 

de 

e Alta 

Assistência 

promovendo espaços de debate sobre os processos de trabalho; 
desenvolver junto às equipes, uma rotina de avaliação e 
monitoramento do processo de trabalho e da assistência prestada 
à população; garantir, de forma regular, na agenda das equipes de 
Atenção Básica, períodos para Educação Permanente; realizar a 
cartografia do município, idenficando as especificidades de cada 
território, facilitando o fluxo dos usuários na rede; realizar ações 
que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância 
em Saúde; promover a integração dos profissionais de Saúde 
Bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os setores de 
sua competência, para a execução e bom desenvolvimento das 
atividades administrativas, gerenciais e controle nos materiais e 
serviços de sua competência, utilizando-se de assessoria técnica, 
sistemas informatizados. 
Profissional responsável em apoiar a coordenação das unidades 
especializadas nas ações e desenvolvimento das atividades a 
serem realizadas pelos serviços especializados, conforme a 
Política Nacional de cada rede temática de atenção à saúde; 
monitorar e acompanhar as metas estabelecidas nos programas 
referentes a cada rede, definida pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Saúde; realizar e viabilizar junto à 
coordenação da atenção especializada, os projetos a serem 
desenvolvidos em cada área especializada, ativando espaços 
coletivos através de arranjos ou dispositivos que propiciem a 
interação entre atenção básica e atenção especializada; atuar em 
processos de qualificação das ações institucionais; participar de 
reuniões técnicas, auxiliar na construção de fluxogramas, 
protocolos, capacitações, matriciamento na rede de atenção 
especializada contribuindo para melhoria da qualidade da atenção 
à saúde; responder a demandas administrativas, supervisionar e 
manter atualizado os diversos sistemas da atenção especializada. 
A Divisão de Central de Medicamentos e Materiais tem as 
seguintes atribuições: 

1. Solicitar dos orgãos de saúde a devida relação de 
medicamentos, coordenando a aquisição, distribuição, e o 
suprimento de medicamentos específicos; 
2. Solicitar dos órgãos de saúde a devida relação de materiais de 
consumo, coordenando a aquisição, distribuição, e o suprimento 
dos materiais de consumo da Secretaria de Saúde; 
3. Elaborar e divulgar junto aos serviços de saúde, a lista 
padronizada de medicamentos ofertados na rede municipal, 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais); 
4. Manter controle de estoque de todos os materiais de consumo 
da Secretaria; 
5. Coordenar os Processos Administrativos e do Componente 
especializado, acompanhando cronograma de entrega e os prazos 
para renovação quando necessários; 
6. Promover a recepção das requisições de medicamentos e/ou 
material de consumo ou permanente dos diversos; responsabilizar
se pela separação e a distribuição de todo medicamento/material 
solicitado, cumprindo os prazos de abastecimento, pela 
inclusão/exclusão de materiais na lista de padronizados; 
7. Acompanhar os processos de compra, responsabilizar-se pelo 
recebimento dos medicamentos, material de consumo e 
permanente, pelo controle físico-financeiro dos estoques de 
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materiais, pelo armazenamento de medicamentos e materiais de 
consumo e permanente, pelo cálculo do custo médio e ponto de 
compra de cada item do estoque, pela elaboração de inventários 
periódicos e anuais; 
8. Alimentar e Monitorar os sistemas HÓRUS, Banco de Preço em 
Saúde (BPS) e de Controle de estoque; 
9. Executar tarefas correlatas que lhe determinadas pela Diretoria 
Superior. 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 
(acima de 3 equipes saúde da família) 

Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 
O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

Gerente de Unidade Básica de Saúde I 
( ate de 3 equipes saúde da família) 

Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 
coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 

Gerente de Distribuição 
Medicamentos 

O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

de Profissional responsável em elaborar e atualizar sempre que 
necessário a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), a 
serem ofertados na rede municipal de saúde; disponibilizar aos 
serviços de saúde a relação de medicamentos; levantar as 
necessidades para aquisição de medicamentos da REMUME e 
judiciais; elaborar fluxos e normas para armazenamento e 
distribuição dos medicamentos para os dispensários para os 
serviços de saúde; participar de reuniões técnicas e apoiar os 
protocolos referentes a tratamentos estabelecidos nas linhas de 
cuidado; elaborar escalas de férias da equipe, com o objetivo de 
manter a continuidade do serviço; acompanhar as ocorrências no 
ponto biométrico, estabelecer fluxo com o setor de central de 
materiais; promover capacitações, responder a demandas 
administrativas e acompanhar o andamento da comissão de 
avaliação técnica; bem como cronograma de entrega do 
componente especializado e processo administrativo; visitar as 
farmácias das unidades de saúde; acompanhar o programa Hórus 
e BPS - Sistema de Banco de Preço em Saúde. 

Gerente de Enfermagem Hospitalar Profissional responsável em participar de reuniões técnicas e 
construir fluxogramas para acolhimento e classificação de risco, 
protocolos, escalas de férias da equipe, com o objetivo de manter a 
continuidade do serviço de urgência e emergência 24h, 
acompanhar as ocorrências no ponto biométrico, estabelecer fluxo 
com o setor de central de materiais as necessidades de insumos e 
equipamentos necessários; organizar a manutenção preventiva dos 
equipamentos médicos hospitalares e estruturais do pronto 
socorro; acompanhar e monitorar os atendimentos de 
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Coordenador(a) de Imunização 

Coordenador(a) de Ouvidoria do SUS 

Coordenador(a} de Almoxarifado 

Coordenador(a) de Transportes 
Serviços Gerais 

Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 

complexidade intermediária situado entre a Atenção Básica de 
Saúde e Hospitalar; formular e avaliar em conjunto com a Diretoria 
competente, Planos de Ação para Urgência e Emergência, 
planejar, elaborar e participar da pactuação dos serviços de 
Urgência e Emergência do município, contemplando as diretrizes 
estabelecidas na Política da Rede de Urgência e Emergência 
(RUE); apoiar tecnicamente a Central de Ambulância através das 
alternativas e diretrizes propostas na RUE, buscando qualificar o 
cuidado em Rede, realizar e viabilizar projetos, auxiliar na 
construção de capacitações, matriciamento na rede de urgência e 
emerQência; responder a demandas administrativas. 
Montar e supervisionar salas de vacinas do município; Entrevistar e 
triar técnicos de enfermagem para imunização no município, 
capacitando os profissionais qualificados para imunização; 
Providenciar junto ao serviço público todo material necessário para 
aplicação de vacinas e montagem de salas de vacinas; Coordenar 
campanhas de vacinação; Realizar bloqueios, se necessário, para 
garantir a imunização de doenças, tais como febre amarela, 
sarampo, etc. Ser a referência técnica do município, junto aos 
Órgãos Estaduais e Federais; Fazer cumprir todas as normas de 
imunização do Ministério da Saúde. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses coletivos da administração pública no que lhe couber, 
em detrimento dos interesses setoriais, ou departamentais que 
possam causar algum prejuízo para o serviço público, além do 
suporte às operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 
Conferir notas fiscais, confrontar notas e pedidos, encaminha 
materiais para armazenamento. Cuida de prazos de entrega dos 
produtos, solicitar reposição de estoque. Acompanhar pedidos de 
compra da empresa, administrar atendimento a requisições de 
materiais e controlar níveis de estoque. Otimizar estocagem de 
material. 

e atuar com prospecção e gestão de transportes, desenvolver 
indicadores, auditar transações de abastecimento, fazer toda 
administração do operacional de transportes, acompanhar métricas 
de KPis, atuar com manutenção de contratos de fornecedores, 
garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e prover 
alta performance na qualidade do serviço prestado, garantir 
aproveitamento de recursos empregados na operação, estabelecer 
os contratos com alto nível de segurança junto aos prestadores de 
serviços e transportadores, realizar todo acompanhamento de 
entregas, coletas e despachos. 
Coordenar as atividades de serviços gerais, recepção e expedição 
de correspondência, limpeza, copa, portaria, telefonia e transporte 
interno, organizando e orientando os trabalhos. 
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária tem por competência geral 
o planejamento e a execução das ações de vigilância no âmbito do 
Município, além de outras atribuições descritas nas alíneas 
seguintes; I - Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as 
ações de vigilância sanitária no âmbito do Município, de acordo 
com as deliberações do Conselho Municipal de Saúde e o Código 
de Vigilância Sanitária; 11 - Colaborar com os órgãos competentes 
da União e Estado na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenha, repercussão sobre a saúde humana, e atuar para 
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Coordenador( a) 
Epidemiológica 

em 

controlá-la; 111 - Controlar riscos e agravos decorrentes do consumo 
de produtos pela população e substâncias prejudiciais a saúde de 
forma integrada com a vigilância Epidemiológica; IV - Elaborar o 
Código Sanitário Municipal para o exercício do Poder de Policia do 
Município quanto à qualidade sanitária dos bens de consumo e 
serviços prestados que se relacionem direta ou indiretamente com 
a saúde; V - Promover a integração da vigilância sanitária com os 
órgãos de defesa do consumidor; VI - Promover programas de 
disseminação de informações de interesse à Saúde do consumidor 
e para a população em geral; VIl- Estimular a participação popular 
na fiscalização das ações sobre meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços relacionados direta 
ou indiretamente com a Saúde; VIII - Concentrar as ações de 
Vigilância Sanitária sobre produtos, serviços e ambientes com 
maior potencial de riscos à Saúde. IX - Solicitar apoio 
administrativo, técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 
necessários a viabilização da implantação de um sistema de 
Vigilância Sanitária Municipal que atenda aos anseios da 
população, de forma a resgatar a função social da Vigilância 
Sanitária; X - Fornecer a Unidade Federal informações referente a 
atuação da Vigilância Sanitária no Município, com vistas a 
contribuir para uma efetiva integração entre os órgãos 
responsáveispor esta atividade em outros níveis. 

Vigilância Análise e acompanhamento do comportamento epidemiológico das 
doenças e agravos de interesse no âmbito municipal. Análise e 
acompanhamento epidemiológico de doenças e agravos de 
interesse dos âmbitos estadual e federal, em articulação com os 
órgãos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles. 
Participação na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde e na organização da prestação de serviços, no âmbito 
municipal. Implantação, gerenciamento e operacionalização dos 
sistemas de informação de base epidemiológica visando a coleta 
dos dados necessários às análises da situação de saúde municipal 
e o comprimento dos requisitos técnicos para habilitação na 
NOB/96 e nos lndices de Valorização de Resultados (IVR). 
Realizações das investigações epidemiológicas de casos e surtos. 
Execução de medidas de controle de doenças e agravos sob 
vigilância de interesse municipal e colaboração na execução de 
ações relativas a situações epidemiológicas de interesse estadual e 
federal. Estabelecimento de diretrizes operacionais, normas 
técnicas e padrões de procedimento no campo da vigilância 
epidemiológica. Programação, coordenação, acompanhamento e 
supervisão das atividades no âmbito municipal e solicitação de 
apoio ao nível estadual do sistema, nos casos de impedimento 
técnico ou administrativo. Estabelecimento junto às estâncias 
pertinentes da administração municipal, dos instrumentos de coleta 
e análise de dados, fluxos, periodicidade, variáveis e indicadores 
necessários ao sistema no âmbito municipal. Identificação de 
novos agravos prioritários para a vigilância epidemiológica, em 
articulação com outros níveis do sistema. Apoio técnico-cientifico 
pra os níveis distritais e locais. Implementação de programas 
especiais formulados no âmbito estadual. Participação, junto às 
instâncias responsáveis pela gestão municipal da rede assistencial, 
na definição de padrões de qualidade de assistência. Promoção de 
educação continuada dos recursos humanos e o intercâmbio 
técnico-científico com instituições de ensino, pesquisa e 
assessoria. Elaboração e difusão de boletins epidemiológicos e 
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Coordenador(a) de Controle 
Endemias e Zoonoses 

Coordenador(a) de Saúde Bucal 

participação em estratégias de comunicação social no âmbito 
municipal. Acesso permanente e comunicação com Centros de 
Informações de Saúde ou assemelhados das administrações 
municipal e estadual, visando o acompanhamento da situação 
epidemiológica, a adoção de medidas de controle e a retro
alimentação do sistema de informações. 

de Profissional responsável em supervisionar e acompanhar o 
programa de Controle da Raiva, captura, avaliação clínica e 
observação de animais agressores, coleta e remessa de material 
biológico, postos de vacinação antirrábica, ações educativas, 
coordenar o Programa de Controle da Lva: inquérito canino, 
cobertura de foco, avaliação clínica, eliminação de reservatórios, 
borrifação em foco LVAH, elaborar estratégias para o controle de 
Populações Animais, acompanhar o programa de castração de 
cães e gatos, captura de animais de grande porte em vias públicas, 
orientação à demanda geral relacionada a animais, coordenar o 
Programa de Controle Arboviroses, supervisionar das ações de 
campo, casa a casa, arrastões, mutirões, bloqueios controle de 
criadouros, bloqueio nebulização, PE I IE, imóveis e criadouros de 
difícil acesso, realizada pelos agentes comunitários de saúde e 
agentes de controle de endemias; desenvolver estratégias de 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 
o controle de vetores; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualidade de vida da população; 
supervisionar outras atribuições que sejam atribuídas as equipes 
de endemias e zoonoses por legislação específica da categoria, ou 
outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou 
Estadual. 
Profissional responsável por implementar o Programa Municipal de 
Saúde Bucal, de acordo com a diretrizes do SUS, da Política 
Nacional de Saúde Bucal e da Secretaria Estadual da Saúde, 
considerando a realidade locorregional; realizar apoio técnico 
pertinente à Saúde Bucal às Unidades Básicas de Saúde; 
acompanhar e discutir o perfil epidemiológico e demográfico da 
população, com atenção aos indicadores de saúde, específicos da 
área, buscando a melhoria da saúde e da qualidade de vida da 
população; elaborar a organização do fluxo assistencial em saúde 
bucal da rede municipal, pautado na elaboração de protocolos 
clínicos assistenciais, baseado nas políticas de saúde bucal; 
organizar e promover ações e projetos de educação permanente e 
continuada às equipes de saúde bucal, em busca do 
aperfeiçoamento técnico e do fortalecimento institucional em 
defesa da política de saúde bucal e do SUS; avaliar e reorientar, 
quando necessário, as ações de saúde bucal na atenção básica, 
elaborando e implantando programas educativos e preventivos, e 
ações coletivas, buscando ampliar a cobertura populacional nas 
diferentes faixas etárias, visitar às unidades básicas de saúde 
municipais e apoiar as equipes na organização das ações de saúde 
bucal da atenção básica; participar de reuniões técnicas escalas de 
férias das equipes, com o objetivo de manter a continuidade do 
serviços odontológicos prestados pelas unidades básicas de 
saúde, acompanhar as ocorrências no pontos biométricos; 
estabelecer fluxo com o setor de central de materiais as 
necessidades de insumos, medicamentos e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das ações odontológicas. 
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Coordenador(a) do Programa Saúde na 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização 
Social 

Fiscal de Contratos 

Coordenador(a) de Reabilitação 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva 
do Conselho de Saúde 

Coordenador( a) da Casa de Apoio 

contribuir para a formação integral dos profissionais por meio de 
ações de promoção, de prevenção e de atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilida- des que comprometem 
o pleno desenvolvimento de crianças e de jovens da rede de 
ensino. 
dar suporte, orientar e servir de ponte entre a política de saúde e 
as demais políticas, sempre com diálogo direto com o articulador 
do Selo Unicef das demais secretarias do município informando-o 
sobre as atividades e alinhando as estratégias para integrar, 
potencializar os esforços e promover a sintonia entre a ação do 
município nos resultados sistêmicos propostos pelo Unicef e sua 
área específica de atuação. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento do contrato e 
a qualidade nos bens ou serviços entregues, com base no termo de 
referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal 
faz a fiscalização técnica do escopo contratual, e também fica 
fisicamente no local da prestação do serviço, da realização da obra 
ou da entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas previstas 
no instrumento contratual. 
O Departamento de Reabilitação tem como jurisdição 
administrativa a execução e controle das atividades de reabilitação, 
englobando os aspectos físicos, mentais, emocionais e sociais a 
nível ambulatorial e hospitalar. 
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades do 
Conselho Nacional de Saúde; 11 - organizar e providenciar as 
ações necessárias para a abertura, o reconhecimento, a renovação 
e o aumento de vagas de novos cursos na área da saúde; 111 -
colocar em ordem as ações relacionadas à pesquisa com a espécie 
humana; IV- dar encaminhamento às demandas dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde após a deliberação do Pleno; V
tornar públicas as deliberações do CNS; VI - providenciar todo o 
material necessário para o processo eleitoral do CNS; VIl -
participar e promover o apoio técnico-administrativo necessário 
para a realização das Conferências; VIII -atuar desempenhando 
atos gestacionais junto ao CNS como um todo; IX - encaminhar 
para designação, por meio de Portaria, a relação dos Conselheiros 
eleitos para o Ministro de Estado da Saúde; X - acompanhar, 
assessorar e participar da execução e do mapeamento do 
recolhimento de dados e análises estratégicas formuladas pelos 
vários órgãos conveniados. 
prestar um acolhimento eficiente aos pacientes que necessitam de 
atendimento na capital. Além de acompanhamento no problema em 
que eles enfrentam. Articular junto aos hospitais para uma melhor 
resolutividade no atendimento, visando o bom andamento dos 
fluxos para realização de um atendimento de qualidade. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 

Secretário normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
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Diretoria Administrativa 

Diretoria de Cursos Profissionalizantes 

Coordenadoria de Desenvolvimento 
Econômico 

Coordenadoria de Aquicultura e Pesca 

Coordenadoria de Turismo 

Coordenadoria de Negócios rurais 

Assessor Administrativo 

organizações de diferentes mve1s governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estar em consonância com o Secretário Municipal. 
O diretor de cursos profissionalizantes é responsável pelo 
planejamento e execução de cursos de qualificação 
profissional para a população, buscar parcerias com 
instituições de ensino para desenvolver a implantação e/ou 
ampliação de programas de cursos para o Município, buscar 
interação nos trabalhos com outros setores da Gestão 
Municipal. 
A principal finalidade da função é coordenar e executar os 
trabalhos voltados para o desenvolvimento econômico do 
Município, coordenar a Sala do Empreendedor como gente 
de Desenvolvimento Local, buscar capacitações para os 
empreendedores e equipe de trabalho, elaborar e executar 
projetos, buscar parcerias com instituições específicas, 
integrar o planejamento dos eventos voltados ao 
desenvolvimento econômico, buscar interação nos trabalhos 
com outros setores da Gestão Municipal. 
Coordenar planejar e executar ações do segmento de 
aquicultura e pesca, buscar projetos e programas através de 
parcerias com instituições específicas para garantir a 
implantação e ampliação da produção aquícola, trabalhar em 
conjunto com órgãos competentes para Gestão do açude 
Castanhão, no que diz respeito à produtividade, promover a 
organização socioeconômica, elaborar e divulgar relatórios 
com estimativas de produção, beneficiamento e 
comercialização de todas as produções, dentro e fora do 
açude Castanhão. 
Desenvolve ações para Turismo Municipal, bem como, 
planejar, executar e acompanhar dos resultados obtidos no 
segmento turístico, elabora projeto para outras esperas 
governamentais, organiza os setores econômicos ligados ao 
turismo, promove eventos do calendário Municipal, busca 
parceiras com instituições públicas e privadas, realizar ações 
de criação, melhoria e divulgação de roteiros turísticos. 
Planejar, coordenar e executar ações que fomentem o 
desenvolvimento econômico de grupos produtivos do 
Município na área rural, coordenando o setor de 
empreendedorismo, associativismo e cooperativismo nas 
mais diversas áreas comercial, industrial, turismo, geração 
de emprego e renda, realizando ainda parcerias para 
cursos e capacitações, para pessoa física ou jurídica, de 
acordo com o modelo da empresa e pelo atingimento das 
metas de faturamento. Realiza prospecção e atendimento 
da Sala do empreendedor e entidades de crédito. 
Encarregado de desenvolver as atividades administrativas, 
gerenciais e controle nos materiais e serviços de sua 
competência, utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
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informatizados, realiza trabalhos em conjunto com a equipe, 
atendendo as demandas administrativas da secretaria, bem 
como, redigir documentos, organizar reuniões, elaborar 
relatórios, realizar atendimento ao público e acessar 
sistemas e programas desempenhados pelo setor. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 

Fiscal de Contratos com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Esportes 

Coordenador de Esporte 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Efetuar o planejamento, organização, desenvolvimento e 
direção das atividades desportivas e de lazer, realizadas 
pelo Município, nos mais diversos setores em especial, 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal da 
Cultura, Desporto e Juventude; dirigir e disciplinar a 
utilização de parques, praças e ginásios esportivos; elaborar 
o calendário de eventos esportivos e as competições oficiais 
realizadas pelo Município; ativar a participação do poder 
público municipal na promoção e incentivo de atividades 
amadorísticas; proporcionar a todas as faixas etárias alguma 
modalidade de esportes para que possa se estimular o 
desenvolvimento físico, a saúde mental e a sociabilização 
dos munícipes; supervisionar e zelar pela conservação na 
utilização de equipamento e espaços públicos municipais 
utilizados nas atividades ligadas ao gênero; promover 
atividades de lazer e entretenimento os quais envolvam toda 
comunidade; dirigir a realização de campeonatos municipais 
com objetivo de promover a integração entre os munícipes, 
prezando pela desportividade da modalidade em questão; 
apoiar a realização de eventos esportivos, promovidos por 
entidades governamentais e órgãos representativos da 
comunidade; incentivar o resgate nas modalidades que 
fazem parte da cultura esportiva do município; dirigir e 
oferecer o suporte necessário as escolinhas de esporte 
existentes no município; realizar outras atividades afins 
Planejar e executar os projetos esportivos de 
desenvolvimento da Secretaria de Cultura Desporto e 
Juventude, os campos de treinamento para os atletas da 
modalidade; Acompanhar, coordenar e supervisionar as 
atividades dos projetos e seleções esportivas, participando 
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Chefe de Núcleo do( a) Futebol de Salão 

Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 

Coordenador de Cultura e Juventude 

Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 

de reuniões periódicas; Estudar e/ou criar métodos de 
captação de novos atletas e times; Coordenar e 
supervisionar os projetos esportivos da secretaria; 
Coordenar a expansão junto a escolas, clubes e 
universidades; Participar de todos os eventos da secretaria; 
Elaborar relatórios e apresentações periódicas sobre o 
trabalho executado; Dar apoio ao aos núcleos esportivos, 
elaborando e solicitando os relatórios das seleções 
municipais; Realizar as demais atividades correlatas à sua 
função; Ter disponibilidade para viagens acompanhando 
equipes. 
Planejar junto ao diretor e ao coordenador esportivo, as 
atividades e eventos voltados para o esporte amador, bem 
como para o alto rendimento esportivo da modalidade 
Futebol de Salão; fazer o controle rigoroso, individual e 
coletivo, desse rendimento; trabalhar para a melhoria 
permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Planejamento das atividades e eventos voltados para o 
esporte amador, bem como para o alto rendimento esportivo 
da modalidade Futebol de campo; fazer o controle rigoroso, 
individual e coletivo, desse rendimento; trabalhar para a 
melhoria permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Gerir o funcionamento da Vila Olímpica de Jaguaribara, 
insumos, materiais permanentes e materiais de consumo 
que chegam à instituição, gerenciar os recursos humanos 
que atuam no equipamento esportivo, intermediar as 
necessidades demandadas por atletas ou dirigentes à cerca 
do funcionamento da Vila Olímpica. Organizar horários de 
uso da quadra e do campo. 
Planejar e executar os projetos culturais de desenvolvimento 
da Secretaria de Cultura Desporto e Juventude; 
Acompanhar, coordenar e supervisionar as atividades dos 
projetos, participando de reuniões periódicas; Estudar e/ou 
criar métodos de captação de recursos para as diversas 
áreas da cultura e da juventude; Coordenar e supervisionar 
os projetos culturais da secretaria; Coordenar a expansão de 
projetos e eventos junto à secretaria, escolas, entidades; 
Participar de todos os eventos da secretaria; 
Supervisionar as oficinas de artes; Supervisionar o 
planejamento dos métodos aplicados nas oficinas de artes; 
Organizar exposições dos trabalhos elaborados por alunos; 
Elaborar projetos culturais voltados à arte sejam através de 
editais de chamadas públicas na área. 
Coordenar e supervisionar a realização as eventos culturais; 
Supervisionar o planejamento dos eventos culturais; 
Organizar eventos referentes à área cultural; Elaborar 
projetos culturais voltados para eventos através de editais de 
chamadas públicas na área. 
Motivar Equipe (cursos de capacitação e oportunidades); 
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Fiscal de Contratos 

Coordenar inscrições para a banda de música municipal e 
projetos de música que virem a acontecer no município de 
Jaguaribara, acompanhar procedimentos administrativos 
(frequência-evo!ução de planejamentos, projetos de aulas e 
freqüência dos alunos); Acompanhar aulas coletivas, 
formação de grupos e repertório para Audições; a 
Manutenção e Controle de Patrimônio, Auxiliar outros 
setores da Secretaria (Suporte Técnico) relacionados à 
Música, localizando as necessidades. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Diretor do Projeto ABC 

Coordenador Pedagógico do Projeto 
ABC 

Coordenador Técnico do Projeto ABC 

ATIBUIÇOES 

Direção administrativa com responsabilidade de gerenciamento de 
relacionamentos interinstitucionais, com habilidades de polivalência 
e pro atividade, capacidade de gerenciamento de profissionais. 
Tem a missão de estabelecer bons relacionamentos e de envolver 
todos os grupos envolvidos nesse ambiente, unir forçar entre 
órgãos públicos e privados, na comunidade, família e entidades do 
segmento, ajudando na compreensão de que educação, cultura e 
esporte são áreas que devem andar de mãos dadas pra o 
desenvolvimento do indivíduo e formação do cidadão. 
Coordenadoria pedagógica que orienta o trabalho coletivo e as 
atividades do ABC. Tem o papel de fazer a conexão entre todos os 
indivíduos envolvidos no projeto ABC. Apresenta trabalhos 
alternativos, reúnem ideias e intermedia o relacionamento entre a 
comunidade escolar como um todo, faz o elo entre as atividades 
desenvolvidas para o público de 9 a 14 anos. 
Coordena o trabalho coletivo no âmbito dos cursos técnicos a 
serem desenvolvidos em parceria com instituições públicas e 
privadas de ensino. Deverá gerenciar as relações interpessoais 
deste setor do projeto, pesquisa de potencialidades locais para 
cursos, estudo de público e gerenciamento dos mesmos. 

SECRET ARtA DO TRABALHO E ASSISTÊNCtA SOCIAL 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE ATIBUIÇOES 

CONFIANÇA 
Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 

Secretário (a) Municipal - Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS Programar e supervisionar a elaboração, execução, 
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Diretor de Assistência Social 

monitoramento e a avaliação de projetos de Assistência 
Social; 
Subsidiar o Diagnóstico Socioassistencial, o Plano plurianual 
de Assistência Social, definindo ações, bem com os 
programas, projetos, serviços e benefícios que visem a 
execução das ações da Política de Assistência Social e sua 
respectiva previsão Orçamentária; 
Reunir-se com o Secretário Municipal de Assistência Social 
para discussão e tomada de decisões nos assuntos afins a 
sua Secretaria. 
Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas 
às atividades de sua competência de acordo com a 
legislação em vigor; 
Participar de encontros, seminários, cursos e palestras no 
que se refere as informações da Política de Assistência 
Social, em seguida socializar com os demaistrabalhadores do 
SUAS no município; Viabilizar estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas 
entidades e organizações de acordo com as normativas 
federais; 
Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e 
projetos da rede socioassistencial; 
prestar informações e preencher documentos que subsidiem 
o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
Submeter a LOA, LDO e PPA, relativos à política de 
assistência social e unidades vinculadas à SAS, à 
apreciação e deliberação dos Conselhos; 
Acompanhar as deliberações dos conselhos de políticas 
públicas e de direitos na sua área de competência; 
Prestar o assessoramento técnico e operacional aos 
conselhos, administrativamente vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Coordenar e acompanhar o trabalho das coordenações, 
assegurando a realização 
de supervisões/orientações sistemáticas; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
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Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

Diretor do Centro de 
Assistência Social - CRAS 

Referência de Articular, acompanhar e avaliar o processo de 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 
do SUAS 

implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no 
território de abrangência do CRAS. 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situaçãode rua, de 
trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações de 
violação dosdireitos; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 
Manter articulação e interlocução com outras políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas 
à efetivação da intersetorialidade nas ações de proteção 
social especial; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos de proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Contribuir com a implementação do sistema de informações 
e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao 
planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações da 
proteção social especial; 
Subsidiar e participar de atividades de capacitação para 
aperfeiçoamento dosserviços e programas de proteção social 
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Diretor de Gestão do Cadastro Unico 

Diretor de Programas e Projetos 
Socioassistenciais 

Diretor da Secretaria Executiva dos 
Conselhos 

especial; 
Propor e promover estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteçãosocial especial; 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia 
de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos. 
Assumir a interlocução política entre a prefeitura, o MCID e o 
estado para a implementação do Auxilio Brasil e do 
Cadastro Único; 
Poder de decisão, de mobilização de outras instituições e de 
articulação entre as áreas envolvidas na operação do 
Programa; 
Coordenar a relação entre as secretarias de assistência 
social, educação e saúde para o acompanhamento dos 
beneficiários e a verificação das condicionalidades; 
Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo 
governo federal para o Programa auxilio Brasil nos 
municípios; 
Assumir a interlocução, em nome do município, com os 
membros do Comitê/ Conselho de Controle Social do 
município, garantindo a eles o acompanhamento e a 
fiscalização das ações do Programa na comunidade; 
Utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta 
para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e 
estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção 
Social Básica e Especial e sua distribuição no território; 
planejar atividades voltadas para a promoção de reuniões 
entre as famílias beneficiárias e escola; 
Orientar as famílias sobre as condicíonalidades do Programa 
Bolsa Família; 
Aprimorar a estrutura do ambiente destinado a 
cadastramento e digitação; 
Capacitar os entrevistadores para o Cadastro Único; 
Realizar ações de divulgação e comunicação de campanhas 
de atualização Cadastral; 
Coordenar o desenvolvimento de atividades de notificação e 
acompanhamento das famílias que não cumprem 
condicional idades; 
Realizar campanhas de esclarecimento sobre aqueles que 
podem ser cadastrados, bem como para esclarecimento de 
critérios para concessão de benefícios. 
Promover acessos a benefícios, programas de transferência 
de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a 
inserção das famílias na rede de Assistência Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; 
Registras as informações executadas pelos equipamentos 
socioassistenciais, através de instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais políticas públicas. 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
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documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município agendados à presidente; Manter os 
Conselheiros informados das reuniões e pautas a serem 
discutidas, inclusive no âmbito das Comissões Temáticas; 
Apresentar anualmente, relatório das atividades do conselho; 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município; 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal e 
almoxarifado. Sua função é gerir, organizar, planejar e 
orientar a utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Diretor de Habitação e interesse Social Identificar as entidades socioassistenciais, estimulando a 
formação da rede de Assistência Social; 
Orientar e acompanhar os equipamentos socioassistenciais 
sobre a demandas de famílias em situação de insegurança 
habitacional; 
Promover ações comunitárias para realização de diagnóstico 
das famílias em situação de vulnerabilidade social; 
Articular com a rede intersetorial reuniões sistemáticas para 
qualificação na oferta dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais; 
Estimular a organização comunitária, habilitando a 
população a construir ou resgatar a sua cidadania, com 
vistas a melhores condições de vida 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico Promover acessos a benefícios, programas de 
transferência de renda e serviços socioassistenciais, 
contribuindo para a inserção das famílias na rede de 
Assistência 
Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; Registras as informações executadas 
pelos equipamentos socioassistenciais, através de 
instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais 
políticas públicas. 

Coordenador da Vigilância Socioassistencial Fornecer sistematicamente aos CRAS e PSE listagens 
territorializadas das famílias beneficiárias do BPC e dos 
benefícios eventuais e monitorar a realização da busca ativa 
destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos 
respectivos serviços; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
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Coordenador de Proteção Social Básica -
PSB 

Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social- CRAS 

socioassistencial privada no CadSUAS; 
Coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o 
processo de preenchimento dos questionários do Censo 
SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas; 
Apoiar efetivamente às atividades de planejamento, gestão, 
monitoramento, avaliação e execução dos serviços 
socioassistenciais; 
Elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites 
territoriais dos respectivos entes federados e devem conter 
as informações espaciais referentes às vulnerabilidades e 
aos riscos dos territórios; 
Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social 
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos e 
outros; 
Orientar quanto aos procedimentos de registro das 
informações referentes aos atendimentos realizados pelas 
unidades da rede socioassistencial, zelando pela 
padronização e qualidade dos mesmos; 
Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial 
e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo 
diálogo permanente com as áreas de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
socioassistencial pública no CadSuas; 
Responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 
sistemas de informação que provêm dados sobre a rede 
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 
quando estes não forem específicos de um programa, 
serviço ou benefício; 
Planejar, regular, coordenar e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 
pobreza, privação ou fragilização de vínculos afetivos, 
discriminaçõesetárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, 
entre outras; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos da proteção socialbásica; 
Coordenar e organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento da 
proteção social básica; 
Contribuir para a implementação de sistema de informações 
e dados sobre os serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteção social básica; 
Promover, subsidiar e participar de atividades de capacitação 
para aperfeiçoamento da gestão, regulação e 
desenvolvimento de serviços, programas e projetos de 
proteção social básica do SUAS 
Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores, do projeto político-pedagógico do serviço; 
Organização e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
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Coordenador dos SCFV 

Coordenador do PSEMC 

Coordenador do PSEAC 

Coordenador da Proteção Social Especial -
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 
Almoxarifado 

Articulação com a rede de serviços; 
Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo 
órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade 
em outros espaços, quando solicitado; 
Articular juntamente com o setor de proteção social especial 
estratégias para o pleno desenvolvimento das ações do 
CRAS; 
Acompanhar o desenvolvimento dos grupos existentes nas 
unidades ofertantes do serviço, acessando relatórios, 
participando em reuniões de planejamento, avaliação, .; 
manter registro do planejamento do SCFV no CRAS; avaliar, 
com as famílias, os resultados e impactos do SCFV. 
Acompanhar a interface e construir fluxos entre os Serviços 
de Acolhimento, o Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora, Conselhos Tutelares, Segurança Pública, 
Conselhos de Direitos e o Sistema de Justiça (Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública), a fim de 
facilitar a comunicação, o planejamento e o desenvolvimento 
de ações coordenadas; 

Coordenar o processo de articulação cotidiana comas 
demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário; - Definir com a equipe a dinâmica e 
os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; - Discutir com a equipe técnica a adoção de 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam 
qualificar o trabalho; 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, 
de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações 
de violação dos direitos; - Estabelecer mecanismos de 
controle, monitoramento e avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 

Arquivar, os empenhos recebidos, em arquivos de pasta 
suspensa, identificando cada pasta de acordo com a 
modalidade de licitação; 
Planejar, conforme vigência de contratos e saldos nos 
empenhos, a eventual necessidade de formulação de novo 
Pedido de Compras; 
Avaliar os pedidos de compras de equipamentos 
tecnológicos que serão utilizados tanto na Secretaria 
Municipal de Assistência Social como nos programas a ela 
subordinados; 
Subsidiar o setor financeiro nas atividades administrativas; 
Elaboração de pautas de licitações, juntamente com o setor 
financeiro 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia de 
direitos de grupos populacionais em situação de risco e de 
violação de direitos. 
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Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Planejamento e Gestão 

Coordenador de Gestão e Controle de 
Convênios 

Chefe de Núcleo do( a) de Convênios 

Diretor de Departamento de Orçamento, PPA 
e LDO 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. Também como atribuição a gestão e coordenação 
com sua equipe da Secretaria, em planejar, discutir, elaborar 
as temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar e 
controlar os serviços de convênios, termos de ajustes, 
contratos de repasse e outros do interesse coletivos da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais, com a organização 
documental para efeito de prestações de contas 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
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Coordenador do Departamento do 
Orçamento Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 

Fiscal de Contratos 

Diretor de Licitações 

estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcionaL Também como 
atribuição, planejar, discutir, elaborar as temáticas, e realizar 
as audiências públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, Plano Plurianual PPA, e o Orçamento Anual- LOA 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Tem a responsabilidade de administrar com as melhores 
soluções, para a eficiência e excelência nos 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal 
no Departamento de Licitações Públicas. Gerencia e 
administra todo o Departamento de Licitação, compreendido 
todas as Comissões Permanentes ou Provisórias de 
Licitação, Comissão de Pregão, Comissão de Leilão, e 
ainda: 
a) Designar e assinar conjuntamente com o Prefeito 
Municipal, às portarias pertinentes à designação dos 
pregoeiros e respectiva equipe de apoio, leiloeiros e equipe 
de apoio, bem como, se conveniente, à constituição de 
comissões de licitações; b) Gerenciar e zelar pelo uso 
coletivo de bens patrimoniais alocados no Departamento, 
assinando os termos de responsabilidade dos mesmos; c) 
Gerenciar a realização dos procedimentos licitatórios visando 
à contratação de obras, serviços e à aquisição de bens de 
consumo e permanente para o Município d) Elaborar 
normatizações referentes à área de processos licitatórios, 
por meio de políticas internas, desde que ratificadas pela 
Procuradoria; e) Gerenciar e assegurar a atualização das 
bases de informações e conhecimentos necessários ao 
desempenho das atribuições das equipes de licitações; f) 
Gerenciar os serviços pertinentes à elaboração de editais de 
licitações, analisando seus enquadramentos legais e 
respeitando as inovações da legislação que doutrina as 
atividades do Departamento, definindo a modalidade 
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licitatória mais adequada para cada processo; g) Coordenar 
e orientar a equipe de servidores do Departamento, dentro 
das diretrizes legais que norteiam os procedimentos 
licitatórios; h) Receber e analisar todos os processos 
referentes à aquisição de materiais, contratação de serviços 
e obras, concessão de espaços físicos e oferta de bens, 
definindo a modalidade licitatória adequada para cada qual 
destas demandas; i) Auxiliar, quando possível, outros 
departamentos e unidades da Administração Municipal 
objetivando a correta elaboração dos processos que 
motivam os certames licitatórios; j) Propor, quando for o 
caso, alterações em procedimentos e padrões na fase 
interna dos processos, sempre objetivando melhores 
resultados para o Município em suas licitações, emitindo a 
análise preliminar necessária; I) Assumir a responsabilidade 
naquilo que for concernente ao papel de Diretor, quanto aos 
trabalhos realizados pelas equipes de servidores lotados no 
Departamento de Licitações; m)Definir o quadro de horário 
de trabalho da equipe de servidores vinculados ao 
Departamento de Licitações, ajustando-o de acordo com a 
demanda necessária para o eficaz andamento das tarefas 
atribuídas a este Departamento, sempre em consonância 
com as diretrizes recebidas da autoridade superior e 
mantendo-o os controles de frequência sempre atualizados. 

Diretor de Divisão de Compras e Cotações Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 

Coordenador de Compras A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Compras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Presidente da Comissão de Licitação Cabe ao Presidente da Comissão de Licitação: gerir os 
trabalhos da Comissão, e proceder a habilitação preliminar, a 
inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, o julgamento e processamento das 
propostas, e ainda: 
I - promover as medidas necessárias ao processamento e 

julgamento das licitações, zelando pela observância dos 
princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 

Centro Administmlivo Porcino Maia 
A~'t!nida Bezerra de Menezes, 350 -<:entro-Jagutuibtua- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

Upiii@Jti(UilribtJrtLCt!.(O\I.br 

&O 



9 ~ 
._, ._,.ESTADO DO CEARA 
~ ~ ..J1I " ~ Poder Executivo Municipal 

)J_~:~'= ... t: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
=imtu, GABINETE DO PREFEITO 

Membro de Licitação 

Pregoeiro( a) 

dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; 11 - convocar as reuniões da comissão, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando 
a matéria a ser apreciada; 111 - presidir as reuniões da 
comissão, com direito ao voto de qualidade; IV - propor à 
comissão a padronização de atos convocatórios, atas, 
termos e declarações concernentes ao procedimento 
licitatório; V - encaminhar o resultado final do julgamento 
para homologação e/ou adjudicação pela autoridade 
competente, após o decurso de todos os prazos recursais; VI 
- assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem como os Pareceres 
relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e 
ainda os avisos a serem publicados; VIl - assinar as atas 
referentes aos trabalhos da comissão; e VIII - encaminhar 
ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruídos, nos termos da Lei 
Federal n. 0 8.666/93, e suas alterações. 

são atribuições da comissão permanente de licitação: 
A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, o julgamento e 
processamento das propostas. examinar os pedidos de 
inscrição (bem como os de modificação e cancelamento) dos 
licitantes interessados no registro cadastral mantido pelo 
órgão (conforme previsto nos arts. 34 ao 37 da Lei 8.666). 
Para essa função, é comum a instituição de uma comissão 
específica de cadastramento, nos moldes do previsto no art. 
51, §2°, da Lei 8.666; - instruir o processo licitatório, 
anexando os documentos pertinentes; - prestar informações 
aos interessados; - providenciar a publicação dos atos em 
tempo hábil; - instaurar a fase de habilitação, promovendo, 
na data previamente marcada, a abertura dos envelopes, a 
rubrica e a análise dos documentos; - promover ou 
determinar a realização de diligências e habilitar ou inabilitar 
proponentes; - analisar e se manifestar acerca dos recursos 
interposto, podendo rever, de ofício ou mediante provocação 
suas decisões, encaminhando o recurso devidamente 
informado à autoridade superior para decisão; - examinar, 
julgar e classificar as propostas, findando suas atividades 
com o encerramento da fase de julgamento das propostas, 
esgotamento da fase recursal, se existente, e remessa do 
processo à autoridade superior. 

Diferentemente do que ocorre nas demais modalidades de 
licitação, a fase externa do pregão não é conduzida por um 
órgão colegiado, mas sim por uma autoridade singular - o 
pregoeiro. E no desempenho desse mister, o pregoeiro é 
auxiliado por sua equipe de apoio, a qual é composta em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 
processo, e, como seu próprio nome sugere, possui apenas 
a competência de prestar assistência ao pregoeiro na 
condução dos trabalhos, sem, no entanto, proferir qualquer 
ato decisório, de atribuição exclusiva daquele (pregoeiro). 
Nos termos da Lei 10.520/2002, _g_ue instituiu, no âmbito da 
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Membro da Equipe do Pregão 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o pregão como 
modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços 
comuns, o pregoeiro deve ser designado pela autoridade 
competente, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, e sua atribuição "inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor". 
I -o credenciamento dos interessados; 11 -o recebimento dos 
envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 111 -a abertura dos envelopes das propostas de 
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; IV -
a condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; V - a 
adjudicação da proposta de menor preço; VI - a elaboração 
de ata; VIl - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII -o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação." 

SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 

CONFIANÇA 
Secretário 

Secretario Executivo 

Diretor de Agricultura e Meio Ambiente 

Coordenador Agricultura e Pecuária 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
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Coordenador do Mercado e do Matadouro 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 

Diretor de Meio Ambiente 

Coordenador de Meio Ambiente 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 
Ambiente 

Coordenador do Programa de Proteção 
Animal 

Fiscal de Contratos 

inerentes a sua atividade funcional. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da Secretaria na 
liberação de licenças ambientais, com relação as atividades 
e os serviços de proteção e controle de meio ambiente no 
uso e ocupação do solo e de áreas no que lhe couber, no 
Município 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Transportes 

Coordenador Administrativa 

Coordenador de Transportes 

Coordenador de Mobilidade Urbana 
I 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 
Trânsito 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Coordenar e controlar no meio administrativo, apresentando 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, análise conjunta da situação funcional 
dos veículos e máquinas pesadas do Município, a situação 
legal junto ao departamento de transito estadual e o 
acompanhamento dos serviços de recuperação de estradas 
vicinais. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
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Chefe de Núcleo do(a) de Controle de 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal de Contratos 

Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Controlador e Ouvidor Geral do Município 

Secretário Executivo 

Diretor da Controladoria Geral 

Diretor de Ouvidoria 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, organizar, coordenar, executar, controlar e 
avaliar a política tributária e fiscal do Município. Assessorar 
o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle 
e avaliação das atividades desenvolvidas pela 
Administração Municipal. É também responsável por 
requisitar aos demais órgãos municipais, dados e 
informações necessárias ao planejamento econômico
financeiro, organizando-os e mantendo-os devidamente 
atualizados. Planejar, promover e monitorar polfticas e 
práticas de Recursos Humanos, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do 
trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta 
ou indiretamente nos processos decisórios que se faz 
dentro do ambiente administrativo e financeiro, como 
também, tem a capacidade de liderar diversos assuntos em 
sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, 
metas e consequentemente, com os resultados propostos 
pela administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
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suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Coordenador de Controle Interno A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador da Ouvidoria A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) Portal da Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Transparência setores de sua competência, para a execução e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais 
e controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
informatizados. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

srpgf(iiigguaribam.cç.gov.br 

86 



, ~ 

'111106 ~· EST-\Dü DO CEARÁ 
~ :;"'Poder Executivo Municipal 

J. ,~~\it PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
l:lmumfl GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 11 
LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAlO DE 2022. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40hs 1.000,00 2.500,00 
Chefia de Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Assessor Especial de Assuntos de Gestão 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Diretor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 700,00 2.000,00 

Chefe de Núcleo de Gabinete do 01 40hs 600,00 700,00 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 01 40hs 800,00 900,00 
Diretor de Comunicação 01 40hs 700,00 2.200,00 

Coordenador de Comunicação 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador dos Arquivos Municipais 01 40hs 700,00 900,00 

Chefia de Protocolo 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe do Departamento de Arquivos 01 40hs 700,00 700,00 

Coordenador Junta do Serv. Militar 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador Técnico Administrativo 01 40hs 700,00 1.000,00 

Assessor Técnico Administrativo 03 40hs 1.200,00 600,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Procurador Geral do Município 01 - - -

Procurador Adjunto 01 40hs 1.000,00 2.300,00 
Assessor Especial da Procuradoria 01 40hs 900,00 1.500,00 

Diretor do Departamento de Disciplina 01 40hs 700,00 1.500,00 
Administrativa 

Chefia de Serviços da Procuradoria 01 40hs 600,00 1.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor do Departamento de Administração 01 40hs 700,00 
Coordenador do Departamento de 01 40hs 700,00 

Administração 

cemro Attnuntsrrorrvo roreuro Mata 
Avenida Bez«m de Menezes, 359 ~enJro- Jaguaribara- Oará- CEP: 63.49fJ.OfJO- Telefone: 88-3568.4549 
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Diretor de Divisão de Patrimônio 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador de Patrimônio 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio 03 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Almoxarifado 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 02 40hs 600,00 700,00 
Diretor do Departamento de Recursos 01 40hs 700,00 2.200,00 

Humanos 
Diretor de Divisão de Recursos Humanos 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe do Departamento de Pessoal 02 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão de Finanças 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Finanças 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 2.200,00 

Tesoureiro(a) Geral 01 40hs 1.200,00 2.500,00 
Chefe do Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 900,00 

Diretor de Divisão de Contabilidade 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador do Departamento de 02 40hs 700,00 900,00 

Contabilidade 
Diretor de Divisão de Tributos e Imobiliário 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador do Departamento de Tributos e 01 40hs 700,00 900,00 
lmobiliárfo 

Chefe de Núcleo de Tributação 03 40hs 600,00 700,00 
Chefe de Núcleo de Orçamento 02 40hs 600,00 700,00 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão Tecnologia da Informação- 01 40hs 700,00 1.400,00 

T.l. 
Coordenador de Informática- T.l. 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Infraestrutura e Urbanismo 01 40hs 700,00 1.500,00 
Di reto r de Divisão de Obras 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Obras e Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de SeNiços de Infraestrutura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Infraestrutura 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador de Urbanismo 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador de Limpeza Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Vigilância Pública 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.600,00 
Fiscal de Obras e SeNiços Públicos 40hs 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETAR IA DA EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40h 1.350,00 

Centro Administrativo Porcino Mala 
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Diretor do Censo Escolar 01 40h 1.350,00 1.900,00 
Diretor dos Programas Municipais de Ensino 01 20h 1.350,00 1.800,00 

Integral - PMEI 
Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 1.300,00 
Gerente do PAIC 01 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Alfabetização e Literatura - 1° ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 
Matemática - 1 ° ao 3° ano 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-

Língua Portuguesa 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-
Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-

Língua Portuguesa e Literatura 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Matemática e Ciências da Natureza 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 01 20h 1.350,00 850,00 
Jovens e Adultos- EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 01 20h 1.350,00 850,00 
Socioemocionais 
Diretor Escolar 13 20h 1.350,00 850,00 

Diretor de Gestão 01 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador Pedagógico Escolar 19 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador dos Programas Federais e 02 40h 1.350,00 850,00 
Conselhos Escolares 

Coordenador de Inspeção Escolar 04 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador de Dados Escolares 04 40h 1.350,00 850,00 
Coordenador da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 750,00 

Coordenador do Almoxarifado 01 40h 1.350,00 650,00 
Coordenador do Transporte Escolar 01 40h 1.350,00 550,00 
Apoio de Coordenação Pedagógica 03 40h 1.350,00 500,00 

Professor Coordenador de Area - PCA 01 20h 1.350,00 200,00 
Coordenador das Atividades Complementares 01 20h 1.350,00 200,00 

Coordenador de informações Educacionais 06 40h 1.350,00 200,00 
Coordenador do Programa Auxílio Brasil na 01 40h 1.350,00 200,00 

Educação 
Agente de Distribuição da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 200,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário( a) 01 - - -

Secretário( a) Adjunto 01 40h 1.350,00 

CelllroAdministmtivo Porcino Mala 
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Diretor(a) Geral do Hospital Municipal 01 20h 1.350,00 1.300,00 
Diretor(a) Clínica Hospitalar 01 20h 1.350,00 1.300,00 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação em 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Diretor(a) da Atenção Primária em Saúde 01 20h 1.350,00 1.000,00 

Diretor( a) Administrativa, Financeira e Gestão 01 20h 1.350,00 1.000,00 
da Saúde 

Diretor( a) de Média e Alta Complexidade 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Coordenador( a) de Assistência Farmacêutica 02 20h 1.350,00 700,00 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 01 20h 1.350,00 700,00 
Gerente de Unidade Básica de Saúde I 01 40h 1.350,00 700,00 

Gerente de Distribuição de Medicamentos 06 40h 1.250,00 200,00 
Gerente de Enfermagem Hospitalar 01 20h 1.350,00 800,00 

Coordenador(a) de lmuniz~~ão 01 20h 1.350,00 700,00 
Coordenador(a) de Ouvidoria do SUS 01 40h 1.350,00 700,00 

Coordenador( a) de Almoxarifado 01 40h 1.350.,00 700,00 
Coordenador( a} de Transportes e Serviços 01 40h 1.350,00 700,00 

Gerais 
Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) em Vigilância Epidemiológica 01 20h 1.350,00 700,00 
Coordenador(a) de Controle de Endemias e 01 20h 1.350,00 700,00 

Zoonoses 
Coordenador(a) de Saúde Bucal 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) do Programa Saúde na 01 20h 1.350,00 700,00 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização Social 

Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 1.300,00 
Coordenador(a) de Reabilitação 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva do 01 40h 1.350,00 700,00 
Conselho de Saúde 

Coordenador( a) da Casa de Apoio 01 40h 1.350,00 700,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor Administrativo 01 40hs 1.000,00 
Diretor de Cursos Profissionalizantes 01 40hs 1.000,00 

Coordenador de Negócios Rurais 01 40hs 700,00 
Coordenador de Aquicultura e Pesca 01 40hs 700,00 

Coordenador de Desenvolvimento 01 40hs 700,00 
Econômico 

Coordenador de Turismo 01 40hs 700,00 
Assessor Administrativo 04 40hs 600,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 

Centro Administrativo Porcíno Maia 
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900,00 
900,00 
900,00 

900,00 
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Esportes 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador de Esporte 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do(a) Futebol de Salão 01 40hs 600,00 700,00 
Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Cultura e Juventude 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 01 40hs 600,00 700,00 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 01 40hs 600,00 700,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE -PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Di reto r do Projeto ABC 01 40hs 1.000,00 1.320,00 

Coordenador Pedagógico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

Coordenador Técnico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Assistência Social 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Diretor do Centro de Referência de 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Assistência Social - CRAS 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
do SUAS 

Diretor de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Programas e Projetos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Socioassistenciais 
Diretor da Secretaria Executiva dos Conselhos 01 40hs 1.000,00 1.100,00 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado 01 40hs 900,00 1.100,00 
Diretor de Habitação e interesse Social 01 40hs 900,00 1.000,00 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador da Vigilância Socioassistencial 01 40hs 800,00 1.000,00 

Coordenador de Proteção Social Básica - PSB 01 40hs 800,00 900,00 
Coordenador do Centro de Referência de 01 40hs 700,00 900,00 

Assistência Social - CRAS 
Coordenador dos SCFV 01 40hs 700,00 900,00 

Ce/Úro Administrativo Porcino Maia 
Avmida Beurra de Menezes. 350 -Centro- Josuaribaro ·Ceará- CEP: 63.49().000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@jaguoribOJYLce.gov.br 
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Coordenador do PSEMC 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador do PSEAC 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador da Proteção Social Especial - 01 40hs 700,00 900,00 
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 01 40hs 800,00 1.000,00 
Almoxarifado 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Planejamento e Gestão 01 40hs 700,00 2.200,00 
Coordenador de Gestão e Controle de 01 40hs 1.000,00 900,00 

Convênios 
Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 01 40hs 600,00 700,00 

Coordenador do Departamento do Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Participativo 

Chefe de Núcleo do(a) de Orçamento 01 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Compras e Cotações 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Compras 03 40hs 1.000,00 900,00 
Chefe de Núcleo do(a) de Compras 01 40hs 600,00 700,00 

Diretor do Departamento de Licitações 01 40hs 1.700,00 2.500,00 
Presidente da Comissão de Licitação 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro de Licitação 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Pregoeiro( a) 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro da Equipe do Pregão 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Diretor de Gestão de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO EM COMtSSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Agricultura 01 40hs 700,00 1.500,00 
Coordenador Agricultura e Pecuária 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador do Mercado e do Matadouro 01 40hs 700,00 900,00 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 01 40hs 600,00 700,00 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 1.500,00 

Coordenador de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 01 40hs 600,00 700,00 

Ambiente 
Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Transportes 01 40hs 1.000,00 1.500,00 
Coordenador Administrativo 01 40hs 1.000,00 900,00 
Coordenador de Transportes 01 40hs 800,00 900,00 

Coordenador de Mobilidade Urbana 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 01 40hs 600,00 700,00 
Trânsito 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle de 01 40hs 600,00 700,00 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDOR IA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor da Controladoria Geral 01 40hs 700,00 2.000,00 
Diretor de Ouvidoria 01 40hs 700,00 2.000,00 

Coordenador de Controle Interno 01 40hs 700,00 1.000,00 
Coordenador da Ouvidoria 01 40hs 700,00 1.000,00 

Chefe de Núcleo do{ a) Portal da 01 40hs 600,00 700,00 
Transparência 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY ALVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=3417368200031 8, 

JUNIOR
.
65853563300 

cn=JOACY,ALVESDOSSANTOS 
• JUNIOR:65853563300 

Dados: 2022.05.16 16:36:26 -03'00' 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Pordno Mam 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@iaguaribara.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA l\tiUNIClPAL DE JAGUARIBARA 

4W 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2022 
à 04/05/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Cenuo Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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U.l.Ul.L.UUU~ 

1. ~. 1. UL. ~. U~. ~~. ~~ 

1' ~' 1' 1' 99 '~' 1 '~~' ~~' ~~ 

1. ~.L. Ul. U. H. lU~ 

l.U. UU.l.H. ~) .9~ 

1. ~.L. Ul. U.H. )U~ 

1. ~.L. u1. ~. u~. ~u~ 

Tota1 ae Receita ~atr 

1. o' ~ ' ~ ' ~ ~ ' ~ ' ~ ' ~ ~ ' ~ ~ ' ~ ~ 
1. o. 1. u1. ~. u~. ~~ .~~ 

1. o. 1. u1. ~. u~. ~~. ~~ 

Tota1 oe Receita ae 5 

1. 1.~.u~.~.uuu~ 
1.1. 1.1. )1.1. uuu~ 

1./.l.UU.UUU~ 

1./.Ll.)l.~.uuu~ 

1. 1. 1.1. )U. u~. ~u~ 

1./.l.L.)L.l.UUU~ 

CONASP CONTABI 
CONTADOR 

~~).~~~~~~ L)l.~ll,1o ~~~~ ~~~~ 

m.m,H 
Receita ~atrimonia1 
Foros, Lauaêmios e Tarifas oe Ocupa~ão - ~rinci~a1 

).~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
Autoriza~ào ou cessão ao aireito ae uso ae bens imoveis - ~rinc. 

~.)~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
outras Receitas Imobi1iárias - ~r1nci~a1 

L.~~~~~~ ~4~~ ~~~~ ~~~~ 
Rem. De~. Bane. Rec. vinc. - Roya1ties - Princi~a1 

1.~~~~~~ ~,11 ~~~~ ~~~~ 
Rem. De~. Bane. Rec. vinc. - conv. - outros - ~rinciQa1 

lU~~~~~ . ~~~~ . . ~~~~ ~~~~ 
Rem. De~. Bane. Rec. V1nc. - CIDE - ~mc1~a1 

1~~~~~ ~~~) ~~~~ ~~~~ 
Rem. ae DeQ.Banc.ae Recur. Não Vincu1aoos- ~rinci~a1 

o.~~~~~~ ).~~~~~) ~~~~ ~~~~ 

~u~~~~~ u~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Receita ae ~erviços 
~ervi~os Aaministrativos e comerciais Gerais - ~rinci~a1 

~.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ervi~os Aaministrativos e comerc1ais Gerais - Mu1ta e jur. ~rin 

)~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

u~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Transferências correntes 
Cota-Parte ao F~M - Cota Mensa1 - Princi~a1 

1o.o)~.~~~~~~ o.oL9.11L,~~ ~~~~ 
Cota-~arte ao F~M 1% Cota aezembro - ~rinci~a1 

ol).~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
Cota- ~arte ao F~M 1% Cota ju1no - ~rinci~a1 

o~u~~~~~ ~~~~ ~o~ 
Cota-~arte ao ImP.OStO ~ro~rieaaae Territoria1 Rural - ~ri 

u~~ ~~ m, n ~~~~ 
Cota-~arte Roya1ties-com~en.~roau~.~etro-Lei 1.99~/~9 ~rinc. 

' 1.~~~~~~ ~~~~~~ ~~~~ 
--1------\.-.... --...... 

m.m,H 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~ ,11 

~~~~ 

~~~) 

1.m,~1 

-U~~~~~ 

-U~~~~~ 

-U~~~~~ 

-m,~~ 

-lU~~~~~ 

-9o,9) 

-199,1) 

-u~~~~~ 

-)~~~ ~~ 

o.oL9.1/l,~~ -1~.~l~.~LI,oO 

~~~~ -o1).000,~0 

~~~~ -o~~.~o~,~~ 

~99,1~ -~.l~~,LL 

~~~~~~ -)oL,~~ 

A DE OLIVEIRA 
NISTRAÇÃO E FINANÇAS 



Ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

Página 0003 

CÓDIGO 
DISCRIMINA~ÃO ARRECADAÇÃO 

ANTER!OR 
ANULADO 

NESTE MÊS 
ARRECADADO ARRECADADO 

DA RECEITA OR~ADO NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS DIFEREN~A 

1.1. u. í!. u. ~~. ~u~ 

1.1. 1. 9. 99. ~. 1. 9~. ~u~ 

l.U.UU.UUU~ 

1.1.U.íl.~.uuu~ 

l.U.UU.UUU~ 

1./.!.l.í).~.u~.~~.~~ 

Total ae Transfer~nci 

1' 9' ~' ~' ~~' ~' ~' ~~' ~~' ~~ u. 1. uu.u~. ~u~ 

1. 9.1, 1. ~1. ~.!, ~~, ~~, ~~ 

1.9.1.1.~9.~.1.~~.~~.~~ 

1. 9.!.!. 99. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

1. 9,!,!, 99. ~, j. ~~, ~~. ~~ 

1. 9.!. j. 99. ~, 1, ~~. ~~, ~~ 

Total ae Outras Recei 

Total ae Receitas Cor 

Cota-Parte ao ~unao Es~ecia1 ao Petróleo · ~EP · Princi~a1 
'~~.~~~~~~. 1~l.io1,~~ . ~~~~ 

Outras Transferencm rra Umo · PrTnClpa1 
!í.~~~~~~ o.//1,~~ ~~~~ 

Cota-Parte ao ICMS · Principal 
í.í~U~~~~~ UB.l/1,19 ~~~~ 

Cota-Parte ao IPVA - Princi~a1 
~~~.~~~~~~ j~~.l~J,91 ~~~~ 

Cota-Parte ao IPI · Municípios · Principal 
!í.~~~~~~ 9.4o/,9j ~~~~ 

Cota-Parte aa CIDE · Princi~a1 
11.~~~~~~ ~.lí/,1) ~~~~ 

outras Receitas correntes 

~~~~ 

~~~~ 

109.9H,9/ 

UoUí 

~~~~ 

~~~~ 

Multas Previstas em Le~isla~io Es~ecífica · Principal 
/.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Multas Previstas em Le~isla~ão Es~ecífica ·Multa e jur. prin 
1.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Multas e Juros Previstos em contratos · Princi~a1 
L:~~q~ .. UH,!~ ~~~~ ~~~~ 

Outras Rest1tu1~oes · Pr1nc1pal 
4~.~~~~~~ ~l.~~~,J~ ~~~~ ~~~~ 

outras Restitui~ões · Díviaa ativa 
H).W,~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

Outros Ressarcimentos - Principal 
~~~~ !U19,H ~~~~ ~~~~ 

!.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Receitas ae Capital 

!.!.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Aliena~ões ae Bens 
!.!.!.1.~1.~.1.~~.~~.~~ Aliena~ão ae Bens Imóveis · Principal 

~~.~~~~~~ JL.~o9,99 ~~~~ 

Total ae Aliena~ões a 

!.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ 
'. ~. 1. ~. 99. ~. 1. ~~. ~u~ 

! . ~.!.!. 99. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

1)/.io1,~o -1~!.!)~,9~ 

o.//1,~~ -1~,,,~,1o 

U9UH,ío -U~o.m,44 

)í1.í~~~~o ·1!~.~11,1~ 

9.4o/,9j -1í.í)!,~/ 

~.1í/,1í ·!.~~!,~í 

~~~~ 

~ '~ ~ 

UH,!~ 

~u~~,H 

~~~~ 

!U19, H 

-u~~~~~ 

-u~~~~~ 

0.014,!~ 

UH,H 

·H).W,~~ 

!U19,H 

-~~u~~~ ~~ 

·íU~~~~~ 

CONASP CONTABIIJ 
CONTADOR 

WILAME R L A DE OLIVEIRA 
SEC.DE PLANEJ. ISTRAÇÃO E FINANÇAS 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 

Total ae Transferênc1 

Total ae Rece1tas ae 

DISCRIMINA~ÃO 
DA RtCtiTA OR~ADO 

ARRtCADA~ÃO 
ANTERIOR 

AN~lADO 
NtSH M~S 

~11.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Rece1tas correntes 

m.1.~.uu.u~.~u~ 
m.U.l.íl.l.UUU~ 

m.1 .l.UL. ~.uuu~ 

m. I. L. 1. í~. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

m. I. L. 1. íl. ~. 1. ~~. ~~. ~~ 

~í1.1.L.1.ÍL.~.1.~~.~~.~~ 

Tota1 de Transferênc1 

Tota1 de Rece1tas cor 

Transferênc1as correntes 
Cota-Parte do rPM · cota Mensal · Pr1nc1~a1 

-j,jj~.~~~~~~ ·1,jLí.~j~,~~ ~4~~ 
Cota-Parte do Imposto Pro~r1edade Terr1tor1a1 Rural · Pr1nc. 

-~~~~~~ -l~,~j ~~~~ 
cota-Parte do ICMS · Pr1nc1pa1 

-1.1~~.~~~~~~ -~~~.oj~,j~ ~~~~ 
cota-Parte do IPVA - Pr1nc1pa1 

·B.W,~~ ·bUío,o~ ~~~~ 
Cota-Parte do IPI · Mun1cí~1os · Pr1nc1~a1 

-~.~~~~~~ -1.~~j,ío ~~~~ 

~~1.~.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Rece1tas correntes 

Página 

ARRtCADADO ARRtCADADO 
NtSTt M~S AT~ tSTt M~S 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

·H.W,~~ 

~~~~ 

·l.lLUH,~~ 

-I~ I B 

-í~UH,j~ 

·HU~UL 

-U~Uo 

~~1.1.~.~.~~.~.~.~~.~~.~~ Im~ostos, taxas e contr1ou~ões de me1noria 
~~1.1.1.L.í~.~.1.~~.~~.~~ Im~osto soore a Pro~r1edade Pred1a1 e Terr1tor1a1 ~roana · Pr1nc. 

~~~~ -íj,oL ~~~~ ~~~~ . í lI DL 

Total ae Im~ostos, ta ~~~~ ·íl,6L 
Tota1 de Rece1tas cor 

TOTAl OR~AMENTÁRIO.,, 

SAlÁRIO·rAMÍliA · SPAr 
DESCONTO SINDICAl · SINSEMJ · SPAr 
EMPRESTIMO CONSIGNAlÃO · B.DO BRASI 
EMPRESTIMO CONSIGNA ~O · BRADESCO S 
EMPRESTIMO CONSIGNA AO · C. E. r. · 
I N S S · rOPAG · SPAF 
I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS A~TÔNO 

TOTAl EXTRA·OR~AMENTÁRIO.,,,,, ,, ,,, 

ULUL 
m,n 

1U1L,H 
l.lLU~ 
1.m,n 
L~.m,n 
U44,44 

o~.m,n 

0004 

DimtN~A 

u~Uoí,o~ 

m,~l 

m.Joí,l~ 

-~U6UL 

U~6,44 

·íl,6L 

CONASP CONTABH 
CONTADO 

WILAME R 
SEC. DE PLANEJ. 1-\l:llt"t-:1:-Pt':r.::J 

DE OLIVEIRA 
RAÇÃO E FINANÇAS 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA OR!AMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R 

Ceará 
Governo Municipal de Ja~uaribara 
sec. de Planejamento, A ministração e Finanças 

DISCRIMINA~ÃO ARRECADA~ÃO ANUlADO 
CÓDIGO DA RECEITA OR~ADO ANTER OR NESTE MÊS 

TRANSFERÊNCIAS SPAF X FME 1.m B ~~~~ 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X FMS nu~~:n ~~~~ 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X GP uo~,~~ ~~~~ 
TRANSFERÊNCIAS S PAF X SCDJ ~~~~~~ ~~~~ 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X SDTAP H.m,í~ ~~~~ 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X SEIMAA Ul~,~~ ~~~~ 

TOTAl TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS .. ,,. lH.m,H ~~~~ 

T O T A l G é R A L, .............. u~u~u~ 

, Jaguaribara,_04 de Maio 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

Página 

ARRECADADO ARRECADADO 
NESTE MÊS ATÉ ESTE MÊS 

~~~~ 1.m B 
~~~~ m.o~~:n 
~' ~~ 4.m,~~ 
~~~~ ~~~~~~ 

1~.m,í~ 
Ul~,~~ 

B4.m,H 

0005 

DIFEREN~A 



ceará 

DtMONSTRATIVO DA DtSPtSA 
ATÉ ~~ Dt MAIO Dt l~ll · tm R~ 

Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Sec. ae P1anejament0 1 Aâministra~ão e Finan~as 

MOVIMtNTO OR~AMtNTÁRIO 

có~m f!XA~A 
C~[~ITOI 

MICIOWI mVíÕ[I 
ANULAíÃO ~[ 

mmo No Mfl 

0101 1ec. 'lanej. A~mini1tra~ão e finan1a1 
01 01. 04 1ll 00011.010 ~eHao e Mmt. ~a~ Ativ. aa lec. 'lanej , AaministraíãO e finan1a1 

J.UO.OUO contrataíão ~or tem~o oetminaoo 
1100000000 1!.000,00 0,00 11.m,40 10.m,40 

1.U0.1UO Vencimentos e vant. fim ~emal civil 
41l.1lllió 

1~Uól 1 0 

1100000000 ólü.OOO,OO 0,00 
J.U0.1UO oori~aíõe1 ~atronai1 

11oooooooo m.ooo,oo o,oo 

1.000100 

11.lll,OO 

J.UOJUO Des~esas ae exercícios anteriore1 
1100000000 1.000,00 0,00 

J.1.10.H.OO contriouiíões 
1100000000 10.000~00 uoo,oo 

1.U0.1UO ~ia rias · c i vi 1 

1100000000 1.000,00 0,00 1.110,00 
1.U0.10.00 iaterial oe conmo 

1100000000 11.000,00 ~00,00 14.100,00 
J.U0.1UO 'remiaíÕel cu1t.art.cient.Oe1~.e outras 

1100000000 1.000,00 0,00 1.000,00 

uoo,oo 

1.000,00 

J.U0.1UO Material, oem ou mv. ~/ oist. ~ratuita 
1100000000 UOU, QO U, UO L.UOU, OU 

1.U0.1UO wviíos oe consultoria 
110ooooooo m.ooo,oo o,oo w.m,~1 

J.U0.1UO Outro1 serv. ae terceiro1 ~ema fisica 
1100000000 1.000,00 0,00 

l.U0.1UO outros serv. ae tere. ~ema l'uriOica 
1100000000 1ó0.000100 11. 00,00 114.m,ó1 

1.U0.40.00 lerv. tecnolo~ia informaíão/comunic.· 'l 
1100000000 111.000,00 0,00 101.010,00 

1.U0.41.00 oori~aíõe1 trioutarias e contriOutivas 
1100000000 41.000,00 0,00 lU11,10 

J.UUl.OO ~es~esas oe exercício1 anteriores 
1100000000 1.000,00 0,00 

1.000,00 

1ó.l00100 

1.UUUO rnaenizaíõe1 e restitui1ões 
1100000000 1.000,00 0,00 

4.UO.I1.00 [~ui~amentol e material ~ermente 
1100000000 11.000,00 1.100,00 

m.111,!ó 

m.m,oó 

o' o o 

ló.m,oo 

o' 00 

14.BO,IO 

o' o o 

u, QQ 

141.101, !4 

o' o o 

11Uó1, ~~ 

11.mloo 

U11,10 

o 1 o o 

o' o o 

1ó.m,1o 

TOTAL 1.010 1.141.000,00 !1.100,00 1.Jlb.l14,ó4 Uli.l10,ó4 

01 01. 04 1ll 0001 1.001 Am~liaíãO e ~eforma ao 'réoio leOe oa Pr efeitura 
1.U0.1UO outro1 serv. ae tere. ~ema jurioica 

1100000000 10.000,00 0,00 10.000,00 
4.UO.IUO ooras e instala1ões 

1100000000 11.000,00 0,00 11.000,00 

[MmHA~A 

NO Mfl 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o 1 o o 

o' 00 

o' 00 

o' o o 

o' o o 

U,M 

o 1 00 

o' o o 

o' o o 

o' o o 

o' 00 

o 1 o o 

o' o o 

o' o o 

o 100 

[MmHA~A 
AT[ O M[l 

UB,óO 

111.1!i,14 

10UJ4, 11 

o' 00 

i.m,oo 

m,oo 

1.100,00 

o' o o 

u,ou 

44.Jl0,0! 

o 1 o o 

!0.%0,11 

11.m,oo 

10.114,10 

o' 00 

o' o o 

o' 00 

111.m,1ó 

Pá~ina : ~~~1 

IAL~O 
O~íAM[NTÁm 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' 00 

o' o o 

o' 00 

o 1 00 

o' 00 

o' o o 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
------:-:-:-~~---;- I \ - --. · \ 0,00 0,00 
HTAL 1.001 11.JOO,OO o' 00 11.000,00 

...--· 

WILAME D~E OLIVEIRA 
SEC.DE PLANEJ.AD~INISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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mommrvo ~A omm 
AT[ ~~ ~t MAIO DE 1m · Em Rl 

ceara 
Governo Mun1c1~al ~e Ja~uar1oara MOVImTo OR~AmTÁRIO 
íec. Oe ']anejament0 1 Aam1nlítra(ãO e flnan(al 

CR[~ITOI 
cóom fiXADA ADICmA!í 

TOTAl Ulô 

~J ~1. H i~b ~~~~ Ull cum~r1mto ae íenten(al Jua1c1a1l 
J. u~' ~u~ íenten(al juaj c1 a1 l 

111.mlll 

m~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
J.UUU~ íenten(al jua1c1a1l 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ll.lll 1b1 

TOTAl U11 

~l ~1. ~~ m ~m U~1 Remva ae Cont1n!ênc1a 
~. UUU~ Remva a e cont1 n~ênd a 

11~~~~~~~~ iU~~~~~ ~~~~ 

TOTAl U~1 

n.mlbl 

il.m~~~ 1.%UHIIb 

TOTAl OR~AMENTÁRIO l.IIU~~ I~~ 11.m~~~ t.m.mllb 

CONASP CONTABILI A 
CONTADOR C C C 

Jaguaribara 1 04 de Maio ' . ...... 

ANUlA~ÃO Dt 
mmo NO M[í 

111.ml11 

tMrmADA 
NO Mlí 

EMm~ADA 
AT[ O M[í 

il.4nl11 

~I~~ 

J.mlll 

J.llblll 

m.m~~~ 

IAlDO 
OR~AMENTÁRIO 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 

TOTAL l.~1~ 

EMPENHADA ESTORNO DE 
AT~ O M~S LIQ. NO M~S 

LIQUIDA~O 
NO MES 

~J ~1. ~4 1ll ~~~~ 1.~~l Am~1ía~ão e Reforma ao Préaío Seae aa Pr efeítura 
J.J.~~.J~.~~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaíca 

1í~~~~~~~~ ~~~O ~~~~ 
4.4.~~.11.~~ ooras e ínsta1a~ôes 

1í~~~~~~~D ~~~~ ~~~~ 

CONASP CONTA 
CONTAO 

LIQUIDA~O EMPENHADA E 
ATE O MES A LIQUIDAR 

OLIVEIRA 
AÇÃO E FINANÇAS 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0002 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 
eMPeNHADA eSTORNO De 
AT~ O M~S liQ. NO M~S 

liQUIDA~O 
NO MeS 

~) ~1. ~4 1LL ~~4/ 1.~~) Aquisi~ão ae e~ui~amentos, Mooi1iarios e Veícu1os 
4.4.~~.íL.~~ e~ui~amentos e mater1a1 ~ermanente 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

li~UIDA~O eMPeNHADA e 
ATe O MeS A liQUIDAR 

~) ~1. ~4 m ~~~) U11 Manut. aas At1v. Financeiras, Tr10ut. e Contaoeis 
).1.~~.~4.~~ Contrata~ão ~or tem~o aeterm1naao 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.11.~~ venc1mentos e vant. fixas pessoa1 c1vi1 

11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).1.~~.1).~~ oor1~a~ões ~atronais 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Des~esas ae exercíc1os anter1ores 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.14.~~ D1ar1as - c1v11 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)~.~~ Materia1 ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)í.~~ serv1~os ae consu1toria 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.)ó.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

11~~~~~~~~ ~~~O ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.4~.~~ serv. tecno1o~ia informa~ão/comunic.- PJ 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).).~~.41.~~ oori~a~ões trioutarias e contr1outivas 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
).UUU~ Despesas ae exercícios anteriores 

1í~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
) . uuu~ Inaeni za~ões e rest1tui ~ões 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.íL.~~ equi~amentos e materia1 ~ermanente 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
------------------------------------

TOTAl L.~11 ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~) ~1. ~4 1L~ ~~)1 L.~1L Recrutamento, Forma~ào e Qua1ifica~ão Pr ofissiona1 ae Serviaores 
).UUU~ Materia1 ae consumo 

m~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~ ~ 
).UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

11~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ 
).UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa juríaica 

11~~~~~~~~ ~~~O ~~~~ 

A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇAS 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ Página : 0003 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de Jaguaribara 
sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 
~MP~NHADA ~STORNO O~ 
ATÉ O M~S liQ. NO M~S 

~l ~1. ~~ W ~m Ull Rea11za~ão ae Proc. Se1etivos e Cone. Pu o1icos 
l.UUU~ Materia1 ae consumo 

liQUIDADO 
NO M~S 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

lí~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. ~essoa jurídica 

11~~~~~~~~ ~~~o ~~~~ ~~~~ 

~l ~1. H m ~~~~ UH Funcionamento aa em ao CiaaOào 
l. UUU~ Contrata~ão ~o r tem~o determinado 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ll.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

lí~~~~~~~~ ~.~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ll.~~ oori~a~óes ~atronais 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ oíarias- civi1 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l. UUU~ Materta1 de cons-umo· 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.lo.~~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

lí~~~~~~~~ 0,~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juriaica 

lí~~~~~~~~ l.~~l,~l l.~~í,ll ~~~~ 
UJ~.~~.~~ Serv. tecno1o~ia informa~ãolcomunic.- PJ 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.~L.~~ oes~esas ae exercícios anteriores 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~.~.~~.íL.~~ ~~ui~amentos e materia1 permanente 

lí~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl Ul~ 

TOTAl Ulí 

li~UIDA~O ~MP~NHADA ~ 
AT~ O M~S A liQUIDAR 

~~~~ 

UH,~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

U~Ul 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORJAMENTÁRIA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R Página : 0004 

Ceará 
Governo 
Sec. de 

Municipal de Ja~uaribara 
Planejamento, A ministração e Finanças 

mtNHADA tSTORNO Dt 
CÓDIGO AT~ O MÊ~ liQ. NO MÊ~ 

TOTAl Uló ~L4~1,/) ~~~~ 

~J ~1. L~ ~4ó ~~~~ L.~11 cum~rimento de ~enten~as Juaiciais 
1.1.~~.~1.~~ ~enten~as juaiciais 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
J. uuu~ ~enten~as juaiciais 

1)~~~~~~~~ l.Lió,JJ ~~~~ 

TOTAl Ull J.m,JJ ~~~~ 

~J ~1. ~~ ~~~ ~~~~ ~.~~1 Reserva ae Contin~ência 
~.~.~~.~~.~~ Reserva ae contin~ência 

~~~~ 1)~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl Un ~~~~ ~~~~ 

TOTAl ~m m.m,H n.m,)~ 

TOTAl OR~AMtNTÁRIO m.m,H n.m,)~ 

aguari~J.i!ra, 

liQUIDA~O 
NO Mt5 

~~~~ 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

li ~UIDA~O mtNHADA t 
mo Mt~ A liQUIDAR 

~L.m,l) ~~~~ 

I A DE OLIVEIRA 
STRAÇÃO E FINANÇAS 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

éM~éNHADA éSTORNO Dé 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS ~AGO NO MÊS 

0101 sec. ~1anej. Aam1n1stra~ào e r1nan~as 
01 01. O~ 111 OOOl 1.010 Gestao e Manut. aas At1v. aa Sec. P1anej . Aam1nistra~ào e r1nan~as 

1.1.~0.04.00 Contrata~ào ~or tem~o aeterm1naao 
11oooooooo o.o1~~oo oloo 1.414140 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas gessoa1 civi1 
11oooooooo m.ml14 oloo oO.ol4111 

1.1.~0.11.00 oor1~a~ões ~atronais 
1100000000 101.~14,11 0100 0100 

1.1.~0.~1.00 Des~esas ae exercícios anter1ores 
1100000000 0100 0100 0100 

1.1.10.41.00 contrioui~ões 
11oooooooo ~.mloo oloo oloo 

1.1.~0.14.00 D1arias - civi1 
1100000000 1~0 1 00 0100 0100 

1.U0.10.00 Materia1 ae consumo 
1100000000 1.100100 0100 0100 

1.1.~0.11.00 ~remia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 
1100000000 0100 0,00 0100 

1.Uü.lUO Mater1a1 1 oem ou serv. ~/ a1st. ~ratuita 
1100000000 0100 0100 0,00 

1.1.~0.11.00 servi~os ae consu1toria 
1100000000 ~4.110,0~ 0,00 0100 

J.J.~O.Jo.OO outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1100000000 0100 0100 0,00 

J.J.~O.J~.OO outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1100000000 ~0.%0 1 B 0100 ~l~JO 

J.J.~0.40.00 Serv. tecno1o~ia informa~ão/.comunic.- ~J 
1100000000 11.~10,00 0,00 0100 

J.J.~0.41.00 oori~a~ões tributarias e contrioutivas 
1100000000 10.11~,10 0100 0100 

J.J.~O.~I.OO Des~esas ae exercíc1os anter1ores 
1100000000 0100 0100 0100 

J.J.~O.~J.OO Inaen1za~ões e rest1tui~ões 
1100000000 0100 0100 0,00 

4.4.~0.11.00 é~ui~amentos e materia1 ~ermanente 
1100000000 0100 0100 0100 

TOTAl U10 111.m,JD 0100 

OJ 01. 04 111 0001 1.001 Am~11a~ão e Reforma ao Preaio Seae aa Pr efeitura 
J.UO.JUO outros serv. ae tere. ~essoa juriaica 

1100000000 0,00 0,00 
4.4.~0.11.00 ooras e insta1a~ões 

1100000000 0,00 0,00 

TOTAl 1.001 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR C 

0100 0100 

óUOI,B 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

~AGO ATÉ 
O MÊS 

D.OB I óO 

m.m,14 

10UJ4 I 11 

0,00 

~.mloo 

m,oo 

uoo,oo 

0100 

0,00 

H.m~o~ 

0,00 

~0.%01JJ 

nmloo 

10.114,10 

0100 

0100 

0,00 

m. m, Jo 

éMmHADA 
é A PAGAR 

0,00 

0100 

0100 

0100 

0100 

0100 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

0100 

0100 

0,00 

0,00 

0100 

0100 

0,00 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

~5 ~1. ~4 1LL ~~4/ 1.~~5 A~uisi~ão ae Eguipamentos, Mooiliários e Veículos 
4.4.~~.)L.~~ E~uípamentos e materíal permanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~5 ~1. ~4 W ~~~5 Ull Manut. aas Atív. Fínanceíras, TríOut. e Contáoeís 
5.1.~~.~4.~~ Contrata~ão por tempo aetermínaao 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.1.~~.11.~~ Venc1mentos e vant. fíxas pessoal cívíl 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.1.~~.15.~~ oorí~a~ões patronaís 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.1.~~.~L.~~ Despesas ae exercícíos anter1ores 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.14.~~ Díárías · cívíl 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.UUU~ Materíal ae consumo 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.UUU~ serví~os ae consu1toría 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.UUU~ outros serv. ae terceíros pessoa físíca 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.5~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaíca 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.4~.~~ serv. tecnolo~ía ínforma~ão/comuníc.· PJ 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.4/.~~ oorí~a~ões tríoutárías e contríoutívas 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.~L.~~ Despesas ae exercícíos anter1ores 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.5.~~.~5.~~ Inaen1za~ões e rest1tu1~ões 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.)L.~~ E~uípamentos e materíal permanente 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~5 ~1. ~4 1L~ ~~51 L.~1L Recrutamento, Forma~ão e Qualífíca~ão Pr ofíssíonal ae Servíaores 
5.UUU~ Material ae consumo 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

1)~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~I ~~~~ 
5.UUU~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

1m~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
5.UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

m~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL UlL ~~~~ ~~~~ ~~~~ 



Ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS 

~l ~1. ~~ 1L~ ~~l1 L.~1l Realiza~ão ae Proc. Seletivos e Cone. PÚ blicos 
l.l.~~.l~.~~ Material ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ló.~~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

~l ~1. 1~ ~LL ~~~~ L.~1~ Funcionamento aa casa ao ciaaaão 
l.1.~~.~~.~~ Contrata~ão por tempo aeterminaao 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11~~~~~~~~ ~.~~~~~~ ~~~~ 
l.1.~~.1l.~~ Obri~a~ões patronais 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l, UUU~ Dlári as · c i vi 1 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ Material ae consumo 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.ló.~~ outros serv. ae terceiros pessoa física 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

11~~~~~~~~ l.~~ll~l ~~~~ 
l.l.~~.~~.~~ serv. tecnolo~ia informa~ão/comunic.· PJ 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
l.l.~~.~L.~~ Despesas ae exercícios anter1ores 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 
4.4.~~.1L.~~ E~uipamentos e material permanente 

11~~~~~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl UH 

~l ~1. L~ ~4l ~~~~ L.~11 Amortiza~ão aa Díviaa Contrataaa 
l.L.~~.L1.~~ Juros sobre a aíviaa por contrato 

11~~~~~~~~ ó.~~11/~ 
4.UUU~ Principal aa aívíaa contratual res~ataao 

11~~~~~~~~ 1~.1~L~1~ 
1/11~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl Ull 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR 

PAGO NO MÊS 

~~~~ 

U1U~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

Página : 0003 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

~~~~ 

u~~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

J.m~~l 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

ó.m~'~ 

I~.W~H 
~~~~ 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

DE OLIVEIRA 
TRAÇÃO E FINANÇAS 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo 
se c. de 

Municipal de Ja~uaribara 
Planejamento, A ministração e Finanças 

tMHNHADA mORNO Dt 
CÓDIGO AT~ O M~S PAGTO NO M~S 

TOTAL UlO nmllí ~~~~ 

~J ~1. ~~ ~~ó ~~~~ 1.~11 cum~rtmento ~e senten~a) Ju~tctats 
1.1.~~.~1.~~ senten~as ju~iciais 

~~~~ m~~~~~~~ 
J.J.~~.~1.~~ senten~as juaiciais 

m~~~~~~~ UIUJ 
TOTAL Ull UIUJ 
~l ~1. ~~ ~~~ ~~~~ ~.001 Reserva ae Conting~ncia 
UJUU~ Reserva ae contin~ência 

1í~~~~~~~~ ~~~~ 

TOTAL U~1 

TOTAL ~m 

TOTAL OR(AMtNTÁRIO 

SALÁRIO-FAMÍLIA - SPAF 
RtSTOS A PAGAR PROCtSSADOS - ~~~~ - SPAF 
RtSTOS A PAGAR PROCtSSADOS - ~~~1 - SPAF 
DtSCONTO SINDICAL - SINStMJ - SPAF 

~~~~ 

m.miH 

tMPRtSTIMO CONSIGNA1~0 - B.DO BRASIL S/A - SPAF 
tMPRtSTIMO CONSIGNA AO - BRADtSCO S/ A - SPAF 
tMPRtSTIMO CONSIGNA ÃO - C. t. F. - SPAF 
I N S S - FOPAG - SPAF 
I.N.S.S. - PRtST.Dt StRVI(OS A~TÔNOMOS- SPAF 

TOTAL tXTRA-OR(AMtNTÁRIO 

TRANSF. fiNANCtiRAS P/ CÂMARA - SPAF 
TRANSFtRtNCIAS SPAF X FMAS 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X FMC 
TRANSFtR~NCIAS SPAF X FMt 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X FMMA 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X FMS 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X GP 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X SAS 
TRANSFtR~NCIAS SPAF X SCDJ 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X SCOG 
TRANSFtRÊNCIAS SPAF X SDTAP ~ 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

PAGO NO M~S 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

óUH 1B 

óUH 1il 

~~~~~l 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~ )J 

Página : 0004 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO AT~ 
O M~S 

nmllí 

~~~~ 

UIUJ 
UIUJ 

~~~~ 

~~~~ 

m.miH 

m.ml44 

UJ~ I~~ m ~~ m.m:n 
mln 

li.Hi 1H 
l.liU~ 
1.ml11 
IUll~~~ 

llU~ 

LH.W 1H 

tMPtNHADA 
t A PAGAR 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~I~~ 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ 04 DE MAIO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

CÓDIGO 

TRANSFERÊNCIAS SPAF X SEAFI 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X SEIMAA 
TRANSFERÊNCIAS SPAF X STMU 

TOTAl TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

TOTAl GERAl 

CONASP CONTABILIDADE 
CONTADOR CRC-

EM~ENHA~A 
ATE O MES 

-

mORNO DE 
PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

~~~~ HUlU~ 
~~~~ ~UH, 
~~~~ lUH,~ 

~~~~ m.oo~,~~ 

~~~~ 

de Maio 

Página : 0005 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

DE OLIVEIRA 
TRAÇÃO E FINANÇAS 



c e a r á 
Governo Munic1~a1 oe la!Uarioara 
Sec. oe Planejamento, Acministra~ão e finan~as 

DtMO~STRATIVO RmMIDO DA DtSPtSA 
AT[ ~4 Dt MAIO Dt lm · tm Rl 

MOV!MtNTO DR~AMtNTÁRIO 

CR[DITOS 
ADICIONAIS 

tMPmADA SAlDO 
CÓDHO fiXADA m~~õts AT[ O M[S ORíAMmÁRIO 

~l~l sec. Planel·, Acministra1ão e finan~as 
~l ~1. ~4 lll ~~~ UH Gestao e Manut. oas Ativ. oa Sec. Planej, Aoministra~ão e finan~as 
l.UUU~ contrata~ão ~ar tem~o oetminaoo 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ll.m,4~ UB,ó~ 
l.UUU~ vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

11~~~~~~~~ óiU~~~~~ ~~~~ 
l.U~.lU~ oori~a~ões ~atronais 

11~~~~~~~~ 4~U~~~~~ ~~~~ 
l.U~,j),~~ Des~esas oe exercícios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.l.I~.4U~ contriOui~ões 

11~~~~~~~~ 1u~~j~~ u~~~~~ 
l.UUU~ Diárias · civi 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ Material oe consumo 

41l.lll,ió 

ljUól,4j 

u~~, ~~ 

11.llU~ 

1.m,~~ 

11~~~~~~~~ 1u~~~~~ j~~~~~ 14.m,~~ 
l.UUU~ Premia~ões cu1t.art.c1ent.Oes~.e outras 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ Material, cem ou serv. ~/ oist. ~ratuita 

11~~~~~~~~ u~~,uu u,u~ Luuu,~u 
l.UUU~ Servi~os oe consu1toria 

11~~~~~~~~ m.~~~~~~ ~~~~ w.m,jl 
l.U~.lU~ Outros serv. oe terceiros ~essoa física 

11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ u~~ 1 ~~ 
l.U~.lU~ Outros serv. oe tere. ~essoa juríoica 

11~~~~~~~~ lóU~~~~~ lU~~~~~ l14.lB,ól 

u~~~~~ 

l.U~.4~.~~ Serv. tecnolo~ia informa~ão/comic.· PJ 
11~~~~~~~~ llU~~~~~ ~~~~ HUl~,~~ 

l.U~.4U~ oori~a~ões triOutárias e contriDutivas 
11~~~~~~~~ 4U~~~~~ ~~~~ lUII,l~ 

l.lJ~JU~ Des~esas oe exercidos anteriores 
11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 

u~~, ~~ 

ló.l~~ 1 ~~ 

l.UUU~ Inoeniza~ões e rest1tui~ões 
11~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~ 1 ~~ 

LU~.IU~ t~ui~amtos e material ~ermente 
11~~~~~~~~ lU~~ I~~ ~.~~~I~~ 

TOTAL UH 1.14U~~~~~ 11.m,~~ l.l1Ul4,ó4 

~l ~1. ~4 lll ~~~~ U~l Am~lia~ão e Reforma co Préoio Seoe oa Prefeitura 
l.U~.lU~ Outros serv, ae tere. ~essoa jurioica 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
4.UUU~ ooras e instala~ões 

11~~~~~~~~ lU~~ I~~ ~I~~ 

lll.lii,l4 

l~Ul4,11 

u~ 

Uli,~~ 

m,~~ 

Lm,~~ 

~I~~ 

u, QO 

H.m,~~ 

~I~~ 

iUó~ ,ll 

nm,~~ 

1Ul4,1~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

llUil,ló 

,______ / -\--

TOTAL U~l lU~~~~~ 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR~-CE 

.ç 
~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

u~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

u,uu 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

li~~IDA~A 
AHOMtS 

UB,ó~ 

m.m,H 
l~Ul4,11 

~I~~ 

i.m,~~ 

m,~~ 

Lm,~~ 

~I~~ 

u,uu 

44.m,~~ 

~I~~ 

i~.%~,ll 

nm,~~ 

1Ul4,1~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

111.m,ló 

u~ 

~I~~ 

~I~~ 

Pá~ina : ~~~1 

PAGA 
Arl O M[S 

UB,ó~ 

lll.lii,l4 

l~Ul4,11 

~I~~ 

i.m,~~ 

m,~~ 

1.1~~~~~ 

~I~~ 

~I~~ 

H.m,~i 

~ J ~ ~ 

iUó~,ll 

n.m,~~ 

1Ul4,1~ 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 

111.m,l6 

~I~~ 

~I~~ 

~I~~ 



ceará 
Governo Mun1ci~al ae Ja~uariDara 
See ae 'lanejamento, Aaminiítra~áo e finan~aí 

DmNmATIVD ~mMIDD DA Dm[SA 
AT[ ~~ D[ MAIO D[ 1~11 · [m ~~ 

MOVImTO O~~AmTÁm 

----------------------------------·------
(~[DITOS 

cómo fiXADA ADICIONAIS HD~~Õ[S 

~J ~1. ~~ 111 ~w U~J A~Ulíl~áo ae [~Ui~amentoí, Mooiliárioí e veiculoí 
tUUU~ [~ui~amentoí e material ~ermanente 

ll~~~ü~~~~ lU~~,~~ ~, ~~ lU~~,~~ 

TOTAl U~l lU~~~~~ ~ J ~~ lU~~,~~ 

~l ~1. ~~ 11l ~~~J Ull Manut. aaí Ativ. financeira~, Triout. e contáoeil 
J.UUU~ Contrata~áo ~or tem~o aeterminaao 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.U~.lU~ vencimento! e vant. fim ~eííoal civil 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
J.UUU~ oori~a~õeí ~atronaií 

11~~~ü~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.U~.n.~~ Deí~em ae exercicioí anteriom 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.UUU~ Diáriaí · civil 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.U~.JU~ Material ae conmo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.U~.JU~ Servi~oí ae comltoria 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.UUU~ outroí mv. ae terceiro! ~ema fiíica 

11n~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
l.U~.JU~ OutrOí mv. ae tere ~ema juriaica 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.U~.~U~ serv. tecnolo~ia informa~áo/comunic.· 'l 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J.Uü.~U~ oori~a~õeí trioutáriaí e contriDutim 

m~~~~~~~ u~~, ~ü ~, ~~ u~~, ~~ 
l.UUU~ Deí~em ae exercicioí anteriom 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
J. U~. B, ~~ Inaeni za~Õeí e mti tu i ~Õeí 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 
tUUU~ [~ui~amentoí e material ~ermanente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ 

TOTAl Ull ~u~~, ~~ ~ J ~ ~ 4U~~, ~~ 

[Mm~ADA SAlDO 
AT[ O M[S O~~AmTÁm 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~l ~1. ~~ 11! ~~ll Ul1 ~ecrutamento, forma~ão e ~ualifica~áo 'r ofiííional ae Serviaom 
J.U~.JU~ Material ae conmo 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
J.U~.JU~ Outroí mv. ae terceiroí ~ema liíica 

~ J ~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ un~,~~ 
J.U~.JU~ outroí mv. ae tere ~ema juriCica 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 

TOTAl U11 lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 

ll~mADA 
AT[ O M[S 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

'á~i na : ~~~1 

'AGA 
AT[ O M[S 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 

~ J ~ ~ 

~ J ~~ 



DtMDNmATIYO ~mMIDO DA DtíPtSA 
AT[ ~4 Dt MAIO Dt 1~11 · tm Rl ra~j na : ~~~J 

ceara 
Governo Mun1ci~a1 ~e Jaluaricara 
sec. ~e r1anejamento, A ministra(ão e Finan(as 

MOYimTO O~~AMtNTÁ~IO 

-
C~[DITOS tMrmADA SAlDO l!Q~IDADA rAGA 

CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS m~~õts AT[ O M[S O~~AmTÁRIO AT[ O M[S AT[ O M[ S 

~l ~1. ~4 !li ~m Ull ~ea1iza(ão ~e rroc. Seletivos e Cone. Pu o1icos 
J.UUU~ Material ~e conmo 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.JU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

1)~~~~~~~~ u~~ 1 ~~ ~i~~ u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.UUU~ outros serv. ~e tere. ~essoa jurd1ca 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~~'~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl Ull lU~~ I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

~l ~1. 14 W ~~H Ul4 Funcionamento ~a casa ~o ci~a~ão 
l' uuu~ crrntratação ~o r tem~o ~etmi na~o 

m~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ Vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 

11~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 11.111,~~ UH,~~ ~I~~ UH,~~ UH,~~ 
J. U~. lU~ o o ri ~a(ões ~atronai s 

11~~~~~~~~ u~~, ~~ 
J.UUU~ Diarias · civil 

~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

lí~~~~~~~~ u~~, ~~ ~I~~ u~~~~~ 
J.UUU~ Material ae commo 

u~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ 
l.UUU~ outros serv. ~e terceiros ~essoa física 

u~~, ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.lU~ outros serv. ae tere. ~essoa jurdica 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ U%,~1 l.m,~l ~I~~ l • 4 ~ l 1 ~ l Lm,~l 
l.U~.4U~ serv. tecno1o~ia informa(ào/comic.· PJ 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
l.l.~~.~U~ Des~esas ~e exercícios anteriores 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~I~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
4.UUU~ [~ui~amentos e material ~ermanente 

11~~~~~~~~ u~~~~~ ~~~~ u~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl U14 lU~~~~~ ~I~~ 4UH,~1 Uíl,~l ~I~~ Uíl,~l UíUl 
-

~l ~1. li !4l ~~~~ Ulí Amortiza(ào ~a Dívi~a contrataaa 
J.UUU~ Juros soore a aíviaa ~or contrato 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ 4LI~i,LL o.m,1~ ~I~~ o.m,l~ U01,1~ 
tUUU~ Princi~a1 ~a ~íviaa contratual res~ata~o 

11~~~~~~~~ 11U~~~~~ ~~~ 11Uí1,!1 í' ~I~~ IU4l,li í~.W,1! 
11m~~~~~ íU~~~~~ ~I~~ íU~~ I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

-
TOTAl Ulí llU~~~~~ ~I~~ m.m,~l oU4l,~1 oU4l,~1 

~l ~1. li !40 ~~~~ UlO Contri0ui1ào ~ara Forma(àO ao Patrimônio ~o Serviao 
l.U~.4U~ oori~a(ões triDutarias e contriDutivas 

'\~I ~Q/ 11~~~~~~~~ nu~~)a~ ~~~~ m.m,11 1 11.m,rv !l.m,11 nm,11 



DlMONSHATIVO ~llüMIDO DA DliHSA 
AT[ ~4 Dl MAIO Dl lm · lm ~~ 'á~1 na : ~~~4 

ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1Dara 
lec. ae '1anejament0 1 A m1n11tra(ão e F1nan(al 

MOVIMmO O~~AmTÁm 

C~[DITOI lMPmADA I AlDO li~UIDA~A 'AGA 
CÓDIGO FIXADA ADICIONA! I ~[DU~Õll AT[ O M[l O~~AMlNTÁ~IO mom AT[ O M[l 

TOTAl l .~10 llU~~ ~~~ ~I~~ m.ml11 !l.mllí ~I~~ !U~lJí il.mllí 

~J ~1. H i4ó ~~~~ Ull cum~r1mento ae lenten(al Jua1c1a11 
l.UUU~ lenten(al jua1c1a11 

m~~~~~~~ 1u~~ I~~ ~I~~ lU~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 
J.U~.n.~~ lenten(al jua1c1a11 

lí~~~~~~~~ lU~~~~~ ~~~~ ll.lllló) J.llólll ~I~~ l. llólll J.llólll 

TOTAl Ull 4U~~~~~ ~I~~ 41.ll J I ol l.l1Ul ~I~~ J.llólll l.llólll 

~J ~1. ~~ m ~m U~l ~emva ae cont1n~ênc1a 
~. uuu~ ~emva a e cont1 n~ênc1 a 

11~~~~~~~~ !U~~ I~~ ~I~~ !U~~~~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl U~l !U~~~~~ ~I~~ !U~~~ ~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ ~I~~ 

TOTAl ~m l.ííU~~~~~ !l.m~~~ Uól.141 1ío ~I~~ m.ml44 o1í.ml44 
-----

TOTAl O~~AM[NTÁ~IO l.ííU~~~~~ !l.m~~~ Uól.141 1 íó m.ml44 m.m,44 

04 de Maio 



ESTADO DÔ CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA 1\tllTNICIPAL DE JAGlJARIBARA 
SEC. DE PLANE.J. ADl\'UNISTRAÇAO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2022 à 04/05/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SEPAF, 
cancelou toda a despesa inscrita em Restos à Pagar e Reinscreveu nas 
Unidades Gestoras: "29 - Secretaria de Administração e Finanças
SEAFI e 31 - Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG", 
conforme relação em anexo. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de io de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, fina eiros patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - S cretaria Administração e Finanças-
SEAFI e 31 - Secretaria de P anejamento Gestão-SEPLAG". 

Jag aribara- C aio de 2022. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
AvenidlJ Beze"a de Menezes, 350 ....Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Tekfone: SB- 156&4510 

sepgf(jj)jggugri/Jgra.cegov.br 



ceará 
Governo Mun1c1pal ae Ja~uar1oara _// 
Secretaria oe Aom1n1stra~ão e F1nan~as ~ 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO ~ 
01/01/1011 a 04/0í/1011 Pá~1na : 0001 

EXERC, EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

1011 
1/0oOOOí/A Ol 01. 04 111 OOll 1.00~ l.l.~O.l~.OO MAIA & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

04/0í/1011 R~ 10.000,00 
SUBTOTAl ,,,,R~ 10.000,00 

10H 
01010011/A Ol 01. 1~ í/1 0001 1.011 l.l.~O.l~.OO CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARÁ 

04/0í/1011 R~ 100,41 
0101014l/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.1.~0.1l.00 I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAl DA SEGURIDADE SOCIAl 

04/0í/1011 R~ í~O~~~ 
010~0001/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO SESCONTI SERVI~OS lTDA 

04/0í/1011 R~ 1l.l~l,4í 
Ol0~001~/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO SESCONTI SERVI~OS lTDA 

04/0í/1011 R~ Uí0,01 
040/0001/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.lO.OO DlA COMERCIAl DE AliMENTOS EIREli 

04/0í/1011 R~ 144,0~ 
SUBTOTAl ,,,,R~ 1o.oo~,~O 

10B 
01010011/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~0.40.00 ITARGET TECNOlOGIA DA INFORMA~ÃO lTDA-ME 

04/0í/l011 Ri 1.l1ó,1í 
010100o1/A Ol 01. 1~ í/1 0001 1.011 l.l.~O.l~.OO CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 

04/0í/1011 R~ 1~1,1~ 
Ol01000~/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA- EIREli 

. 04/0í/1011 .R~ . 114,00 
1o110001/A Ol 01. 04 144 0001 1.010 l.l.~O.l~.OO ENEl- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

04/0í/1011 .R~ . l4~,0~ 
11010010/A Ol 01. 04 144 0001 1.010 l.l.~O.l9.00 ENEl -COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

04/0í/1011 Rj· ó~~,01 
SUBTOTAl ,,, .R l.l/1,íl 

1010 
010100oo/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA- EIREli 

04/0í/1011 R~ 1.411,40 
010101oi/A Ol 01. 04 144 0001 1.010 l.l.~O.l~.OO ENEl- COMPANHIA ENERG~TICA DO CEARÁ 

04/0í/1011 R~ 1.0~ó,l~ 
0l0~0011/A Ol 01. 04 122 0001 2.008 l.l.~O.l~.00 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 

04/0í/1011 R~ 111,~1 
SUBTOTAl .... Rt l.ll4 \.11----

1011 
010o00lí/A Ol 01. 14 411 Ol11 1.011 l.l.~O.l~.OO ENEl - COMPANHIA ENERGtTICA DO CEARÁ 

04/0í/1011 R~ 1.o~~,ll 
0111001~/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO JOAO PAUlO FARIAS lOPES- EPP 

04/0í/1011 .R~ ~ ~o1,10 
010~0011/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO ENEl -COMPANHIA ENERGETICA DO CEAR 

04/0í/1011 .R~ . ~.~~1,41 
Ol0í0014/A Ol 01. 04 111 0001 1.00~ l.l.~O.l~.OO ENEl- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 



ceara 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Aaministra~ão e Finan~as 

ReSTOS A PAGAR · MOVIMeNTOS De RciNSCRI~ÃO 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

·----·----------------------------------·---------
cXcRC. eMPeNHO CLASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR VALOR 

~~/~í/L~LL .R~ . 1.111,~1 
~)11~~~1/A ~j ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~).).~~.)~.~~ cNcl ·COMPANHIA eNeRGéTICA DO CeARA 

~~/~í/L~LL .R~ , ).11~,1~ 
~~~1~1))/A ~j ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)~.~~ cNcL · COMPANHIA eNeRGéTICA DO CeARA 

~~~~~nm .R~ . tíM,ll 
~~~1~1)~/A ~j ~1. 1~ ~LL ~j1/ L.~11 ).).~~.)~.~~ cNcL · COMPANHIA eNeRGéTICA DO CeARA 

~~/~í/L~LL .R~ , 111,~~ 
~~~1~1~~/A ~j ~1. 1~ ~LL ~jl/ L.~11 ),).~~.)~.~~ cNcL · COMPANHIA eNeRGéTICA DO CeARA 

~~/~í/L~LL R! 1.~~~ 1 L1 
1~~o~~~L/A ~j ~1. ~~ 1LL ~~~L L.~~~ ).).~~.)~.~~ PROFISSA DISTRIBUIDORA ciRcLI·Mc 

~~/~í/L~LL R~ 1o./~1,í~ 
SUBTOTAl .... Ri ~í.íí4,)o 

TOTAl GcRAL .. R~ 



ceara 

1
. 

Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1oara 
Secretaria ae P1anejamento e Gestão 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR 

/ 
RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO 

~1/~1/i~ii a ~4/~í/i~ii Pa~1na : ~~~1 

VAlOR 

TOTAl GERAl .. R~ 



l ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
.BIQ;II#afl SEC.DE PLANEJ. ADl\rliNISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEPAF, extinta por 
força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a 
partir de 04 de maio de 2022, transferiu seus saldos para a nova 
Unidade Gestora, "29- Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI 
e 31 -Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG": 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 16, da Lei n° 4.320/64 - Demonstração 
da Dívida Fundada Interna, e que não foram 
repassados até 04/05/2022, foram 
ANULADOS/CANCELADOS devido a extinção 
dessa Unidade Gestora, e REINSCRITOS na 
Unida "29 Secretaria de 
Admin stração Finanças-SEAFI e 31 

ria de Plane amento e Gestão-SEPLAG". 

aio de 2022. 

inistração e Finanças 
da SEPAF 



t 
-d./ 

/ 

Governo Municipal de Jaguari bar a ~/ 
Sec. de Planejamento, Aaministração e Finanças 

Anexo 10, aa Le1 n° m~, ae 1//0l/ot ~ , 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ E S 

I ~UANTIDADE I VALOR DA 
L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO 

SALDO ANTERIOR 
EM CIRCULA~ÃO 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 

INSS · SPAF 
PARCELAMENTO PGF 
PASEP · SPAF 

1 To T A L GERAL 1 lí.o~~.~~~~~~~ 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO I RESGATE 

1Jaguaribara._, 04 de Maio 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

~UANT, I VALOR 



Governo Municipal de Jaguari bar a # 
secretaria de Administração e Finanças 

Anexo 16, o a Lei n° mo, o e 11/0)/6~. N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

MOVIMeNTO DO eXeRCÍCIO A U T O R I Z A ~ Õ e ~ 

!
QUANTIDADe j VALOR DA ~ALDO ANTeRIOR 

L e I ~ N° e DATA eMI~~ÃO DI~CRIMINA(ÃO eM CIRCULA(ÃO eMI~~ÃO I Re~GATe 
DÍVIDA ~UNDADA I 
CONTRATO~ 

Im · ~WI 
PARCeLAMeNTO PG~ 
PAm · ~WI 

0,00 1U04.6B,H 
0,00 ~)).1~~,00 
0,00 ~1.~)~,/~ 

0,001 

aguaribara, 04 de Maio 

0,00 
0,00 
0,00 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

~ALDO P/ eXeRC ~eGUINTe 

QUANT. I VALOR 

1UOU~~,H 
m.m,oo 
~1.m,H 

1).m.m,u 

DE OLIVEIRA 
ÇÃO E FINANÇAS 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Jaguar1oara 
Sec. ae ~1anejamento, Aàministra~âo e Fjnan,as . , ~11~111~11 a ~41~111~11 . . ~á~ina : ~~~1 

RtLA~AO Dt AMORTIZA~AO Dt DIVIDA FUNDADA INTtRNA- ~OR CONTRATOS - pe1a 1l~Ulaaaa 

tM~tNHO DATA LI~ LI~UIDA~ÃO DtSCRI~ÃO ~UANTIDADt VALOR LI~U TOTAL LI~U 

1~1~111~11 1~~1~~J1 

1~I~JI1~11 1~~)0~11 

Jll~lll~11 J1~1~~JI 

aestinaao ao pa~amento aa RFB RtT DARF, 
efetuaao ae forma automát1ca no créa1to aa 
cota ao F~M, conta corrente 4.~11-~, 
~roveniente ao ~arce1amento aa aiviaa 
~reviaenciaria âo Municí~io ae Ja~uarioara 
iunto ao INSS- Receita Feaera1 ao Brasi1, na 
torma estaoe1eciaa ~e1a MtDIDA PROVISÓRIA N° 
''~~ ae lo ae ma1o ae 1~1/, ae ~ue tratam o 
~aragrafo un1co ao art. 11 aa Lel n° ~.111, 
âe 14 ae ju1no ae 1~~1. (CÓDIGO: 111) f ~OG. 
RtG DtB ~REV tSTIMUNICÍ~IO-PRtM - M~ /1~111) 

~ARCtLAMtNTO DtBITOS ~RtVIDtNCIÁRIOS 
RFBIRn IDARF 

VALOR DA LI~UIDA~ÃO 1~~1~~~4 

~ARCtLAMtNTO DtBITOS ~RtVIDtNCIÁRIOS 
RFBIRn IDARF 

VALOR DA LI~UIOA~ÃO 10~1~~Jl 

PARCtLAMtNTO DtBITOS PRtVIDtNCIÁRIOS 
RFBIRn I DAR F 

VALOR DA LI~UIDA~ÃO l~~J~~l) 

~ARCtLAMtNTO DtBITOS ~RtVIDtNCIÁRIOS 
RFBim IDA RF 

VALOR DA LI~UIDA~ÃO ~~4~~14 

VALOR TOTAL LI~UIDADO DO tM~tNHO J~1~111 

o ~a~amento ao ~arce1amento aa aív1aa 
contraíaa P,ara a forma~âo ao ~atrimonio ao 
Serv1aor ~uo1ico - ~ASt~ I COBRAN~A, CÓDIGO: 
Jo1~ 1 1evantaao pe1a Receita Feaera1 ao 
Bra511- RFB, Convênio: ~411)1 RFB -
~AGAMtNTO DARFIRFB, aeoitaao MtNSALMtNTt, e 
ae forma automatica na conta ao F.~.M -
~tRÍODO Dt A~URA~ÃO: ~11~111~~~. 

~ARCtLAMtNTO DA DÍVIDA CONTRATUAL COM O ~ASt~ 
I R. F. 8. 

-

JUll ,ll 



ceará 
Governo Muni c1pa1 a e Ja~uar1oara 
Sec. ae P1anejamento, A~m1n1stra~ão e Fjnanças . . ~11~111~11 a ~~~~111~11 , . Pá~1na : ~~~1 

RélA~AO Dt AMORTIZA~AO Dé DIVIDA FUNDADA INTéRNA · POR CONTRATOS · pe1a 1l~Ulaaaa 

éMPéNHO DATA liQ liQUIDA~ÃO DéSCRI~ÃO QUANTIDADé VAlOR liQU TOTAl liQU 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 51~1~~j/ ~11,11 
................................................................................................. 
PARCélAMéNTO DA DÍVIDA CONTRATUAl COM O PASéP 1,~~~~ ~lo,~~ ~lo,~~ 
I R.F.B. 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 11~1~~~j 

PARCélAMéNTO DA DÍVIDA CONTRATUAl COM O PASéP 
I U.B. 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO )1~5~~~~ 

1~~~~~1~11 1~~~~~~1 PARCélAMéNTO DA DÍVIDA CONTRATUAl COM O PASéP 
I U.B. 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 1~~~~~~1 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO éMPéNHO j~1~1o~ 

Va1or referente ao P,arce1amento espec1a1 ae 
aéo1tos prev1aenc1ár1os, com oase na léi N° 
1j,~~ll1~11 1 junto a Procuraaoria Gera1 aa 
Fazenaa Namna1 · P.U.N., n° Recioo: 
5~11j~~~l/1~5~~~11j1~, cata aa aaesão: 
511~111~11, em 1~~ (auzentas) parce1as, 
Numero ae Referincia: ~~11~~1~o, C~aigo ae 
Receita no DARF/MF n°: 1/j~, (R D ATIVA · 
CONTRIB.éMPRéSA/EMPREGADOR R D ATIVA · 
CONTRIB. RISCO AMB/APOSéNT éSPéCIAl e, R D 
ATIVA· CONTRIB. PRéVID.SEGURADOS), 

1~1~1/1~11 1~~1~~11 PARCElAMENTO Dé DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO 
A P.G.F ,N, · MF 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 1~~1~~11 

1)1~111~11 1)~1~~51 PARCElAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO 
A P.G.F.N. · MF 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 15~1~~51 

)~1~5/1~11 5~~j~~jo PARCélAMENTO DE DÉBITOS PRéVIDéNCIÁRIOS JUNTO 
A P.G.F.N. · MF 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 5~~j~~5o , 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .li. . . . . . 

~01,11 ~o UI 

%UI 

%o,o 

m,~5 

5.m,1o 

~.10/,o1 Uol,o1 

~.10/,o1 

~.191,H ~.Bl,H 

~.m,n 

4.11U1 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
sec. ae P1anejamento, Aoministra~ào e Fjnan~as . , 01/01/lOll a 0~/0í/lOll . . 

RElA~AO Dt AMORTIZA~AO DE DIVIDA FUNDADA INTERNA · POR CONTRATOS - pe1a 1l~Ulaaaa 

EMPENHO DATA liQ liQUIDA~ÃO DESCRI~ÃO QUANTIDADE VAlOR liQU 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO EMPENHO l010l10 

aestinaao ao pa~amento ao DARF re1ativo ao 
sa1ao aeveaor aa e~traaa, proveniente aa 
CONSOliDADA~AO DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS, 
parce1amento aa aiviaa previaenciaria ao 
Municipio ae Ja~uarioara junto ao INSS -
Receita Feaera1 ao Brm1, na forma 
estaoe1eciaa pe1a MEDIDA PROVISÓRIA N° li~! 
ae 1b ae maio ae lOli, CONVERTIDA NA lEI N 
ll.4~í/l0li, (PREM), ae ~ue tratam O 
Rará~rafo único ao art. 11 aa lei n° ~.l1l, 
ae l~ ae ju1no ae 1~~1, Coai~o aa Receita: 
íílí - Per1oao ae Apura~ào: l~/ll/l01i. 

l0/0~/lOll lOO~OO~í S~lDO DEVEDOR DA ,CONSOliDA~ÃO DO PREM · 
DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO lOO~OO~í 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO EMPENHO l00~0011 

GIOVANE EDUARDO DE ARAUJO 
contro1aaor e ouviaor Gera1 

TOTAl liQU 

u.m,l~ 

~.m,41 

~.m,41 

~.m,41 

í~.W,H 

IVEIRA 
E FINAN~AS 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA 1\'IUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -
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2022 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~~~dttiri!it!flp SEC.DE PLANEJ. ADl\1INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 01/01/2022 à 
04/05/2022), e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF, extinta por 
força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que a 
partir de 04 de maio de 2022, transferiu seus saldos para a nova 
Unidade Gestora, "29- Secretaria de Administração e Finanças-SEAFI 
e 31 -Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG": 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 17,_ da Lei n° 4.320/64- Demonstração 
da Dívida Flutuante, e que não foram 
repassados até 04/05/2022, foram 
ANULADOS/CANCELADOS devido a extinção 
dessa Unidade Gestora, e REINSCRITOS na 
Unidade Gestora: "29 Secretaria de 
Administração e Finanças-SEAFI e 31 
Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG", 
e posteriormente repassados para o seu órgão 
de origem, conforme ficam demonstrados nos 
Relatórios Diário do Movimento Extra
Orçamentá io - nsignações, em anexo. 

Jaguaribara-



Governo Municipal de Ja~uaribara 
sec. de Plane;amento, A ministração e Finanças 

Anexo ll, aa lei n° m, ae ll/~)/ót ~ . 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U l O S 
I SAlDO DO I MOVIMtNTO DO 

tXtRCÍCIO ANTtRIOR INSCRI~ÃO 

RtSTOS A PAGAR 

RtSTOS A PAGAR - L~ll - SPAF lU~~~~~ ~~~~ 
RtSTOS A PAGAR - L~l~ - SPAF H.m,~~ ~~~~ 
RtSTOS A PAGAR - L~l~ - SPAF U/L,)) ~~~~ 
RtSTOS A PAGAR - L~L~ - SPAF u~~ ~~ ~~~~ 
RtSTOS A PAGAR - L~Ll - SPAF m.m:B ~~~~ 

TOTAl Dt RtSTOS A PAGAR nuí~,~~ ~~~~ 

DtPÓSITOS 

DESCONTO SINDICAl - SINStMl - SPAF óH I~~ m,H 
EMPRtSTIMO CONSIGNA éO - B.DO BRASil S/A - SPAF m,íl nm,~í 
tMPRtSTIMO CONSIGNA AO- B.V, FINANCEIRA- SPAF ~. m,~l ~~~~ 
tMPRESTIMO CONSIGNA éO - BRADtSCO S/A - SPAF ~~~~ U~Uí 
EMPRESTIMO CONSIGNA AO - C. E. F. - SPAF ~~~~ u~u~ 
I N S S - FOPAG - S AF ~.m,l~ LU~Ul 
I.N.S.S. - PREST.Dt StRVI~OS AUT~NOMDS - SPAF ~~~~ UH,H 
PAStP - StRVIDORES MUNTCr AT5 - FOPAG - mF u~~,o ~~~~ 

TOTAl Ot DtPÓSITOS u.m,B óL.m,H 

T O T A l G t R A l 

Jaguaribara, 04 de 

CONASP CONTAS 
CONTADO 

' _..,-

PROC 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

txtRCÍCIO 
I 

SAlDO PARA 
BAIXA tXtRC StGUINH 

lU~~~~~ ~~~~ 
Ló.óóU~ ~~~~ 
).m,l) ~~~~ 
UH í~ ~~~~ m.m:B ~~~~ 

HUíUí ~~~~ 

l.m,% ~~~~ 
LU~~,4ó ~~~~ 
Uí I,~~ ~I~~ 
u~~~~~ ~~~~ 
U~),/4 ~~~~ 
l~.lH,íl ~~~~ 
UH,H ~I~·~ 
u~~,4L ~~~~ 

IU%,~í ~~~~ 



Governo Municipal de Jaguaribara 
secretaria de Administração e Finanças 

Anexo l/ 1 aa lei n° ~)l~, oe 1//~)/o~. ~ , 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U l O S 
1 SAlDO Do 1 MOVIMeNTO Do 

eXeRCÍCIO ANTeRIOR INSCRI\ÃO 

ReSTOS A PAGAR 

ReSTOS A PAGAR · l~l/ · ScAFI ~~~~ lU~~~~~ 
ReSTOS A PAGAR · l~l~ · ScAFI ~~~~ H.oo~,~~ 
ReSTOS A PAGAR · l~l~ · ScAFI ~~~~ U/U) 
ReSTOS A PAGAR · l~l~ · ScAFI ~~~~ U)U~ 
ReSTOS A PAGAR · l~ll · ScAFI ~' ~ ~ ~U)~,H 

TOTAl De ReSTOS A PAGAR ~~~~ ~~.m,)~ 

DePÓSITOS 

DeSCONTO SINDICAl · SINScMJ · ScAFI ~~~~ I~U~ 
eMPRéSTIMO CONSIGNA ~O · B.DO BRASil S/A · ScAFI ~~~~ u~o,ll 
eMPRéSTIMO CONSIGNA AO· B.V. FINANCeiRA· ScAFI ~~~~ ~.m,~' 
eMPRéSTIMO CONSIGNA ~O · BRADcSCO S/A · ScAFI ~~~~ m,~, 
eMPRéSTIMO CONSIGNA AO · C. c. F. · SWI ~~~~ U~U) 
I N S S · FOPAG · S AFI ~~~~ un,o 
I.N.S.S. · PRcST.Dc ScRVI~OS AUTÔNOMOS · ScAFI ~~~~ l.m,H 
PAScP · SeRVIDORES MUNICI AIS · FGPAG · ScAFI ~~~~ u~~~~l 

TOTAl De DePÓSITOS ~~~~ lU/1,~~ 

T O T A l G c R A l 

-· Jagij_.aribara, 04 de Maio 

CONASP CONTAS 
CONTADO 

mRCÍCIO 
BAIXA 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

SAlDO PARA 
cmc muiNH 

~~~~ lU~~~~~ 
~I~~ H.m~~~ 
~~~~ ).m,B 
~~~~ UH,)~ 
~~~~ ~U34, )o 

~~~~ ~~.m,)~ 

~~~~ HU~ 
~~~~ U%,n 
~~~~ tm,~' 
~~~~ m~~' 
~~~~ UO,)) 
~~~~ ).W,~~ 
~~~~ u~u~ 
~~~~ u~~,4l 

~~~~ lU/1,~~ 

lH.m,H 

OLIVEIRA 
E FINANÇAS 



I 
Governo Municipal de Jaguaribara ! 
se. cretaria de Planejamento e Gestão 

Anexo 11 1 da le1 n° ~)10 1 de 1T/0)/6~. I 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

I 

T Í T U l O S 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR - 1011 - SEPlAG 

TOTAl DE RESTOS A PAGAR 

T O T A l G E R A l 

I 
I SAlDO DO I MOVIMENTO DO 
~XERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

1UH,)í 

1UH,)í 

, J a<Qu a r i bar a , O 4 de Ma i o 

CONASP CONTAB 
CONTADO 

ATÉ 04/05/2022 
Em R$ 1,00 

EXERCÍCIO SAlDO PARA 
BAIXA EXERC SEGUINTE 

1UH,)í 

1U41,)í 

1U41,)í 

OLIVEIRA 
ENTO E GESTÃO 



DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA·ORÇAMÇNTÁRIO : Rea1izave1-pa~amentos antecipaoos 
Ceara ~ALARIO·FAMILIA 
Governo Municipa1 ae Jaguari~ara 01/0)/lOll a 0~/0)/lOll 
Sec. ae ~1anejamento, Aàministra~ão e F]nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TALÃO/AN D~BITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior ......................................................................................... . 
0)/0) 

0)/0) 

0~/0) 

oespesa extra-or~amentaria (RtF. AO ~AGAMtNTO DOS StRVIDORtS 
MUNICI~AIS RtLATIVO AO MÊS Dt ABRIL Dt l011 - 0~/lOll.) 0)0)000~ ~)1,/o 
aespesa extra-or~amentaria (RtF. AO ~AGAMtNTO DOS StRVIDORtS 
MUNICI~AIS RtLATIVO AO MÊS Dt ABRIL Dt lOll - 0~/lOll.) 0)0)000/ )o,~/ 
cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCtLAMtNTO Dt SALDOS 
~ARA A RtiNSCRI~AO ~ATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao tnte município, transferinao entre as seguintes 
Uniaaaes Gestoras: "U.G.: ~MJ/St~AF X U.G.: PMJ/StA~I. ", 
remanejanao os SALDOS apuraaos em 0~/0)/l011, em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: 0).01 - StC. 
PLANtlAMtNT0 4 ADMINISTRAÇÃO t FINANÇAS (StPAF)A autorizaao pe1a 
Lei Municipal n° 1.11)/lOll, ae Ol àe ma1o ae iul1, puo1icaaa no 
Diario Oficia1 ao Município - taí~ão n° 0~11, ae 01 ae maio ae 
10ll, cujos sa1aos serão RtiNSCRIT~S (RtMANtlADOS) para a r~cém 
CRIADA UNIDADt GtSTORA: " 1~ - StCRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 
FINANÇAS" - " Orgão/Unia. Or~amentaria 1l.01 - StCRtTAR!A Dt 
ADMIN!STRA~ÃO t FINAN~AS (StAFI), na forma aa Lei n° ~.)lO/o~.) )0~,1) 

TOTAL MOVIMtNTADO NO ~tRÍODO 

~agina : 0001 

SALDO 

0,00 

0,00 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA·OR~AMtNTÁRIO · Rea1izáve1·pa~amentos antecipaaos 

Governo Mun1ci~a1 ae Jaguarioara 
Sec. ae ~1anejamento 1 Aàministra~ão e Finan~as 

DIA HISTÓRICO 

BLO~UtiO JUDICIAL 
~1/0)/1~11 a ~~~~)/1011 

DOC.CX./ 
TALÃO/AN D~BITOS CR~DITOS 

sa1ao anterior., ................ , .. ,, .................................................... ,, .... , .... , .. . 
cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCtLAMtNTO Dt SALDOS 
PARA A RtiNSCRI~AO PATRIMONIAL 1 entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente municipio 1 transferinao entre as se~uintes 
Uniaaaes Gestoras: "U,G.: PMJ/St~AF X U.G.: PMJ/StAFI. "1 

remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~4/~)/1~~~~ em virtuae aa 
extinçao e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: ~].~1 · StC. 
PLANtlAMtNT01 ADMINISTRAÇÃO t FINANÇAS (StPAF)Á autorizaao pe1a 
Lei Municipal n° 1.11)/10111 ae ~1 ~e ma1o ae Lu11 1 puo1icaaa no 
Diário Oficia1 ao Municipio · taição n° ~~11 1 ae ~1 ae maio ae 
1~11 1 cujos sa1aos serão RtiNSCRITOS (RtMANtlADOS) para a r~cém 
CRIADA UNIDADt GtSTORA: " 1~ · SECRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 
FINAN~AS" · " Or~ão/Unia. Or~amentária 11.01 · StCRtTAR!A Dt 
ADMINISTRA~ÃO t FINAN~AS (StAFI) 1 na forma aa Lei n° ~.]10/o~.) 11.~~~~0~ 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

SALDO 

11.00010~ o 

0100 

0100 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO ~XTRA-OR~AMENTÁRIO - Rea11zave1-pa~amentos antecipaaos 
Ceara EM~RE~TIMO CÓN~IGNAOO - CAIXA ECONOMICA 
Governo Mun1cjpa1 ae Jagu~rjoara . . ~1/~)/L~LL a ~~~~)/L~LL 
~ec. ae ~1ane]amento, Aam1n1stra~ao e ~1nan~as 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITO~ CRÉDITO~ 

~a1ao anterior ......................................................................................... . 
~4/~) cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ 

~ARA A REIN~CRI~AO PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as se~uintes 
Uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: ~MJ/~EPA~ X U.G.: PMJ/SWI. 11

1 

remanejanao os ~AlDOS apuraaos em ~4/~)/L~1L, em virtuae aa 
extin~ao e aesmemnramento aa UNIDADE GE~TORA: ~J.~1 - ~EC. 
PlANEJAMENTO~ AOMINI~TRA~ÃO E ~INAN~A~ (~EPA~)Á autorizaao pe1a 
lei Municipal n° 1.11)/L~LL, ae ~1 àe malo ae LULL, puo1icaaa no 
Diario Oficia1 ao Município - Eaiçào n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 
1~L1, cujos sa1aos serão REIN~CRITO~ (REMANEJADO~) para a recem 
CRIADA UNIDADE GE~TORA: 11 1~ - ~ECRETARIA DE ADMINI~TRAÇÃO E 
~INANÇA~" - 11 Or~ào/Unia. Or~amentaria 1L.~l - ~ECRETARÍA DE 
ADMIN!STRA~ÃO E ~INAN~A~ (~EA~I), na forma aa lei n° 4.JL~/ó4.) l.)~L 1 ll 

TOTAl MOVIMENTADO NO ~ERÍOOO 1.m,B 

mo o 
1.m,JJ o 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO · Rea1izáve1-re~asse a rec. tr. convên 
Ceará Restos a Receoer-Transf. ae Convênios 
Governo Municj~a1 ae Ja~u~rjoara . . ~1/~)/L~LL a ~4/~)/L~LL 
Sec. ae P1ane]amento, Aàm1n1stra~ao e Flnan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN D~BITOS CR~DITOS SAlDO 

sa1ao anterior.......................................................................................... BL.~~~~~~ D 
~4/~) cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 

PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes 
~ertencentes ao Ente munici~io, transferinao entre as seguintes 
Uniaaaes Gestoras: ~U.G.: PMJ/SEPAF X U.G.: PMJ/SEAFI. ~, 
remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~í/L~LL, em virtuae aa 
extinçao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~l.~1 · SEC. 
PlANElAMENTOl ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEPAF)Á autorizaao ~e1a 
lei Munici~at n° 1.11)/L~LL, ae ~L ae malO ae LULL, puo1icaaa no 
Diário Oficia1 ao Munici~io · Eaiçâo n° ~~11, ae ~L ae maio ae 
L~LL, cujos sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) ~ara a recém 
CRIADA UNIDADE GESTORA: " 1~ · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINAN~AS" · " Orgào/Unia. Or~amentária 1L.~1 · SECRETAR!A DE 
ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° 4.lL~/o4.) l~L.~~~~~~ ~~~~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-OR~AMENTÁRIO- Transferências para ór~ãos externos 

TRANSF. FINANCEIRAS P/ CAMARA 
Governo Municipa1 ae Jaguaribara 
Sec. ae P1anejament0 1 Aaministra~ão e Finan~as 

DIA HISTÓRICO 

~1/~í/l~ll a ~4/~í/l~11 

DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS SAlDO 

Sa1ao anterior.......................................................................................... íí1.bJl 1 ~~ D 
~4/~í cance1amento ae ~a1ao (va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 

PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAl 1 entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município 1 transferinao entre as seguintes 
uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/SEPAF x u.G.: PMJ/SWI. 

11

1 

remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~í/l~l11 em virtuae aa 
extin~ao e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: ~).~1 - SEC. 
PlANEJAMENTO~ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEPAF)Á autorizaao pe1a 
lei Municipal n° l.llí/l~111 ae ~l ~e malO ae Lu1ll pub1icaaa no 
Diário Oficia1 ao Município - Eai~ão n° ~~11 1 ae ~1 ae maio ae 
l~ll 1 cujos sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cém 
CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 1~ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINAN~AS 11 

-
11 

Or~ão/Unia. Or~amentária 11.~1 - SECRETARÍA DE 
ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEAFI) 1 na forma aa lei n° 4.)1~/b4.) ííl.bJt 1 ~~ ~~~~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO ~~~~ 



ceará 
DIÁRIO DO MOVIMtNTO tXTRA-ORÇAMtNTÁRIO - Consigna~ões 

I N S S - rOPAG 
Governo Munici~a1 ae Jaguari~ara 
Sec. ae P1anejament0 1 Aàministra~ào e rinan~as 

~1/~í/L~LL a ~~/~í/L~LL 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1do anterior ... ''"'"'"""'"''""'"'''""''''''"'''"''''"'''''''''"""""""""''''"" 
receita extra-orçamentária (aesconto) (Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS MUNIC!PAIS RtlATIVO AO M~S Dt ABRil Dt L~LL -

~l/~í 
~~mnl ~m~m ~.mJH 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS MUNICIPAIS RtlATIVO AO MtS Dt ABRil Dt L~LL -
~~nm.) ~m~m m~~L 
receita extra-or~amentária (aesconto) .(Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS MUNICIPAIS RtlATIVO AO MtS Dt ABRil Dt L~LL -
~4/Lm.) ~m~m ~~~~~ 
receita extra-orçamentária (aesconto) (Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 
StRVIDORtS MUNIC!PAIS RtlATIVO AO M~S Dt ABRil Dt L~LL -
~~nm.) m~~~H mln 
cance1amento ae ~a1ao (Va1or referente ao CANCtlAMtNTO Dt SAlDOS 
PARA A RtiNSCRI~AO PATRIMONIAl 1 entre SUBCONTAS correntes 
~ertencentes ao tnte munici~io 1 transferinao entre as seguintes 
uniaaaes Gestoras: 

11 u.G.: PMJ/StPAr x u.G.: PMJ/SWI. 
11

1 

remanejando os SALDOS a~urados em ~~/~í/L~LLJ em virtude da 
extin~ao e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: ~l.~1 - StC. 
PLANtlAMtNT01 ADMINISTRAÇÃO t riNANÇAS (StPAr)A autorizaao ~e1a 
Lei Munici~al n° 1.11í/L~LLJ ae ~L àe malO ae LULLJ pu~1icaaa no 
Diário Oficia1 do Munici~io - tdiçào n° ~~11 1 ae ~! ae maio ae 
L~LL 1 cujos sa1dos serão RtiNSCRITOS (RtMANtlADOS) ~ara a r~cem 
CRIADA UNIDADt GtSTORA: 

11 
L~ - StCRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 

riNAN~AS 11 

-

11 
Orgão/Unid. Or~amentária 1L.~1 - StCRtTARÍA Dt 

ADMINISTRA~ÃO t riNAN~AS (StAri) 1 na forma aa lei n° ~.lL~/o~.) í.~L/ 1 4~ 

TOTAL MOVIMtNTADO NO PtRÍODO 

l 

Página : ~~n 

SAlDO 



DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 
Ceara ~A~E~ · ~ERVIDORE~ MUNICI~AI~ · rO~AG 
Governo Munici~al ~e Jagu,rj~ara . . 01/01/lOll a 0~/01/lOll 
~ec. ~e ~lane]amento, Aàm1n1stra~ao e r1nan~as 

DIA HI~TÓRICO 
DOC.CX' I 
TAlÃO/AN D~BITO~ CR~DITO~ 

~al~o anterior ......... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ................................................ . 
cancelamento ~e ~al~o (Valor referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ 
~ARA A REIN~CRI~AO ~ATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes 
~ertencentes ao Ente municí~io, transferin~o entre as se~uintes 
uni~a~es Gestoras: 11 U.G.: ~MJ/~EW X U.G.: ~MJ/~WI. 

11
, 

remanejan~o os ~AlDO~ a~ura~os em 0~/01/lOll, em virtu~e ~a 
extin~ao e ~esmem~ramento ~a UNIDADE GE~TORA: OJ.01 · ~EC. 
~lANEJAMENT0 1 ADMINI~TRAÇÃO E riNANÇA~ (~E~Ar)Á autoriza~o ~ela 
lei Municipal n° 1.111/lOll, ~e Ol àe ma1o ~e iv1l, publica~a no 
Diario oficial ~o Município · E~i~ão n° 0~11, ~e 01 ~e maio ~e 
lOll, cujos sal~os serão REIN~CRITO~ (REMANEJADO~) ~ara a r~cem 
CRIADA UNIDADE GE~TORA: 

11 
l~ · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRAÇAO E 

riNAN~A~ 11 
• 

11 
Orgão/Uni~. Or~amentaria 1l.01 · ~ECRETAR!A DE 

ADMINI~TRA~ÃO E riNAN~A~ (~EAri), na forma ~a lei n° ~.JlO/ó~.) l.ó0~,~l 

TOTAl MOVIMENTADO NO ~ERÍODO l.60~,~l 

~AlDO 

uo~,4l c 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO.· Consi~na~ões 
Ceara I.N.S.S. · PREST.DE SERVI~OS A~TONOMOS 
Governo Municipa1 oe Jaguarioara ~1/~)/L~LL a ~~/~í!L~LL 
Sec. de P1anejamento, Aaministra~ão e Finan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN D~mos CR~DITOS 

sa1do anterior.''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 
~~~~~ cance1amento de ~a1do (va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 

PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAl, entre S~~CONTAS correntes 
pertencentes ao Ente municipio, transferindo entre as se~uintes 
~nidades Gestoras: ~~.G.: PMJ/SEPAF X U.G.: PMJ/SEAFI. ~, 
remanejando os SAlDOS apurados em ~~/~í/L~LL, em virtude da 
extin~ao e desmemoramento da ~NIDADE GESTORA: ~].~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO~ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEPAF)A autorizado pe1a 
lei Municipal n° 1.111/t~LL, de ~L ae malO de LULL, puo1icada no 
Diário oficia1 ao Municipio · Edi~ão n° ~~11, de ~L de maio de 
L~LL, cujos sa1dos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cem 
CRIADA ~NIDADE GESTORA: ~ L~ · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS~ · ~ Or~ão/~nid. Or~amentária 1L.~1 · SECRETAR!A DE 
ADMIN!STRA~ÃO E FINAN~AS (SEAFI), na forma da lei n° ~.JL~/ó~.) L.Í~~,1~ 

TOTAl MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SAlDO 

u~~,H c 



Ceará 
DIÁRIO DO MOYIMtNTO tXTRA·OR~AMtNTÁRIO · Consi~na~ões 

DtSCONTO SINDICAl · SINStMl 
Governo Municipa1 ~e Jaguarioara 
sec. ~e P1anejamento, Aaministra~ão e rinan~as 

01/0í/1011 a 0~/0í/1011 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÀO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa 1 ao ante ri o r''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ''''''' '' 
Ol/Oí receita extra-orçamentária (~esconto) (Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 

StRYIDORtS MUNICIPAIS RtlATIYO AO MÊS Dt ABRil Dt 1011 · 
0~/lOLL.) OJOíOOJO ~1,0/ 
receita extra-orçamentária (aesconto) .(Rtr. AO PAGAMtNTO DOS 
StRYIDORtS MUNICIPAIS RtlATIVO AO MtS Dt ABRil Dt 1011 · 

Ol/Oí 

0~/0í 
0~/LOLI.) OJOíOOJ/ H)~ 
cance1amento ~e ~a1~o (Ya1or referente ao CANCtlAMtNTO Dt SAlDOS 
PARA A RtiNSCRI~AO PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao tnte municipio, transferin~o entre as seguintes 
unidades Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/StW x U.G.: PMJ/SWI. 

11

1 

remanejanao os SAlDOS apuraaos em 0~/0í/1011, em virtu~e aa 
extin~ao e ~esmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: Ol.01 · StC. 
PlANtlAMtNTO~ ADMINISTRAÇÃO t riNANÇAS (StPArl~ autoriza~o pe1a 
lei Municipal n° 1.111/1011, ae Ol de ma1o ~e ull, puo1ica~a no 
Diário Oficia1 ~o Municipio · tdição n° 0~11, de 01 ~e maio ae 
1011, cujos sa1~os serão RtiNSCRITOS (RtMANtlADOS) para a r~cem 
CRIADA UNIDADt GtSTORA: 

11 
~~ • StCRtTARIA Dt ADMINISTRAÇAO t 

riNAN~AS" · 
11 

Or~ão/Unia. Or~amentária 11.01 · StCRtTAR!A Dt 
ADMINISTRA~ÃO t riNAN~AS (StAri), na forma ~a lei n° ~.JIO/ó~.) ~~~~~~ 

TOTAl MOYIMtNTADO NO PtRÍODO m,H 

Pá~ina : 0001 

SAlDO 

ó~U~ c 

HU~ c 

0,00 

0,00 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA;OR~AMENTÁRIO - Consi~na~ões 
Ceara EM~RESTIMO CONSIGNA~AO - B.DO BRASIL S/A 
Governo Municjpa1 oe Jagu~rjoara . . 01/0í/1011 a 0~/0í/1011 
sec. de ~1ane]amento, Aam1n1stra~ao e F1nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOUX' I 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sa1do anterior .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
OJ/Oí receita extra-orçamentaria (desconto) (REF. AO ~AGAMENTO DOS 

SERVIDORES MUNIC!~AIS RELATIVO AO M~S DE ABRIL DE 1011 -
0~/1011.) OJOíOOLI Uíí,n 
receita extra-or~amentaria (desconto) .(REF. AO ~AGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICI~AIS RELATIVO AO MES DE ABRIL DE 1011 -

OJ/Oí 

OJ/Oí 
0~/1011.) OJOíOOB l.m,H 
receita extra-or~amentaria (desconto) .(REF. AO ~AGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICI~AIS RELATIVO AO MES DE ABRIL DE 1011 -

0~/0í 
0~/LOLL.) OJOíOOH m, íi 
cance1amento de ~a1do (Va1or referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS 
~ARA A REINSCRI~AO ~ATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município, transferindo entre as seguintes 

~a~ina : 0001 

SALDO 

ml11 c 

í.0%,11 c 

Unidades Gestoras: "U.G.: ~MJ/SEW X U.G.: ~MJ/SWI. ", 
remanejando os SALDOS apurados em 0~/0í/1011, em virtude da 
extinçao e desmemoramento da UNIDADE GESTORA: OJ.01 - SEC. 
~LANEJAMENTO~ ADMINISTRA(ÃO E FINANÇAS (SE~AF)Á autorizado pe1a 
Lei Municipal n° 1.11í/i0ii, de Oi àe ma1o de iuii 1 puo1icada no 
Diario oficia1 do Município - Edição n° 0~11, de O! de maio de 
1011, cujos sa1dos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cem 
CRIADA UNIDADE GESTORA: u ~~ - SECRETARIA DE ADMINISTRA(AO E 
FINAN(AS" - " Orgão/Unid. Or~amentaria 11.01 - SECRETAR1A DE 
ADMIN1STRA~ÃO E FINAN~AS (SEAFI) 1 na forma da Lei n° UI O/o~,) O I 00 

--------------------------------------------------------------
TOTAL MOVIMENTADO NO ~ERÍOOO ~.111,11 0100 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA:OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 
Ceara EMPRESTIMO CONSIGNA~AO · B,V. riNANCEIRA 
Governo Municipal ~e Jagu~rj~ara . . ~1/~~~~~~~ a ~4/~1/~~~~ 
sec, ~e PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e r1nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX' I 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sal~o anterior .... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
cancelamento ~e ~al~o (Valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS 
PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município, transferin~o entre as seguintes 
uni~a~es Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/SEPAr X U.G.: PMJ/SEAFI. 11

1 

remanejan~o os SALDOS apura~os em ~4/~~~~~~~~ em virtu~e ~a 
extinçao e ~esmemoramento ~a UNIDADE GESTORA: ~).01 · SEC. 
PLANElAMENT01 ADMINISTRAÇÃO E riNANÇAS (SEPAr)À autoriza~o pela 
Lei Municipal n° 1.111/1~~~~ ~e ~~ ae malO ~e LU~~~ pu~lica~a no 
Diário oficial ~o Município · E~i,ão n° ~911, ~e ~L ~e maio ~e 
~~~~~ cujos sal~os serão R[INSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cém 
CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 
~9 · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 

FINAN~AS 11 
• 

11 
Orgão/Uni~. Or~amentária 1~.~1 · SECRETAR!A DE 

ADMINISTRA~ÃO E riNAN~AS (SEAri) 1 na forma ~a Lei n° 4.)~~/o4.) 4./l/ 1 ~/ 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 4./l/ 1 ~/ 

SALDO 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA·OR~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 
Ceara EMPRESTIMO CONSIGNAÇAO · (, E, F, 
Governo Munictpal ~e Jagu,rj~ara . , ~1/~1/~~~~ a ~~~~~~~~l~ 
Sec. ae Planejamento, Aàm1n1stra~ao e Flnan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOUX' I 
TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS 

sal ao anterior'''''''''''''.''.''''' .. ''.''''''.''.'''''''''''''''.''.' ... '.'.'''''''''''''''''''''.'.'' 
~J/~1 receita extra·or~amentaria (aesconto) (REF. AO PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS RELATIVO AO M~S DE ABRIL DE ~~11 · 
~~non.J ~m~m 1.m,b~ 

~j/~1 receita extra·or~amentária (aesconto) .(REF. AO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS RELATIVO AO MES DE ABRIL DE ~~~~ · 
~~/1m.) m1~~H m,~l 

~~~~~ cancelamento ae ~alao (valor referente ao CANCELAMENTO DE SALDOS 
PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município, transferinao entre as seguintes 
uniaaaes Gestoras: 

11

U.G.: PMJ/SEPAF x u.G.: PMJ/SWI. 
11

, 

remanejanao os SALDOS apuraaos em ~~/~1/1~11, em virtuae aa 
extin~ao e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~j.~1 · SEC. 
PLANEJAMENTO~ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEPAFlA autorizaao pela 
Lei Municipal n° 1.111/1~~~~ ae ~1 àe ma10 ae u11, pu~licaaa no 
Diário Oficial ao Município · Eai~ão n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 
1~~~~ cujos salaos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cem 
CRIADA UNIDADE GESTORA: 

11 
1~ · SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 

FINANÇAS
11 

• 

11 

Orgão/Unia. Or~amentária 1~.~1 · SECRETAR!A DE 
ADMINfSTRA~ÃO E FINAN~AS (SEAFI) I na forma aa Lei n° U1~/bt) u~uj 

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 

SALDO 

UO,B c 

~~~~ 



, DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-~R~AMENTÁRIO · Consi~na~ões 
Ceara EMPRESTIMO CONSIGNA~AO · BRADESCO S/A 
Governo Municipal de Jagu,rj~ara . . ~1/~~/1~11 a ~~~~~/1~11 
Sec. de PlaneJamento, Aàm1n1stra~ao e r1nan~as 

DIA HISTÓRICO 
DOC.CX./ 
TAlÃO/AN DÉBITOS 

Página : ~~~1 

CRÉDITOS SAlDO 

saldo anterior'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''.'.' .. '' .. '.'.''''''' ... '.'.''''''''.'''''''' .. '''' ~~~~ 
~j~~~ receita extra-or~amentária (desconto) (REr. AO PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS RElATIVO AO M~S DE ABRil DE 1~11 · 
~~/1~11.) ~l~~~~19 1~~,9/ 1~~,9/ c 

~~~~~ cancelamento de ~aldo (Valor referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS 
PARA A REINSCRI~AO PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes 
pertencentes ao Ente município, transferindo entre as seguintes 
unidades Gestoras: tlu.G.: PMJ/SEPAr x U.G.: PMJ/SEAFI. 

0

1 

remanejando os SAlDOS apurados em ~~~~~/1~11, em virtude da 
extin~ao e desmem~ramento da UNIDADE GESTORA: ~j.~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO~ ADMINISTRAÇÃO~ riNAN~AS (SEPAr)A autorizado pela 
lei Municipal n° 1.11~/1~11, de ~1 àe ma1o de Lul1, ~u~licada no 
Diário oficial do Município · Edi~ào n° ~911, de ~l de maio de 
1~11, cujos saldos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a r~cem 
CRIADA UNIDADE GESTORA: tl 19 · SECRETARIA DE ADMINISTRAtAO E 
riNAN~AStl · tl Or~ào/Unid. Or~amentária 11.~1 · SECRETARIA DE 
ADMINISTRA~ÃO E riNAN~AS (SEAri), na forma da lei n° ~.j1~/o~.) 1~~,9/ ~~~~ 

TOTAl ~OVIMENTADO NO PERÍODO 

\ 
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ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
~ec. ae P1anejamento, Aaministração e Finanças 

MOVIMENTO~ De CANCelAMENTO DE ~AlDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~j~)/L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Rea1izáye1-~a~a~entos anteci~aaos 
~~1 ~AlARIO·FAMiliA 

~~/~í/L~LL RI ~~~,Ll 
Va1or referente ao CANCelAMENTO De ~AlDO~ PARA A REIN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~uintes Uniaaaes Gestoras: uU.G.: PMJ/~EPAF X 
u.G.: PMJ/~EAFI. u, remanejanao os ~AlDO~ a~uraaos em ~~~~)j~~LL, em 
virtuae aa extinção e aesmemoramento aa UNIDADE Gt~TORA: ~l.~1 ·~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO t FINAN~A~ (~tPAF)~ autorizaao ~e1a lei 
Municipa1 n° 1.11í/L~LL, ae ~L ae maio ae L~L4, ~uo1icaaa no Diário 
oficial ao Municí~io · cai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REIN~CRITO~ (RtMANEJADO~) ~ara a recém CRIADA UNIDADE 
Gt~TORA: u L~ · ~ECRETARIA De ADMINI~TRA~ÃO t FINANÇA~u · u 
Or~ão/Unia. Or~amentária 1L.~1 · ~tCRETARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~A~ (~WI), na forma a a lei n° 4. m/o~, 

~ll BlOQUEIO JUDICIAl 
~~j~)/L~LL R! lL.~~~~~~ 

Va1or referenta ao CANCELAMt.NTO DE ~ALDO~ PARA A RElN~C~LÇÃO 
PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes pertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~uintes Uniaaaes Gestoras: uU.G.: PMJ/~EPAF X 
u.G.: PMJ/~wr. 11

, remanejanao os moa~ a~uraaos em ~4/~)/LW, em 
virtuae aa extinção e aesmemoramento aa UNIDADE Gt~TORA: ~l.~l ·~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO t FINAN~A~ (~tPAF)~ autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11)/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, puo1icaaa no Diário 
oficial ao Município · Eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REIN~CRITO~ (RtMANEJADO~) para a recém CRIADA UNIDADE 
GESTORA: 

11 L~ · SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO t FINANÇAS
11 

• 
11 

Orgão/Unia. Orçamentária lL.~l · ~tCRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~A~ (~EAFI), na forma aa lei n° ~.lL~/o4. 

~li EMPRÉ~TIMO CON~IGNADO · CAIXA ECONOMICA 
~~j~)/L~LL RI l.l~L,ll 

Va1or referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ PARA A REIN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~uintes Uniaaaes Gestoras: uU.G.: PMJ/~EPAF X 
u.G.: PMJ/~WI. u, remanejanao os moa~ apuraaos em ~4/~)/LW, em 
virtuae aa extinção e aesmemoramento aa UNIDADE Gt~TORA: ~l.~1 ·~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO E FINAN~A~ (~EPAF)~ autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11í/L~LL, ae ~L ae maio ae L~L4, puo1icaaa no Diário 
oficial ao Município · Eaição n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REIN~CRITO~ (RtMANEJADO~) para a recém CRIADA UNIDADE 
GE~TORA: u L~ · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO t FINAN~A~u · 

11 

~UBTOTAl ...... RI )~~,Ll 

~UBTOTAl , , , . , .RI 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Sec. ae P1anejamento, Aàministra~ão e ~inan~as 

MOVIMeNTOS De CANCelAMeNTO De SAlDO eXTRA OR(AMeNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~~~~~L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Or~ão/Unia. Orçamentária 1L.~1 - SeCReTARIA De ADMINISTRA(ÃO e 
~INAN(AS (SeA~I), na forma aa lei n° ~.lL~/b~. 

Rea1izáve1-re~asse a rec. tr. convên 
~~1 Restos à Receoer-Transf. ae Convênios 

~~/~í/L~LL Rl 1~L.~~~~~~ 
Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS PARA A ReiN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAl, entre SU~CONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SePA~ x 
U.G.: PMJ/SWI. 

11
, remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~4/~í/LW, em 

virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GeSTORA: ~l.~1- SeC. 
PlANeJAMeNTO, ADMINISTRA(ÃO e ~INAN(AS (SePA~)\ autorizaao ~e1a lei 
Munici~a1 n° 1.11~/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário 
oficial ao Munici~io - eaição n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANeJADOS) ~ara a recém CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: " L~ - SeCReTARIA De ADMINISTRA(ÃO e ~INANtAS" - " 
Or~ão/Unia. Or~amentária 1L.~1 - SeCReTARIA De ADMINI~TRA(ÃO 
~INAN(AS (SeA~I), na forma aa lei n° ~.lL~/b~. . 

Transferências ~ara ór~ãos e~ternos 
~~1 TRANS~. ~INANCeiRA~ P/ CAMARA 

~~~~~~L~LL Rl ÍÍL.bli,~~ 
Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAl, entre mroms correntes ~ertencentes ao Ente munHl~lo, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/SePA~ x 
u.G.: PMJ/SeA~I. 11

, remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~~~~~l~LL, em 
virtuae aa extin~ào e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~l.~1- SeC. 
PlANeJAMeNTO, ADMINISTRA(ÃO e ~INAN(AS (SePA~)\ autorizaao ~e1a lei 
Munici~a1 n° 1.11~/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário 
oficial ao Munici~io - eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (ReMANeJADOS) ~ara a recém CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: 

11 L~ - SeCReTARIA De ADMINISTRA(ÃO e ~INANtAS
11 

- " 

Orgào/Unia. Or~amentária 1L.~1 - SeCReTARIA De ADMINI~TRA(ÃO e 
~I~AN(AS (SeA~I), na forma aa lei n° ~.lL~/b~. 

consi~nações 
~~1 I N ~ S - ~OPAG 

SU~TOTAl , , , , , .RI 



ceará 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Sec. ae P1anejamento, Aaministra~ão e Finan~as 

MOVIMeNTOS De CANCelAMeNTO De SAlDO eXTRA OR~AMeNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~4/~1/L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS PARA A ReiN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: iju.G.: PMJ/SePAF x 
U.G.: PMJ/SeAFI. ij' remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~1/~~LL, em 
virtuae aa extin~ào e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~l.~1 · SeC. 
PlANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO e FINAN~AS (SePAF) 1 autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~lL, puo1icaaa no Diário 
Oficial ao Município · eaição n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANeJADOS) para a recem CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: ij L~ · SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO e FINANÇASij · ij 
Or~ão/Unia. Orçamentária 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~AS (SeAFI), na forma aa lei n° 4.lL~/o4. 

~11 PASeP · SeRVIDOReS MUNICIPAIS · FOPAG 
~4/~1/Lm Ri u~~,4L 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS PARA A ReiN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: iju.G.: PMJ/SePAF x 
U:G.: PMJ/SeAFI. ij' remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~1/~~LL, em 
vntuae aa extln~ão e aesmemomento aa UNIUAITf mroRA: OU1 - m. 
PlANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO e FINAN~AS (SePAF) 1 autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~lL, puo1icaaa no Diário 
Oficial ao Município · eaição n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANelADOS) para a recem CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: ij L~ · SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO e FINANÇASij · ij 
Orgão/Unia. Orçamentária 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FI~AN~AS (SeAFI), na forma aa lei n° 4.lL~/o4. 

~11 I.N.S.S. · PReST.De SeRVI~OS AUTÔNOMOS 
~4/~1/L~LL R~ .L.I~~,14 

Va1or referente ao CANCelAMeNTO De SAlDOS PARA A ReiN~C~I~AO 
PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: iju.G.: PMJ/SePAF x 
u.G.: PMJ/SWT. ", remanejanao os moos apuraaos em WO)/Lm, em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~l.01 · SeC. 
PlANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO e FINAN~AS (SePAF) 1 autorizaao pe1a lei 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, puo1icaaa no Diário 
Oficial ao Município · eaiçào n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANelADOS) para a recem CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: ij L~ · SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO e FINANÇASij · " 
Or~ão/Unia. Orçamentária lL.~l · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~AS (SeAFI), na forma aa lei n° 4.lL~/o4. 

SUBTOTAl ,, . , .. Ri 1.4Ll,4~ 

SUBTOTAl ,, . , .. R~ 1.o~~,4L 



ceara 
Governo Munici~a1 ae Jaguarioara 
~ec. ae P1anejament0 1 Aàministra~ào e Finan~as 

MOVIMENTO~ DE CANCElAMENTO DE ~AlDO EXTRA OR\AMENTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

~LÍ DE~CONTO ~INDICAl · ~IN~EMJ 
~~/~í/L~LL R~ . ~~~,L~ 

Va1or referente ao CANCElAMENTO DE ~AlDO~ PARA A REIN~C~I(AO 
PATRIMONIAl, entre ~UBCONTA~ correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~u1ntes uniaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/~EPAF x 
U.G.: PMJ/~EAFI. ", remanejanao os ~AlDOS a~uraaos em ~~/Oí/~~LL, em 
virtuae aa extin~ào e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: 0).~1 ·~EC. 
PlANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF)~ autorizaao ~e1a lei 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário 
Oficial ao Municí~io · Eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " L~ · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E FINANÇA~" · " 
Or~ão/Unia. Or~amentária lL.~1 · SECRETARIA DE ADMINI)TRA\ÃO E 
FINAN~A~ (SEAFI), na forma aa lei n° ~.)L~/o~. 

~)/ EMPRESTIMO CON~IGNA\ÃO · B.DO BRA~Il S/A 
~~/~í/L~LL Ri .í.O~o,LL 

Va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDOS PARA A REIN~C~I(AO 
PATRIMONIAl, entre SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SEPAF x 
u.G.: PMJ/SEAFI. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~mmn, em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: 0).~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF)~ autorizaao ~e1a lei 
Munic1pa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário 
oficial ao Municí~io · Eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITO~ (REMANEJADO~) ~ara a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " l~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS" · " 
Orgão/Uni a, Orçamentar1a 1U1 · ~ECRETARIA- DE A-DMINISTRA-~ÃO E 
FINAN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° ~.)L~/o~. 

~)~ EMPRESTIMO CONSIGNA\ÃO · B.V. FINANCEIRA 
~~/~í/l~LL R~ .~./í/,~1 

Va1or referente ao CANCElAMENTO DE SAlDO~ PARA A REIN~C~I~AO 
PATRrMoNrAl, entre SUBCONTA5 correntes ~ertencentes ao Ente mun1c1~1o, 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPAF x 
U.G.: PMJ/SEAFI. ", remanejanao os SAlDOS a~uraaos em ~~~~~!~~LL, em 
virtuae aa extin~ào e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: 0).~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (~EPAF)~ autorizaao ~e1a lei 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maio ae L~LL, ~uo1icaaa no Diário 
Oficial ao Munici~io · Eai~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADO~) ~ara a recem CRIADA UNIDADE 
GE~TORA: " L~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINANÇA~" · " 
Or~ào/Unia. Orçamentária 1L.~1 · ~ECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E 
FINAN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° ~.)L~/b~. 

SUBTOTAl ...... R~ U%,n 



Ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 
~ec. ae ~1anejamento, Adm1n1stra~io e F1nan~as 

CONTA 

MOVIMENTO~ DE CANCELAMENTO DE ~ALDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
01/01/lOll a 0~/01/lOll 

DATA VALOR D/C 

Pág1na : 0001 

~UBTOTAL , , , , , .R~ ~.111,0/ 

0B EMPRESTIMO CON~IGNA~ÃO - C, E, F, 
0~/01/lOll R~ .l.O~),I) 

Va1or referente ao CANCELAMENTO DE ~ALDO~ PARA A REIN~C~ItAO 
PATRIMONIAL, entre ~UBCONTA~ correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transfer1nao entre as seguintes un1aaaes Gestoras: uu.G.: PMJ/~EPAF x 
U.G.: PMJ/~EAFI. 

11

, remanejanao os ~ALDOS apuraaos em WOI/LOll, em 
v1rtuae aa ext1n~io e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).01 · SEC. 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAtÃO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autor1zaao pe1a Le1 
Mun1c1pa1 n° 1.111/lOll, ae Ol ae ma1o ae lOtL, puo11caaa no D1ár1o 
Of1c1al ao Município · Eai~io n° 0~11, ae Ol ae maio ae lOll, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " l~ - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA~" · " 
Orgâo/Unia. Orçamentária 1l.01 · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E 
FINAN~A~ (SEAFI), na forma aa Le1 n° ~.)lO/o~. 

0~~ EMPRE~TIMO CON~IGNA~ÃO · BRADE~CO ~/A 
0~/01/lOll R~ . l~O,~/ 

Va1or referente ao CANCELAMENTO DE ~ALDOS PARA A REIN~C~ItAO 
PATRIMONIAL, entre ~UBCONTA~ correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transfer1nao entre as seguintes uniaaaes Gestoras: 

11
U.G.: PMJ/~EPAF x 

u.G.: PMJ/~EAFI. u, remanejanao os ~ALDO~ apuraaos em 0~/01/LBn, em 
virtuae aa extin~io e aesmemoramento aa UNIDADE GE~TORA: 0).01 ·~EC. 
PLANEJAMENTO, ADMINI~TRA~ÃO E FINAN~A~ (~EPAF) 1 autor1zaao pe1a Lei 
Munic1pa1 n° 1.111/lOll, ae Ol ae ma1o ae lOtL, puo1icaaa no Diário 
oficial ao Município · Ea1ção n° 0~11, ae Ol ae maio ae lOll, cujos 
sa1aos serão REINSCRITO~ (R~MANEJADO~) para a recem CRIADA UNIDADE 
GE~TORA: u B · ~ECRETARTA DE ADM!N!~TRAÇÃO E FINANÇA~" · u 
Orgâo/Unia. Orçamentária 1l.01 · ~ECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~A~ (~EAFI), na forma aa Le1 n° ~.)l0/o4, 

~UBTOTAL ...... R~ U~U) 

~UBTOTAL , , ,,,,RI 

TOTAL GERAL DE CANCELAMENTO DE ~ALDO EXTRA O 



ceará 
Governo Munícípa1 ae Ja~uaríoara 
Secretaria ae Aamínístra~ão e Fínan~as 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SAlDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Rea1ízáye1-pa~a~entos antecípaaos 
~~1 SAlARIO·FAMiliA 

~4/~1/L~LL RI ~~~,LJ 
Va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCElADOS , ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente munlClplO, 
transferínao entre as se~uíntes uníaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPAF x 
u.G,: PMJ/SEAFI. ", remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~1/Lm, em 
vírtuae aa extín~ão e aesmembramento aa UNIDADE GESTORA: 0).~1- SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÁO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorízaao pe1a leí 
Munícípa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maío ae L~LL, pub1ícaaa no Díárío 
Ofícíal ao Munícípío - Eaí~ão n° ~~11, ae ~L ae maío ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (RtMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " L~ - SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÁO E FINANÇAS" - " 
Or~ão/Unía, Or~amentáría 1L.~1 - SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÁO 
FINAN~AS (SEAF!), na forma aa leí n° 4.)L~/o4. 

~1) BlOQUEIO JUDICIAl 
~4/~1/L~LL RI 1L.~~~~~~ 

Va1or referente a RnN~CRl~ÃO PATRlMONlAL CANCELADO~ , ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente munlClplO, 
transferínao entre as se~uíntes uníaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPAF x 
u.G.: PMJ/SEAFI. ", remanejanao os SAlDOS apuraaos em W~I/Lm, em 
vírtuae aa extín~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).01- SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÁO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorízaao pe1a leí 
Munícípa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maío ae L~LL, puo11caaa no Díárío 
Ofícía·l ao Munícípío - Eaí~ão n° ~~11, ae ~L ae maío ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " L~ - SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÁO E FINANÇAS" - " 
Or~ão/Unía. Or~amentáría 1L.~1 - SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E 
FINAN~AS (SEAFI) I na forma a a leí n° UL~/o4' 

~)/ EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - CAIXA ECONOMICA 
~4/~1/LOLl RI l.m,B 

Va1or referente a REINSCRI~ÁO PATRIMONIAl CANCElADOS , ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferínao entre as se~uíntes uníaaaes Gestoras: "u.G.: PMJ/SEPAF x 
U.G.: PMJ/SEAFI. ", remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~4/~1/~~LL, em 
vírtuae aa extín~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).01- SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorízaao pe1a lel 
Munícípa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maío ae L~LL, pub1ícaaa no Díárío 
Ofícía·l ao Munícípío - Eaí~âo n° ~~11, ae ~L ae maío ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " L~ - SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS" " 

.... 

SUBTOTAl , , ,, , .RI ~~~,L) 

SUBTOTAl , , ,, , .RI 



ceara 
Governo Mun1c1pal ae Ja~uar1oara 
Secretar1a ae Aam1n1stra~ão e r1nan~as 

MOVIMtNTOS Dt RtiNSCRI~ÃO Dt SAlDO tXTRA OR~AMtNTÁRIA 
~1/~1/l~ll a ~~~~)/l~ll 

CONTA DATA VAlOR D/C 

Or~ão/Un1a. Orçamentar1a 1l.~1 · StCRtTARIA Dt ADMINISTRA~ÃO t 
riNAN~AS (StAri), na forma aa lel n° ~.ll~/o~. 

Rea11zavel·repasse a rec. tr. convên 
~~1 Restos a Receoer·Transf. ae Convên1os 

~~~~í/l~ll R! 1~l.~~~~~~ 
Valor referente a RtiNSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCtlADOS . ,P~RA 
RtlANÇAMtNTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao tnte mun1c1p1o, 
transfer1nao entre as se~u1ntes un1aaaes Gestoras: »u.G.: PMJ/StPAr x 
u.G.: PMJ/StAri. », remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~~/~í!~~ll, em 
v1rtuae aa ext1n~ão e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: Ul.~1 · StC. 
PlANtlAMtNTO, ADMINISTRA~ÃO t riNAN~AS (StPAr)\ autor1zaao pela lel 
Mun1c1pal n° 1.111/l~ll, ae ~l ae ma1o ae l~Ll, puo11caaa no D1ar1o 
of1c1al ao Mun1cíp1o · ta1~ão n° ~~11, ae ~l ae ma1o ae l~ll, cujos 
salaos serão RtiNSCRITOS (RtMANtlADOS) para a recem CRIADA UNIDADt 
GtSTORA: » l~ · StCRtTARIA Dt ADMINISTRA~ÃO t riNANtAS» · » 
Or~ão/Un1a. Orçamentar1a 1l.~1 · StCRtTARIA Dt ADMINI~TRA~ÃO t 
riNAN~AS (StAri), na forma aa le1 n° ~.ll~/o~. 

cons1~naçóes 
~~1 I N ~ S · FOPAG 

~~/~í/l~ll R! í.~l/,~~ 
Valor referente a .. RtiNSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCtlADOS . ,P~RA 
RtlANCAMtNTOS UAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao tnte mun1c1p1o, 
transfer1nao entre as se~u1ntes un1aaaes Gestoras: »u.G.: PMJ/StPAF x 
u.G.: PMJ/StAri. », remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~~/~í!~~ll, em 
v1rtuae aa ext1n~ão e aesmemoramento aa UNIDADt GtSTORA: ~l.~1 · StC. 
PlANtlAMtNTO, ADMINISTRA~ÃO t riNAN~AS (StPAr)\ autor1zaao pela le1 
Mun1c1pal n° 1.111/l~ll, ae ~l ae ma1o ae l~LI, puo11caaa no D1ar1o 
of1c1al ao Mun1cíp1o · ta1ção n° ~~11, ae ~l ae ma1o ae l~ll, cujos 
salaos serão RtiNSCRITOS (REMANtlADOS) para a recem CRIADA UNIDADt 
GtSTORA: » l~ · StCRtTARIA Dt ADMINISTRA~ÃO t FINANÇAS» · » 
Or~ão/Un1a. Orçamentar1a 1l.~1 · StCRtTARIA Dt ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~AS (StAF!), na forma aa lel n° ~.ll~/o~. 

~11 PAStP · StRVIDORtS MUNICIPAIS · rOPAG 
. ~4/~í/l~ll R~ 1.o~~~~l 

Valor referente a RtiNSCRI~AO PATRIMONIAl CANCtlADOS . ,P~RA 
RtlAN~AMtNTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao tnte mun1c1p1o, 

SUBTOTAl ,, . , .. R~ 1.l~l,ll 

SUBTOTAl ...... R~ 



Ceará 
Governo Munici~a1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Aaministra~ão e Finan~as 

MOVIMeNTOS De RciNSCRI~ÃO De SALDO eXTRA OR~AMtNTÁRIA 
~1/~1/L~LL a ~~/~í/L~LL 

CONTA DATA VALOR D/C 

transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/ScPAF x 
U.G.: PMJ/ScAFI. ~~ remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~~/~í/~~LL 1 em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~J.~1- ScC. 
PLANtlAMtNT0 1 ADMINISTRA~ÃO t FINAN~AS (StPAF)~ autorizaao ~e1a Lei 
Municipa1 n° 1.11í/L~LL 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 ~uo1icaaa no Diário 
Oficial ao Municí~io - cai~ão n° ~~11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (ReMANeJADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: ~ L~ - SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO t FINANÇAS~ - ~ 
Or~ão/Unia. Or~amentária 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO t 
FINAN~AS (StAFI) 1 na forma aa Lei n° ~.JL~/o~. 

SUBTOTAL ...... R~ 1.ó~~~~L 

~1í I.N.S.S. - PRtST.Dt ScRVI~OS AUTÔNOMOS 
~~/~í/L~LL R~ L.í~~~1~ 

Va1or referente a RciNSCRI~ÃO PATRIMONIAL CANCeLADOS . ,P~RA 
ReLANÇAMeNTOS DAS SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~10 1 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/ScPAF x 
U.G.: PMJ/ScAFI. ~~ remanejanao os SALDOS a~uraaos em ~~/~í/~~LL 1 em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~J.~1 · StC. 
PLANtlAMtNTOI ADMINISTRA~ÃO t FINAN~AS (ScPAF)~ autorizaao pe1a Lei 
Municipa1 n° 1.11í/L~LL 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 ~uo1icaaa no Diário 
Oficial ao Munici~io - cai~ão n° ~~11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANcJADOS) ~ara a recem CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: ~ L~ - SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO t FINANÇAS~ · ~ 
Or~ão/Unia. Or~amentária 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~AS (StAFI) 1 na forma aa Lei n° ~.JL~/o~. 

~LÍ DeSCONTO SINDICAL - SINScMJ 
~~/~í/L0LL R~ ~~~~L~ 

Va1or referente a RciNSCRI~ÃO PATRIMONIAL CANCeLADOS . ,P~RA 
ReLANÇAMeNTOS DAS SUBCONTAS correntes ~ertencentes ao ente mun1c1~1o1 
transferinao entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: ~u.G.: PMJ/ScPAF x 
U.G.: PMJ/ScAFI. ~~ remanejanao os SALDOS a~uraaos em O~/~í/~~LL 1 em 
virtuae aa extin~ão e ae~memoramento aa UNIDADe GeSTORA; ~J.~1 · StC: 
PLANeJAMeNTO 1 ADMINISUAÇAO r FINAN~A5 (SEm)~ autormao ~e 1 a Lel 
Municipa1 n° 1.11í/L0LL 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 ~uo1icaaa no Diário 
Oficia·! ao Municí~io - cai ~ão n° 0~11 1 ae ~L ae maio ae L~LL 1 cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (RtMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDÀDt 
GESTORA: ~ L~ - SeCReTARIA Dt ADMINISTRA~ÃO t FINANÇAS~ - " 
Or~ão/Unia. Or~amentária 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO 
FINAN~AS (SEAFI) 1 na forma aa Lei n° ~.JL~/o~. 

..... 

c 

SUBTOTAL ,, .... R~ L.Í~~~1~ 

\ 



ceara 
Governo Municipa1 ae Ja~uarioara 
Secretaria ae Aaministra~ão e Finan~as 

MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SAlDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
~1/~1/1~11 a ~~/~)/1~11 

CONTA DATA VAlOR O/C 

~li EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · B.DO BRASil S/A 
~~~~)/1~11 R~ ).~~6,11 

Va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCElADOS , ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferindo entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SEPAF X 
U.G.: PMJ/SEAFI. 

11
, remanejanao os SAlDOS apurados em ~~/~)/LW, em 

virtude aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~l.~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorizado pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11)/1~11, ae ~1 ae maio ae 1~LL, puo1icaaa no Diario 
Oficial ao Município · Eai~âo n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " 1~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS" · " 
Or~ão/Unia. Or~amentaria 11.~1 · SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E 
FINAN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° ~.l1~/6~. 

~l~ EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · B.V. FINANCEIRA 
~4/~)/1~11 R~ 4./)/,~/ 

Va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCElADOS . ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p1o, 
transferindo entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: ~MJ/SEPAF x 
U.G.: PMJ/SEAFI. 

11
, remanejanao ]S SAlDOS apurados em ~~/~)/~~11, em 

virtude aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~l.~1 · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorizado pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11)/1~11, ae ~1 ae maio ae 1~LL, puo1icaaa no Diario 
Oficial ao Município · Eai~âo n° ~~11, ae ~1 ae maio ae 1~11, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: " 1~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS" · 

11 

Orgão/Uni a, Orçamentari a 1U1 · SECRETARa DE ADMINgTRA~ÃO E 
FINAN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° ~.l1~/6~. 

m EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · C. E. F. 
~~~~)/1~11 R~ 1.~~l,)l 

Va1or referente a REINSCRI~ÃO PATRIMONIAl CANCElADOS . ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente mun1c1p10, 
transferindo entre as se~uintes uniaaaes Gestoras: "U.G.: PMJ/SEPAF x 
U.G.: PMJ/SEAFI. 

11
, remanejanao os SAlDOS apurados em ~4/~)/~~11, em 

virtude aa extin~ão e aesmemoramento oa UNIDADE GESTORA: ~l.~l · SEC. 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÃO E FINAN~AS (SEPAF) 1 autorizado pe1a lei 
Municipa1 n° 1.11)/1~11, ae ~1 ae maio ae 1~LL, puo1icaaa no Diario 
Oficial ao Município · Edi~ão n° ~~11, ae ~1 de maio ae 1~11, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: 

11 1~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÃO E FINANÇAS" · " 
Orgão/Unia. Or~amentaria 11.~1 · SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E 
FI~AN~AS (SEAFI), na forma aa lei n° ~.l1~/6~. 

... 
-

SUBTOTAl ... ,, .R~ 

SUBTOTAl ...... R~ ~./)/,~/ 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1oara MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO DE SAlDO EXTRA OR~AMENTÁRIA 
secretaria ae Aam1nistra~ão e r1nan~as ~1/~1/L~LL a ~~/~1/L~LL 
----------------------------------

CONTA DATA VAlOR D/C 

~~~ EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO · BRADESCO S/A 
~~/~1/L~LL Rl L~~~~~ 

Va1or referente a REINSCRI~ÀO PATRIMONIAl CANCElADOS . ,P~RA 
RElANÇAMENTOS DAS SUBCONTAS correntes pertencentes ao Ente munlClplO, 
transfer1nao entre as se~u1ntes Un1aaaes Gestoras: nU.G,: PMJ/SEPAr X 
U.G,: PMJ/SEAri. n, remanejanao os SAlDOS apuraaos em ~~/~1/l~LL, em 
virtuae aa extin~ão e aesmemoramento aa UNIDADE GESTORA: ~).~1 · SEC, 
PlANEJAMENTO, ADMINISTRA~ÀO E riNAN~AS (SEPAr)~ autor1zaao pe1a le1 
Municipa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae maío ae L~~L, puo1ícaaa no Díárío 
of1c1al ao Mun1cíp1o · Ea1~ão n° ~~11, ae ~L ae maio ae L~LL, cujos 
sa1aos serão REINSCRITOS (REMANEJADOS) para a recem CRIADA UNIDADE 
GESTORA: n L~ · SECRETARIA DE ADMINISTRA~ÀO E FINANÇASn · n 

Or~ão/Unía, Or~amentáría 1L.~1 · SECRETARIA DE ADMINI~TRA~ÃO E 
riNAN~AS (SEAri), na forma aa lei n° ~.)L~/o~. 

SUBTOTAl ,, ,, , .Rl 

TOTAL GERAl DE REINSCRI~ÃO DE SAlDO EXTRA OR~AMENTÁRIA.,R! 

-

Página : ~~~~ 



ceara 
Governo Mun1c1pa1 ae Jaguar1oara 
Sec. ae P1anejamento, Aàm1n1stra~ão e r1nan~as 

MOVIMeNTOS De CANCeLAMeNTO De SALDO eXTRA OR~AMcNTÁRIA 

Tr.p/ or~ão TRANSr. riNANCciRAS P/ CÂMARA 
~1/~1/L~LL a ~4/~1/L~LL 

CONTA DATA VALOR D/C 

Transferênc1as para orgãos externos 
~~1 TRANSr. riNANCciRAS P/ CÂMARA 

~4/~1/L~LL R~ ))L,oJI,~~ 
Va1or referente ao CANCeLAMeNTO De SALDOS PARA A RciN~C~I~ÃO 
PATRIMONIAL, entre SUBCONTAS correntes pertencentes ao ente mun1c1p1o, 
transferlnao entre as se~ulntes unlaaaes Gestoras: 

0
U.G.: PMJ/ScPAr x 

U.G.: PMJ/ScAri. 
0

, remanejanao os SALDOS apuraaos em ~4/~1/~~LL, em 
v1rtuae aa ext1n~ão e aesmemoramento aa UNIDADe GeSTORA: ~).~1 · SeC. 
PLANeJAMeNTO, ADMINISTRA~ÃO c riNAN~AS (ScPAr)\ autor1zaao pe1a Lel 
Mun1c1pa1 n° 1.111/L~LL, ae ~L ae ma1o ae L~LI, puo11caaa no D1ar1o 
of1c1al ao Mun1ci~1o · eai~ão n° ~~11, ae ~L ae ma1o ae L~LL, cujos 
sa1aos serão ReiNSCRITOS (ReMANeJADOS) para a recém CRIADA UNIDADe 
GeSTORA: o L~ · SeCReTARIA De ADMINISTRA~ÃO c riNANtAS 0 

• o 

Or~ão/Un1a. Or~amentar1a 1L.~1 · SeCReTARIA De ADMINI~TRA~ÃO c 
riNAN~AS (ScAr!), na forma aa Lei n° 4.)L~/o4, 

SUBTOTAL , , , , , .R~ 

TOTAL GeRAL De CANCeLAMeNTO De SALDO eXTRA OR~AMENTÁRIA .. R~ 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PRFEITURA MVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
--Jii!Mi:tbljll SEC.DE PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S . 

..... ":>"f·.,·-··_,· .. : 
"··,,'· .~·~;· .. ~: ~.; c'•;,,_:..'·:·'.:··. r ;:·., · . • ·: .. '·;;i,:.,':'. 

Certidões Negativas 

2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@jaguaribara.ce.gov.br 

-



Ceará MOVIMtNTOS Dt PAGAMtNTO 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar]~ara ~1/~1/L~LL a ~~j~)/L~LL Pá~1na : ~~~1 
Sec. ae P1anejamento, A m1n1stra~ão e ~1nan~as 
C1ass1f. tCOnom]ca ).1.~~.1).~~ 

DOTA~ÃO DOC.CAIXA tMPtNHO SUBtMP. CÓD.~INANC CH/REF /TL VALOR 

~) n. 
~~ 1LL ~~~L L.~1~ Gestão e Manut. aas At1v~ aa Sec. P1anej . Aam1n1stra~ão e ~1nan~as 

).1.~~.1).~~ o~r1~a~óes ~atrona1s 
).1.~~.1).~L contr1~u1~ões ~rev1aenc1ár1as · INSS 

1)~~~~~~~~ Recursos não v1ncu1aaos de Im~ostos 
mHm est mmH R~ Ló/~1/L~LL I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL LÓ~1~~)) PMJ·ICMS mó~1 1U1U~ 

Ló/~1/L~Ll I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL LÓ~1~~)ó ~m~m est mH~4~ PMJ·ICMS ~lló~l 

!I 

1. BU~ 
Ló/~1/L~LL I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL LÓ~1~~)/ ~m~m est mH~)~ PMJ·ICMS ~lló~) w,~~ 
LÓ/~1/L~LL I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL LÓ~1~11) mHm est mHHó PMJ·ICMS ~lló~ó H.W,H 

UAMÍliA l60U06i RI m,H 
Ló/~1/Lm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL mH114 ~m~m est mHH/ PMJ·ICMS ~lló~4 R 1.m,n 
Lo/~mm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL mHll) mHm est mHH~ PMJ·ICMS ~lló~) R m,)~ 
H!~mm I.N.S.S.·INSTIT.NACIONAL DA Hm~~~ nmm est 1~~L~m ~PM ~~~m ~~ LUH,~~ 
H!~mm I.N.S.S.·INSTIT.NACIONAL DA Hm~n ~1mm est H~mH ~PM ~~~m ).m,H 
nmmn I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL mmn mHm est mL~~H PMJ·ICMS mm a L)~,)L 
m~mm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL nmm ~m~m est mmB PMJ·ICMS mm l.)H,~L 
m~mm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL nm~L4 ~m~m est nmm PMJ·ICMS mm RI H.HL,n 

UAMÍliA m1m4 Rj Hl,)) 
Hmmn I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL HB~m mHm est mmo) PMJ·IPVA ~)H~) R H.m,4) 

S. ~AMÍliA mm4~ R nu~ 
H/~Wm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL Hmm ~m~m est mmo~ PMJ·IPVA ~lH~L R~ U4ó,~L 
H/~mm I.N.5.5.·lN5TITUTO NACIONAL Hmm ~m~m est mmo) ~MJ·IPVA mm R B4,)L 
~mmm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL ~~~~~~~) mHm est m4~~~) FPM ~~~m R ~H,n 
~mmm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL ~~~~~~~~ mHm est ~~~4~~~4 ~PM ~~~m R 11.m,B 
u;~mm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL m4~~~~ mHm est m4~~ó~ ALHNA~~O ~m~) R m,B 
u;~~mn I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL m~~~~~ mHm est m4~m ALHN~ AO ~m~o R H.BL,B 

S, ~AMiliA mmu R )~~' B 
H/~4/Lm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL mm~~ mHm est 1!040011 ALIENA~io 041!01 RI 1. m, )L 
H/~4/Lm I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL mmn mHm est 1~~~~~/l ALitNA ÃO ~~1~~~ R BUL 

TOTAL ~ONTE RECURSO .... , R HUH,H 

TOTAL SUBtltMtNTO,,,, .. , RI HUH,)l 

TOTAL CLASSIUCON.,,,, .RI HUH,)l 

TOTAL PROl/ ATIV ......... R~ Hl.BU1 

HU)U1 

' 
\,. 



PRESTAÇÃO DE 
.., 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

04/05/2022 
Centro Administrativo Porcilw Maia 

Avenida Bezerra de Me11ezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sepal@iaguaribara.ce.gov.br 



l 
ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SECRETARIA DE PLANE.JAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS- SEP AF 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de O 1 I O 1 I 2022 à 04 I 05 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SEPAF: 

• NÃO houve Incorporação de Bens Móveis e Imóveis 
(Mutações Patrimoniais), neste período. 

A UNIDADE GESTORA: "SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEPAF", foi 
extinta por força da Lei Municipal n° 1.115/2022, de 02 de maio de 
2022, que a partir de 04 de maio de 2022, transferiu todos os seus 
saldos orçamentários, financ 'ros patrimoniais, para as novas 
Unidades Gestoras: "29 - Sec etaria e Administração e Finanças
SEAFI e 31 -Secretaria de Pia ejament e Gestão-SEPLAG". 

eira 
ação e Finanças 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Me11e4es, 350 -Cemro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

~aguaribara.ce.gov.br 
I 
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